
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 116

PROCESSO

Nº 0023368-54.2012.8.24.0008



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BLUMENAU– SC

Autos: Falência n 0023368-54.2012.8.24.0008

MASSA FALIDA DE MERCOSUL INDUSTRIAL E COMERCIAL

TREE  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
20.070.649/0001-96,  sede  na  Rua  Hercílio  Luz,  nº  220,  sala  401,
centro,  Brusque-SC,  CEP  88.350-300,  representada  por  seu  sócio
administrador Silvio Gianesini, inscrito CRC/SC 13.782, vem perante
vossa excelência apresentar e requerer:

No ano de 2016 foi apresentado por esse escritório a perícia técnica
contábil  que restou devidamente aprovada sendo naquela  ocasião
solicitado o pagamento dos honorários pericias.

O Juízo determinou o cartório que informa-se possível pagamentos
desses  honorários  o  que  foi  cerƟficado  somente  neste  momento
conforme cerƟdão de fls. 9919. 
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Assim  considerando  a  inexistência  de  qualquer  pagamento  até  a
presente  data;  considerando  lapso  temporal  decorrido  desde  a
prestação de serviço; considerando o ainda o caráter extraconcursal
requerer  o  integral  pagamento  do  valor  devido  na  ordem  de
R$20.000,00, mediante transferência a seguinte conta:

Banco: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Agência: 0412

Operação: 003 – Pessoa Jurídica

Conta: 6.753-3

Favorecido: Tree Consultoria Empresarial Ltda

CNPJ: 20.070.649/0001-96

Silvio Gianesini
CPF: 528.302.849-68

CRA/SC: 25797
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Filial 

Florianópolis - SC 

R. Adolfo Melo, 35/801 

Centro | CEP: 88.015-090 

Fone (48) 3333.0406 

Matriz 

Porto Alegre - RS 

   R. Barão, do Triunfo, 212  

Menino Deus | CEP 90130-100 

Fone: (51) 2104.3600 

Filial 

Curitiba - PR 

R. Com. Araújo, 143/83 

Centro | CEP: 80420-900 

Fone (41) 3015.4424 

 

contato@saratt.com.br |www.saratt.com.br 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BLUMENAU / SC 

 

 
 
 
PROCESSO N.º 0023368-54.2012.8.24.0008 

 
 
SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A, já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, que ora lhe move Massa Falida de Mercosul 
Comercial Industrial Ltda., vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar que constituiu novos procuradores para a defesa de seus 

interesses na lide, conforme instrumento de mandato incluso. 

 

Assim, requer a juntada dos documentos anexos, a fim de 

regularizar a representação processual, bem como sejam descadastrados os 

procuradores anteriormente constituídos. 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam expedidas, 

exclusivamente, em nome do procurador NEWTON DORNELES SARATT, 
OAB/SC 19.248-A, com escritório profissional na Rua Adolfo Melo, 35, 

conjunto 801, Centro, Florianópolis, SC, CEP 88.015-090, endereço eletrônico: 

comunica@saratt.com.br, sob pena de nulidade. 

 
Pede deferimento. 

 

Florianópolis, 02 de março de 2020. 

 

 
 

NEWTON DORNELES SARATT               
OAB/SC 19.248-A                                                
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Filial 

Florianópolis - SC 

R. Adolfo Melo, 35/801 

Centro | CEP: 88.015-090 
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Matriz 

Porto Alegre - RS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40420206882440

Nome original: oficio.pdf

Data: 06/03/2020 13:33:28

Remetente: 

Josá

SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí

Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo 0023368-54.2012.8.24.0008.

Assunto: Encaminho ofício
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5006055-51.2011.4.04.7208 720005736997 .V2

Avenida Osvaldo Reis, 3385 - Bairro: Praia Brava - CEP: 88306-773 - Fone: (47) 3341-5800 - www..jfsc.jus.br - Email: scita03@jfsc.jus.br

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 5006055-51.2011.4.04.7208/SC

OFÍCIO Nº 720005736997

Ao Juízo de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau/SC.

Senhor(a) Chefe de Cartório,

Por ordem do MM. Juiz Federal,  solicito a Vossa Senhoria que informe a conta da CEF vinculada aos autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008,  para  posterior

transferência de RPV ao Juízo de falência.

Atenciosamente,

Documento eletrônico assinado por DENIZE DIAS SCHAEFER, Diretora de Secretaria, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A

conferência  da autenticidade do documento  está  disponível  no endereço eletrônico  http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,  mediante o preenchimento do código verificador 720005736997v2  e  do  código CRC

ba462b22.

Informações adicionais da assinatura:

Signatário (a): DENIZE DIAS SCHAEFER

Data e Hora: 3/3/2020, às 21:5:13

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Santa Catarina
3ª Vara Federal de Itajaí

:: 720005736997 - eproc - :: https://eproc.jfsc.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_impri...

1 of 1 06/03/2020 13:23

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1785, INF7921, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1786

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___ENCAMINHANDO_COMUNICACAO_AO_JUIZO_ELEITORAL___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

27/03/2020 15:48:01

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1786



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda./
: /
Juíza de Direito: Quitéria Tamanini Vieira Peres
Técnico Judiciário Auxiliar: Rosalvo Moreira de Oliveira
Ofício n. 0023368-54.2012.8.24.0008-0157
Local e data: Blumenau, 27 de março de 2020.

Senhora Diretora de Secretaria. 

Em resposta ao Ofício de n. Nº 72000573699, informo, que foi aberta a sub conta 
de n. 2000817177 para transferência dos valores constantes nos autos de n. º 5006055-51.2011.4.04.7208/SC, para 
os presentes autos de Falência. 

Informo outrossim, que após o repasse da informação dos valores a serem 
transferidos, emitirei o boleto para quitação em vosso sistema. 

Saliento, que referido boleto também pode ser emitido diretamente na página do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina – link emissão de guias e depósitos judiciais (https://www.tjsc.jus.br/custas-e-
depositos-judiciais). 

Justiça Federal -  3ª Vara Federal  Comarca de Itajaí
Rua Vereador Abrahao Joao Francisco, 3655, Ressacada 
Itajaí-SC 
CEP 88307-303
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27/03/2020 https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjsc.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 27/03/2020 às 15:56

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82420207057622

Documento: Vara Federal Itajaí.pdf

Remetente: Blumenau - 1ª Vara Cível ( Rosalvo Moreira de Oliveira )

Destinatário: SJSC - 3ª Vara Federal de Itajaí ( TRF4 )

Data de Envio: 27/03/2020 15:55:13

Assunto: Resposta ofício n. 72000573699

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1787, COMP7923, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1788

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10033957_3_TIPO_DA_PETICAO__PETICAO_DATA__02_04_2020_10_07_

02/04/2020 10:18:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1788



 

*1900735323* 

 
 

1ª VARA CÍVEL DE BLUMENAU/SC 
 
DEPARTAMENTO JURIDICO – Avenida Ipiranga, 282 – 17º Andar – Centro – São Paulo –SP – CEP: 01046-010 

 

  São Paulo, 25 de Outubro de 2019. 
 
 
REF.: Autos nº. 0023368-54.2012.8.24.0008 
          Ofício s/nº Datado em 30 de Outubro de 2019.  
 
 
Referimo-nos ao ofício em destaque, para informar a atual situação do contrato, 

relacionado ao financiamento dos veículos de placas MHN-1398, MHN-0158 e MGT-

8437. 

 

 

Contrato n.: 1282423 

Data de celebração: 15 / 10 / 2010   

N. de parcelas: 36 

N. de parcelas pagas: 22 

Valor de cada parcela: R$ 1.212,47+ VRG R$ 160,96  

Saldo devedor atual: R$ 56099,23 

  

Contrato n.: 1282355 

Data de celebração: 15/10/2010 

N. de parcelas: 36 

N. de parcelas pagas: 22 

Valor de cada parcela: R$ 1813,52 + VRG R$ 240,75    

Saldo devedor atual: R$ 83909,14 

  

Contrato n.: 1208865 

Data de celebração: 27/08/2009 

N. de parcelas: 24 

N. de parcelas pagas: 24 

Valor de cada parcela: R$ 2.128,10 + VRG R$ 353,98 

Saldo devedor atual: R$ contrato encerrado, não possui saldo devedor 
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*1900735323* 

 
 

1ª VARA CÍVEL DE BLUMENAU/SC 
 
DEPARTAMENTO JURIDICO – Avenida Ipiranga, 282 – 17º Andar – Centro – São Paulo –SP – CEP: 01046-010 

 

  

 
Restritos ao assunto, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 

BANCO BRADESCO S.A. E SEU CONGLOMERADO 
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CSC - Centro de Soluções Corporativas - 

Av. Maria Silva Garcia, nº 385, 1º andar, Granja Marileusa, Uberlândia/MG, CEP: 38.406-634. 

juridico@cscalgar.com.br 
Página 1 de 2 

MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE BLUMENAU/SC 

 

Ficha:  Cob.00470/18 

Processo: 0023368-54.2012.8.24.0008 

Requerente: ALGAR TELECOM S/A 

Recuperanda: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 

 

ALGAR TELECOM S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 71.208.516/0001-74, com sede na cidade de Uberlândia-MG, na avenida Rua José Alves Garcia, 415, 

Bairro Brasil, por seus procuradores infra-assinados, devidamente qualificado no incluso instrumento de 

procuração em anexo, vem, respeitosamente, perante V. Exa., expor e requerer o que se segue. 

 

Primeiramente, requer a juntada de procuração, substabelecimento e atos constitutivos 

da empresa acima qualificada que deverá constar no quadro de credores, e, ainda, requer seja cadastrado 

o nome da advogada Dra. DANIELA NEVES HENRIQUE, inscrita na OAB/MG 110.063 e OAB/SP 

407.078, estabelecida comercialmente na Av. Maria Silva Garcia, nº 385, 1º andar, Granja Marileusa, 

Uberlândia/MG, CEP: 38.406-634, e que todas as intimações relativas aos autos sejam feitas, 

exclusivamente, em nome desta, sob pena de nulidade, com a exclusão dos demais procuradores 

porventura cadastrados para representar esta empresa. 

 

Pois bem, a Requerente informa que tem o crédito de R$ 9.480,17 (nove mil 

quatrocentos e oitenta reais e dezessete centavos) decorrente da sentença que julgou improcedente os 

embargos monitórios e julgou procedente a ação monitória, conforme documentos anexos.  

 

Em sede de cumprimento de sentença, processo n. 0010158-57.2018.8.26.0011 que 

tramita perante a 1ª Vara Cível - Foro Regional XI – Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP- TJSP, o 

administrador judicial informou que havia sido decretada a falência da MASSA FALIDA DE 

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA e requereu que o crédito fosse habilitado na 

referida falência, conforme documento anexo.  

 

Veja-se que, conforme documentos anexos, a ALGAR TELECOM S/A, possui crédito 

junto à empresa Recuperanda, que ainda se encontram em aberto e totalizam a cifra de R$ 9.480,17 

(nove mil quatrocentos e oitenta reais e dezessete centavos).  
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CSC - Centro de Soluções Corporativas - 

Av. Maria Silva Garcia, nº 385, 1º andar, Granja Marileusa, Uberlândia/MG, CEP: 38.406-634. 

juridico@cscalgar.com.br 
Página 2 de 2 

POR TODO ISTO, REQUER: 

 

1. O recebimento e procedência da presente Habilitação, para que seja incluído o 

valor do crédito da peticionária, bem como retificado o quadro de credores para fazer constar o valor de 

R$ 9.480,17 (nove mil quatrocentos e oitenta reais e dezessete centavos), como crédito quirografário. 

 

2. A intimação da Recuperanda, bem como do Administrador Judicial para, caso 

queiram, contestar a Habilitação; 

 

3. A produção de todos os meios de provas admitidos em direito, especialmente a 

juntada de novos documentos, o que fica, desde já e ad cautelam, requerido expressamente; 

 

4. Requer a juntada da procuração anexa, que declara ser autêntico na forma da lei, 

bem como que seja cadastrado o nome da advogada Dra. Daniela Neves Henrique, OAB/MG 110.063 

e OAB/SP 407.078, com endereço profissional na Av. Maria Silva Garcia, nº 385, 1º andar, Granja 

Marileusa, Uberlândia/MG, CEP: 38.406-634, e que todas as intimações e notícias relativas aos autos 

sejam feitas, exclusivamente, em nome desta, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Uberlândia (MG), 8 de abril de 2020.  

 

 

DANIELA NEVES HENRIQUE Annelise Freitas M. Oliveira  

OAB / MG nº 110.063 

OAB / SP nº 407.078-A 

 

OAB/MG nº 137.417 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL1019

UBERLANDIA

2 Janeiro 2018

Nº FCN/REMP

J173195851064

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6440757 em 10/01/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162344 - 07/11/2017.
Autenticação: 5D9AB02D5EE8CE66DDDBBED178D921ECD69F1F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.234-4 e o código de segurança cD6w Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE 

NOVEMBRO DE 2017, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, NA FORMA DO ART. 
130 § 1º, DA LEI 6.404/76 

 
01. LOCAL, DATA E HORÁRIO: Sede social da Companhia, localizada na cidade de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, n.º 415, Bairro Brasil, no dia 03 

de novembro de 2017, às 11:00 (onze) horas.  

 

02. PUBLICAÇÕES LEGAIS: Foram publicados os editais de convocação, no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais, nos dias 18/10, 19/10 e 20/10 de 2017, às páginas 2, 1 e 1, 

respectivamente, e no Jornal Diário do Comércio nos dias 18/10, 19/10 e 20/10 de 2017, às páginas 

A7, A6 e A6, respectivamente.  

 

03. PRESENÇA: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social da 

Companhia com direito a voto.  

 

04. MESA: Presidente, Luciene Gonçalves. Secretário “ad hoc”, Luciano Roberto Pereira.  

 

05. ORDEM DO DIA: 1. A submissão de pedido de admissão à negociação de ações de sua 

emissão no segmento especial de negociação de valores mobiliários da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”) denominado “Novo Mercado”; 2. A conversão das ações preferenciais classe B de emissão 

da Companhia em ações ordinárias, na proporção de 1 (uma) ação preferencial classe B para 1 

(uma) ação ordinária; 3. O desdobramento das ações ordinárias representativas do capital social 

da Companhia, de forma que cada ação de emissão da Companhia passe a ser representada por 

800 (oitocentas) ações ordinárias, com os mesmos direitos políticos e econômicos da ação 

ordinária desdobrada; 4. A reforma do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequá-lo ao 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3; 5. A eleição de membro independente para 

compor o Conselho de Administração da Companhia; 6. A ratificação da aprovação de conversão 

da categoria de registro da Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da 
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categoria B para categoria A, conforme deliberado na reunião do Conselho de Administração 

realizada em 16 de outubro de 2016; 7. A aprovação do regimento interno do Conselho Fiscal; 8. 

A aprovação da declaração de dividendos, cujos efeitos ficarão condicionados à divulgação do 

“Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias 

de Emissão da Algar Telecom S.A.” (“Anúncio de Início”), observado que os dividendos a serem 

declarados nesta Assembleia Geral Extraordinária serão apenas pagos àqueles que forem acionistas 

da Companhia na data desta Assembleia Geral Extraordinária, bem como a utilização de parte dos 

recursos a serem captados por meio da Oferta Primária, para realização do pagamento de referidos 

dividendos, os quais serão pagos no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da divulgação do 

Anúncio de Início; e 9. A autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos 

os atos necessários à implementação e formalização das deliberações acima.  

 

06. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade dos presentes, salvo os legalmente impedidos ou 

aqueles que, por ventura, se abstiveram, foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

1. Aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua publicação com a omissão das 

assinaturas dos acionistas presentes, na forma do Artigo 130, §1º e §2º, da Lei n.º 6.404/76; 

 

2. Aprovada a submissão de pedido de admissão à negociação de ações de emissão da Companhia 

no segmento especial de negociação de valores mobiliários da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 

denominado “Novo Mercado”;  

 

3. Aprovada a conversão das ações preferenciais classe B de emissão da Companhia em ações 

ordinárias de emissão da Companhia, na relação de 01 (uma) ação preferencial classe B para cada 

ação ordinária para aqueles acionistas preferencialistas que manifestarem formalmente o interesse 

na conversão no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data de publicação da presente 

ata, bem como a extinção das ações preferenciais classe B que não forem convertidas conforme 

acima. 
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Os acionistas titulares de ações preferenciais classe B que não manifestarem o interesse na 

conversão nesse prazo terão os valores das ações reembolsados de acordo com o Artigo 137 da Lei 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 

 

4. Aprovado o desdobramento das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia, 

de forma que cada ação de emissão da Companhia passe a ser representada por 800 (oitocentas) 

ações ordinárias, recebendo cada acionista 799 (setecentas e noventa e nove) novas ações 

ordinárias para cada 1 (uma) ação ordinária detida nesta data, sendo certo que as ações ordinárias 

advindas do desdobramento participarão em igualdade de condições de todos os benefícios, 

inclusive dos dividendos e de quaisquer remunerações de capital que vierem a ser distribuídos pela 

Companhia a partir desta data (inclusive); 

 

5. Aprovada a reforma do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir as deliberações 

tomadas nos itens 3 e 4 acima e adequá-lo ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, 

nos termos do Anexo I à presente ata.  

                 

6. Aprovada a eleição do Sr. Thilo Helmut Georg Mannhardt, alemão, solteiro, engenheiro, 

inscrito no CPF/MF nº 050.114.298-30 e portador do RNE nº V031505-W- CGPI/DIREX/DPF, 

com endereço comercial na Rua Lapa do Lobo, nº 800, Granja Marileusa, CEP: 38.406-644, 

Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, como membro independente do Conselho de 

Administração da Companhia, com mandato até a assembleia geral ordinária a ser realizada em 

2018. Em virtude da presente deliberação o Conselho de Administração passará a funcionar com 

a seguinte composição: Presidente – Luiz Alexandre Garcia, Vice-Presidente – Eliane Garcia 

Melgaço, Membros – Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza e, como membros 

independentes, Luiz Eduardo Falco Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. 

 

Fica consignado que o membro do Conselho de Administração ora eleito: (a) apresentou o seu 

currículo profissional, em observância ao artigo 3º, §2º da Instrução CVM n.º 367, de 29 de maio 

de 2002 (“Instrução CVM 367”); (b) declarou, para fins do disposto no §1º do Artigo 147 da Lei 

das Sociedades por Ações, não estar incurso em qualquer dos crimes previstos em lei que o impeça 

de exercer a atividade mercantil, e que está em condições de firmar, sob as penas da lei, declarações 
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nesse sentido e para os fins do disposto no artigo 2º da Instrução CVM 367 e no artigo 157 da Lei 

das Sociedades por Ações; e (c) tomará posse assinando o respectivo Termo de Posse no Livro de 

Atas de Reunião do Conselho de Administração, na forma do artigo 149 da Lei das Sociedades 

por Ações, e Termo de Anuência do Administrador ao Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado. 

 

7. Aprovada a ratificação da aprovação de conversão da categoria de registro da Companhia 

perante a CVM, da categoria B para categoria A, conforme deliberado na reunião do Conselho de 

Administração realizada em 16 de outubro de 2016;  

 

8. Aprovado o regimento interno do Conselho Fiscal, conforme minuta constante do Anexo II à 

presente ata;  

 

9. Aprovada a declaração de dividendos, cujos efeitos ficarão condicionados à divulgação do 

“Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias 

de Emissão da Algar Telecom S.A.” (“Anúncio de Início”), no montante de R$300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais), sendo: (i) R$216.956.896,32 (duzentos e dezesseis milhões 

novecentos e cinquenta e seis mil oitocentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos) à conta 

de reserva de lucros, correspondente a parte do saldo constante do balanço patrimonial levantado 

em 31 de dezembro de 2016 e aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia realizada em 25 de abril de 2017, e (ii) R$87.043.103,62 (oitenta e sete milhões 

quarenta e três  mil cento e três reais e sessenta e dois centavos), como dividendos intercalares, 

correspondente a parte dos resultados acumulados até o terceiro trimestre do exercício corrente, 

com base no balancete patrimonial levantado em 30 de setembro de 2017. 

 

Terão direito aos referidos dividendos os acionistas detentores das ações ordinárias de emissão da 

Companhia na presente data. 

 

Ademais, os acionistas consignam que aprovaram a utilização de parte dos recursos a serem 

captados por meio da “Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias 

de Emissão da Algar Telecom S.A.” para realização do pagamento dos dividendos ora declarados, 
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os quais serão pagos no prazo de até 15 (quinze) dias úteis a contar da divulgação do Anúncio de 

Início; e  

 

10. Ficam os administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos necessários à 

implementação e formalização das deliberações acima. 

 

07. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, lavrando-

se a presente ata. Assinam a via física desta ata, para fins de arquivo no livro de registro de atas, o 

Presidente da Mesa Sra. Luciene Gonçalves, o Secretário “ad hoc” Sr. Luciano Roberto Pereira, 

os acionistas ALGAR S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES; ÁRVORE S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES; LUIZ ALEXANDRE GARCIA (p.p Danilo de 

Andrade Fernandes); e D3M CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA (p.p Jane Barros da Silva Lisboa). Assinam por meio de certificado digital a via eletrônica 

desta ata destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano Roberto Pereira, na qualidade de 

Secretário “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio, e o 

Dr. Danilo de Andrade Fernandes, OAB/MG 128.797, na qualidade de advogado. Uberlândia, 03 

de novembro de 2017. 
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(Anexo I à ata da Assembleia Geral Extraordinária da ALGAR TELECOM S/A realizada 
em 03 de novembro de 2017). 

 
ALGAR TELECOM S.A. 

(Companhia Aberta) 
CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 

NIRE: 31.300.011.798 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A ALGAR TELECOM S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações com registro 

de companhia aberta perante à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede e foro na 

Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, CEP 

38.400-668, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedade por Ações”), pelo Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão(“Regulamento do Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), pelo presente Estatuto 

Social, pelas leis e usos do comércio e demais normas e disposições legais aplicáveis. 

 

Parágrafo Primeiro – A Companhia poderá adotar como nome fantasia a expressão “ALGAR 

TELECOM”. 

 

Parágrafo Segundo – A Companhia, por deliberação colegiada da Diretoria, pode abrir e extinguir 

filiais, agências e escritórios de representações, no país e no exterior. 

 

Artigo 2º - Com o ingresso da Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo 

Mercado de Governança Corporativa da B3 (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus 

acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, 

quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado.  

 

Parágrafo Único – As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 

disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas 

públicas previstas neste Estatuto Social. 
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Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a exploração de serviços de telecomunicações e 

atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, sempre em conformidade com as 

outorgas que lhe conferem tais direitos de exploração. 

 

Parágrafo Primeiro – Na consecução de seu objeto, a Companhia poderá incorporar ao seu 

patrimônio bens e direitos de terceiros, e também: 

 
I. comercializar equipamentos e acessórios pertinentes à sua atividade; 

 

II. participar do capital de outras empresas do ramo de telecomunicações, serviços de valor 

adicionado ao de telecomunicações ou serviços de tecnologia da informação e 

comunicação, observado o que dispõe a política nacional de telecomunicações; 

 

III. promover a importação de bens e serviços necessários à execução de atividades 

compreendidas no seu objeto; 

 

IV. prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações; 

 

V. exercer atividades de estudos e pesquisas visando o desenvolvimento do setor de 

telecomunicações;  

 

VI. celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 

telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades objetivando a operação dos 

serviços, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades;  

 

VII. prestação de serviços de televisão a cabo e televisão por assinatura por satélite;  

 

VIII. prestação de serviços de cabodifusão, prestando todos os serviços relacionados à área: 

projetos, planejamentos, instalações, administração, operação, produção, geração, 

edição, controle de todo o sistema de televisão a cabo, bem como antenas comunitárias, 

coletivas, parabólicas, televisão codificada, circuitos fechados de televisão, dando total 
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assistência a televisores a cabo ou MMDS e suas derivações, dentro das normas legais 

existentes ou que vierem a existir;  

 

IX. venda de espaço comercial na prestação de serviço de televisão a cabo e no respectivo 

guia de programação;  

 

X. locação da rede para serviços de valor adicionado; 

 

XI. prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM); 

 

XII. exploração de serviço móvel pessoal, a comercialização e distribuição de equipamentos, 

aparelhos e acessórios, sempre em conformidade com as outorgas que lhe conferem tais 

direitos de exploração; 

 

XIII. prestação de serviços de telecomunicações; 

 

XIV. prestação de serviços, operação, instalação, manutenção relativos a serviços de 

telecomunicações e de valor adicionado; 

 

XV. representação, distribuição, aquisição, locação, venda e marketing de equipamentos 

relacionados à indústria de telecomunicações; 

 

XVI. exploração de serviços de telecomunicações, de provedor de serviços de Internet e de 

desenvolvimento, implementação, operacionalização e gerência de soluções de 

conteúdo e conectividade para acesso, armazenamento, apresentação, movimentação e 

recuperação de dados; 

 

XVII. venda, licenciamento e cessão de uso de software, relacionados à indústria de 

telecomunicações; 

 

XVIII. help-desk e serviços de apoio ao cliente, relacionados à prestação de serviços de 
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telecomunicações; 

 

XIX. atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, na prestação de serviços de 

telecomunicações; 

 

XX. atividades relacionadas a informações cadastrais, relacionadas à prestação de serviços 

de telecomunicações; 

 

XXI. intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, relacionados aos 

serviços de telecomunicações; e  

 

XXII. prestação de outros serviços diretamente relacionados aos já acima descritos. 

 

Parágrafo Segundo – É nulo de pleno direito qualquer ato assinado em nome da Companhia que 

extrapole as atividades e responsabilidades constantes deste objeto. 

 

Artigo 4º - A Companhia manterá em território nacional centros de deliberação e implementação 

das decisões estratégicas, gerenciais, logísticas, comerciais, operacionais e técnicas envolvidas no 

cumprimento de seu contrato de concessão. 

 

Artigo 5º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 
CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL AUTORIZADO 
 
Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de R$ 

1.721.420.604,87 (um bilhão, setecentos e vinte um milhões, quatrocentos e vinte mil, seiscentos 

e quatro reais e oitenta e sete centavos). 

 

Parágrafo Primeiro – O capital social autorizado poderá ser aumentado por deliberação da 

Assembleia Geral quando inteiramente subscrito ou quando a diferença entre o capital social 

subscrito e o autorizado não comportar a capitalização prevista para o exercício social. 
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Parágrafo Segundo – Até o limite do capital social autorizado, o capital social subscrito poderá 

ser aumentado independentemente de alteração estatutária, mediante deliberação do Conselho de 

Administração, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal, quando instalado, cabendo 

ao Conselho de Administração fixar as condições da emissão, inclusive preço, prazo e forma de 

integralização. 

 

Parágrafo Terceiro – A critério do Conselho de Administração, poderá, dentro do limite do 

capital social autorizado, ser realizada a emissão, sem direito de preferência ou com redução do 

prazo de que trata o parágrafo 4º do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações, de ações, 

debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante 

venda em bolsa de valores ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta 

pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, ou ainda, nos termos de lei 

especial de incentivos fiscais. 

 
CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 
 
Artigo 7º - O capital social da Companhia é de R$ 721.420.604,87 (setecentos e vinte um milhões, 

quatrocentos e vinte mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), totalmente subscrito 

e integralizado, dividido em 275.968.800 (duzentas e setenta e cinco milhões, novecentas e 

sessenta e oito mil e oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 

nominal. 

 

Parágrafo Primeiro – As capitalizações com reservas e lucros serão feitas independentemente de 

aumento do número de ações. 

 

Parágrafo Segundo – As ações são indivisíveis em relação à Companhia e a cada ação ordinária 

é atribuído um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 
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Parágrafo Terceiro – As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em 

nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM, sem emissão de 

certificados. 

 

Parágrafo Quarto – O custo de transferência e averbação, assim como o custo de serviço relativo 

às ações custodiadas, poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição financeira, 

conforme venha a ser definido no contrato de custódia. 

 
Artigo 8º - É vedado à Companhia emitir ações preferencias ou partes beneficiárias. 

 

Artigo 9º - A Sociedade poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as ações 

de sua própria emissão para permanência em tesouraria e posterior alienação, inclusive no âmbito 

de planos de opção de compra ou subscrição de ações aprovados em Assembleia Geral, ou 

cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem 

diminuição do capital social, observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições 

legais aplicáveis. 

 

Artigo 10º - O Conselho de Administração poderá autorizar a aplicação de lucros ou reservas no 

resgate ou amortização de ações, observado o disposto no artigo 44 da Lei das Sociedades por 

Ações. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 
SEÇÃO I 

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

 
Artigo 11 - A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, 

os quais deverão zelar pela visão, missão e valores da Companhia e pelo cumprimento de suas 

políticas e diretrizes corporativas, bem como pelo cumprimento deste Estatuto Social e das 

disposições legais aplicáveis à Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro – A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria estará 

condicionada à prévia subscrição de termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula 
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compromissória disposta no Artigo 39 deste Estatuto Social. Os membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções 

até que sejam empossados seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela 

Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Segundo – A renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração e da 

Diretoria deverá ser feita mediante comunicação escrita ao órgão a que o renunciante integrar, 

tornando-se eficaz, a partir deste momento perante a Companhia e, perante terceiros, após o 

arquivamento do documento de renúncia no órgão de registro do comércio e sua publicação. 

 

Parágrafo Terceiro – O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, exercerá a 

administração superior da Companhia. 

 

Parágrafo Quarto – A Diretoria é órgão da administração executiva da Companhia, atuando cada 

um de seus membros segundo a respectiva competência. 

 

Parágrafo Quinto – É nulo de pleno direito qualquer obrigação, financeira ou não, assumida em 

nome da Companhia que seja celebrada em desconformidade com as disposições contidas nesse 

Estatuto Social. 

 

Parágrafo Sexto – Os órgãos da administração, seus administradores e procuradores somente 

podem assumir obrigações e responsabilidades expressamente autorizadas no presente Estatuto 

Social. 

 
SEÇÃO II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 12 - Compete ao Conselho de Administração: 

 

I. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social e propor atualizações à Assembleia Geral; 

 

II. convocar as Assembleias Gerais, sempre que necessário ou exigido por lei; 
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III. eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar suas atribuições, observado o que a 

respeito dispuser este Estatuto Social e a lei; 

 

IV. aprovar as políticas, os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua 

estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) 

Política de Remuneração; (c) Política de Indicação de Membros do Conselho de 

Administração, de seus Comitês de assessoramento e da Diretoria; (c) Política de 

Gerenciamento Estratégico de Risco; (d) Política de Transações com Partes 

Relacionadas; e (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; 

 

V. aprovar a estrutura organizacional estatutária da Companhia e encaminhar referida 

proposta para aprovação em Assembleia Geral, observadas as disposições legais e 

estatutárias; 

 

VI. propor a Política de Destinação dos Resultados e submeter à aprovação da Assembleia 

Geral, bem como opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de lucros; 

 

VII. acompanhar a gestão dos Diretores, bem como examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis da Companhia e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

 

VIII. aprovar os planos de negócios da Companhia e de suas Controladas, incluindo, mas não 

se limitando aos orçamentos anuais e suas revisões periódicas, os planos de longo prazo 

e as decisões econômico-financeiras não previstas ou que extrapolam o orçamento anual 

e suas revisões periódicas, notadamente investimentos, aquisição de bens do ativo 

permanente, a entrada em novos ramos de negócios e os níveis máximos de 

endividamento da Companhia e acompanhar a sua execução; 

 

IX. fixar e monitorar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas Controladas, 

bem como aprovar as diretrizes e estratégias da Companhia e suas Controladas; 
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X. analisar a performance geral da Companhia e suas Controladas, acompanhando os 

macros desvios dos planos e determinando medidas corretivas; 

 

XI. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas apresentadas pela Diretoria, 

bem como sobre as demonstrações financeiras anuais e intermediárias da Companhia e, 

submeter à aprovação da Assembleia Geral; 

 

XII. decidir sobre: (a) a emissão, pela Companhia, de ações dentro do limite do capital 

autorizado e propor a emissão de ações em limite superior ao do capital autorizado ou 

de outros valores mobiliários conversíveis em ações; e (b) a emissão, pela Companhia, 

de outros valores mobiliários e/ou títulos de dívida para distribuição pública, incluindo, 

sem limitação, a emissão de nota promissória para oferta pública de distribuição; 

 

XIII. nomear ou destituir os auditores independentes, bem como homologar os planos gerais 

de auditoria dos auditores independentes e da auditoria interna; 

 

XIV. aprovar mudanças, correção ou aprimoramento de políticas ou práticas contábeis; 

 

XV. aprovar a participação, ou aumento de participação da Companhia no capital de 

empresas não controladas pela Companhia, bem como, a alienação total ou parcial de 

qualquer participação societária; 

 

XVI. aprovar a assinatura ou rescisão, pela Companhia e/ou pelas suas Controladas, de 

contratos de concessão relacionados aos seus objetos sociais, bem como a aprovação de 

alterações em tais contratos, quando essas alterações versarem sobre: (a) alterações no 

equilíbrio econômico-financeiro desses contratos; (b) criação ou modificação de 

obrigações de investimentos; (c) prestação de garantias; e/ou (d) modificação do prazo 

desses contratos; 

 

XVII. aprovar a: (a) tomada; (b) concessão de empréstimos; (c) financiamentos; (d) outorga 
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de garantias de qualquer natureza; e/ou (e) a aprovação de qualquer ato que implique 

em obrigações e responsabilidades da Companhia ou de quaisquer 

subsidiárias/controladas da Companhia em valores acima de R$210.000.000,00 

(duzentos e dez milhões de reais); 

 

XVIII. aprovar a celebração de contratos, em valores acima de R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou 1% (um por cento) do ativo total da Companhia, entre a Companhia 

ou suas Controladas e qualquer de seus acionistas ou controladores de seus acionistas 

ou empresas que sejam Controladas ou coligadas dos acionistas da Companhia ou de 

seus controladores, sendo facultado a qualquer membro do Conselho de Administração 

solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma avaliação independente 

realizada por empresa especializada que revisará os termos e condições da proposta de 

contratação e a sua adequação às condições e práticas de mercado (arms’ length); 

 

XIX. observar os procedimentos constantes da Instrução da CVM nº 361, de 05 de março de 

2002, conforme alterada (“ICVM 361”) nos casos de oferta pública de aquisição de 

ações para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída do Novo 

Mercado;  

 

XX. aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria, bem como sua revenda ou recolocação no mercado, 

observadas as normas expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis; 

 

XXI. aprovar a arquitetura da marca, zelar pelo cumprimento dos atributos desejados e 

acompanhar as ações para o fortalecimento da imagem institucional; 

 

XXII. exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pela 

lei, pelo Estatuto Social, regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas; 

 

XXIII. elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de 

qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão 
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da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de 

aquisição de ações, no qual se manifestará, ao menos: (i) sobre a conveniência e 

oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia 

e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 

para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante 

em relação à Companhia; e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da oferta pública 

de aquisição de ações disponíveis no mercado.  

 

Parágrafo Único – Os valores definidos nos itens XVII e XVIII acima serão atualizados 

anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou índice equivalente que vier a 

substituí-lo.  

 
SEÇÃO III 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES 

 
Artigo 13 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 05 (cinco) e, no máximo 

07 (sete) membros efetivos, sem suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 

mandado unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

Parágrafo Primeiro – Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar qual o 

número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos nessa Assembleia, 

observadas as disposições do Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia. 

 

Parágrafo Segundo – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 

(vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, observada a definição 

do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 

Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 

eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante 

faculdade prevista pelo artigo 141, §s 4º e 5º, na hipótese de haver acionista controlador.  

 

Parágrafo Terceiro – Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 

acima, resultar número fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro 
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imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado.  

 

Parágrafo Quarto - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não 

podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em 

sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia e/ou subsidiárias/controladas 

da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. Não poderá ser 

exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso se configurem, 

supervenientemente, os fatores de impedimento indicados neste parágrafo. 

 

Parágrafo Quinto - É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das Sociedades por Ações, o 

exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de Administração, em 

circunstâncias que configurem conflito de interesse com a Companhia. 

 

Parágrafo Sexto - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações 

ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais 

tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia.  

 

Parágrafo Sétimo – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, 

exceto na hipótese de vacância, observados os termos Regulamento do Novo Mercado.  

 

Parágrafo Oitavo – A Assembleia Geral designará, dentre os membros eleitos, o Presidente e este 

designará o Vice-Presidente do Conselho de Administração dentre os demais membros. 

 

Parágrafo Nono – Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho 

de Administração, suas funções serão exercidas interinamente pelo Vice-Presidente do Conselho 

de Administração. Em caso de ausência ou impedimento temporário de ambos, o Presidente do 

Conselho de Administração indicará, dentre os demais membros efetivos, aquele que exercerá suas 

funções interinamente ou no caso de impossibilidade de indicação pelo Presidente do Conselho de 

Administração, a função de Presidente do Conselho de Administração será assumida por 

conselheiro indicado pela maioria dos demais membros do Conselho de Administração. 
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Parágrafo Décimo - Ocorrendo impedimento ou vacância permanente no cargo de membro do 

Conselho de Administração, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral para 

preenchimento do respectivo cargo.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os membros do Conselho de Administração não poderão acumular 

cargo de Diretoria. 

 

Artigo 14 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, conforme previamente 

definido no calendário anual aprovado pelo Conselho de Administração, devendo ter periodicidade 

mínima trimestral, preferencialmente nas dependências da Companhia, e, em caráter 

extraordinário, quando necessário aos interesses sociais, sempre que convocado por escrito pelo 

Presidente do Conselho de Administração ou pela maioria de seus membros, com antecedência 

mínima de 3 (três) dias úteis, devendo constar da convocação a data, horário e os assuntos que 

constarão da ordem do dia da reunião. 

 

Parágrafo Primeiro - As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmente, por 

conferência telefônica, vídeo conferência, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de 

comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com todas 

as demais pessoas presentes à reunião, sendo considerados presentes à reunião os Conselheiros 

que dela participem. 

 

Parágrafo Segundo – As reuniões do Conselho de Administração somente se instalarão, em 

primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 05 (cinco) dos membros em exercício da 

Companhia e, em segunda convocação, com a maioria simples dos membros em exercício. 

 

Parágrafo Terceiro – Estando presentes à reunião todos os membros do Conselho de 

Administração, estes poderão, se assim o desejarem, dispensar o aviso de convocação prévia, bem 

como acrescentar outros assuntos à ordem do dia proposta.  

 

Parágrafo Quarto – Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá direito a 01 
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(um) voto nas reuniões do Conselho de Administração, seja pessoalmente ou representado por um 

de seus pares, assim entendidos quaisquer dos demais membros efetivos do Conselho de 

Administração, mediante apresentação de procuração específica para a reunião em pauta, incluindo 

o voto do membro do Conselho de Administração ausente e sua justificação. Serão considerados 

válidos os votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por 

escrito, antes da reunião do Conselho de Administração.  

 

Parágrafo Quinto – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente 

do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de 

Administração. O secretário da reunião será nomeado pelo presidente da respectiva reunião.  

 

Parágrafo Sexto – As matérias e deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de 

Administração serão válidas se tiverem voto favorável da maioria dos membros presentes, cabendo 

ao Presidente ou a seu substituto, além do voto comum, o de qualidade, e serão lavradas em atas e 

registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e, sempre que contiverem 

deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados no 

registro do comércio e publicados. 

 

Parágrafo Sétimo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, 

poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo 

integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas 

ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. O coordenador do comitê ou do grupo de trabalho 

deverá ser um membro do Conselho de Administração, preferencialmente independente. Os 

comitês deverão ter regimento interno próprio aprovado pelo Conselho de Administração, que 

preveja detalhamento de suas funções, bem como seus procedimentos operacionais. 

 
SEÇÃO IV 

DIRETORIA 
COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES 

 
Artigo 15 - A Diretoria, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição, será composta por, 

no mínimo 05 (cinco) e, no máximo 10 (dez) Diretores, sendo: (a) 01 (um) Diretor Presidente; (b) 

01 (um) Diretor Vice-Presidente e de Negócios; (c) 01 (um) Diretor Financeiro; (d) 01 (um) Diretor 
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de Relações com Investidores; (e) 01 (um) Diretor de Negócios Atacado; e (f) até 05 (cinco) 

Diretores Executivos Operacionais, na conformidade do que for estabelecido pelo Conselho de 

Administração, os quais deverão permanecer nos respectivos cargos até a investidura de seus 

sucessores, podendo, entretanto, serem eleitos ou destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de 

Administração. 

 

Artigo 16 - Os Diretores terão plenos poderes para administrar e gerir os negócios da Companhia, 

de acordo com as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências estabelecidas em lei 

e neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo Primeiro – Na ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, suas 

funções serão exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor Vice-Presidente e de 

Negócios, ou, no caso de impedimento temporário deste, o Diretor Presidente deverá nomear outro 

substituto dentre os membros da Diretoria. Na ausência ou impedimento temporário de qualquer 

outro Diretor, suas funções poderão ser exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor 

Presidente ou por outro diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. 

 

Parágrafo Segundo – No caso de impedimento ou vacância permanente de qualquer cargo na 

Diretoria, o Conselho de Administração deverá, na primeira reunião realizada posteriormente, 

preencher o cargo vago. No caso de vacância do cargo de Diretor Presidente, o Conselho de 

Administração deverá, necessariamente, reunir-se no prazo máximo de 15 (quinze) dias após tal 

evento para escolher o substituto. Para os fins deste artigo, o cargo de qualquer Diretor será 

considerado vago se ocorrer a destituição, renúncia, morte, incapacidade comprovada, 

impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

 

Artigo 17 - A Diretoria funcionará de forma colegiada, devendo reunir-se, no mínimo, 01 (uma) 

vez por mês ou sempre que seja convocada pelo Diretor Presidente ou por qualquer dos Diretores 

estatutários. As atas das reuniões serão lavradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria.  

 

Parágrafo Único – A presença da maioria dos Diretores estatutários constituirá quórum para 

instalação e deliberação nas suas reuniões. Cada Diretor terá direito a um voto nas reuniões da 
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Diretoria e, havendo empate na votação, a matéria será submetida à deliberação do Conselho de 

Administração. 

 
SEÇÃO V 

DIRETORIA 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 18 - Compete à Diretoria: 

 

I. representar a Companhia, em juízo ou fora dele, em todos os atos necessários à condução 

do objeto social, bem como perante os acionistas, público em geral, empresas privadas e 

administração pública e no relacionamento com quaisquer entidades; 

 

II. aprovar o estabelecimento de representação da Companhia em qualquer parte do território 

nacional ou exterior; 

 

III. elaborar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, submetendo-os ao 

Conselho Fiscal, quando instaurado, aos auditores independentes e ao Conselho de 

Administração, que, por sua vez, submeterá referidos documentos à aprovação da 

Assembleia Geral; 

 

IV. estabelecer objetivos, políticas e diretrizes específicas da gestão operacional; 

 

V. implementar as diretrizes estratégicas e a orientação geral dos negócios fixadas pelo 

Conselho de Administração; 

 

VI. aprovar o plano de cargos, o quadro pessoal, a tabela de remuneração e o regulamento de 

pessoal da Companhia, observada a Política de Remuneração; 

 

VII. deliberar sobre assuntos julgados pelo Diretor Presidente ou pelos demais Diretores, como 

de competência colegiada da Diretoria ou a ela atribuídos pelo Conselho de Administração, 

pela lei, pelo Estatuto Social ou pela Assembleia Geral; 
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VIII. cumprir o objeto social e as atividades, observando os limites e responsabilidades 

constantes neste Estatuto Social; 

 

IX. exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de Administração, 

pelas Assembleias Gerais, pela lei, pelo Estatuto Social, regimentos, diretrizes, normas e 

políticas corporativas; e 

 

X. aprovar todos e quaisquer atos, contratos e documentos, em valores até R$210.000.000,00 

(duzentos e dez milhões), observado o disposto no Artigo 19 do Estatuto Social. 

 
SEÇÃO VI 

DIRETORIA 
PRERROGATIVAS E RESPONSABILIDADES 

 
Artigo 19 - Os atos, contratos e documentos que importem em responsabilidades para a 

Companhia serão sempre assinados observados os níveis de aprovação abaixo: 

 

Nível de Aprovação Limites por Operação 

I. 02 (dois) Diretores Estatutários; ou 01 (um) Diretor e 01 
(um) Procurador, com poderes específicos; ou 02 (dois) 
Procuradores, com poderes específicos. 

Até R$ 15.000.000,00 

II. 02 (dois) Diretores Estatutários, após previamente aprovado 
em Reunião da Diretoria da Companhia, desde que presente a 
maioria de seus membros. 

De R$ 15.000.000,01 
até R$ 210.000.000,00 

III. 02 (dois) Diretores Estatutários, após previamente aprovado 
pelo Conselho de Administração, desde que presente a maioria de 
seus membros. 

A partir de R$ 
210.000.000,01 

 

Parágrafo Primeiro – Em casos de ausência ou impossibilidade de 02 (dois) Diretores estatutários 

assinarem os atos definidos no caput deste artigo, referidos atos poderão ser assinados por 01 (um) 

Diretor estatutário em conjunto com 01 (um) procurador, com poderes específicos ou por 02 dois 

procuradores, com poderes específicos, não subordinado a este, desde que investido de especiais 

poderes, exceto para movimentação de contas bancárias a qual poderá ser assinada por 02 (dois) 

procuradores com poderes específicos. 
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Parágrafo Segundo – As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre assinadas 

por 02 (dois) Diretores estatutários, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente ou 

aquele que o substitua na função, devendo especificar os poderes conferidos e a duração do 

respectivo mandato, que, no caso de mandato judicial e para processos administrativos poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Terceiro – A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor 

estatutário ou 01 (um) procurador com poderes especiais nos seguintes casos: 

 

I. prática de atos de simples rotinas administrativas perante repartições públicas, fundações, 

sociedades de economia mista, concessionárias e autorizatárias de serviço público, 

alfândega, autarquias, associações, sindicatos, federações, agências, bombeiros, juntas 

comerciais, órgãos de classe, ministérios, entes parestatais, instituições, empresas públicas, 

cartórios, serventias, secretarias, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas 

Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, delegacias, órgãos do poder Executivo, 

Legislativo e Judiciário, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma 

natureza; 

 

II. assinatura de instrumentos contratuais em solenidade e/ou circunstâncias nas quais não seja 

possível a presença do segundo representante; 

 

III. assinatura de correspondência e/ou declarações que não criem obrigações e ou 

responsabilidades para a Companhia; 

 

IV. depoimentos judiciais ou representação da Companhia em juízo; 

 

V. recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; 

 

VI. participação em licitações; 

 

VII. registros em Carteiras de Trabalho e Previdência Social; 
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VIII. vendas de produtos e serviços e contratação de fornecedores cujos modelos de contratos 

sejam previamente aprovados nos termos do caput do presente artigo; e 

 

IX. quaisquer atos suportados por procuração com poderes específicos para representatividade 

individual, assim entendido como poderes que individualizam determinado ato e operação 

a que se pretenda constituir representação. 

 

Parágrafo Quarto – Salvo quando da essência do ato for obrigatória a forma pública, os 

mandatários serão constituídos por procuração sob a forma de instrumento particular, no qual serão 

especificados os poderes outorgados, limitado o prazo de validade das procurações “ad negotia” 

por instrumento particular ao dia 31 de dezembro do ano em que for outorgada a procuração, que 

se outorgada a partir de 1° de dezembro poderá ter validade até 31 de dezembro do ano seguinte. 

As procurações “ad negotia” por instrumento público poderão ter validade de até 03 (três) anos a 

contar de sua emissão. As procurações outorgadas para representação judicial e em processos 

administrativos poderão vigorar por prazo indeterminado. 

 

Parágrafo Quinto – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Companhia, os atos de qualquer Diretor estatutário, procuradores ou empregados que a 

envolverem em obrigações, negócios, contratações ou operações estranhas ao objeto social, tais 

como, mas não se limitando a, fianças, ônus, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de 

terceiros, salvo quando os referidos atos forem em benefício do grupo econômico Algar. 

 

Parágrafo Sexto – A Diretoria da Companhia está expressamente proibida de firmar quaisquer 

tipos de atos, contratos ou documentos com fim especulativo, bem como instrumentos financeiros 

de derivativos, especulativo ou não, independentemente do modelo, formato e/ou nomenclatura, 

sem prévia e expressa aprovação do Conselho de Administração. Para fins exemplificativos 

entende-se por derivativos, quaisquer contratos nos quais se definem pagamentos futuros baseados 

no comportamento dos preços de um ativo de mercado, ou seja, é um contrato cujo valor deriva de 

um outro ativo. 
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SEÇÃO VII 
DIRETORIA 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 
 

Artigo 20 - São competências específicas dos cargos da Diretoria: 

 

I. Diretor Presidente: 

 

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em geral, 

podendo, nos termos deste Estatuto Social, nomear procuradores em conjunto com outro 

Diretor estatutário; 

 

(b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria;  

 

(c) superintender as atividades da administração executiva da Companhia, coordenando e 

supervisionando as atividades dos membros da Diretoria;  

 

(d) elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o 

orçamento anual da Companhia, e suas revisões periódicas, responsabilizando-se pelo seu 

cumprimento;  

 

(e) assegurar à Companhia a realização de atividades voltadas para a criação e divulgação das 

ações de planejamento estratégico que venham a garantir a sua continuidade através da 

diferenciação e identificação de oportunidades a serem exploradas; 

 

(f) assegurar a devida governança regulatória, específica para o setor de telecomunicações, 

visando o atendimento e cumprimento das obrigações das autorizações e concessões sob 

controle da Companhia; 

 

(g) executar as diretrizes e supervisionar todas as atividades da Companhia, dimensionar e 

gerir adequadamente os riscos gerais dos negócios, definir as estratégias operacionais, 

garantir o desenvolvimento sustentável da Companhia, a consolidação da marca e da 
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imagem institucional; 

 

(h) zelar pela imagem da Companhia e o capital humano; e 

 

(i) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 

II. Diretor Vice-Presidente e de Negócios: 

 

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em geral; 

 

(b) dirigir as atividades das áreas Comercial, Marketing, Operação e Tecnologia, Governança 

de Projetos, Compras e Logística, Negócios com Operadoras e Jurídico, de maneira 

funcional e indireta, exceto para as questões operacionais; 

 

(c) cogerenciar o processo de construção da arquitetura estratégica da Companhia 

compreendendo o diagnóstico estratégico, competências centrais, objetivos estratégicos, 

metas de curto e longo prazo; 

 

(d) executar o gerenciamento estratégico por meio dos indicadores de performance e da 

definição de metas de longo prazo, acompanhando os objetivos funcionais das diversas 

diretorias vinculadas e os planos de ação;  

 

(e) zelar pela imagem da Companhia e o capital humano; e 

 

(f) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 

III. Diretor Financeiro: 
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(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em geral; 

 

(b) dirigir e coordenar as áreas de planejamento financeiro, faturamento, crédito e cobrança, 

controladoria, controle de ativos, financeiro, tesouraria, supervisionando o desempenho e 

os resultados destas áreas de acordo com as metas estabelecidas;  

 

(c) gerenciar os riscos gerais da Companhia, especificamente com relação a crédito e 

inadimplência, câmbio, níveis de juros e de endividamento, bem como todas as suas 

posições financeiras;  

 

(d) promover estudos e propor alternativas para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro da Companhia;  

 

(e) preparar as demonstrações financeiras e informações intermediárias da Companhia 

assegurando a qualidade das informações econômico-financeiros quanto à confiabilidade, 

transparência, consistência e prazos;  

 

(f) gerenciar o cumprimento dos compromissos financeiros no que se refere aos requisitos 

legais, administrativos, fiscais e contratuais das operações, interagindo com os órgãos da 

Companhia e com as partes envolvidas, inclusive administrando e otimizando os recursos 

financeiros aplicados;  

 

(g) responsabilizar-se pela contabilidade da Companhia para atendimento das determinações 

legais e regulatórias aplicáveis; 

 

(h) manter relacionamento, contatos e representar a Companhia perante instituições financeiras 

e fornecedores nos assuntos pertinentes a esta Diretoria; 

 

(i) zelar pela imagem da Companhia e o capital humano; e 
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(j) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 

IV. Diretor de Relações com Investidores:  

 

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em geral; 

 

(b) gerir e administrar a área de relações com investidores, estabelecendo políticas 

específicas para a área; 

 

(c) prestar informações ao público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários e às Bolsas 

de Valores e mercados de balcão organizado em que a Companhia estiver registrada e 

mantendo atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, cumprindo toda a 

legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas; 

 

(d) zelar pela imagem da Companhia e o capital humano; e  

 

(e) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 

V. Diretor de Negócios Atacado: 

 

(a) representar a Companhia em todos os atos relacionados ao atendimento, comercialização e 

entrega dos produtos referentes às Ofertas de Referência dos Produtos no Mercado de 

Atacado, nos termos do Plano Geral de Metas de Competição – PGMC, aprovado pela 

Resolução nº 600, de 8 de novembro de 2012, da Agência Nacional de Telecomunicações 

e eventuais alterações; 

 

(b) zelar pela imagem da Companhia e o capital humano; e 
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(c) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas 

 

VI. Diretores Executivos Operacionais: 

 

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público em geral; 

 

(b) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu objeto social; 

 

(c) coordenar as atividades da Companhia e de suas controladas; 

 

(d) realizar a gestão orçamentária das áreas da Companhia sob sua responsabilidade, incluindo 

controle de gestão e de custos; 

 

(e) coordenar a atuação de sua área e responsabilidades específicas com a dos demais diretores;  

 

(f) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano; e 

 

(g) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, pelo 

Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, regimentos, 

diretrizes, normas e políticas corporativas.  

 
CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
 

Artigo 21 - A Assembleia Geral é o órgão superior da Companhia, com poderes para deliberar, 

respeitados os limites previstos em lei, sobre todos os negócios relativos ao objeto social e tomar 

as providências que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. 

 

Artigo 22 – A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para 
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os fins previstos em lei, para deliberar sobre as matérias de sua competência, nos termos do artigo 

132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da 

Companhia o exigirem, observadas as previsões legais e estatutárias. 

 

Artigo 23 – As Assembleias Gerais dos acionistas serão convocadas pelo Conselho de 

Administração ou de acordo com a lei. 

 

Parágrafo Primeiro – A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 15 

(quinze) dias de antecedência, no mínimo, contando o prazo da publicação do primeiro anúncio, 

não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

 

Parágrafo Segundo – Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, além do 

documento de identidade, comprovante expedido pela instituição depositária, bem como poderão 

ser representados nas Assembleias por procuradores constituídos na forma da Lei das Sociedades 

por Ações, devendo o instrumento de mandato ser depositado na sede social da Companhia com 

antecedência mínima de 03 (três) dias.  

 

Parágrafo Terceiro – Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia 

Geral munido dos documentos referidos no §3º acima, até o momento da abertura dos trabalhos 

em Assembleia Geral, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los 

previamente. 

 

Artigo 24 - As Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, são instaladas e presididas pelo 

Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência por seu substituto ou por acionistas 

indicados dentre os presentes nas Assembleias, por maioria de votos dos acionistas detentores de 

ações ordinárias, cabendo a cada ação ordinária um voto para definição do Presidente da Mesa, 

que, quando eleito, indicará o seu secretário. 

 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral convocada para dispensar a realização de OPA 

(conforme definida no artigo 39 deste Estatuto Social) para saída do Novo Mercado deverá ser 
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instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 

(dois terços) do total das Ações em Circulação. Caso referido quórum não seja atingido, a 

Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de qualquer 

número de acionistas titulares de Ações em Circulação. A deliberação sobre a dispensa de 

realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de Ações em 

Circulação presentes na Assembleia Geral, conforme disposto no Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo Segundo – Para fins deste Estatuto Social, exceto em relação ao artigo 42, “Ações em 

Circulação” significam todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo 

acionista controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas 

em tesouraria. Para fins do Artigo 42 deste Estatuto Social, “Ações em Circulação” terá o 

significado atribuído na forma da regulamentação editada pela CVM aplicável às ofertas públicas 

de aquisição de ações de companhia aberta para cancelamento de registro. 

 
CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 
 

Artigo 25 - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, funcionará exclusivamente nos casos 

em que a sua instalação seja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas em lei, ou 

por deliberação de Assembleia Geral, bem como possuirá as atribuições e os poderes que a lei lhe 

confere, observadas as disposições do Regimento Interno do Conselho Fiscal da Companhia.  

 

Artigo 26 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 03 (três) e no 

máximo 04 (quatro) membros efetivos, e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos e 

destituíveis pela Assembleia Geral, em observância da Lei das Sociedades por Ações, e terão o 

mandato de 01 (um) exercício anual, encerrando seu período de funcionamento na próxima 

Assembleia Geral Ordinária. 

 

Parágrafo Primeiro - Pelo menos um dos membros do Conselho Fiscal assistirá às reuniões do 

Conselho de Administração em que se deliberar sobre os assuntos a que deva opinar. 

 

Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia 
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subscrição do termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta 

no Artigo 39 deste Estatuto Social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  

 

Parágrafo Terceiro - A destituição dos membros do Conselho Fiscal realizar-se-á da mesma 

forma de sua eleição. 

 

Parágrafo Quatro - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu 

Presidente, com o voto de, no mínimo, a maioria dos seus membros. 

 

Artigo 27 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente, em sessão ordinária ou, 

extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus membros, pelo 

presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro - A convocação dos conselheiros para as reuniões ordinárias será efetuada, 

por escrito, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos de sua realização ou de acordo 

com calendário aprovado na primeira reunião após a sua instalação. 

 

Parágrafo Segundo - As formalidades de convocação poderão ser dispensadas quando todos os 

conselheiros estiverem presentes na reunião. 

 

Parágrafo Terceiro – As reuniões serão realizadas na sede da Companhia, podendo, também e 

excepcionalmente, ocorrer em outro local, assim como por tele ou videoconferência.  

 

Artigo 28 - As reuniões do Conselho Fiscal se instalarão com a presença da maioria dos seus 

membros efetivos ou respectivos suplentes. 

 

Parágrafo Único – Na falta de quórum mínimo estabelecido no caput do artigo 28 acima, será 

convocada nova reunião, que se instalará com qualquer número de presentes, devendo ser realizada 

em 02 (dois) dias corridos de sua convocação. 

 

Artigo 29 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre por maioria de votos dos 
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presentes, presente a maioria dos seus membros, cabendo ao membro que discordar de 

manifestação específica, fazer constar em ata seu voto contrário, motivos e protesto, se desejar. 

 

Artigo 30 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, 

pelo respectivo suplente. 

 

Artigo 31 - Ocorrendo o impedimento ou vacância permanente do cargo de membro do Conselho 

Fiscal, o respectivo suplente ocupará o cargo vacante, não havendo suplente, a próxima 

Assembleia Geral procederá eleição de membro para ocupar o cargo vago. 

 

Artigo 32 - A remuneração dos membros efetivos e dos suplentes do Conselho Fiscal será fixada 

pela Assembleia Geral que os eleger, observado o §3º do artigo 162 da Lei das Sociedades por 

Ações e o Regimento Interno do Conselho Fiscal da Companhia. 

 
CAPÍTULO VII 

AUDITORIA INTERNA 
 
Artigo 33 - A Companhia disporá de unidade de auditoria interna própria e com as atribuições e 

encargos estabelecidos na legislação e nas normas do Regulamento do Novo Mercado. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES  
FINANCEIRAS E LUCROS 

 
Artigo 34 - O exercício social da Companhia inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de 

dezembro. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, nos termos do artigo 176 da 

Lei das Sociedades por Ações, as demonstrações financeiras constituídas de: 

 

I. balanço patrimonial; 

 

II. demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

III. demonstração do resultado do exercício; e 
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IV. demonstração dos fluxos de caixa. 

 

Artigo 35 - Os lucros líquidos do exercício, ajustados de acordo com o artigo 202 da Lei das 

Sociedades por Ações, terão a seguinte destinação: 

 

I. 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) 

do capital social; 

 

II. 25% (vinte e cinco por cento) destinado ao pagamento de dividendo obrigatório; e 

 

III. O saldo remanescente terá a sua destinação proposta pela Diretoria, respeitadas as disposições 

legais e estatutárias. 

 
Parágrafo Único - A Diretoria poderá, mediante aprovação do Conselho de Administração, nos 

termos do artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações, levantar balanços intercalares e distribuir 

dividendos "ad referendum" da Assembleia Geral Ordinária, declarar dividendos intermediários à 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros registrados em balanço anual ou semestral, 

ou ainda, declarar e distribuir juros sobre o capital próprio e imputá-los ao valor do dividendo 

mínimo obrigatório. 

 

Artigo 36 - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos deverão ser pagos 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data em que forem declarados e, em qualquer 

caso, dentro do exercício social. 

 

Parágrafo Primeiro – Todo o lucro líquido não destinado, na forma da lei, à reserva legal, à 

reserva para contingências, à retenção de lucros previstos em orçamento de capital aprovado pela 

Assembleia Geral de acionistas ou à reserva de lucros a realizar deverá ser distribuído como 

dividendos. 

 

Parágrafo segundo – Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos a contar da data 

da Assembleia Geral que houver aprovado a distribuição reverterão em favor da Companhia. 
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CAPÍTULO IX 
LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 37 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 

de acionistas nomear o liquidante e fixar os honorários correspondentes.  

 

Parágrafo Único - Durante o período de liquidação, o Conselho Fiscal será instalado mediante 

solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. 

 
CAPÍTULO X 

ALIENAÇÃO DE CONTROLE E AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 
 
Artigo 38 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o 

adquirente do controle se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da 

Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos 

na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 

assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 

Parágrafo Primeiro – Para os fins do caput, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o 

poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 

independentemente da participação acionária detida. 

 

Artigo 39 - Qualquer Adquirente (conforme abaixo definido), que adquira ou se torne titular, 

direta ou indiretamente, por meio de um ou mais veículos, de ações de emissão da Companhia, 

ou de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia 

em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do seu capital social deverá efetivar 

uma oferta pública de aquisição de ações para aquisição da totalidade das ações de emissão da 

Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os regulamentos 

da B3 e os termos deste artigo (“OPA”). O Adquirente deverá realizar a referida OPA ou 
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solicitar o registro da referida OPA, conforme o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 

da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações ou direitos em quantidade 

igual ou superior a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. 

 

Parágrafo Primeiro - A OPA deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da 

Companhia, (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (iii) lançada pelo preço determinado de 

acordo com o previsto no Parágrafo 2º deste Artigo, (iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, 

contra a aquisição na OPA de ações de emissão da Companhia, e (v) ser instruída com laudo de 

avaliação da Companhia, elaborado por instituição que atenda o disposto neste artigo. Ademais, a 

OPA deverá ter como condição suspensiva a prévia aprovação dos órgãos reguladores aplicáveis, 

inclusive da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL na hipótese de a efetivação da 

OPA resultar na aquisição de controle conforme Resolução Anatel no. 101/99, de modo que, nesta 

hipótese, a OPA somente será efetivada mediante o cumprimento desta condição suspensiva dentro 

do prazo estabelecido na OPA, mas em nenhum caso em prazo superior a 180 (cento e oitenta) 

dias. Caso a condição suspensiva não seja verificada no prazo previsto na OPA, a OPA não será 

efetivada, devendo ser encerrada nos termos da regulamentação em vigor, ocasião em que o 

Adquirente deverá retornar ao seu status quo ante, sendo obrigado a vender as suas ações 

excedentes a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia dentro de 03 (três) meses 

contados do encerramento da OPA, sob pena das penalidades previstas no parágrafo quinto abaixo. 

 

Parágrafo Segundo - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia 

não poderá ser inferior ao maior valor entre: (i) 1,5x (um ponto cinco vezes) o valor econômico 

apurado em laudo de avaliação, conforme definido no Parágrafo Nono; (ii) 150% (cento e 

cinquenta por cento) do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado 

mediante distribuição pública ocorrido no período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a 

data em que se tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 39, desde a data de 

emissão de ações para aumento de capital da Companhia até o momento de liquidação financeira 

da OPA nos termos deste artigo; (iii) 150% (cento e cinquenta por cento) da cotação unitária média 

das ações de emissão da Companhia, durante o período de 90 (noventa) dias anterior à realização 

da OPA, ponderada pelo volume de negociação, na bolsa de valores em que houver o maior volume 

de negociações das ações de emissão da Companhia. Caso a regulamentação da CVM aplicável à 
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OPA prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de 

aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior, deverá 

prevalecer na efetivação da OPA prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da 

regulamentação da CVM. 

 

Parágrafo Terceiro - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular 

uma Oferta Pública de Aquisição de Ações concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo Quarto - O Adquirente deverá atender eventuais solicitações ou exigências da 

CVM dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. 

 

Parágrafo Quinto - Na hipótese de o Adquirente não cumprir as obrigações impostas por este 

Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos: (i) para a realização ou 

solicitação do registro da OPA; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências 

da CVM, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral, na qual o 

Adquirente não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do 

Adquirente que não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto 

no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade do Adquirente 

por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência do descumprimento das 

obrigações impostas por este Artigo. 

 

Parágrafo Sexto - O disposto neste Artigo 39 não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar 

titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% (vinte por cento) do total 

das ações de sua emissão em decorrência: (i) de sucessão legal, sob a condição de que o 

acionista aliene o excesso de ações em até 03 (três) meses contados do evento relevante; (ii) da 

incorporação de outra sociedade pela Companhia e; ou (iii) da incorporação de ações de outra 

sociedade pela Companhia e; ou. Ainda, o disposto neste artigo não se aplica aos atuais acionistas 

que já sejam titulares de 20% (vinte por cento) ou mais do total de ações de emissão da Companhia 

e seus sucessores na data de eficácia da adesão e listagem da Companhia no Novo Mercado, 
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aplicando-se exclusivamente àqueles investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas 

da Companhia após tal Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Sétimo - Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do capital total 

descrito no caput deste Artigo 39, não serão computados os acréscimos involuntários de 

participação acionária resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do 

capital social da Companhia com o cancelamento de ações. 

 

Parágrafo Oitavo - A Assembleia Geral poderá dispensar o Adquirente da obrigação de efetivar 

a OPA prevista neste artigo, caso seja do interesse da Companhia.  

 

Parágrafo Nono - O laudo de avaliação de que trata o parágrafo 2º acima deverá ser elaborado 

por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independente quanto ao 

poder de decisão da Companhia, seus Administradores e Acionista Controlador, devendo o laudo 

também satisfazer os requisitos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações 

e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º do mesmo artigo da Lei. A escolha da 

instituição ou empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da 

Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração da Companhia. Os custos 

de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo Adquirente.  

 

Parágrafo Décimo - Para fins deste Artigo 39, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 

terão os seguintes significados: 

 

“Adquirente” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou 

jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou 

outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou 

Grupo de Acionistas. 

 

“Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou acordos de 

voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades Controladas, 
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Controladoras ou sob Controle Comum; ou (ii) entre as quais haja relação de Controle; ou (iii) 

sob Controle Comum.  

 
CAPÍTULO XI 
ARBITRAGEM 

 
Artigo 40 – A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos 

e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 

Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 

entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, 

de 07 de dezembro de 1976, conforma alterada, na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto 

Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central 

do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 

capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais 

regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 
CAPÍTULO XII 

SAÍDA DO NOVO MERCADO 
 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 41 – A saída da Companhia do Novo Mercado pode ocorrer, nos termos das Seções II e III 

abaixo, em decorrência: 

 

I. da decisão do acionista controlador ou da Companhia; 

 

II. do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo Mercado; e 

 

III. do cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia ou da conversão de 

categoria do registro na CVM, hipótese na qual deve ser observado o disposto na legislação 

e na regulamentação em vigor. 

 

SEÇÃO II 
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SAÍDA VOLUNTÁRIA 
 
Artigo 42 – A saída voluntária do Novo Mercado somente será deferida pela B3, caso seja 

precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na ICVM 361 para cancelamento de 

registro de companhia aberta e no Regulamento do Novo Mercado. 

 
 

SEÇÃO III 
SAÍDA COMPULSÓRIA 

 
Artigo 43 – A aplicação de sanção de saída compulsória do Novo Mercado depende da realização 

de OPA com as mesmas características da OPA em decorrência de saída voluntária do Novo 

Mercado, conforme disposto no Artigo 41 acima. 

 

Parágrafo Único – Na hipótese de não atingimento do percentual para saída do Novo Mercado, 

após a realização da OPA, as ações de emissão da companhia ainda serão negociadas pelo prazo 

de 6 (seis) meses no referido segmento, contados da realização do leilão da OPA, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária. 

 
CAPÍTULO XIV 

REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA 
 

Artigo 44 – Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária 

da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 

(cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. 

 

Parágrafo Único - Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam 

pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das Ações em Circulação da 

Companhia presentes na Assembleia Geral deverão dar anuência a essa estrutura. 

 
CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 45 – As operações e contratos com partes relacionadas devem ser firmado observado o 

disposto na Política de Transações com Partes Relacionadas. 
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Artigo 46 – A Diretoria não pode negociar atos, contratos ou documentos sem aprovação do 

Conselho de Administração, nas seguintes condições: (i) que sejam em moeda diversa, exceto para 

importação de bens ou serviços ligados às atividades do objeto social; (ii) que restrinja eventuais 

alterações societárias da Companhia ou suas controladas; e (iii) que restrinja percentual ou o 

pagamento de dividendos previstos neste Estatuto Social. 

 

Artigo 47 – Na ocorrência de divergências entre as disposições deste Estatuto Social e legislação 

superveniente aplicável a esta Companhia prevalecerão às disposições legais. 

 

Artigo 48 – As disposições contidas: (i) no caput e § único do Artigo 2º; (ii) § primeiro do Artigo 

11; (iii) nos incisos IV e XX do artigo 12; (iv) no §2º, §3º e § 7º do artigo 13; (v) § 1º e §2º do 

artigo 24; (vi) no §1º do artigo 26; e (vii) nos Capítulos VII, X, XI, XII, XIII e XIV deste Estatuto 

Social somente terão eficácia a partir da data de disponibilização pública do Anúncio de Início de 

Distribuição da primeira oferta pública de distribuição de ações da Companhia. 

 

O referido instrumento foi aprovado e é parte integrante da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

da ALGAR TELECOM S/A, datada de 03 de novembro de 2017, denominado Anexo I. Assinam 

por meio de certificado a via eletrônica destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano 

Roberto Pereira na qualidade de secretário “ad hoc” e o Sr. Danilo de Andrade Fernandes, inscrito 

na OAB/MG 128.797, na qualidade de advogado. Uberlândia, 03 de novembro de 2017. 
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 (Anexo II à ata da Assembleia Geral Extraordinária da ALGAR TELECOM S/A realizada 
em 03 de novembro de 2017). 

 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO FISCAL 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O presente “Regimento Interno do Conselho Fiscal” (“Regimento”), aprovado pela 

Assembleia Geral Extraordinária da ALGAR TELECOM S.A. (“Companhia”), realizada em 

3 de novembro de 2017 tem por finalidade estabelecer normas para o funcionamento do 

Conselho Fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal”) definindo suas responsabilidades e 

atribuições, observados o estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), a Lei n° 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), os termos 

do Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão, aprovado pelo 

Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 05 de setembro de 2017 

(“Regulamento do Novo Mercado”, e “B3”, respectivamente), bem como as boas práticas 

de governança corporativa. 

 

1.1.1. Havendo conflito entre as disposições previstas neste Regimento e no Estatuto 

Social, prevalecerá o disposto no Estatuto Social. 

 

1.2. O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, funciona exclusivamente nos casos em que a 

sua instalação seja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas em lei, ou por 

deliberação da assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”), bem 

como possui as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. 

 

1.2.1. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por no mínimo 03 (três) e no 

máximo 4 (quatro) membros efetivos e suplentes de igual número, acionistas ou não, 

eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, em observância da Lei das Sociedades 

por Ações. 
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1.2.2. O mandato unificado dos membros do Conselho Fiscal encerrar-se-á na Assembleia 

Geral Ordinária subsequente à sua eleição. 

 

2. INVESTIDURA 

 

2.1. Os conselheiros serão investidos nos seus cargos mediante: (i) assinatura do termo de posse 

no livro de atas das reuniões do Conselho Fiscal, no qual deverá constar a declaração de 

desimpedimento a ser realizada sob as penas e na forma da lei, bem como sua sujeição à 

cláusula compromissória estatutária nos termos do Regulamento Novo Mercado; e (ii) 

entrega de termo de adesão à Política de Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da 

Companhia. 

 

2.1.1. Os membros efetivos e os respectivos suplentes serão empossados no mesmo ato, 

sendo que os membros suplentes, nas ausências ou impedimentos temporários dos 

membros efetivos, os substituirão, sendo indelegável a função de membro do 

Conselho Fiscal. 

 

2.1.2. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal, além das pessoas 

enumeradas nos parágrafos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, os 

membros dos órgãos da administração e empregados da Companhia ou de 

controladas ou sociedades do mesmo grupo econômico da Companhia, cônjuge ou 

parente até terceiro grau de membro do conselho de administração e diretoria da 

Companhia e aquele que mantenha vínculo com sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia ou qualquer controlada da Companhia (“Concorrente”), 

qual seja aquela que atua no mesmo ou em segmentos de mercado similares aos da 

Companhia, estando vedada, dentre outras, a eleição de pessoa que: (i) seja 

empregada, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de 

Concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada de Concorrente; 

e/ou (ii) seja cônjuge ou parente até segundo grau de membro de órgão da 

administração, técnico ou fiscal de Concorrente ou de acionista controlador ou 

sociedade controlada de Concorrente. 
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2.2. Na primeira reunião que se realizar após sua eleição, os membros do Conselho Fiscal 

elegerão o seu presidente, com o voto de, no mínimo, a maioria dos seus membros. 

 

2.3. Ocorrendo a vacância definitiva do cargo de membro do Conselho Fiscal, por renúncia ou 

impedimento, o respectivo suplente deverá ocupar o cargo vacante até a eleição de seu 

substituto na Assembleia Geral, não havendo suplente, a próxima Assembleia Geral deve 

proceder à eleição de membro para o cargo vago.  

 

3. ATRIBUIÇÕES 

 

3.1. Compete ao Conselho Fiscal, além das atribuições fixadas na Lei das Sociedades por Ações 

e no Estatuto Social:  

 

a) fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 

cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

 

b) convocar Assembleia Geral nos casos previstos em lei, de acordo com as regras 

estabelecidas no Estatuto Social; 

 

c) opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 

informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 

Assembleia Geral; 

 

d) comparecer ou fazer-se representar por pelo menos um de seus membros às 

Assembleias Gerais, quando assim solicitado, respondendo aos pedidos de 

informações formulados pelos acionistas;  

 

e) manifestar-se previamente sobre o processo de contratação de auditores 

independentes. 
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3.2. Este Regimento será aprovado pela Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal, se for 

o caso. 

 

3.3. Pelo menos um dos membros do Conselho Fiscal assistirá às reuniões do Conselho de 

Administração em que se deliberar sobre os assuntos a que deva opinar. 

 

3.4. O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer de seus membros, poderá solicitar aos auditores 

independentes esclarecimentos ou informações necessárias à apuração de fatos específicos. 

 

3.5. É dever de todo membro do Conselho Fiscal, além daqueles previstos em lei, regulamentação 

aplicável e Estatuto Social: 

 

a) comparecer às reuniões do Conselho Fiscal previamente preparado, com o exame dos 

documentos postos à disposição e delas participar ativa e diligentemente;  

 

b) manter sigilo sobre toda e qualquer informação da Companhia a que tiver acesso em 

razão do exercício do cargo, sob pena de responder pelo ato que contribuir para sua 

indevida divulgação; 

 

c) abster-se de intervir, isoladamente ou em conjunto com terceiro, em quaisquer 

negócios com a Companhia ou suas controladas ou sociedades do mesmo grupo 

econômico da Companhia; 

 

d) declarar, previamente à deliberação, que, por qualquer motivo, tem interesse particular 

ou conflitante com o da Companhia quanto à determinada matéria submetida à sua 

apreciação, abstendo-se de sua discussão e voto; 

 

e) zelar pela adoção das boas práticas de governança corporativa pela Companhia; 

 

f) tomar parte nas discussão e votações, pedindo vistas da matéria, se julgar necessário, 

durante o debate e antes da votação;  
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g) comparecer às reuniões do Conselho Fiscal e, conforme o caso, dos outros órgãos da 

administração, estatuária ou não, quando se fizerem necessários esclarecimentos 

acerca de temas sob a responsabilidade do Conselho Fiscal, quando convidado ou na 

forma prevista no Artigo 6º, § 2º acima; 

 

h) comunicar ao presidente do Conselho Fiscal, com a possível antecedência, a 

impossibilidade de comparecimento a reunião, anteriormente marcada;  

 

i) solicitar aos órgãos da administração, estatutária ou não, livros, documentos ou 

informações consideradas indispensáveis ao desempenho das funções do Conselho 

Fiscal; e 

 

j) exercer outras atribuições legais inerentes à função de conselheiro fiscal. 

 

 

3.6. Os membros do Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam 

os artigos 153 a 156 da Lei das Sociedades por Ações e respondem pelos danos resultantes 

de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou com 

violação da lei ou do Estatuto Social. 

 

3.7. Os membros do Conselho Fiscal deverão exercer suas funções no exclusivo interesse da 

Companhia. Considerar-se-á abusivo o exercício da função com o fim de causar dano à 

Companhia, ou aos seus acionistas ou administradores, ou de obter, para si ou para outrem, 

vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo à Companhia, seus 

acionistas ou administradores. 

 

3.8. O membro do Conselho Fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros membros, salvo 

se com eles for conivente, ou se concorrer para a prática do ato. 
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3.9. A responsabilidade dos membros do Conselho Fiscal por omissão no cumprimento de seus 

deveres é solidária, mas dela se exime o membro dissidente que fizer consignar sua 

divergência em ata de reunião do órgão e comunicar aos órgãos da administração e à 

Assembleia Geral. 

 

3.10. Os membros do Conselho Fiscal deverão informar imediatamente as modificações em suas 

posições acionárias na Companhia à CVM e às entidades do mercado de balcão organizado 

e bolsa de valores nas quais os valores mobiliários de emissão da Companhia estejam 

admitidos à negociação, nas condições e na forma determinadas pela CVM. 

 

3.11. Os Conselheiros obrigam-se a cumprir os termos do Código de Conduta da Companhia e 

zelar por ele. 

 

4. PRESIDÊNCIA DO CONSELHO FISCAL 

 

4.1. O presidente do Conselho Fiscal tem as seguintes atribuições, sem prejuízo de outras que lhe 

conferirem o Estatuto Social e a lei: 

 

a) presidir e coordenar as reuniões; 

 

b) orientar os trabalhos, mantendo em ordem os debates, bem como solucionar questões 

de ordem suscitadas nas reuniões;  

 

c) compatibilizar as atividades do Conselho Fiscal com os interesses da Companhia, dos 

seus acionistas e das demais partes interessadas; 

 

d) solicitar a presença nas reuniões de pessoas que, por si ou por entidades que 

representem, possam prestar esclarecimentos pertinentes às matérias em pauta; 

 

e) assegurar a eficácia e o bom desempenho do Conselho Fiscal, bem como representá-

lo em todos os atos necessários; 
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f) cumprir e fazer cumprir o presente Regimento e as demais disposições legais ou 

regulamentares do funcionamento do Conselho Fiscal;  

 

g) apurar as votações e proclamar os resultados;  

 

h) encaminhar, ao Conselho de Administração e a quem mais de direito, as deliberações 

e recomendações do Conselho Fiscal. 

 

5. SECRETARIA E ASSESSORAMENTO AO CONSELHO FISCAL 

 

5.1. A administração da Companhia colocará à disposição do Conselho Fiscal equipe de pessoas 

qualificadas para secretariá-lo e prestar o necessário apoio técnico. 

 

5.2. Essa equipe exercerá a secretaria das reuniões, competindo-lhe: 

 

a) organizar e enviar, sob orientação do presidente, a pauta dos assuntos a serem tratados 

em cada sessão, reunindo os documentos necessários;  

 

b) distribuir a pauta e a documentação, ler os expedientes e anotar os debates e 

deliberações para consignação em ata;  

 

c) secretariar a reunião, lavrar as respectivas atas, registrá-las em livro próprio, e colher 

as assinaturas dos Conselheiros;  

 

d) expedir e receber a documentação pertinente ao Conselho Fiscal; 

 

e) providenciar o registro da ata da reunião do Conselho Fiscal nas competentes juntas 

comerciais, se for o caso; 
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f) encaminhar as atas e os pareceres do Conselho fiscal à administração da Companhia; 

e 

 

g) tomar as providências de apoio administrativo ao Conselho Fiscal, necessárias ao 

cumprimento das disposições deste Regimento e da legislação em vigor. 

 

6. REUNIÕES 

 

6.1. O Conselho Fiscal reunir-se-á, trimestralmente, em sessão ordinária ou, extraordinariamente, 

sempre que julgado necessário por qualquer um de seus membros, pelo presidente do 

Conselho de Administração ou pelo diretor-presidente da Companhia. 

 

6.1.1. A convocação dos conselheiros para as reuniões ordinárias será efetuada, por escrito, 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos de sua realização ou de acordo 

com calendário anual aprovado pelo Conselho na primeira reunião após a sua 

instalação. 

 

6.1.2. Com o ato de convocação serão remetidos aos conselheiros a pauta da reunião 

consignando a ordem do dia. 

 

6.1.3. Em casos de urgência, reconhecida pelo plenário, poderão ser submetidos à discussão 

e votação documentos não incluídos na ordem do dia. 

 

6.1.4. As formalidades de convocação poderão ser dispensadas quando todos os 

conselheiros estiverem presentes na reunião. 

 

6.1.5. As reuniões serão realizadas na sede da Companhia, podendo, também e 

excepcionalmente, ocorrer em outro local, assim como por tele ou videoconferência. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6440757 em 10/01/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162344 - 07/11/2017.
Autenticação: 5D9AB02D5EE8CE66DDDBBED178D921ECD69F1F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.234-4 e o código de segurança cD6w Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 11/01/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 53/60

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7927, Página 8



Página 9 de 10 
 
 

6.2. As reuniões do Conselho Fiscal se instalarão com a presença da maioria dos seus membros 

efetivos ou respectivos suplentes, sendo considerados presentes os membros do Conselho 

Fiscal que manifestarem seu voto por escrito antecipadamente.  

 

6.3. Na falta de quórum mínimo estabelecido no caput do artigo 13 acima, será convocada nova 

reunião, que se instalará com qualquer número de presentes, devendo ser realizada em 02 

(dois) dias corridos de sua realização.  

 

6.4. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre por maioria de votos dos 

presentes, cabendo ao conselheiro que discordar de manifestação específica, fazer constar 

em ata seu voto contrário, motivos e protesto, se desejar. 

 

6.5. As atas devem ser redigidas com clareza e registradas todas as discussões, divergências e 

decisões tomadas, deverão ser assinadas ao término da reunião e registradas no livro próprio.  

 

6.6. Caso o Conselho Fiscal convide membros do Conselho de Administração, da Diretoria, 

associados (colaboradores), ou consultores da Companhia para participar da reunião, estes 

permanecerão nas reuniões somente durante a discussão da matéria que originou sua 

convocação. 

 

 

6.7. Os Conselheiros deverão informar à Companhia sempre que estiverem impossibilitados de 

tomar parte nas reuniões do Conselho, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

 

7. REMUNERAÇÃO 

 

7.1. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os 

eleger, observado o artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
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7.2. Os membros do Conselho Fiscal farão jus ao reembolso das despesas de locomoção e estada 

necessárias ao desempenho da função de conselheiro. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos em reuniões do próprio Conselho Fiscal, 

de acordo com a lei e com o Estatuto Social.  

 

8.2. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação e somente poderá ser modificado 

por deliberação da Assembleia Geral. 

 

 
O referido instrumento foi aprovado e é parte integrante da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

da ALGAR TELECOM S/A, datada de 03 de novembro de 2017, denominado Anexo II. Assinam 

por meio de certificado a via eletrônica destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano 

Roberto Pereira na qualidade de secretário “ad hoc” e o Sr. Danilo de Andrade Fernandes, inscrito 

na OAB/MG 128.797, na qualidade de advogado. Uberlândia, 03 de novembro de 2017. 
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Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________
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Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
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requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

UBERLANDIA

7 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173283653461

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/516.240-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173283653461

Data

07/11/2017

100.055.826-60 EMMANUEL MARQUES DE SOUZA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Visto: Danilo de Andrade Fernandes 
           OAB/MG nº 128.797 

1/2 

ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2017. 
___________________________________________________________________________ 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação nos termos do Artigo 14, parágrafo 3º do Estatuto 

Social da Algar Telecom S.A. (“Companhia”), em vista da presença da totalidade dos membros 

do Conselho de Administração.  

 
PRESENTES: Presidente – Luiz Alexandre Garcia, Vice-Presidente – Eliane Garcia Melgaço, 

Membros Efetivos – Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo Falco 

Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. 

 
LOCAL E HORÁRIO: Sede social Companhia, localizada na cidade de Uberlândia, Estado de 

Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, das 14:00h às 15:00h. 

 
MESA: Presidente, Luiz Alexandre Garcia. Vice-presidente, Eliane Garcia Melgaço. Secretário 

“ad hoc”, Luciano Roberto Pereira. 

_________________________________________________________________________ 

 

Considerando a aprovação da reforma do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequá-lo ao 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, os membros do Conselho de Administração, 

deliberaram por unanimidade, ratificar a composição da diretoria da Companhia, a qual passa a 

ser composta da seguinte forma: (a) Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores - 

Jean Carlos Borges, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº M-

3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF/MG n.º 665.591.546-53; (b) Diretor Vice-Presidente de 

Negócios e Diretor de Negócios Atacado - Marcio Estefan, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 60874997 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF n.º 

010.056.477-12; (c) Diretora Financeira - Luciene Gonçalves, brasileira, divorciada, contadora, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº MG 4.769.064 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n.º 

677.200.726-34; (d) Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos) – Maria Aparecida 

Garcia, brasileira, solteira, especialista em talentos humanos, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº M 2.767.894 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n.º 393.642.166-87; (e) Diretor Executivo 

Operacional (Tecnologia) – Luis Antônio Andrade Lima, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 e inscrito no CPF/MF n.º 019.946.508-85; e 
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Visto: Danilo de Andrade Fernandes 
           OAB/MG nº 128.797 

2/2 

(f) Diretor Executivo Operacional (Estratégia e Regulatório) – Renato Paschoareli, brasileiro, 

engenheiro, casado,  portador da Cédula de Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF nº 145.821.828-79, todos com endereço comercial na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro 

Brasil, CEP 38.400-668, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, e com mandato até 30 

de abril de 2020.  

 

Os Diretores ratificam nesta oportunidade e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercerem a administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação, 

inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

ENCERRAMENTO: Em seguida o Presidente deu por encerrada a reunião, ocasião em que 

determinou a lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada a via 

física pelo secretário “ad hoc” Sr. Luciano Roberto Pereira, e pelos membros presentes do 

Conselho de Administração da Companhia, e posteriormente pelos membros do Conselho de 

Administração que participaram da reunião por vídeo ou teleconferência. Assinam por meio de 

certificado digital a via eletrônica desta ata destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano 

Roberto Pereira, na qualidade de secretário “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata 

transcrita em livro próprio, e o Sr. Danilo de Andrade Fernandes, OAB/MG 128.797, na qualidade 

de advogado. Uberlândia, 03 de novembro de 2017. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6368575 em 27/11/2017 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162409 - 07/11/2017.
Autenticação: 6AE9CDBBA4A9AEFA6032973695886D636D149CF7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.240-9 e o código de segurança WAnG Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 27/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/7

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7927, Página 19



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/516.240-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173283653461

Data

07/11/2017

059.638.166-29 DANILO DE ANDRADE FERNANDES

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR TELECOM S/A, de nire 3130001179-8 e
protocolado sob o número 17/516.240-9 em 07/11/2017, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 6368575, em 27/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pela 6ª TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

100.055.826-60 EMMANUEL MARQUES DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

059.638.166-29 DANILO DE ANDRADE FERNANDES

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

HELTON ANDRADE537.501.016-04

VICENTE DE PAULA ALEIXO DIAS133.750.596-04

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

INCORPORACAO1042

UBERLANDIA

9 Abril 2018

Nº FCN/REMP

J183737497408

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/175.362-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183737497408

Data

06/04/2018

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta 

 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE ABRIL 
DE 2018, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, NA FORMA DO ART. 130 § 1º, DA 
LEI 6.404/76. 
 

01. LOCAL, DATA E HORÁRIO: Sede social da Sociedade, localizada em Uberlândia, Estado 

de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, n.º 415, Bairro Brasil, no dia 02 de abril de 2018, às 

09:00 horas. 02. PUBLICAÇÕES LEGAIS: Foram publicados os editais de convocação, no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nos dias 15/03, 16/03 e 17/03 de 2018, às páginas 42, 

20 e 05, respectivamente, e no Diário do Comércio de Uberlândia, nos dias 15/03, 16/03 e 17/03 

de 2018, às páginas A4, A14 e A4, respectivamente. 03. PRESENÇA: Acionistas representando 

o quórum legal de instalação e deliberação das matérias colocadas na ordem do dia. 04. MESA: 

Presidente, Luciene Gonçalves. Secretário “ad hoc”, Luciano Roberto Pereira. 05. ORDEM 

DO DIA: a) Examinar, discutir e votar o PROTOCOLO, firmado pela administração da 

Companhia e da ALGAR CELULAR S/A, sociedade limitada com sede na Cidade de 

Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Avenida Jose Alves Garcia, n° 415 - Parte, Bairro Brasil, 

CEP: 38.400-668, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.835.916/0001-85 e NIRE 313.000.182-11 

(“ALGAR CELULAR”), e apreciar a JUSTIFICAÇÃO da incorporação da ALGAR CELULAR 

pela Companhia; b) Ratificar a escolha e nomear os peritos que efetuaram a avaliação do Acervo 

Líquido Contábil da ALGAR CELULAR, previamente indicados pela administração; c) 

Examinar e deliberar sobre o respectivo Laudo de Avaliação; e d) Deliberar sobre a incorporação 

da ALGAR CELULAR pela Companhia, nos termos do PROTOCOLO. 06. 

DELIBERAÇÕES: a) Os acionistas, após analisarem as considerações contidas no Protocolo de 

Incorporação e Justificação (Anexo I), referente à incorporação da ALGAR CELULAR, por esta  

Companhia, conforme dispõe os Artigos 223 a 227, da Lei 6.404/76, deliberaram aprová-la. b) 

Ratificada a escolha dos peritos anteriormente indicados para a elaboração do Laudo de 

Avaliação do Acervo Líquido Contábil da ALGAR CELULAR, a saber: José Alves Fernandes 

Júnior, brasileiro, solteiro, contador, residente e domiciliado em Uberlândia-MG, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 025.232.456-04 e no CRC/MG sob o nº 093.166/O-5; Sandra Alves 

Fernandes, brasileira, casada, contadora, residente e domiciliada em Uberlândia-MG, inscrita no 
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CPF/MF sob o nº 828.184.446-91 e no CRC/MG sob o nº 106.498/O-9; e Elias Gonçalves de 

Oliveira Junior, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado em Uberlândia-MG 

inscrito no CPF sob o nº 077.331.026-69 e no CRC/MG sob o nº 102.987/O-4; c) Foi aprovado 

também o Laudo de Avaliação (Anexo II), elaborado para avaliar o Patrimônio Líquido ALGAR 

CELULAR, com base no Balanço levantado em 28/02/2018, especialmente para este fim, de 

acordo com os princípios da Lei das Sociedades por Ações, pelos quais concluíram ter a ALGAR 

CELULAR, um patrimônio líquido de R$ 586.411.000,20 (quinhentos e oitenta e seis milhões, 

quatrocentos e onze mil e vinte centavos), dividido em 36.004 (trinta e seis mil e quatro) ações, 

sendo o valor patrimonial de cada ação de R$ 16.287,38 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e sete 

reais e trinta e oito centavos). Foram em seguida, suspensos os trabalhos às 09:30 (nove e trinta) 

horas, a fim de que neste intervalo de tempo sejam ouvidos os acionistas da ALGAR CELULAR, 

que se acham neste momento reunidos em Assembleia Geral para o mesmo fim. d) Reabertos os 

trabalhos, às 10:00 (dez) horas, sendo tanto os acionistas da Companhia, como os acionistas da 

ALGAR CELULAR favoráveis à operação, ficou definitivamente aprovada a incorporação da 

ALGAR CELULAR pela Companhia. e) Considerando que a Companhia detém 36.004 (trinta e 

seis mil e quatro) ações, representativas da totalidade das ações de emissão da ALGAR 

CELULAR, correspondente a 100,00% (cem por cento) do acervo líquido contábil da ALGAR 

CELULAR, em razão da deliberação de incorporação foi aprovada a eliminação do investimento 

na ALGAR CELULAR, com utilização da totalidade do acervo líquido contábil pertencente à 

Companhia, no montante de R$ 586.411.000,20 (quinhentos e oitenta e seis milhões, 

quatrocentos e onze mil e vinte centavos). f) Em virtude da presente operação não ocorrerá 

aumento do capital social da Companhia. g) Os acionistas autorizaram o Sr. Luciano Roberto 

Pereira, Secretário “ad hoc” a assinar o Protocolo de Incorporação e Justificação (Anexo I) 

firmado pela administração da Companhia e da ALGAR CELULAR, por meio de certificado 

digital para fins de registro na Junta Comercial, devendo o original ser arquivado no Livro de 

Registro de Atas de Assembleia Geral da Companhia. h) Não haverá alteração do objeto social da 

Companhia. i) Os acionistas da Companhia, considerando a aprovação prévia por parte da 

ANATEL por meio do Ato n° 1.888, de 20 de março de 2018, em especial quanto ao 

procedimento de revisão tarifária, aprovaram a operação de incorporação da ALGAR CELULAR 

pela Companhia, declarando que: (i) reconhecem e assumem integralmente os riscos econômicos 

e financeiros associados ao resultado do procedimento de revisão tarifária nos termos e condições 
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abordados no processo de anuência prévia, inclusive os decorrentes da incerteza quanto ao 

processo e quanto aos valores a serem estipulados pela Agência Nacional de Telecomunicações 

(“Anatel”), que para todos os efeitos devem ser entendidos como riscos normais à atividade 

empresarial, nos termos da Cláusula 13.1, § 1º, inciso II, do Contrato de Concessão; e (ii) 

renunciam aos direitos a eventual restabelecimento da situação financeira do contrato, previsto 

nas Cláusulas 13.1, § 1º, e 13.3 do Contrato de Concessão, em razão do processo e do resultado 

da revisão tarifária, o que acarretará, no âmbito extrajudicial, a perda do direito de recorrer 

administrativamente e de solicitar a arbitragem prevista na cláusula 33.1 do Contrato de 

Concessão, e no âmbito judicial, a resolução do mérito da lide por renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. j) Os acionistas 

aprovaram a transferência das lojas descritas no anexo I do Protocolo, nos termos do item 5 do 

Protocolo, a partir de 1º de abril de 2018. 07. ABSTENÇÃO DE VOTOS: Das deliberações 

tomadas, houve abstenção de votos dos legalmente impedidos. 08. ENCERRAMENTO: Nada 

mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente ata. Assinam a via 

física desta ata, para fins de arquivo no livro de registro de atas, a Presidente da Mesa Sra. 

Luciene Gonçalves, o Secretário “ad hoc” Sr. Luciano Roberto Pereira e as acionistas ALGAR 

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, ÁRVORE S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES; LUIZ ALEXANDRE GARCIA (p.p. Danilo de Andrade Fernandes e George 

Júnior Pereira). Assinam por meio de certificado digital a via eletrônica desta ata destinada ao 

registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano Roberto Pereira, na qualidade de secretário “ad hoc”, 

certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio, e a Dra. Líbera Souza 

Ribeiro, OAB/MG 159.849, na qualidade de advogado. Uberlândia, 02 de abril de 2018. 
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ANEXO I 

 

PROTOCOLO DA OPERAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA SOCIEDADE ALGAR 

CELULAR NA ALGAR TELECOM 

 

São partes neste protocolo: 

I - ALGAR TELECOM S/A, sociedade anônima, com sede na Cidade de Uberlândia, Estado 

de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia nº 415, Bairro Brasil, CEP 38.400-668, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 71.208.516/0001-74 e com NIRE nº 31.300.011.798, designada 

simplesmente ALGAR TELECOM; 

 

II - ALGAR CELULAR S/A, sociedade anônima, com sede na Cidade de Uberlândia, Estado 

de Minas Gerais, Rua José Alves Garcia, 415 – parte – Bairro Brasil, CEP 38.400-668, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 05.835.916/0001-85 e com NIRE nº 313.000.182-11, designada 

simplesmente ALGAR CELULAR;  

 

As Partes, nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei das Sociedades por Ações, dando 

cumprimento às disposições legais que disciplinam o assunto e tendo em vista a necessidade de 

formalização de entendimento para a incorporação da ALGAR CELULAR pela ALGAR 

TELECOM, resolvem firmar o presente, estabelecendo as condições para a referida operação, 

da seguinte forma: 

 

1 - A operação será processada com base no valor patrimonial das sociedades, de acordo com 

laudo de avaliação a ser elaborado por peritos indicados pelas partes, especificamente para esta 

finalidade. 

 

2 - O patrimônio líquido da ALGAR CELULAR será avaliado pelo critério contábil, baseado 

no balanço levantado para esse fim, em 28 de fevereiro de 2018, nos termos da lei, "ad 

referendum" da Assembleia Geral Extraordinária da ALGAR CELULAR, pelos peritos José 

Alves Fernandes Junior, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado em Uberlândia 

-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.232.456-04 e no CRC/MG sob o nº 093.166/0-5; 

Sandra Alves Fernandes, brasileira, casada, contadora, residente e domiciliado em 

Uberlândia-MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 828.184.446-91 e no CRC/MG sob o nº 

106.498/0-9 e  Elias Gonçalves de Oliveira Junior, brasileiro, casado, contador, residente e 

domiciliado em Uberlândia-MG., inscrito no CPF/MF sob o nº 077.331.026-69 e no CRC/MG 
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sob o nº 102.987/0-4, todos com escritório profissional na Rua Antônio Crescêncio, n.º 1.357, 

bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP: 38.400-707, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas 

Gerais. 

 

3 - ACERVO LÍQUIDO  

3.1 - O acervo líquido da ALGAR CELULAR será incorporado pela ALGAR TELECOM: 

Estima-se que o acervo líquido da ALGAR CELULAR seja de R$ 586.411.000,20 (quinhentos 

e oitenta e seis milhões, quatrocentos e onze mil e vinte centavos). 

 

3.2 - Considerando que a ALGAR TELECOM S/A detém 100% das ações de emissão da 

ALGAR CELULAR, com valor patrimonial de R$ 16.287,38 (dezesseis mil, duzentos e 

oitenta e sete reais e trinta e oito centavos) cada, e que a ALGAR TELECOM é controladora 

da ALGAR CELULAR, a totalidade das ações de emissão da ALGAR CELULAR serão 

canceladas.  

 

4 - CAPITAL SOCIAL 

4.1 Atualmente o capital social subscrito e integralizado da ALGAR CELULAR no valor de 

R$ 400.401.070,09 (Quatrocentos milhões, quatrocentos e um mil, setenta reais e nove 

centavos), encontra-se dividido em 36.004 (trinta e seis mil e quatro) ações. 

 

5 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  

5.1 Variações Patrimoniais: As variações patrimoniais ocorridas entre 28 de fevereiro de 2018 

(data base de laudo) e a data da Assembleia Geral que aprovar a operação serão reconhecidas 

na ALGAR CELULAR, exceto em relação as lojas listadas no Anexo I ao presente 

Protocolo que, para evitar riscos tributários e custos adicionais com logística, informática, etc., 

serão reconhecidas na ALGAR CELULAR somente as variações que ocorrerem entre 28 de 

fevereiro e 31 de março de 2018. Para tanto, a transferência das lojas, incluindo bens do ativo 

imobilizado, estoques e quaisquer outros itens para a ALGAR TELECOM deverá ocorrer na 

data de 1º de abril de 2018 , "ad referendum" dos acionistas em assembleia geral. 

 

6 - EMISSÃO DE AÇÕES 

6.1 - INCORPORAÇÃO DA ALGAR CELULAR: Não haverá emissão de ações em favor 

da ALGAR TELECOM.  

 

7 - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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7.1 - Não haverá alteração no objeto social da ALGAR TELECOM. 

 

Em adendo ao presente protocolo a sociedade apresenta aos senhores acionistas a presente 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Considerando que: 

 

a) A ALGAR TELECOM é controladora da ALGAR CELULAR e que o Art. 86 da Lei 

9.472/97, após alteração promovida pela Lei 12.485/11, permitiu que as concessionárias 

do serviço telefônico fixo comutado pudessem explorar outros serviços de 

telecomunicações, a presente operação visa simplificar a estrutura societária da 

ALGAR TELECOM, bem como diminuir custos administrativos e operacionais das 

sociedades.  

 

Vem propor aos sócios e acionistas a aprovação da operação, nos termos e condições aqui 

estabelecidas. 

Uberlândia/MG,14 de março de 2018. 

 
 
(Assinaram a via física deste Protocolo, para fins de arquivo no livro de registro de atas, a 

administração das sociedades envolvidas na operação, a saber ALGAR CELULAR e ALGAR 

TELECOM, representadas por Luciene Gonçalves e Maria Aparecida Garcia. Assinam por 

meio de certificado digital a via eletrônica destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. 

Luciano Roberto Pereira, na qualidade de representante da ALGAR CELULAR e ALGAR 

TELECOM e a Dra. Líbera Souza Ribeiro, inscrita na OAB/MG 159.849, na qualidade de 

advogada). 
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CNPJ TELECOM IE Telecom CNPJ CELULAR IE CELULAR UF Cidade Rua Número Complemento Bairro CEP
71.208.516/0218-48 7029809450010 05.835.916/0044-15 7020425590063 MG UBERLANDIA AV AFONSO PENA 700 CENTRO 38.400-130
71.208.516/0217-67 7029809450010 05.835.916/0050-63 7020425590063 MG UBERLANDIA AV JOAO PINHEIRO 1154 LOJA33 E 34; TERMINAL CENTRAL; NOSSA SENHORA APARECIDA 38.400-712
71.208.516/0225-77 310075186111 05.835.916/0058-10 310250865117 SP FRANCA AV RIO NEGRO 1100 LOJA 206 ESTAÇÃO 14.406-901
71.208.516/0223-05 7029809450010 05.835.916/0089-17 7020425590063 MG ARAGUARI AV TIRADENTES 32  ******** CENTRO 38.440-238
71.208.516/0214-14 7029809450010 05.835.916/0090-50 7020425590063 MG PATROCINIO AV RUI BARBOSA 173 LOJA1; CENTRO 38.740-036
71.208.516/0221-43 7029809450010 05.835.916/0091-31 7020425590063 MG DIVINOPOLIS PC DO MERCADO 401 LOJA; CENTRO 35.500-048
71.208.516/0219-29 7029809450010 05.835.916/0092-12 7020425590063 MG DIVINOPOLIS R GOIAS 317  ******** CENTRO 35.500-001
71.208.516/0222-24 7029809450010 05.835.916/0093-01 7020425590063 MG ARAXA R MARIANO DE AVILA 229  ******** CENTRO 38.183-224
71.208.516/0220-62 7029809450010 05.835.916/0094-84 7020425590063 MG UBERLANDIA AV PAULO GRACINDO (LOT S DA GAVEA) 15 LOJAL 047; GAVEA 38.411-145
71.208.516/0216-86 7029809450010 05.835.916/0119-77 7020425590063 MG UBERLANDIA AV FLORIANO PEIXOTO 5525  SALA  01 GRANJA MARILEUSA 38.406-642
71.208.516/0215-03 7029809450010 05.835.916/0120-00 7020425590063 MG UBERABA AV SANTA BEATRIZ DA SILVA 1501 TERREO SUC 151 SAO BENEDITO 38.020-971
71.208.516/0224-96 7029809450010 05.835.916/0121-91 7020425590063 MG POÇOS DE CALDAS RUA RIO DE JANEIRO 329 CENTRO 37.701-011
71.208.516/0117-02 7029809450010 05.835.916/0048-49 7020425590063 MG UBERLANDIA AV. JOÃO NAVES DE ÁVILA 1331 SALA 253 SANTA MÔNICA 38.408-100

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6673854 em 12/04/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 181753626 - 09/04/2018.
Autenticação: 612B3B4DCE3ED4AE4C64AD0329D9BEF60B52CA0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/175.362-6 e o código de segurança XwaW Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 12/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 11/29

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7928, Página 6



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/175.362-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183737497408

Data

06/04/2018

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6673854 em 12/04/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 181753626 - 09/04/2018.
Autenticação: 612B3B4DCE3ED4AE4C64AD0329D9BEF60B52CA0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/175.362-6 e o código de segurança XwaW Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 12/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 12/29

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7928, Página 7



‘ 

1/8 

 

ANEXO II 
 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 
 

 
Os peritos José Alves Fernandes Júnior, brasileiro, casado, contador, residente e 

domiciliado em Uberlândia-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.232.456-04 e no 

CRC/MG sob o nº 093.166/O-5; Sandra Alves Fernandes, brasileira, casada, contadora, 

residente e domiciliada em Uberlândia-MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 828.184.446-91 

e no CRC/MG sob o nº 106.498/O-9; e Elias Gonçalves de Oliveira Junior, brasileiro, 

casado, contador, residente e domiciliado em Uberlândia-MG inscrito no CPF sob o nº 

077.331.026-69 e no CRC/MG sob o nº 102.987/O-4, para cumprimento das disposições 

do artigo 8º da Lei 6.404/76, procederam, em 15 de março de 2.018, a avaliação do valor 

patrimonial das ações da ALGAR CELULAR S/A e da ALGAR TELECOM S/A, para 

fins de incorporação na ALGAR TELECOM S/A, conforme orientações extraídas do 

Protocolo e Justificação, firmado pelas administrações das sociedades. 

 

INCORPORANDA: ALGAR CELULAR S/A, sociedade anônima, com sede na Cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, Rua José Alves Garcia, 415 – parte – Bairro 

Brasil, CEP 38.400-668, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.835.916/0001-85 e com NIRE 

nº 313.000.182-11, designada simplesmente CELULAR. 

 

INCORPORADORA: ALGAR TELECOM S/A, sociedade anônima, com sede na 

Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia nº 415, Bairro 

Brasil, CEP 38.400-668, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.208.516/0001-74 e com NIRE 

nº 31.300.011.798, designada simplesmente TELECOM. 

 

I - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Os valores patrimoniais das quotas e ações foram avaliados com base em Balanço 

Especial, levantado para esse fim, em 28 de fevereiro de 2.018, segundo os princípios da 

Lei das Sociedades por Ações. 
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Direitos, títulos de crédito e demais valores realizáveis 

 

Foram avaliados pelo valor efetivo de realização, incluindo, quando aplicáveis, os 

encargos financeiros e as variações monetárias incorridas. 

 

Estoques 

 

Os estoques foram avaliados pelo custo médio de aquisição que é inferior ao valor de 

mercado.  

 

Investimentos 

 
“Participações em Partes Relacionadas” - foram avaliados pelo valor do patrimônio 

líquido da controlada ou coligada, por serem relevantes, nos termos do artigo 248 da Lei 

das Sociedades por Ações (Método de Equivalência Patrimonial). 

 

“Outros Investimentos” - foram avaliados pelo custo de aquisição, corrigido 

monetariamente, até 31 de dezembro de 1995. 

 

Imobilizado 

 

Os bens imóveis foram avaliados a valor justo no ano de 2010, mediante atribuição de 

custo na adoção inicial (deemed cost), e deduzidas as respectivas depreciações e perdas 

por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicáveis. Valor justo é o preço 

que seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um 

passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de 

mensuração (Pronunciamento Técnico CPC 27). 

 

Os demais bens do imobilizado das sociedades foram avaliados pelo custo de aquisição, 

corrigido monetariamente, até 31 de dezembro de 1995, deduzidas as respectivas 

depreciações, amortizações e perdas por redução ao valor recuperável (impairment), 

quando aplicáveis. 
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Intangível 

 

O ágio resultante de aquisição de negócios é incluído nos ativos intangíveis e é mensurado 

pelo custo, deduzido de eventuais perdas por redução ao valor recuperável. Os demais 

intangíveis das sociedades foram avaliados pelo custo de aquisição, deduzidas as 

respectivas amortizações, quando aplicáveis. 

 

Obrigações e demais valores exigíveis 

 

Foram avaliados pelo valor efetivo de exigibilidade, incluindo, quando aplicáveis, os 

encargos financeiros e as variações monetárias incorridas. 

 

 

II - VALOR PATRIMONIAL DAS AÇÕES 

 

Tendo concluído os trabalhos, os signatários apuraram que o Valor Patrimonial da 

Ação da CELULAR é de R$16.287,38 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e sete reais e 

trinta e oito centavos) e o Valor Patrimonial da Ação da TELECOM é de R$4,49 (quatro 

reais e quarenta e nove centavos). 

 

 

III – BALANÇOS E COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

 

Segue abaixo, composição do capital social, Balanço Especial, demonstrativo do 

Valor Patrimonial da Quota e da Ação das sociedades CELULAR e TELECOM.  
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1 -  CELULAR

1.1 - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

AÇÕES ON AÇÕES PN TOTAL %
19.827                   16.177                     36.004                    100,00%

Totais 19.827                   16.177                     36.004                    100,00%
Algar Telecom S/A

SÓCIOS

D E S C R I Ç Ã O SALDO
BALANCETE

 
CIRCULANTE 137.681.651,27     

  Caixa e Equivalentes de Caixa 12.915.383,18       
  Clientes 79.710.619,65       
  Titulos a Receber
  Adiantamentos Funcionários 51.258,90              
  Adiantamentos Terceiros 181.598,60            
  Dividendos a Receber 7.986.740,16         
  Adto de Dividendos - Algar Telecom 15.289.818,92       
  Depósitos e Cauções 72.098,56              
  Impostos a Recuperar 7.136.080,35         
  Estoques 7.725.505,37         
  Despesas Antecipadas 6.612.547,58         

NÃO CIRCULANTE 617.258.666,50     

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 77.257.988,15       

  Clientes 1.489.030,03         
  Depósitos e Cauções 68.473,86              
  Impostos a Recuperar 27.492.900,38       
  Despesas Antecipadas 24.569,55              
  Depósitos Judiciais 48.183.014,33       
  Aplicações de Longo Prazo

PERMANENTE 540.000.678,35     

  Investimento 134.778.875,86     
  Imobilizado 264.914.722,58     
  Intangíveis 140.307.079,91     

  TOTAL DO ATIVO 754.940.317,77     

A T I V O

1.2 - BALANÇO PATRIMONIAL EM 28/02/18

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6673854 em 12/04/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 181753626 - 09/04/2018.
Autenticação: 612B3B4DCE3ED4AE4C64AD0329D9BEF60B52CA0. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/175.362-6 e o código de segurança XwaW Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 12/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 16/29

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7928, Página 11



‘ 

5/8 

 

 

D E S C R I Ç Ã O SALDO
BALANCETE

 
CIRCULANTE 99.660.642,21       

  Empréstimos e Financiamentos 8.389.426,24         
  Debentures
  Fornecedores 40.646.822,55       
  Obrigações Fiscais 7.029.163,91         
  Obrigações Trabalhistas 5.230.110,21         
  Receitas Antecipadas 5.090.659,73         
  Outras Obrigações 33.274.459,57       

NÃO CIRCULANTE 68.868.675,36       

  Empréstimos e Financiamentos 6.998.702,82         
  Debentures
  Obrigações Fiscais 11.344.429,92       
  Provisão para Contingências 50.325.542,62       
  Receitas Diferidas
  Obrigações Trabalhistas
  Outras Obrigações 200.000,00            

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 586.411.000,20     

  Capital Social 400.401.070,09     
  Adiantamento Futuro Aumento Capital 7.250.000,00         
  Ajuste de Avaliação Patrimonial (1.584.520,65)        
  Reservas de Lucros 167.857.729,59     
  Dividendos Adicionais 5.195.556,77         
  Ajuste Acumulado de Conversão 175.136,85            
  Resultado do Exercício 7.116.027,55         

 
  TOTAL DO PASSIVO 754.940.317,77     

-                         

D E S C R I Ç Ã O VALOR
  Patrimônio Líquido 586.411.000,20     
  Quantidade de Ações no Capital Social 36.004                   
  Valor Patrimonial da Ação 16.287,38              

1.3 - VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO

P A S S I V O
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2 - TELECOM

2.1 - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL

AÇÕES ON AÇÕES PN TOTAL %
248.208.800          248.208.800           92,80%

Outros 19.260.000            19.260.000             7,20%
Totais 267.468.800          -                          267.468.800           100,00%

D E S C R I Ç Ã O ANTES DA ACERVO APÓS A
INCORPORAÇÃO CELULAR INCORPORAÇÃO

 
CIRCULANTE 290.126.934,89     122.391.832,35       412.518.767,24      

  Caixa e Equivalentes de Caixa 28.851.996,38       12.915.383,18         41.767.379,56        
  Clientes 166.459.858,10     79.710.619,65         246.170.477,75      
  Titulos a Receber 631.770,54            -                          631.770,54             
  Adiantamentos Funcionários 692.169,84            51.258,90                743.428,74             
  Adiantamentos Terceiros 827.569,33            181.598,60              1.009.167,93          
  Dividendos a Receber 57.578.925,36       7.986.740,16           65.565.665,52        
  Depósitos e Cauções 674.623,21            72.098,56                746.721,77             
  Outros Créditos 6.962,25                6.962,25                 
  Impostos a Recuperar 16.428.129,20       7.136.080,35           23.564.209,55        
  Estoques 11.913.081,35       7.725.505,37           19.638.586,72        
  Despesas Antecipadas 6.061.849,33         6.612.547,58           12.674.396,91        

NÃO CIRCULANTE 2.768.148.000,52  35.067.046,32         2.803.215.046,84   

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 187.567.336,93     77.257.988,15         264.825.325,08      

  Clientes 3.203.310,16         1.489.030,03           4.692.340,19          
  Depósitos e Cauções 1.125.852,90         68.473,86                1.194.326,76          
  Impostos a Recuperar 121.388.979,42     27.492.900,38         148.881.879,80      
  Custos e Despesas Antecipadas 2.044.395,74         24.569,55                2.068.965,29          
  Depósitos Judiciais 59.365.799,87       48.183.014,33         107.548.814,20      
  Aplicações Financeiras de Longo Prazo 438.998,84            -                          438.998,84             

PERMANENTE 2.580.580.663,59  (42.190.941,83)        2.538.389.721,76   

  Investimento 1.468.284.520,99  (447.412.744,32)      1.020.871.776,67   

     MEP - Algar Celular 574.941.620,18     (574.941.620,18)      -                          
     AFAC - Algar Celular 7.250.000,00         (7.250.000,00)          -                          
     Outros Investimentos 886.092.900,81     134.778.875,86       1.020.871.776,67   
  Imobilizado 970.863.432,68     264.914.722,58       1.235.778.155,26   
  Intangíveis 141.432.709,92     140.307.079,91       281.739.789,83      

  TOTAL DO ATIVO 3.058.274.935,41  157.458.878,67       3.215.733.814,08   

A T I V O

Algar Empreendimentos e Participações S/A
SÓCIOS

2.2 - BALANÇO PATRIMONIAL EM 28/02/18
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D E S C R I Ç Ã O ANTES DA ACERVO APÓS A
INCORPORAÇÃO CELULAR INCORPORAÇÃO

 
CIRCULANTE 544.262.958,20     84.370.823,29         628.633.781,49      

  Empréstimos e Financiamentos 35.273.067,37       8.389.426,24           43.662.493,61        
  Debentures 222.511.947,29     -                          222.511.947,29      
  Fornecedores 62.955.988,03       40.646.822,55         103.602.810,58      
  Obrigações Fiscais 31.981.514,06       7.029.163,91           39.010.677,97        
  Obrigações Trabalhistas 60.992.845,69       5.230.110,21           66.222.955,90        
  Receitas Antecipadas 4.546.756,00         5.090.659,73           9.637.415,73          
  Adto de Dividendos - Algar Celular 15.289.818,92       (15.289.818,92)        -                          
  Outras Obrigações 110.711.020,84     33.274.459,57         143.985.480,41      

NÃO CIRCULANTE 1.312.142.501,50  68.868.675,36         1.381.011.176,86   

  Empréstimos e Financiamentos 49.839.368,71       6.998.702,82           56.838.071,53        
  Debentures 1.029.020.894,62  -                          1.029.020.894,62   
  Obrigações Fiscais 81.513.570,28       11.344.429,92         92.858.000,20        
  Provisão para Contingências 117.246.818,20     50.325.542,62         167.572.360,82      
  Receitas Diferidas 29.932.810,31       -                          29.932.810,31        
  Obrigações Trabalhistas 4.589.039,38         -                          4.589.039,38          
  Outras Obrigações -                         200.000,00              200.000,00             

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.201.869.475,71  4.219.380,02           1.206.088.855,73   

  Capital Social 721.420.604,87     721.420.604,87      
  Ajuste de Avaliação Patrimonial (7.370.885,35)        (7.370.885,35)         
  Ajuste Acumulado de Conversão 1.288.718,50         1.288.718,50          
  Reservas de Lucros 431.608.399,58     4.219.380,02           435.827.779,60      
  Dividendos Adicionais 21.896.333,31       21.896.333,31        
  Resultado do Exercício 33.026.304,80       33.026.304,80        

   
  TOTAL DO PASSIVO 3.058.274.935,41  157.458.878,67       3.215.733.814,08   

D E S C R I Ç Ã O VALOR
  Patrimônio Líquido 1.201.869.475,71  
  Quantidade de Ações no Capital Social 267.468.800          
  Valor Patrimonial da Ação 4,49                       

2.4 - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL APÓS A INCORPORAÇÃO

AÇÕES ON AÇÕES PN TOTAL %
248.208.800          -                          248.208.800           92,80%

Outros 19.260.000            -                          19.260.000             7,20%
Totais 267.468.800          -                          267.468.800           100,00%

P A S S I V O

SÓCIOS
Algar Telecom S/A

2.3 - VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO
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2.5 – RELAÇÃO DE IMÓVEIS 
 
Anexado ao presente a relação de bens imóveis para fins de transmissão da propriedade 
perante aos cartórios de registro de imóveis. 
 
Assinam a via física deste Laudo de Avaliação, para fins de arquivo no livro de registro 
de atas e por meio de certificado digital a via eletrônica destinada ao registro na Junta 
Comercial, o Sr. José Alves Fernandes Júnior, a Sra. Sandra Alves Fernandes e o Sr. Elias 
Gonçalves de Oliveira Júnior, todos na qualidade de contadores. 
 
Uberlândia, 15 de março de 2.018. 
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ANEXO AO LAUDO DE AVALIAÇÃO 

RELAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

1) Um imóvel na Rua José Paulino Da Silva, Quadra 19, Lote 06, Setor Aeroporto, CEP 

75660-000, no município de Buriti Alegre-GO, registrado na Matrícula nº 4.614 do 

Cartório de Cartório de Registro de Imóveis de Buriti Alegre-GO. 

 Valor do Terreno: 37.219,10 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total: 37.219,10 

 

2) Um imóvel na Rua Maria Rosa Faria, 170, Centro, CEP 14550-000, no município de 

Aramina-SP, registrado na Matrícula nº 9.056 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Igarapava-SP. 

 Valor do Terreno: 26.719,67 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total: 26.719,67 

 

3) Um imóvel na Av. São Paulo, 2800, Bairro Industrial, CEP 35519-000, no município 

de Nova Serrana-MG, registrado na Matrícula nº 10.393 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Nova Serrana-MG. 

 Valor do Terreno: 31.497,72 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total: 31.497,72 

 

4) Um imóvel na Rua Ângelo Ferreira Rocha, 21, Bairro Jardim Liberdade, CEP 75513-

140, Lote 02, Quadra 03, loteamento São Judas Tadeu, no município de Itumbiara-GO, 

registrado na Matrícula nº 10.438 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª 

Circunscrição de Itumbiara-GO. 

 Valor do Terreno: 32.159,10 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total: 32.159,10 

 

5) Uma sala comercial de nº 1005 no 10º pavimento do Edifício Condomínio Elvira 

Andrade Cunha, na Praça Rui Barbosa, 300, Centro, CEP 38010-240, no município de 

Uberaba-MG, registrado na Matrícula nº 19.624 do Cartório do 1º Ofício de Registro 

de Imóveis de Uberaba-MG. 

 Valor do Terreno: 37.500,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 17.384,70 

 Valor Total: 54.884,70 
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6) Um imóvel na Rua Abrahão Diniz, 646, Bairro Vila Galizi, CEP 14500-000, no 

município de Ituverava-SP, registrado na Matrícula nº 20.131 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Ituverava-SP. 

 Valor do Terreno: 26.429,73 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 58.256,17 

 Valor Total: 84.685,90 

 

7) Um imóvel denominado por área desmembrada B, na Av. Anhanguera, 707, 

Anhanguera, CEP 75530-030, no município de Itumbiara-GO, registrado na Matrícula 

nº 24.573 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Itumbiara-GO. 

 Valor do Terreno: 15.141,60 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  15.141,60 

 

8) Um imóvel na Rua Teodomiro Araujo Franca, 298, Bairro Brumado, CEP 35650-000, 

Lote 1-B, Quadra 13, no município de Pitangui-SP, registrado na Matrícula nº 34.589 

do Cartório de Registro de Imóveis de Pitangui-SP. 

 Valor do Terreno: 25.000,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  25.000,00 

 

9) Um imóvel rural denominado Fazenda São João, no lugar Retiro dos Lemes, designado 

por Gleba 1 – Área A, na Rod. BR 427, Zona Rural, CEP 38100-000, Km 9, no 

município de Uberaba-MG, registrado na Matrícula nº 47.071 do Cartório do 1º Ofício 

de Registro de Imóveis de Uberaba-MG. 

 Valor do Terreno: 27.950,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 40.231,94 

 Valor Total: 68.181,94 

 

10) Um imóvel na Rua 5, Quadra 5, Lote 4, Bairro Chácaras Beira Lago, CEP 38490-000, 

lote 4, quadra 5, no município de Indianópolis-MG, registrado na Matrícula nº 49.417 

do Cartório de Registro de Imóveis de Araguari-MG. 

 Valor do Terreno: 7.500,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  7.500,00 
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11) Um imóvel na Av. Tomaz de Aquino, S/Nº, Bairro Caramuru, CEP 38700-000, lote 1, 

quadra 12, no município de Patos de Minas-MG, registrado na Matrícula nº 50.022 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas-MG. 

 Valor do Terreno: 18.420,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 58.192,96 

 Valor Total:  76.612,96 

 

12) Um imóvel na Av. Levindo de Souza, 221, Bairro Brasil, CEP 38400-742, lote 06-A, 

quadra 426-A, no município de Uberlândia-MG, registrado na Matrícula nº 60.376 do 

Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Uberlândia-MG. 

 Valor do Terreno: 41.867,10 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  41.867,10 

 

13) Um imóvel na Rua Edgard Batista Frutuoso, Lote 11, Quadra 10, Área "A", Distrito 

Industrial Onofre Jacometi, CEP 14400-000, no município de Franca-SP, registrado na 

Matrícula nº 62.446 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Franca-SP. 

 Valor do Terreno: 32.786,15 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  32.786,15 

 

14) Um imóvel na Fazenda Laje e Tenda, constituído pela Gleba C, Rod. Municipal 030 

(Estrada do Pau-Furado), Zona Rural, CEP 38400-000, no município de Uberlândia-

MG, registrado na Matrícula nº 91.991 do Cartório do 1º Serviço Registral de Imóveis 

de Uberlândia-MG. 

 Valor do Terreno: 16.898,16 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 2.708,94 

 Valor Total:  19.607,10 

 

15) Um imóvel na Rua Antônio Zeferino de Paula, 2306, Bairro Santa Mônica, CEP 38408-

270, lote 9-A, quadra 465, no município de Uberlândia-MG, registrado na Matrícula nº 

99.830 do Cartório do 1º Serviço Registral de Imóveis de Uberlândia -MG. 

 Valor do Terreno: 36.000,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  36.000,00 

 

16) Um imóvel na Rua Romana Rezende da Silva, 150, Bairro Shopping Park I, CEP 

38411-414, composto pelos lotes 29 e 30, quadra 02, no município de Uberlândia-MG, 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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registrado na Matrícula nº 125.958 do Cartório do 1º Serviço Registral de Imóveis de 

Uberlândia -MG. 

 Valor do Terreno: 35.000,00 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  - 

 Valor Total:  35.000,00 

 

17) Um imóvel na Rua Gago Coutinho, 649, Bairro Aclimação, composto pelo lote 04, 

quadra 09, no município de Uberlândia-MG, registrado na Matrícula nº 16.249 do 

Cartório do 1º Serviço Registral de Imóveis de Uberlândia -MG. 

 Valor do Terreno: 6.731,76 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais:  

 Valor Total: 6.731,76 

 

18) Benfeitorias em propriedade de terceiros 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: 414.365,85 

 

Totais  

 Valor dos Terrenos: R$ 454.820,09 

 Valor das Edificações e Instalações Prediais: R$ 591.140,56 

 Valor Total: R$ 1.045.960,65 

 
Assinam a via física deste Laudo de Avaliação, para fins de arquivo no livro de registro de atas 
e por meio de certificado digital a via eletrônica destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. 
José Alves Fernandes Júnior, a Sra. Sandra Alves Fernandes e o Sr. Elias Gonçalves de Oliveira 
Júnior, todos na qualidade de contadores. 

 

Uberlândia - MG, 15 de março de 2.018. 
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J183737497408

Data

06/04/2018
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828.184.446-91 SANDRA ALVES FERNANDES

077.331.026-69 ELIAS GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
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Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR TELECOM S/A, de nire 3130001179-8 e
protocolado sob o número 18/175.362-6 em 09/04/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 6673854, em 12/04/2018. O ato foi deferido digitalmente pela 1ª TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

092.821.506-74 LIBERA SOUZA RIBEIRO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Anexo

Assinante(s)
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043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Anexo
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025.232.456-04 JOSE ALVES FERNANDES JUNIOR

828.184.446-91 SANDRA ALVES FERNANDES

077.331.026-69 ELIAS GONCALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
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828.184.446-91 SANDRA ALVES FERNANDES
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Belo Horizonte. Quinta-feira, 12 de Abril de 2018
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CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LEANDRO HENRIQUES GONCALVES057.316.846-69

ANTONIO DE PADUA UBIRAJARA E SILVA520.410.776-20

AFONSO GONZAGA115.695.496-72

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DE PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO PAULO/CAPITAL 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença nº 0010158-57.2018.8.26.0011 

 

 

 

                                  MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 

INDUSTRIAL LTDA., já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, 

movida por ALGAR TELECOM S/A, por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar e requerer o quanto segue: 

 

A Executada apresentou pedido de Recuperação Judicial, 

perante o MM Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Blumenau - SC, autuado sob nº 

0023368.54.2012.8.24.0008, expondo que a descapitalização enfrentada pela empresa, 

trouxe significativa crise econômico-financeira, bem como que a empresa possuía 

amplas condições de superação, podendo honrar com os débitos e equilibrar as finanças 

através de elaboração de plano administrativo, visando reduzir custos com despesas em 

todas as áreas e aumentar o faturamento. Resultado em consequência do pedido o 

deferimento de sua recuperação judicial pelo MM. Juízo. 

Acontece que, diante da ascensão da crise econômico-finaceira 

enfrentada pela empresa, esta não conseguiu cumprir o plano pactuado na Recuperação 

Judicial, o que ensejou na sua convolação em falência na data de 30 de junho de 2015, 

conforme decisão anexa. 
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   Deste modo, não há possibilidade de prosseguir com o presente 

cumprimento de sentença em face desta Executada, já que trata-se de massa falida.  

    

   Assim deve ser expedida por este D. Juízo uma certidão 

constando o crédito da Exequente para fins de habilitação e esta  deve obrigatoriamente 

habilitar o quantum devido nos autos da falência acima mencionado, para que assim o 

crédito possa ser pago pela massa falida, respeitada a ordem, conforme previsão no 

diploma falimentar. 

Ainda, para que não haja qualquer tipo de nulidade, requer-se 

que todas as intimações sejam feitas em nome do administrador judicial da massa 

falida, Sr. Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC).  

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Assione Santos 

OAB/SP 283.602 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA    ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

PINHEIROS, NA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. 

          

 

 

Autos nº 

 

 

 

 

ALGAR TELECOM S/A , pessoa jur ídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º  71.208.516/0001-74 com sede na Rua José 

Alves Garcia, nº 415, Mezanino, Bairro Brasi l , Uberlândia/MG, 

CEP: 38.400-668, vem, respeitosamente, perante V. Exa, através 

de seus advogados infra–assinados, com fulcro no art.  1.102a e 

seguintes do Código de Processo Civi l , propor a presente 

  

   

   

AÇÃO MONITÓRIA 

 

 

em face de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA ,  pessoa 

jur ídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  

60.333.267/0005-56, com sede na Rua Pinheiros, nº870, conjunto 

172, bairro Pinheiros , CEP 05422-001, na cidade de São Paulo/SP,  

aduzindo, para tanto,  os seguintes fatos e fundamentos de 

direito.  
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I  - DOS FATOS  

 

1.  Inicialmente insta informar que as partes f i rmaram com a 

requerida, negócio jur ídico consubstanciado na prestação  de 

Serviço de Voz que contempla Internet Link , conforme o termo 

de adesão  CONT DRSPO 01675-2011 , assinado em 25 de abri l  

de 2011, estando o Requerente vinculado a todas as cláusulas 

do Contrato de Prestação de Serviços registrado no Cartório de 

Títulos e Documentos da Comarca de Uberlândia - MG sob nº 

3159724. 

 

2.  Em 16 de fevereiro de 2012 foi celebrado Termo Aditivo ao 

contrato f i rmado, real izando upgrade  no serviço de Internet 

Link, cuja velocidade passou para  4Mbps e o valor mensal para 

R$ 2.500,00, sendo ratif icadas as demais cláusulas do contrato 

principal não alteradas pelo aditivo.  

 

3.  O contrato celebrado foi  devidamente adimplido até o mês de 

Novembro de 2012, quando a ré, injust i f icadamente, deixou de 

efetuar os pagamentos, não obstante a manutenção da 

prestação regular dos serviços pela Autora, conforme se 

comprova pela análise das notas f iscais anexas.  

 

4.  Destarte, configurada a inadimplência da requerida, foram 

esgotados todos os meios suasórios para recebimento amigável 

do débito supra mencionado, sem, contudo, lograr êxito.  

Motivo pelo qual não resta à Autora outra forma de satisfação 

do seu crédito, senão através da presente demanda.  

 

5.  Conforme se infere da plani lha demonstrativa de débito anexa, 

a dívida da empresa requerida, atualmente, corresponde à 
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quantia de R$ 7.480,17 (sete mil quatrocentos e oitenta reais e 

dezessete centavos).   

 

I I  –  DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II-1 - PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE  

 

6.  Segundo o princípio da autonomia da vontade, o contrato 

aperfeiçoa-se pela convergência de duas ou mais 

manifestações de vontades, portanto, se os sujeitos as 

externaram l ivre e conscientemente, sendo observadas todas 

as disposições legais, a lei  as faz obrigatórias, impondo a 

reparação de perdas e danos na hipótese de inadimplemento 

contratual.  

 

7.  O princípio da autonomia da vontade consiste na prerrogativa 

conferida aos indivíduos de criarem relações na órbita do 

direito, desde que se submetam às regras impostas pelo 

ordenamento jur ídico vigente, e seus f ins col idam diretamente 

os interesses gerais. Desse modo, quaisquer pessoas capazes, 

através de l ivre manifestação de vontade, podem vincular -se 

por meio de relações bi laterais –  observada a l icitude do objeto 

–  às quais a lei reconhece a val idade e empresta força 

normativa. 

 

8.  No caso em comento, verif ica-se que as partes, l ivres de 

qualquer vício de consentimento, entabularam contrato de 

prestação de serviços, coobrigando-as e lhes conferindo 

direitos, constituindo lei entre as mesmas.  
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9.  Compulsando os documentos acostados aos autos, resta 

patente que o contrato é imaculado, sendo certo que todas as 

obrigações assumidas estão em plena consonância com os 

princípios e normas posit ivadas, evidenciando o ato jur ídico 

perfeito.  

 

10.  Neste sentido, Vicente Rao, em obra clássica sobre os atos 

jur ídicos, identif ica a vontade em todos seus pontos, como 

constituindo matéria básica da teoria do direito e da real idade 

jur ídica dispondo da seguinte forma:  

 

"A vontade, manifestada ou declarada, possui no universo 

jurídico poderosa força criadora: é a vontade que através de 

fatos disciplinados pela norma, determina a atividade jurídica 

das pessoas e, em particular, o nascimento, a aquisição, o 

exercício, a modificação ou a extinção de direitos e 

correspondentes obrigações, acompanhando todos os 

momentos e todas as vicissitudes destas e daquelas".  

 

11.  I sto posto, não pairam dúvidas acerca da exigibi l idade, 

transparência, legal idade e val idade da obrigação de pagar 

decorrente do serviço efetivamente prestado pela Autora, 

avençado contratualmente, uma vez que a requerida não 

honrou com suas contraprestações.  

    

12.  Deste modo, certo é que a requerida é devedora da quantia 

de R$ 7.480,17 (sete mil quatrocentos e oitenta reais e dezessete 

centavos), devidamente corr igida e atual izada até a presente 

data. 
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I I-2 - DO CABIMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

13.  Inicialmente, impende-nos ressaltar que a ação monitór ia tem 

por f im exatamente a constituição de um título executivo, 

valendo-se de uma ação sumária, ao contrário do que ocorre 

com o procedimento ordinário, que exige uma ampla cognição 

dos fatos.  

 

14.  Conceitualmente, a ação monitória é o instrumento processual 

colocado à disposição do credor de quantia certa, de coisa 

fungível ou de coisa móvel determinada, com crédito 

comprovado por documento escrito sem eficácia de título 

executivo,  para que possa requerer em juízo a expedição de 

mandado de pagamento ou de entrega de coisa para a 

satisfação de seu direito.  

 

15.  Com o intuito de receber o referido débito a Requerente 

propõe a presente ação monitória, que é discipl inada pelo 

artigo 1.102-A do CPC, senão vejamos:  

 

Art. 1.102-A - A ação monitória compete a quem pretender, com 

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, 

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou 

de determinado bem móvel. 

 

16.  Do disposit ivo supra, computa-se que só é cabível o 

procedimento monitório caso se trate de prova escrita sem 

eficácia de título executivo. I sso porque, a sua f inal idade é 

justamente conferi r  a exeqüibi l idade a documento que não 

teve e continua não tendo força executiva. 
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17.  Certo é que existe um credor de quantia certa, cujo crédito é 

comprovado por documento escrito sem eficácia de título 

executivo, in casu ,  cópia do contrato de prestação de serviço, 

devidamente assinado pela emitente, acompanhado das 

respectivas faturas, demonstrando a efetiva disponibi l ização do 

serviço contratado.  

 

18.  Em que pese todo exposto, é de suma importância que sejam 

obedecidos os artigos 1.102.B e 1.102.C do Código de Processo 

Civi l , para que a Requerente seja restituída do prejuízo causado 

pela inadimplência da requerida, em termos:  

 

Art. 1.102.B. Estando a petição inicial devidamente instruída, o 

juiz deferirá de plano a expedição do mandado de pagamento 

ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias. 

 

Art. 1.102.C No prazo previsto no artigo anterior, poderá o réu 

oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado 

inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de 

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 

mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na 

forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV. 

§1º - Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e 

honorários advocatícios. 

§2º - Os embargos independem de prévia segurança do juízo e 

serão processados nos próprios autos, pelo procedimento 

ordinário. 

§3º - Rejeitados os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o 

título executivo judicial, intimando-se o devedor e 
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prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo II 

e IV. 

 

19.  No caso em discussão, restou sobejamente demonstrado o fato 

constitutivo do direito do Demandante monitório, representado 

pela prova documental juntada.  

 

I I I  - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

20.  Diante de todo o exposto requer:  

 

a)  Seja expedido mandado para citação/pagamento, a ser 

cumprido no endereço indicado no preâmbulo desta 

exordial, para que no prazo de 15 (quinze) dias a requerida 

pague a importância de R$ 7.480,17 (sete mil quatrocentos 

e oitenta reais e dezessete centavos), acrescida de juros e 

correção monetária até a data do pagamento, constando 

no mandado a advertência do art. 1.102.C do CPC;  

 

b)  Não efetuado o pagamento no prazo acima estipulado, 

requer seja o mandado monitório convertido em mandado 

executivo, para determinar a intimação da ré a efetuar o 

pagamento do valor acima mencionado, na forma do art igo 

652 do CPC; 

 

c)  Caso o pagamento não seja efetuado no prazo mencionado 

no caput do artigo acima mencionado, nos termos do 

parágrafo único do mesmo artigo, requer sejam p enhorados 

tantos bens quanto bastem para efetivo pagamento da 

dívida, f icando desde já requerido recaia a penhora sobre 

dinheiro e/ou apl icação em instituição financeira, 
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consoante determinado pelo artigo 655 do diploma 

processual;  

 

d)  Requer, ainda, caso haja a conversão do mandado 

monitório em mandado executivo, a apl icação do artigo 

655-A do CPC, com a expedição do ofício por meio 

eletrônico, através do sistema BACENJUD ao Banco Central 

do Brasi l ,  para, havendo numerário suficiente nas contas 

bancárias da requerida, restar o mesmo indisponibi l izado, a 

f im de garantir o efetivo pagamento da dívida;  

 

e)  Requer provar o alegado através de todos os meios de 

prova em direito admitidos, notadamente testemunhal, 

juntada de novos documentos que se f izerem necessário s e 

depoimento pessoal do representante legal da empresa Ré.  

 

f)  Pugna ainda pela condenação da requerida ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, devendo estes serem 

arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atr ibuído 

à causa, devendo para tal arbitramento, serem 

considerados os requisitos elencados no artigo 20, § 3º do 

CPC, mormente o grau de zelo do profiss ional, natureza e 

importância da causa e o trabalho despendido para 

consecução da ação.  

 

g)  Requer, por f im, o cadastramento do Dr. Gianpa olo Zambiazi 

Bertol Rocha, inscri to na OAB-MG nº 86.425, com endereço 

profissional à Rua Carajás, nº 65, bairro Altamira, 

Uberlândia/MG, CEP 38.400-076. Ato contínuo requer que 

todas as intimações relativas aos presentes autos sejam 
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feitas exclusivamente em nome do procurador supra 

descrito, sob pena de nulidade.  

 

21.  Dá-se à causa, o valor de R$ 7.480,17 (sete mil  quatrocentos e 

oitenta reais e dezessete centavos).  

 

     

P. Deferimento.  

 

Uberlândia, 18 de novembro de 2014. 

 

 

 

 

Gianpaolo Zambiazi Bertol Rocha 

OAB-MG 86.425 

 

 

Renata Vasconcelos Rodrigues Milazzo  

OAB-MG 142.724 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

XI –  PINHEIROS, NA COMARCA DE SÃO PAULO –  SP.  

 

Autos nº 1012674-72.2014.8.26.0011 

 

 

ALGAR TELECOM S/A,  devidamente qualif icada nos autos do 

processo em epígrafe, ajuizado em face de MERCOSUL COMERCIAL E 

INDUSTRIAL LTDA ,  também qualif icada, vem, com o devido 

acatamento, na presença de V.Exa., através de seu advogado, 

adiante assinado, requerer a EMENDA DA INICIAL  da presente Ação 

Monitória, o que o faz observando os seguintes fatos e fundamentos : 

 

1.  Primeiramente, cumpre-nos esclarecer que ainda não houve a 

citação vál ida da Ré, motivo pelo qual, a emenda da petição inicial 

em nada o prejudicará, tampouco prejudicará o andamento regular 

do presente feito. 

 

2.  Por oportuno, em atendimento ao despacho retro, requer a juntada 

das guias de complementação da taxa judiciária em anexo.  

 

P. Deferimento.  

Uberlândia, 27 de novembro de 2014. 

 

Gianpaolo Zambiazi Bertol Rocha 

OAB-MG 86.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL XI - PINHEIROS
1ª VARA CÍVEL
Rua Jericó s/n - São Paulo-SP - CEP 05435-040
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1012674-72.2014.8.26.0011
Classe – Assunto: Monitória - Prestação de Serviços
Requerente: Algar Telecom S/A
Requerido Mercosul Comercial e Industrial Ltda - CNPJ: 60.333.267/0005-56

Destinatário:
Mercosul Comercial e Industrial Ltda
Rua Doutor Fritz Mueller, 533, Salto 
Blumenau-SC 
CEP 89031-620

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão, nos termos dos artigos 221 e 222 do Código de Processo Civil.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, não sendo contestada 
a ação, no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, ficando, 
ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 28 de janeiro de 2015. Helder Maximilian Fomm - Chefe de Seção Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS - SÃO PAULO – ESTADO 

DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Ação Monitória n°: 1012674-72.2014.8.26.0011 

 

 

 

 

 

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, em 

recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 60.333.267/0001-22, com endereço na Rua Dr. Fritz Mueller, nº 533, 

Bairro: Salto Weisbach, CEP: 89031-620, em Blumenau-SC, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado 

adiante subscrito, instrumento procuratório anexo, com endereço profissional 

constante no rodapé, local onde recebe intimações, com fulcro no artigo 1102-C 

do Código de Processo Civil, e demais dispositivos aplicáveis a espécie, 

apresentar 

 

EMBARGOS MONITÓRIOS 

 

em face de ALGAR TELECOM S/A, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, pelas razões de fato e de direito a seguir demonstradas.  
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I – Síntese Fática  

 

 Alega a empresa Requerente que firmou com a Requerida 

contrato de prestação de serviços de voz (CONT DRSPO 01675-2011) em 

25/04/2011, e que estaria a Requerida inadimplente desde novembro/2012, 

perfazendo o montante atualizado de  7.480,17 (Sete mil quatrocentos e oitenta 

reais e dezessete centavos). 

 

 Ocorre que a Requerida está em processo de Recuperação 

judicial, tendo a descapitalização e eventual de bens efeitos sobre toda a 

sociedade, desde os trabalhadores até os demais credores. Além disso, não há 

documento hábil que comprove parte dos débitos alegados pela Requerente.  

 

 É o que se passa melhor a explicitar. 

 

II – Preliminarmente 

 

II.1 – Do Não Preenchimento dos Requisitos Imprescindíveis Para a 

Propositura da Ação Monitória 

 

 O artigo 1102-A do Código de Processo Civil prevê que 

para a propositura da Ação Monitória é necessário à comprovação por meio de 

prova escrita sem eficácia de título executivo do quantum devido, in verbis: 

 

“Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com 

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento 

de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado 

bem móvel”. 
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 Deste modo, diante do que dispõe o dispositivo em apreço, 

é imprescindível a existência de prova escrita, suficiente para demonstrar a 

existência do débito alegado. Acerca da prova escrita entendem Luiz Rodrigues 

Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini: 

 

“A prova escrita, que o legislador colocou como requisito para a 

obtenção da tutela monitória (art.1.102a), é qualquer documento 

isolado ou grupo de documentos conjugados de que seja possível 

ao juiz extrair razoável convicção acerca da plausibilidade da 

existência do crédito pretendido. O magistrado, nessa fase inicial 

do procedimento monitório, desenvolve um juízo de 

verossimilhança ( em “cognição sumária”): procura verificar, com 

base nos documentos apresentados, se há boa chance de ser 

verdadeira a versão contida na inicial, para, em caso positivo (e 

desde que as regras de direito amparem a pretensão fundada em 

tal versão), proferir decisão determinando a expedição do mandado 

de cumprimento1”.   

 

 Diante das arguições dos autores, denota-se a necessidade 

da prova escrita comprovar a existência dos débitos alegados. Ocorre que, no 

caso vertente, nem todos os débitos alegados como devidos pela Requerente 

estão previstos no contrato juntado por ela, conforme pode se observar no 

contrato colacionado aos autos.  

 

 Nesse sentido, dispõe o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina, conforme pode se observar nos acórdãos abaixo: 

 

                                            

1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. ALMEIDA, Flávio Renato Correia de. TALAMINI, Eduardo. 
Curso Avançado de Processo Civil, volume 3: processo cautelar e procedimentos especiais. 8 ed. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007.  
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE 

VALORES CONSTANTES EM NOTAS FISCAIS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DE 

MERCADORIA OU DE DUPLICATAS MERCANTIS 

ACEITAS PELO SUPOSTO DEVEDOR. PROVA 

DOCUMENTAL INSATISFATÓRIA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. A propositura de ação monitória, lastreada 

em documento unilateralmente emitido (nota fiscal), 

desacompanhado de qualquer outro elemento hábil a 

certificar a concretude da relação jurídica (como, por 

exemplo, comprovante de entrega da mercadoria), não se 

presta a dar ao título a pretendida eficácia. (grifou-se) (AC 

n. 2008.039455-4, rel. Des. João Henrique Blasi, j. 9-12-2008). 

Recurso conhecido e desprovido. (TJSC, Apelação Cível n. 

2010.030085-3, de Joinville, rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. 

07-02-2013). 

 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA ESCRITA HÁBIL A 

DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. AUSÊNCIA 

DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 

PROCESSO (ART. 267, IV, DO CPC).   EXIGÊNCIA DA 

AUTORA/EMBARGADA DE QUE A 

REQUERIDA/EMBARGANTE PRODUZA PROVA 

NEGATIVA SOBRE O NÃO RECEBIMENTO DAS 

MERCADORIAS OU ACERCA DA NÃO REALIZAÇÃO DE 

NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE AS PARTES. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVA DIABÓLICA.   Recurso 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

2
6

7
4

-7
2

.2
0

1
4

.8
.2

6
.0

0
1

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 E

A
2

C
B

0
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

A
S

S
IO

N
E

 S
A

N
T

O
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 0

9
/0

3
/2

0
1

5
 à

s
 2

0
:1

4
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
5

7
0

0
1

8
5

0
3

2
  

  
 .

fls. 96

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7932, Página 16



 

5 de 15 

Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 
Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 
São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

conhecido e desprovido. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.060301-6, 

da Capital, rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. 13-02-2014). 

 

 Desse modo, verifica-se que não há qualquer prova 

escrita em relação a totalidade do suposto débito, sendo incabíveis tais 

cobranças por este meio. 

 

 Diante do exposto, requer-se a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, visto que restou ausente a prova escrita hábil a instruir o 

feito em relação a totalidade dos débitos, com fulcro no artigo 267, inciso IV e 

295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.  

 

III – Do Direito 

 

III.1- Da Recuperação Judicial - Necessidade de se Disponibilizar 

Instrumentos Para a sua Operacionalização 

 

É cediço que o escopo da Recuperação Judicial consiste no 

oferecimento de instrumentos que viabilizem a superação do estado de crise 

econômico-financeira do devedor, permitindo a manutenção das atividades da 

empresa, conforme preceitua o princípio basilar da preservação de empresas, 

o qual está contemplado no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, in verbis:  

 

Art. 47. A Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica. 
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Neste escopo, o instituto da Recuperação Judicial 

representa uma variada gama de interesses, como bem mencionado na obra de 

Fábio Campinho, a qual se pede vênia para transcrever: 

 

A Recuperação Judicial, segundo perfil que lhe reservou o 

ordenamento, apresenta-se como um somatório de providências de 

ordem econômico- financeiras, econômico-produtivas, 

organizacionais e jurídicas, por meio das quais a capacidade 

produtiva de uma empresa possa, da melhor forma, ser 

reestruturada e aproveitada, alcançando uma rentabilidade 

auto-sustentável, superando, com isso, a situação de crise 

econômico-financeira em que se encontra seu titular – o 

empresário -, permitindo a manutenção da fonte produtora, do 

emprego e a composição dos interesses dos credores (cf. art. 47). 

(Falência e Recuperação de Empresa” 3ª edição revista e 

atualizada conforme a Lei n° 11.382/2006, Ed. Renovar, Rio de 

Janeiro - São Paulo - Recife, 2008, p. 10) (destaque nosso). 

 

Com efeito, aloca-se a Recuperação Judicial como um 

instituto de direito econômico, na medida em que a Lei nº 11.101/2005 dispõe 

de normas que propiciam a reestruturação empresarial a fim de se atingir o 

interesse público, ou seja, a empresa com possibilidade real de recuperação, 

ainda que eventualmente esta se efetive em detrimento da satisfação 

individual de somente um ou alguns credores, o que se reflete positivamente 

sobre demais credores, empregados, fornecedores, clientes e quaisquer outros 

envolvidos. 

 

Verifica-se, neste mister, que nos momentos de crise 

financeira é que se deve acionar e estimular a legislação falimentar e 

recuperacional de forma mais abrangente. 
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O raciocínio exposto no parágrafo anterior também não é 

inédito aos Tribunais Superiores, sendo decorrência do que restou consignado 

pelo próprio Augusto Supremo Tribunal Federal, como se observa no seguinte 

excerto do voto do Min. Relator Ricardo Lewandowski: 

 

Assim, é possível constatar que a Lei 11.101/2005 (...) surgiu 

da necessidade de preservar-se o sistema produtivo 

nacional inserido em uma ordem econômica mundial 

caracterizada, de um lado, pela concorrência predatória entre seus 

principais agentes e, de outro, pela eclosão de crises globais 

cíclicas altamente desagregadoras. (destaques nosso). 

 

Ora, Excelência, se o Decreto-lei n.º 7.661/45 não deu 

conta de resguardar da falência grandes empresas nacionais, as quais 

representavam efetivamente a identidade do país, a interpretação da Lei 

11.101/2005 deve ser realizada conforme os princípios do novo texto legal, 

olvidando as superadas concepções da legislação concordatária, a qual 

somente possuía o viés de favor legal, sob pena da lei recuperacional também 

ser fadada ao insucesso. 

 

É o que a Eminente Ministra Elen Gracie pontuou no 

julgamento da ADI nº 3.934-2: 

 

Quanto ao artigo 170, quando garante a função social da 

propriedade (...) da unidade produtiva que faz com que o 

que antes era concordata, que em geral virava uma falência 

a qual não dava em nada -, acabou se transformando numa 

possibilidade de se chegar exatamente à garantia da função 
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social e ao pleno emprego do inciso VIII do artigo 170 da 

Constituição. (destaque nosso). 

 

Assim, é função do próprio Estado, o que inclui este MM 

Juízo, é assegurar para as empresas viáveis, como é o caso da ora 

REQUERIDA, a qual, inclusive, já obteve o seu Plano de Recuperação Judicial 

aprovado pelos credores, a indigitada atuação do Poder Judiciário PRÓ-ATIVA 

e PROTETIVA, havendo que se reconhecer a importância e a correta 

interpretação da novel legislação recuperacional para atingir tal mister.  

 

Somente desta forma restarão protegidos os interesses de 

todos os credores e empregados da REQUERIDA, coadunando-se, assim, com 

a defesa dos interesses públicos e sociais. 

 

Especificamente quanto ao presente caso, o raciocínio deve 

seguir a ponderação dos fins e princípios da Recuperação Judicial, ou seja, se 

garantindo o pagamento do débito discutido nesta demanda, qual a 

consequência sobre o pagamento dos demais credores. Verifica-se que com base 

na Lei n° 11.101/2005, deve ser assegurada não apenas a liquidação de créditos 

da REQUERENTE, como de todos os credores indicados na recuperação 

judicial. 

 

Particularmente, o que a REQUERIDA precisa é de capital 

de giro, representado por fluxo de caixa e estoques para otimizar seus negócios 

e possibilitar a preservação das suas atividades e de seus parceiros.  

 

Observa-se, portanto, uma identidade entre a matéria ora 

tratada e a abordada na ADI 3.934/DF, na qual o Exmo Min. Cézar Peluso 

ponderou o seguinte: ”Finalmente, Senhor Presidente, gostaria de acentuar – isto me 
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parece também importantíssimo – que o que está por trás da interpretação dessa norma 

é, na verdade, um conflito entre duas visões. De um lado, uma visão macroeconômica, 

que tem o foco no dinamismo da economia e que, por isso mesmo, visa ao benefício de 

toda a coletividade, e, de outro, uma visão que eu diria um pouco mais microscópica e 

um pouca mais rente a aparentes interesses subjetivos individualizados, mas que, no 

fundo, reverte em dano geral, porque não permite a recuperação das empresas, nem que 

a lei atinja os seus objetivos”2.  

 

Desta forma, é necessário à Requerida fazer fluxo de caixa 

para fomentar suas atividades e realmente se recuperar, beneficiando assim a 

todos, inclusive seus credores, podendo quitar com todos os seus débitos 

concursais e extraconcursais, desde que devidos.  

 

III.2 – Do Entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca da 

Impossibilidade de Constrição de Patrimônio de empresas em Recuperação 

Judicial. 

 

Em homenagem ao princípio da eventualidade, é mister 

oferecer a este MM Juízo um raciocínio alternativo ao preconizado no tópico 

anterior. 

 

Tal raciocínio, contudo, também veda o prejuízo à 

Recuperação Judicial ensejado pelo prosseguimento de atos executivos movidos 

por credores não abrangidos pelo procedimento recuperacional. 

 

Trata-se de entendimento preconizado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e que, muito embora não seja absolutamente 

                                            
2
 ADI 3.934-2; Julgada em 27/05/2009; Rel. Min. Ricardo Lewandowski. 
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necessário no caso em tela, em que o credor estará efetivamente abrangido pela 

recuperação judicial, deve ser propalado. 

 

Ao julgar recentemente o Conflito de Competência nº 

107.065, o Colendo Superior Tribunal de Justiça lançou em 13/10/2010 o 

seguinte julgado, que se pede vênia para transcrever em partes: 

 

“A execução fiscal não é suspensa em razão do deferimento da 

recuperação judicial, o que não pode é que, caso tenha que 

prosseguir, no executivo fiscal não é permitido a prática de 

atos que comprometam o patrimônio do devedor ou 

excluam parte dele do processo de recuperação judicial. (...) 

Assim, a decisão ora agravada, buscou resguardar o 

patrimônio da empresa em recuperação (Min. Luis Felipe 

Salomão)”. 

 

Ao contrário do que possa imaginar, não se trata de 

posicionamento singular, tratando-se de orientação que vem sendo consolidada 

no Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se observa na seguinte ementa: 

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A regra é a de que a decretação da 

falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

execuções em face do devedor (Lei nº 11.101/2005, art. 6º, caput). 

Excepcionalmente, prosseguem: a) no juízo no qual se estiver 

processando a ação (e não no juízo da recuperação ou no juízo 

falimentar) a ação que demandar quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); b) 

no juízo trabalhista, a ação trabalhista até a apuração do 

respectivo crédito (art. 6º, § 2º); c) as execuções de natureza fiscal 
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(art. 6º, § 7º). Nenhuma outra ação prosseguirá depois da 

decretação da falência ou do deferimento do processamento 

da recuperação judicial, vedado ao juiz, naquelas que 

prosseguem, a prática de atos que comprometam o 

patrimônio do devedor ou que excluam parte dele do 

processo de falência ou de recuperação judicial” (Edcl no 

AgRg no CC nº 61.272/RJ, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 

de 19.04.2007). (destaques nosso). 

 

No mesmo sentido é o raciocínio do Eminente Ministro 

Vaso Della Giustina, exposto em seu voto quando do julgamento do CC 

104.638/SP: 

 

(...) A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça 

é no sentido de que as execuções de natureza fiscal fogem à regra 

estabelecida no artigo 6º, caput, da Lei nº 11.101/2005, ou seja, 

não são suspensas em razão do deferimento da recuperação 

judicial, contudo, estabelece que é vedado, nos casos em que a 

ação deva prosseguir, a prática de atos que comprometam 

o patrimônio do devedor ou excluam parte dele no processo 

de recuperação judicial. (destaques nosso). 

 

Desta forma, pugna-se para que determine a 

impossibilidade da REQUERENTE comprometer o patrimônio necessário à 

recuperanda para desenvolver suas atividades, haja vista que o 

prosseguimento indiscriminado das execuções fadará o procedimento 

recuperacional ao absoluto fracasso.  

 

III.3 – Da  essencialidade dos recursos para a atividade operacional da 

requerida 
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Trata-se aqui sobre a indisponibilidade dos bens essenciais 

a empresa recuperanda, em decorrência de penhora ou qualquer meio de 

alienação nos presentes autos, com o intuito de satisfazer a presente demanda. 

 

Evidente que ao se determinar constrição dos 

equipamentos essenciais para funcionamento de empresa em recuperação 

judicial, o respectivo Juízo, além de invadir a competência do Juízo 

Recuperacional, agirá em manifesta usurpação de competência do Comitê de 

Credores. 

 

Outrossim, deve-se ponderar que eventual constrição dos 

equipamentos imprescindíveis ao funcionamento da empresa é expressamente 

contra o disposto no artigo 47 da Lei nº 11.101/2005, haja vista que cria 

obstáculo insuperável a preservação da fonte produtiva, ensejando a quebra 

virtual da empresa bem como a inutilidade prática do instituto da 

Recuperação Judicial.  

 

Tendo em vista a impossibilidade de se manter a atividade 

produtiva de empresas em recuperação judicial que fossem espoliadas dos bens 

indispensáveis ao desenvolvimento da atividade produtiva é que nosso 

Tribunais Superior assentou o entendimento externado no julgado que segue 

abaixo a título exemplificativo: 

 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI N. 11.101/05. AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO. CRÉDITOS GARANTIDOS 

FIDUCIARIAMENTE. DISCUSSÃO NA ORIGEM 

ACERCA DA HIGIDEZ DA GARANTIA SOBRE OS BENS 

FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS QUE COMPÕE OS 
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ESTOQUES DA EMPRESA (ÁLCOOL). CRÉDITOS QUE 

ESTÃO INCLUÍDOS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

APROVADO. NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DA 

ATIVIDADE ECONÔMICA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

UNIVERSAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO 

PROCEDENTE PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO 

DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE, 

SUSCITADO. (CC 105315/PE, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

22/09/2010, DJe 05/10/2010). 

 

Com ênfase no aresto apresentado, destacam-se os 

seguintes trechos do acórdão proferido neste julgado: 

 

Pelo art. 49 da Lei Federal n. 11.101/05, estão sujeitos à 

recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido 

à exceção, dentre outros, dos créditos garantidos por alienação 

fiduciária. Tal dispositivo, assim, faria excepcionar o juízo 

atrativo da recuperação judicial e a novação por ela operada. A 

solução, no entanto, deverá ser outra. Esta Egrégia Corte 

reconhecera, em outras oportunidades, no seio de ações de 

busca e apreensão, o direito à manutenção dos bens 

alienados fiduciariamente na posse do devedor desde que 

demonstrada a sua indispensabilidade para o exercício da 

empresa. 

 

Esta é a inevitável conclusão que se faz com fulcro no 

artigo 47 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas, segundo o qual a 

recuperação judicial tem o objetivo de “viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtiva, do 
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emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo assim a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.”  

 

 Diante do exposto, denota-se que a constrição ou mesmo 

alienação de seus bens para o pagamento do crédito previsto nesta demanda, 

inviabiliza a recuperação judicial da Requerida, prejudicando todos os demais 

credores, e a manutenção da atividade produtora da mesma.  

 

IV – Dos pedidos 

 

Contestadas as alegações efetuadas pela Requerente, 

requer-se a uma que seja recebida a presente em todos os seus termos, 

requerendo: 

1) Seja reconhecida a preliminar de carência de ação 

(por falta de todas as condições da ação), dando-se provimento ao presente 

embargo monitório para se extinguir a demanda monitória sem resolução de 

mérito; 

 

Superada a preliminar, o que não se espera: 

 

2) Seja dado provimento ao presente embargo 

monitório para que no mérito seja a demanda monitória julgada totalmente 

improcedente uma vez que diante do estado recuperacional da empresa, a 

mesma não pode ter seus bens expropriados, sob pena de conversão da 

recuperação judicial em falência, e em detrimento dos demais credores e 

empregados da empresa; 

 

3) A condenação do Autor/Embargado aos 

pagamentos das custas processuais e honorários advocatícios; 
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Ainda, requer-se que todas as futuras publicações sejam 

realizadas exclusivamente em nome do procurador ASSIONE SANTOS, 

OAB/SP nº 283.602, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 09 de março de 2015.  

 

Assione Santos 

OAB/SP 283.602 
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1012674-72.2014.8.26.0011 

SENTENÇA

CONCLUSÃO

Processo: 1012674-72.2014.8.26.0011 - Monitória
Requerente: Algar Telecom S/A
Requerido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Régis Rodrigues Bonvicino

Vistos.

Algar Telecom S/A, qualificado(a), propôs ação Monitória contra 
Mercosul Comercial e Industrial Ltda, igualmente qualificado(a).

Alega ser credora da quantia de R$ 7.480,17, representada em contrato de 
prestação de serviços de telecomunicações. Afirma que, muito embora tenha prestados os 
serviços contratados, o réu não pagou o correspondente preço. Pleiteia o pagamento da 
quantia mencionada ou, esse não ocorrendo, a conversão do mandado monitório em mandado 
executivo. 

Juntou documentos. 

Citada pessoalmente a ré embargou a fls. 93 a 107. 

Réplica a fls. 150 a 160.

Finda a instrução, as partes apresentaram alegações finais. 

É a síntese. 

Decido. 

A preliminar de ausência de documento essencial para a pretensão monitória 
é matéria que se confunde com o mérito e lá será analisada.

No mérito, a ação procede. 

O contrato de prestação de serviço juntado a fls. 36 é instrumento 
devidamente assinado pela requerida e que representa dívida líquida; sendo assim, trata-se de 
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documento hábil instruir a pretensão monitória. Ensina Nelson Nery Junior e Rosa Maria 
Nery que: "Por documento escrito deve-se entender 'qualquer documento que seja merecedor 
de fé quanto à sua autenticidade e eficácia probatória'. Exemplos: qualquer documento escrito 
que não se revista das características de título executivo é hábil para ensejar a ação monitória, 
como por exemplo: a) cheque prescrito; b) duplicata sem aceite; c) carta confirmando a 
aprovação do valor do orçamento e a execução dos serviços; d) carta agradecendo ao 
destinatário empréstimo em dinheiro (Bermudes, Reforma, 172); e) telegrama; f) fax". 

Além disso, é incontroverso o fato de que a autora prestou os serviços de 
telecomunicação.

 O que se exige para ação monitória é um documento que contenha uma 
obrigação não cumprida. É o que ocorre no caso em tela. A avença foi devidamente assinada 
pelas partes, livre e espontaneamente. E traduz o negócio jurídico celebrado:a prestação de 
serviços bancários, bilateral, com vantagens e ônus para ambas as partes. No caso, aplica-se o 
princípio pacta sunt servanda. 

Por fim, o fato de a ré se encontrar em recuperação judicial não impede o 
prosseguimento da ação monitória, por se tratar de ação de conhecimento, pois ainda não está 
formado o título executivo extrajudicial.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS à ação 
monitória e JULGO PROCEDENTE a ação monitória para dar eficácia executiva ao contrato 
firmado no valor de R$ 7.480,17. Incide correção monetária e juros legais desde o vencimento 
da obrigação. Condeno o réu ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários de 
advogado que fixo em R$ 2.000,00, por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 
Processo Civil. 

P.R.I.C.

  
São Paulo, 23 de maio de 2015.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE PINHEIROS - SÃO PAULO – ESTADO 

DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

Ação Monitória n°: 1012674-72.2014.8.26.0011 

 

 

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., em 

recuperação judicial, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, que lhe é 

movida por ALGAR TELECOM S/A, inconformada com a sentença de fls., 

vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua 

advogada adiante assinada, interpor RECURSO DE APELAÇÃO, nos termos 

do art. 513 e ss. do Código de Processo Civil. 

 

Requer, pois, o recebimento do presente recurso, porque 

tempestivo, e o seu encaminhamento ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a quem roga, desde já, pelo seu provimento. 

 

Por derradeiro, requer que todas as publicações sejam 

realizadas exclusivamente em nome do procurador ASSIONE SANTOS, 

OAB/SP 283.602 e OAB/PR 50.454, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 10 de junho de 2015. 

 

CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI 

OAB/SP nº 310.669 
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EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DOUTORES 

DESEMBARGADORES MEMBROS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

APELANTE: MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 

 

APELADA: ALGAR TELECOM S/A 

 

Autos de origem nº: 1012674-72.2014.8.26.0011 - Ação Monitória 

 

 

 

RAZÕES DA APELAÇÃO 

 

Ínclitos Julgadores, 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposto contra r. 

sentença proferida nos autos em apreço, que julgou improcedentes os embargos 

à ação monitória movida pela Apelada e condenou a Apelante em custas 

processuais e honorários advocatícios. 
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso de apelação é tempestivo tendo em 

vista que as razões ora apresentadas respeitam o prazo legal de quinze dias (art. 

508 CPC), contados a partir da data de publicação da sentença, a qual, conforme 

se depreende da certidão de publicação, foi veiculada no dia 26.05.2015, sendo 

considerado publicado no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização, ou 

seja, 27.05.2015, com prazo fatal para interposição em 11.06.2015. 

 

II – DO PREPARO DAS CUSTAS 

 

Demonstra-se, pelas guias e comprovantes ora anexados, o 

pagamento das custas preparatórias do presente recurso. 

 

III – SÍNTESE DO PROCESSO EM 1ª INSTÂNCIA 

 

O processo de origem trata-se de embargos à monitória 

apresentados pela Apelante, em razão do processo de monitória (autos nº 

1012674-72.2014.8.26.0011) promovido pela Apelada. 

 

Alega a empresa Requerente que firmou com a Requerida 

contrato de prestação de serviços de voz (CONT DRSPO 01675-2011) em 

25/04/2011, e que estaria a Requerida inadimplente desde novembro/2012, 

perfazendo o montante atualizado de 7.480,17 (Sete mil quatrocentos e oitenta 

reais e dezessete centavos). 

 

A Juíza a quo, em sentença, determinou a “eficácia executiva 

ao contrato firmado no valor de R$ 7.480,17. Incide correção monetária e juros legais 

desde o vencimento da obrigação. Condeno o réu ao pagamento de custas, despesas 
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processuais e honorários de advogado que fixo em R$ 2.000,00, por equidade, nos termos 

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.”. 

 

Ocorre que a Requerida está em processo de Recuperação 

judicial, tendo a descapitalização e eventual de bens efeitos sobre toda a 

sociedade, desde os trabalhadores até os demais credores. Além disso, não há 

documento hábil que comprove parte dos débitos alegados pela Apelada. 

 

  

IV – DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

IV.1- Do não preenchimento dos requisitos imprescindíveis para a 

propositura da Ação Monitória 

 

O artigo 1102-A do Código de Processo Civil prevê que 

para a propositura da Ação Monitória é necessário à comprovação por meio de 

prova escrita sem eficácia de título executivo do quantum devido, in verbis: 

 

“Art. 1.102.a - A ação monitória compete a quem pretender, com 

base em prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento 

de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado 

bem móvel”. 

 

 Deste modo, diante do que dispõe o dispositivo em apreço, 

é imprescindível a existência de prova escrita, suficiente para demonstrar a 

existência do débito alegado. Acerca da prova escrita entendem Luiz Rodrigues 

Wambier, Flávio Renato Correia de Almeida e Eduardo Talamini: 

 

“A prova escrita, que o legislador colocou como requisito para a 

obtenção da tutela monitória (art.1.102a), é qualquer documento 
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isolado ou grupo de documentos conjugados de que seja possível 

ao juiz extrair razoável convicção acerca da plausibilidade da 

existência do crédito pretendido. O magistrado, nessa fase inicial 

do procedimento monitório, desenvolve um juízo de 

verossimilhança ( em “cognição sumária”): procura verificar, com 

base nos documentos apresentados, se há boa chance de ser 

verdadeira a versão contida na inicial, para, em caso positivo (e 

desde que as regras de direito amparem a pretensão fundada em 

tal versão), proferir decisão determinando a expedição do mandado 

de cumprimento1”.   

 

 Diante das arguições dos autores, denota-se a necessidade 

da prova escrita comprovar a existência dos débitos alegados. Ocorre que, no 

caso vertente, nem todos os débitos alegados como devidos pela Requerente 

estão previstos no contrato juntado por ela, conforme pode se observar no 

contrato colacionado aos autos.  

 

 Nesse sentido, dispõe o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina, conforme pode se observar nos acórdãos abaixo: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. COBRANÇA DE 

VALORES CONSTANTES EM NOTAS FISCAIS. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DE 

MERCADORIA OU DE DUPLICATAS MERCANTIS 

ACEITAS PELO SUPOSTO DEVEDOR. PROVA 

DOCUMENTAL INSATISFATÓRIA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. A propositura de ação monitória, lastreada 

                                            

1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. ALMEIDA, Flávio Renato Correia de. TALAMINI, Eduardo. 
Curso Avançado de Processo Civil, volume 3: processo cautelar e procedimentos especiais. 8 ed. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007.  
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em documento unilateralmente emitido (nota fiscal), 

desacompanhado de qualquer outro elemento hábil a 

certificar a concretude da relação jurídica (como, por 

exemplo, comprovante de entrega da mercadoria), não se 

presta a dar ao título a pretendida eficácia. (grifou-se) (AC 

n. 2008.039455-4, rel. Des. João Henrique Blasi, j. 9-12-2008). 

Recurso conhecido e desprovido. (TJSC, Apelação Cível n. 

2010.030085-3, de Joinville, rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. 

07-02-2013). 

 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA ESCRITA HÁBIL A 

DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA. AUSÊNCIA 

DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO 

PROCESSO (ART. 267, IV, DO CPC).   EXIGÊNCIA DA 

AUTORA/EMBARGADA DE QUE A 

REQUERIDA/EMBARGANTE PRODUZA PROVA 

NEGATIVA SOBRE O NÃO RECEBIMENTO DAS 

MERCADORIAS OU ACERCA DA NÃO REALIZAÇÃO DE 

NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE AS PARTES. 

IMPOSSIBILIDADE. PROVA DIABÓLICA.   Recurso 

conhecido e desprovido. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.060301-6, 

da Capital, rel. Des. Guilherme Nunes Born, j. 13-02-2014). 

 

 Desse modo, verifica-se que não há qualquer prova 

escrita em relação a totalidade do suposto débito, sendo incabíveis tais 

cobranças por este meio. 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

2
6

7
4

-7
2

.2
0

1
4

.8
.2

6
.0

0
1

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

3
5

5
E

1
0

.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
H

R
IS

T
IA

N
E

 B
R

A
M

B
IL

L
A

 T
O

G
N

O
L
I 
e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 1

1
/0

6
/2

0
1
5
 à

s
 1

4
:5

8
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

IN
1
5
7
0
0
5
0
6
0
9
2
  
  
 .

fls. 181

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7932, Página 35



 

Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 
Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 
São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

Diante do exposto, requer-se a reforma da r. sentença para 

determinar a extinção do processo sem julgamento de mérito, visto que restou 

ausente a prova escrita hábil a instruir o feito em relação a totalidade dos 

débitos, com fulcro no artigo 267, inciso IV e 295, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil. 

 

IV.2 – Da Recuperação Judicial - Necessidade de se disponibilizar 

instrumentos para a sua operacionalização 

 

Conforme se destaca da narrativa fática, temos que a 

Apelada tenta lograr êxito em monitória contra encontra em Recuperação 

Judicial, com plano devidamente homologado e deferido pelo Juízo universal. 

 

Espontaneamente, a Apelante opôs embargos à monitória, 

na qual pleiteou a extinção/suspensão do feito com fundamento no Art. 6º da 

Lei 11.101/2005, narrando que deve ser exarada decisão que atenda a correta 

interpretação sistemática da legislação especial aplicável. 

 

Considerando que o Plano de Recuperação Judicial já está 

aprovado, tem-se que se operará a novação sobre todos os créditos anteriores 

ao pedido, incluindo o apelado. Trata-se, pois, de conclusão que decorre de 

interpretação tranquila do disposto no artigo 59 da NLF, o qual se pede vênia 

para transcrever: 

 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, 

observado o disposto no § 1 º do art. 50 desta Lei. 
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Em complemento ao caput e reforçando a conclusão de 

ocorrência da novação, o parágrafo primeiro do mencionado artigo estabelece 

que a concessão da recuperação judicial constitui título executivo judicial em 

favor dos credores. Note-se que se não houvesse a novação, com consequente 

alteração substancial dos créditos, não haveria motivo para a existência do 

primeiro parágrafo. 

 

Entretanto, lançando mão de interpretação extensiva e 

contra legem do disposto no art. 59 in fine, as instituições financeiras tentam 

esquivar-se dos efeitos da concessão da recuperação judicial, promovendo 

execuções ou ações monitórias contra os garantes das obrigações assumidas 

pela recuperanda; como se a novação operada na recuperação judicial atingisse 

o crédito apenas no que toca à recuperanda, sendo que, tais afirmações levaram 

à equivoco à instancia a quo, o que não deve prosperar neste Egrégio Tribunal. 

 

Ora, é de se observar o disposto no artigo 6º da NLF, que 

abrange as obrigações garantidas solidariamente pela pessoa física do sócio, 

quanto o disposto nos artigos 360 e ss. do Código Civil. E é com fulcro nestas 

considerações que a maioria da doutrina e jurisprudência já entende que a 

novação operada com a recuperação judicial atinge, também, os garantes da 

relação obrigacional em questão. Mesmo porque seria absurda a criação de uma 

nova hipótese de novação, que contrariasse os dispositivos do Código Civil. 

 

Portanto, as normas do art.49 c/c 6° e 52, inciso III, todos 

da Lei 11.101/95, vedam a utilização de ações individuais para a cobrança de 

créditos anteriores ao deferimento do plano de recuperação, e destacam que o 

referido plano, homologado, deve servir de impedimento para a continuidade 

de execuções contra os avalistas. 
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É cediço que o escopo da Recuperação Judicial consiste no 

oferecimento de instrumentos que viabilizem a superação do estado de crise 

econômico-financeira do devedor, permitindo a manutenção das atividades da 

empresa, conforme preceitua o princípio basilar da preservação de empresas, 

o qual está contemplado no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, in verbis:  

 

Art. 47. A Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico financeira do devedor, a 

fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica. 

 

Neste escopo, o instituto da Recuperação Judicial 

representa uma variada gama de interesses, como bem mencionado na obra de 

Fábio Campinho, a qual se pede vênia para transcrever: 

 

A Recuperação Judicial, segundo perfil que lhe reservou o 

ordenamento, apresenta-se como um somatório de providências de 

ordem econômico- financeiras, econômico-produtivas, 

organizacionais e jurídicas, por meio das quais a capacidade 

produtiva de uma empresa possa, da melhor forma, ser 

reestruturada e aproveitada, alcançando uma rentabilidade 

auto-sustentável, superando, com isso, a situação de crise 

econômico-financeira em que se encontra seu titular – o 

empresário -, permitindo a manutenção da fonte produtora, do 

emprego e a composição dos interesses dos credores (cf. art. 47). 

(Falência e Recuperação de Empresa” 3ª edição revista e 

atualizada conforme a Lei n° 11.382/2006, Ed. Renovar, Rio de 

Janeiro - São Paulo - Recife, 2008, p. 10) (destaque nosso). 
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Com efeito, aloca-se a Recuperação Judicial como um 

instituto de direito econômico, na medida em que a Lei nº 11.101/2005 dispõe 

de normas que propiciam a reestruturação empresarial a fim de se atingir o 

interesse público, ou seja, a empresa com possibilidade real de recuperação, 

ainda que eventualmente esta se efetive em detrimento da satisfação 

individual de somente um ou alguns credores, o que se reflete positivamente 

sobre demais credores, empregados, fornecedores, clientes e quaisquer outros 

envolvidos. 

 

Verifica-se, neste mister, que nos momentos de crise 

financeira é que se deve acionar e estimular a legislação falimentar e 

recuperacional de forma mais abrangente. 

 

O raciocínio exposto no parágrafo anterior também não é 

inédito aos Tribunais Superiores, sendo decorrência do que restou consignado 

pelo próprio Augusto Supremo Tribunal Federal, como se observa no seguinte 

excerto do voto do Min. Relator Ricardo Lewandowski: 

 

Assim, é possível constatar que a Lei 11.101/2005 (...) surgiu 

da necessidade de preservar-se o sistema produtivo 

nacional inserido em uma ordem econômica mundial 

caracterizada, de um lado, pela concorrência predatória entre seus 

principais agentes e, de outro, pela eclosão de crises globais 

cíclicas altamente desagregadoras. (destaques nosso). 

 

Ora, Excelência, se o Decreto-lei n.º 7.661/45 não deu 

conta de resguardar da falência grandes empresas nacionais, as quais 

representavam efetivamente a identidade do país, a interpretação da Lei 

11.101/2005 deve ser realizada conforme os princípios do novo texto legal, 
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olvidando as superadas concepções da legislação concordatária, a qual 

somente possuía o viés de favor legal, sob pena da lei recuperacional também 

ser fadada ao insucesso. 

 

É o que a Eminente Ministra Elen Gracie pontuou no 

julgamento da ADI nº 3.934-2: 

 

Quanto ao artigo 170, quando garante a função social da 

propriedade (...) da unidade produtiva que faz com que o 

que antes era concordata, que em geral virava uma falência 

a qual não dava em nada -, acabou se transformando numa 

possibilidade de se chegar exatamente à garantia da função 

social e ao pleno emprego do inciso VIII do artigo 170 da 

Constituição. (destaque nosso). 

 

Assim, é função do próprio Estado, o que inclui este MM 

Juízo, é assegurar para as empresas viáveis, como é o caso da ora Apelante, a 

qual, inclusive, já obteve o seu Plano de Recuperação Judicial aprovado pelos 

credores, a indigitada atuação do Poder Judiciário pró-ativa e protetiva, 

havendo que se reconhecer a importância e a correta interpretação da novel 

legislação recuperacional para atingir tal mister.  

 

Diante do exposto, requer que seja dado provimento ao 

presente Recurso de Apelação, para que no mérito seja a demanda executiva 

monitória julgada totalmente improcedente, por frontal violação ao disposto 

nos artigos 1º, IV e 170, VII da CF/88, artigo 365 do Código Civil, artigo 620 do 

Código de Processo Civil e artigos 6º, 47, 51, VI, 59 e 61, §2º da Lei Ordinária n. 

11.101/2005. 
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V – DOS PEDIDOS 

 

Dado o exposto, requer seja o presente recurso recebido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo, assim como que seja dado provimento ao 

presente Recurso de Apelação, com a anulação da sentença recorrida, ou no 

mínimo, sua reforma nos termos supramencionados, o que, por conseguinte, 

levara a inversão dos ônus sucumbenciais. 

 

Outrossim, requer sejam todas as publicações realizadas 

exclusivamente em nome do procurador ASSIONE SANTOS, OAB/SP 283.602 

e OAB/PR 50.454, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de junho de 2015. 

 

 

CHRISTIANE BRAMBILLA TOGNOLI 

OAB/SP 310.669 
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EXMO. (A) SR. (A) DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL - FORO 

REGIONAL XI – PINHEIROS - COMARCA DE SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

PROCESSO:  1012674-72.2014.8.26.0011 

NATUREZA: MONITÓRIA 

REQUERENTE:  ALGAR TELECOM S/A 

REQUERIDO:  MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

 

 

 

ALGAR TELECOM S/A, empresa já qualificada nos autos do pro-

cesso em referência, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seus patronos, no final assinados, apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES 

 

AO RECURSO DE APELAÇÃO interposto por MERCOSUL CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, requerendo sua juntada, bem como seu regular 

processamento e remessa ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos das 

razões em anexo. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Uberlândia-MG, 01 de julho de 2015. 

  

 

Fernando Magalhães de Lima  Gisele de Almeida 

OAB/MG: 76.404    OAB/MG: 93.536 
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CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO DIRIGIDAS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

APELANTE:  MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

APELADO:  ALGAR TELECOM S/A 

AÇÃO:  MONITÓRIA 

PROCESSO:  1012674-72.2014.8.26.0011 

ORIGEM:  1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XI – PINHEIROS 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

 

EMÉRITOS JULGADORES! 

 

 

INICIALMENTE, requer que as futuras publicações e intimações re-

lativas ao presente feito, sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada GI-

SELE DE ALMEIDA, inscrita na OAB/MG sob n.º 93.536, estabelecida comercial-

mente à Av. Maria Silva Garcia, n. 267, 2º andar, Granja Marileusa, Uberlândia/MG, 

CEP: 38406-634, na forma do artigo 236, §1º do Código de Processo Civil, para os 

devidos fins de direito, sob pena de nulidade. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Prefacialmente importa destacar que própria e tempestiva as presentes 

contrarrazões, haja vista que a Apelada foi intimada em 22.06.15 (segunda-feira) para 

responder ao recurso no prazo legal. Assim, o prazo teve início em 23.06.15 (terça-feira) 

findando-se em 07.07.15 (terça-feira). Portanto, patente à tempestividade. 
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II - DA SENTENÇA 

 

No processo submetido nesta oportunidade à apreciação desta colenda 

Corte, foi prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XI – 

Pinheiros, Comarca de São Paulo/SP, a competente sentença. 

 

Entretanto, inobstante a clareza e excelência jurídica, a decisão, no en-

tender da Apelante, deixou de aplicar bem o direito, sendo objeto desta apelação. 

 

Visando demonstrar que tal recurso de apelação não deve ser acolhido, 

pois, colide com os ditames processuais em vigor, a Apelada apresenta a V. Exa. as 

contrarrazões a seguir 

 

III - SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Cuidam os autos de Ação Monitória proposta pela ora Apelada, em ra-

zão de inadimplemento de obrigação oriunda de contrato de prestação de serviços fir-

mado entre as partes, onde pretendia a satisfação de crédito referente às faturas não 

adimplidas. 

 

A Apelante apresentou Embargos Monitórios, pugnando pela improce-

dência da demanda, sob alegações de que não foram preenchidos os requisitos impres-

cindíveis para a propositura da ação monitória, justificando que não há qualquer prova 

escrita em relação a totalidade do suposto débito. 

 

Verbera que, encontra-se em fase de recuperação judicial, e que é ne-

cessário à Apelante fazer fluxo de caixa para fomentar suas atividades e realmente se 

recuperar, beneficiando assim a todos, inclusive seus credores, podendo quitar com to-

dos os seus débitos concursais e extraconcursais. 
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Alega a impossibilidade da Apelada comprometer o patrimônio neces-

sário à recuperanda para desenvolver suas atividades, haja vista que o prosseguimento 

indiscriminado das execuções fadará o procedimento recuperacional ao absoluto fra-

casso. 

 

Em suma, a Apelante aduz e confessa a contratação dos serviços de voz 

(CONT DRSPO 01675-2011) e embora conteste a via eleita para recebimento do cré-

dito, sem fundamentação lógica, diz que está impedida de efetuar os pagamentos haja 

vista encontrar-se em estado recuperacional da empresa. 

 

A Apelada asseverou em sua réplica, que as alegações da Apelante não 

possuíam quaisquer fundamentos fáticos ou jurídicos. 

 

O Nobre juízo primevo, sentenciou o feito, prolatando a decisão de fls. 

169/170, onde JULGOU IMPROCEDENTES OS EMBARGOS à ação monitória e JUL-

GOU PROCEDENTE a ação monitória para dar eficácia executiva ao contrato firmado 

no valor de R$ 7.480,17.  

 

A Requerida apresentou recurso de apelação, debatendo-se contra a de-

cisão primeva, sob as mesmas justificativas apresentadas nos Embargos à Monitória. 

 

Sustentou em suas razões recursais, que não há qualquer prova escrita 

em relação a totalidade do suposto débito, sendo incabíveis tais cobranças por meio de 

ação monitória, pleiteando a reforma da r. sentença para determinar a extinção do pro-

cesso sem julgamento de mérito. 

 

Inconformada, pretende a Apelante ver reformada a veneranda sentença 

de primeira instância sob os argumentos de que, no caso, por estar em recuperação ju-

dicial, com plano devidamente homologado e deferido pelo Juízo universal, é vedado a 

utilização de ações individuais para a cobrança de créditos anteriores ao deferimento do 

plano de recuperação. 
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Entretanto, conforme pode se inferir do caderno processual, assim como 

das contrarrazões abaixo, a r. sentença é irretocável, posto que enfrentou o presente caso 

em estrita observância entre a subsunção dos fatos às normas aplicáveis a espécie. 

 

IV - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS IMPRESCIN-

DÍVEIS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO MONITÓRIA 

 

A primeira pretensão da Apelante é a de que não pode prosperar a de-

cisão monocrática, uma vez que não há qualquer prova escrita em relação a totalidade 

do suposto débito. 

 

Ao prolatar a r. sentença o MM. juiz monocrático afirma que: (fls. 

169/170): 

 

O contrato de prestação de serviço juntado a fls. 36 é instrumento devi-

damente assinado pela requerida e que representa dívida líquida; sendo 

assim, trata-se de documento hábil instruir a pretensão monitória. En-

sina Nelson Nery Junior e Rosa Maria Nery que: "Por documento escrito 

deve-se entender 'qualquer documento que seja merecedor de fé quanto 

à sua autenticidade e eficácia probatória'. Exemplos: qualquer docu-

mento escrito que não se revista das características de título executivo é 

hábil para ensejar a ação monitória, como por exemplo: a) cheque pres-

crito; b) duplicata sem aceite; c) carta confirmando a aprovação do valor 

do orçamento e a execução dos serviços; d) carta agradecendo ao desti-

natário empréstimo em dinheiro (Bermudes, Reforma, 172); e) tele-

grama; f) fax". 

 

Além disso, é incontroverso o fato de que a autora prestou os serviços de 

telecomunicação. 

 

O que se exige para ação monitória é um documento que contenha uma 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1
2
6
7
4
-7

2
.2

0
1
4
.8

.2
6
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

4
F

F
E

B
2
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
F

E
R

N
A

N
D

O
 M

A
G

A
L

H
A

E
S

 D
E

 L
IM

A
 e

 T
ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 0

1
/0

7
/2

0
1

5
 à

s
 1

7
:1

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
5

7
0

0
5

8
2

8
6

4
  

  
 .

fls. 197

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7932, Página 46



 

 

 
CSC - Centro de Soluções Corporativas - Av. Maria Silva Garcia, n. 267, 2º andar - Granja Marileusa 

 Uberlândia, MG – juridico@cscalgar.com.br 
Página 6 de 12 

 

obrigação não cumprida. É o que ocorre no caso em tela. A avença foi 

devidamente assinada pelas partes, livre e espontaneamente. E traduz o 

negócio jurídico celebrado: a prestação de serviços bancários, bilateral, 

com vantagens e ônus para ambas as partes. No caso, aplica-se o princí-

pio pacta sunt servanda. 

 

Pois bem. A r. sentença é irretocável. 

 

Conforme frisado na Impugnação aos Embargos Monitórios, as alega-

ções da Apelante não procedem, pois não se verifica nela nenhuma das ocorrências pre-

vistas no parágrafo único do artigo 295 do CPC. Nesta linha, não se fala em indeferi-

mento da peça ou extinção do feito, uma vez que a referida petição inicial completa os 

requisitos dos artigos 282 e 1.102 e seguintes do Código de Processo Civil, não havendo 

razão jurídica que justifique eventual indeferimento do pleito. 

 

Conforme estabelece o art. 1102 do CPC, a Ação Monitória é utilizada 

quando se pretende, “com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, paga-

mento de soma de dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel”, 

sendo esta a condição de admissibilidade para a propositura da ação. Ocorre que na lei 

não há a especificação e definição do que seria a prova escrita sem eficácia de título 

executivo. 

 

O pressuposto básico é da existência de prova escrita sem eficácia de 

título executivo. Dos componentes da executividade, apenas a “certeza” pode ser dis-

pensada. A quantificação exata a pagar deve estar expressa do documento, bem como 

sua exigibilidade, cumpridos seu termo ou condição. O elemento certeza não pode evi-

denciar-se de forma inequívoca, vez que, neste caso, a ação de execução seria a via hábil 

para ajuizamento. Cabe ressaltar que deve haver, ao menos, indicativo da certeza do 

título. 
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Destarte, as lições do mestre Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil, ed. Universitária, sobre os títulos capazes de instruir a ação 

monitória, são imprescindíveis, veja: 

 

“... não é imprescindível, portanto, que o documento esteja assinado, podendo 

mesmo ser acolhido o que provém de terceiro ou daqueles registros, como os 

do comerciante ou os assentos domésticos que não costumam ser assinados, 

mas aos quais se reconhece natural força probante (CPC, art. 371, nº III). 

Pouco importa, outrossim, que o documento escrito não contenha a firma do 

devedor, se, por outro documento se obtém a certeza de que este o reconheceu 

como representativo de sua obrigação. O conjunto documental, pode, dessa 

forma, gerar a convicção do juiz sobre o direito do credor, mesmo quando 

cada um dos escritos exibidos não seja, isoladamente, capaz de comprová-

lo”. 

 

Neste sentido a jurisprudência pátria: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL – APELAÇÃO – AÇÃO MO-

NITÓRIA- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- INÉPCIA DA 

INICIAL- NÃO VERIFICAÇÃO- PROVA DA EXISTÊNCIA DE DÍVIDA 

LÍQUIDA E CERTA- PRESENÇA- PAGAMENTO OU FALHA DO SER-

VIÇO- NÃO COMPROVAÇÃOEMBARGOS MONITÓRIOS IMPROCE-

DENTESRECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. -Se a petição inicial 

preenche os requisitos dos artigos 282 do CPC e foi instruída com documento 

capaz de embasar pedido monitório, a preliminar de inépcia da inicial deve 

ser rejeitada. -Demonstrados os requisitos exigidos pelo art. 1.102a do CPC, 

quais sejam, certeza e liquidez, possível se mostra a ação monitória. -Se a 

embargante não nega o contrato nem prova a falha na prestação do serviço 

que contratou, nem tampouco apresenta prova de pagamento da dívida indi-

cada na inicial da ação monitória, improcedentes se mostram seus embargos; 

- Recurso conhecido e não provido. Apelação Cível Nº 1.0701.12.023788-

1/001 - COMARCA DE Uberaba – Apelante (s): UBP DISTRIBUIDORA 

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1
2
6
7
4
-7

2
.2

0
1
4
.8

.2
6
.0

0
1
1
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

4
F

F
E

B
2
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
F

E
R

N
A

N
D

O
 M

A
G

A
L

H
A

E
S

 D
E

 L
IM

A
 e

 T
ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 0

1
/0

7
/2

0
1

5
 à

s
 1

7
:1

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
IN

1
5

7
0

0
5

8
2

8
6

4
  

  
 .

fls. 199

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1789, INF7932, Página 48



 

 

 
CSC - Centro de Soluções Corporativas - Av. Maria Silva Garcia, n. 267, 2º andar - Granja Marileusa 

 Uberlândia, MG – juridico@cscalgar.com.br 
Página 8 de 12 

 

PRODUTOS PETROLEO LTDA – Apelado (a): COMPANHIA DE TELE-

COMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL – CTBC – TELECOM. 

 

Portanto, não restam dúvidas de que as condições de admissibilidade da 

Ação Monitória restaram-se efetivamente comprovadas, não havendo que se falar em 

inépcia da petição inicial ou extinção do processo sem julgamento de mérito. 

 

Assim, a sentença que JULGOU IMPROCEDENTES os embargos à 

ação monitória e JULGOU PROCEDENTE a ação monitória, não merece qualquer 

reforma. 

 

V - DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INAPLICABILIDADE DA 

SUSPENSÃO - PRAZO TRANSCORRIDO 

 

Aqui, a Apelante se debate contra o entendimento do Nobre Juízo Pri-

mevo, o qual consignou que o fato de a ré se encontrar em recuperação judicial não 

impede o prosseguimento da ação monitória, por se tratar de ação de conhecimento, 

pois ainda não está formado o título executivo extrajudicial. 

 

A sentença não merece reparos. 

 

Sobre a recuperação judicial, dispõe o §4º, do art. 6º, da Lei 11.101 de 

2005, 'in verbis': 

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da re-

cuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e exe-

cuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 

sócio solidário. 

 

(...) 
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§ 4º. Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo 

em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oi-

tenta) dias, contado do deferimento do processamento da recuperação, resta-

belecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou 

continuar suas ações e execuções, independentemente de pronunciamento ju-

dicial." 

 

Assim sendo, o deferimento do processamento da recuperação judicial 

suspende o curso das ações e execuções movidas contra o devedor, pelo prazo impror-

rogável de 180 (cento e oitenta dias), sem, contudo, levar à extinção desta monitória 

como pretende a embargante. 

 

Isso porque, o deferimento do pedido de recuperação judicial não im-

plica na extinção de qualquer ação de cobrança, de execução ou monitória, ajuizada por 

qualquer credor, sendo certo que a Lei 11.101/05, que rege tal matéria, no seu artigo 6º, 

giza, tão-somente, que o deferimento do processamento da recuperação judicial sus-

pende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor. 

 

Ou seja, inexiste qualquer previsão legal pátria que faculte ou determine 

ao Juiz a extinção de eventual ação monitória, ajuizada por qualquer credor em desfavor 

do devedor que fora beneficiado pelo instituto da recuperação judicial. 

 

Ora, a norma processual em destaque, estabelece apenas a suspensão do 

curso de todas as ações e execuções ajuizadas em face do devedor, sendo certo que a 

Lei 11.101/05, que rege a matéria atinente à falência e à recuperação judicial, em ne-

nhum momento faculta ou obriga ao julgador a extinção de qualquer ação ajuizada em 

face do devedor. Nesse sentido, eis a jurisprudência: 

 

"AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA 

COM COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. AGRAVO RETIDO. 

CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. INCOMPETÊNCIA ABSO-

LUTA. O juízo a quo é competente para o regular processamento da ação de 
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execução, por força do art. 575, II do CPC. O deferimento da recuperação 

judicial não implica na extinção da ação de execução, pois além de o art. 6º, 

§ 6º da Lei 11.101/05, se limitar a determinar a comunicação do juízo onde 

tramita a recuperação judicial do ingresso desta demanda, o eventual reco-

nhecimento da incompetência absoluta do juízo não implicaria na pretendida 

extinção da demanda, por força do art. 113, § 2º do CPC. DESOCUPAÇÃO 

DO IMÓVEL. PERDA DO OBJETO. RETOMADA QUE OCORREU APE-

NAS APÓS MANDADO JUDICIAL DE IMISSÃO NA POSSE. PAGA-

MENTO DOS ALUGUÉIS E ENCARGOS DA LOCAÇÃO. RESPEITO AO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. CONDE-

NAÇÃO QUE SE IMPÕE. Agravo retido e apelo desprovidos". (Apelação 

Cível Nº 70022859318, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 12/03/2008). 

 

Dessa forma, sob nenhuma hipótese, a presente demanda deve ser ex-

tinta, como pretende a Apelante, sob o argumento de ausência de interesse de agir da 

Apelada, mas, apenas, suspensa pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, 

se fosse o caso, nos termos do artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/05. 

 

Contudo, analisando detidamente os autos, não é o caso de suspensão, 

conforme alicerçado na norma supramencionada. Isso porque, não resta dúvida de que 

o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, estabelecido pela Lei, já transcorreu, eis que, de 

acordo com o documento de folhas 142/143, a recuperação judicial da empresa Apelante 

fora determinada, no dia 18 de setembro de 2013, findando-se o prazo da chamada blin-

dagem, (suspensão de 180/ cento e oitenta dias) no mês de março de 2014. 

 

Portanto, caem por terra, quaisquer alegações da Apelante. 

 

Conforme bem ressaltado na decisão monocrática, “o fato de a ré se 

encontrar em recuperação judicial não impede o prosseguimento da ação monitó-

ria, por se tratar de ação de conhecimento, pois ainda não está formado o título 

executivo extrajudicial”. 
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Desta forma, a rebeldia da Apelante não merece guarida. 

 

Sendo assim, não há que se falar em reforma da sentença, devendo ser 

mantida em todos os seus termos. 

 

VI – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante de todo o exposto, constata-se que a Apelante sempre teve plena 

ciência de todos os termos da contratação, tanto que não negou o valor contratado. 

 

As faturas acostadas na inicial, demostram claramente a utilização dos 

serviços, o que demostra má-fé da Apelante, pois não cumpriu com a contraprestação 

por um serviço que estava sendo fornecido ininterruptamente. 

 

Em nenhum momento a Apelante provou suas alegações, não juntando 

aos autos nenhum documento que comprovasse as suas arguições, nos termos do artigo 

333, Inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Se a Apelante não nega o contrato nem prova a falha na prestação do 

serviço que contratou, nem tampouco apresenta prova de pagamento da dívida indicada 

na inicial da ação monitória, deve ser mantida a decisão primeva, a qual julgou pela 

improcedência dos embargos monitórios. 

 

Assim, seja pelos documentos acostados a exordial seja pela confissão 

da devedora, resta claramente demonstrada e comprovada à existência da contratação 

bem como da prestação dos serviços, dispensando qualquer outro meio de prova. 

 

De mais a mais, o fato de a Apelante se encontrar em recuperação judi-

cial não impede o prosseguimento da ação monitória, por se tratar de ação de conheci-

mento, pois ainda não está formado o título executivo extrajudicial. 
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A Apelada junta, oportunamente, substabelecimento informando a re-

vogação de todos os poderes atribuídos ao advogado Dr. Gianpaolo Zambiazi Ber-

tol Rocha, OAB/MG 86.425, bem assim, de todos os advogados indicados pelo es-

critório de advocacia Zambiazi Advogados, bem como o fato de que a exequente 

constituiu novos procuradores. 

 

POSTO ISTO, REQUER A ESTE EGRÉGIO TRIBUNAL: 

 

1 - Ex positis, por medida de brevidade e economia processual, a recor-

rida deseja reportar-se na íntegra ao contido em sua Peça Contestatória e demais petitó-

rios apresentados requerendo a esta Colenda Câmara Cível, haja por bem em manter a 

r. sentença recorrida para negar provimento ao presente Recurso de Apelação, por ser 

medida de lídima e impoluta Justiça! 

 

2 - Que as futuras publicações e intimações relativas ao presente feito, 

sejam realizadas exclusivamente em nome da advogada GISELE DE ALMEIDA, ins-

crita na OAB/MG sob n.º 93.536, estabelecida comercialmente à Av. Maria Silva Gar-

cia, n. 267, 2º andar, Granja Marileusa, Uberlândia/MG, CEP: 38406-634, na forma do 

artigo 236, §1º do Código de Processo Civil, para os devidos fins de direito, sob pena 

de nulidade. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Uberlândia-MG, 01 de julho de 2015. 

 

 

Fernando Magalhães de Lima  Gisele de Almeida 

OAB/MG: 76.404    OAB/MG: 93.536 
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Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 
Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 
São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DOUTOR  DESEMBARGADOR  NETO BARBOSA 

FERREIRA, RELATOR DA APELAÇÃO Nº 1012674-72.2014.8.26.0011, EM 

TRÂMITE NA 29 ª CÂMAR A DE DIR EITO PRIVADO DO E.  TR IBUNAL DE JUSTIÇA 

DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

Apelação nº 1012674-72.2014.8.26.0011  

 

 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 

LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígra fe, por seu procurador que ao final 

assina, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, informar o quanto segue, e por 

fim REQUERER: 

 

Conforme documento ora anexado, informamos que a empresa teve 

sua falência decretada pela 1ª Vara Cível de Blumenau, na data de 30 de junho 2015.  

 

Nessa seara, seus sócios já não possuem titulariedade perante esse 

Douto juízo, isso posto, com fulcro art. 75, V do CPC/2015, deve-se intimar o Administrador 

Judicial da falência, sob pena de nulidade. 

 

Senão vejamos: 
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Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 
Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 
São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOTIFICAÇÃO. SÍNDICO. MASSA FALIDA. 

NECESSIDADE. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA. INEXIGIBILIDADE DO 

DÉBITO. I. No caso sub judice restou demonstrado que os procedimentos de 

cobrança e intimação para apresentação de defesa não foram dirigidos à 

Massa Falida, na pessoa do Síndico, que efetivamente representava a 

empresa nas ocasiões, o que fere os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. II. Com a decretação da falência da empresa a sua 

representação passou a ser exercida pelo síndico, hoje intitulado 

administrador judicial, não dispondo mais os outrora representantes 

legais de poderes de representação, administração e gerência. III. Dessarte, 

a intimação administrativa deveria ter sido dirigida ao administrador 

da massa falida para que gerasse validamente os seus efeitos legais. 

IV. Outrossim, em razão da publicidade dos atos inerentes à decretação de 

falência, não pode a embargada alegar desconhecimento da nova condição 

da empresa (de falida). V. Verifica-se que houve, por conseguinte, 

cerceamento de defesa, a ensejar a nulidade do processo administrativo e da 

CDA. (grifo nosso) 

(TRF-4 - APELREEX: 50418489320114047000 PR 5041848-

93.2011.404.7000, Relator: MARGA INGE BARTH TESSLER, Data de 

Julgamento: 23/10/2013,  TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 

24/10/2013) 

 

Ainda: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE DE ARREMATAÇÃO. PROCESSO ANULADO 

UMA PRIMEIRA VEZ DETERMINANDO-SE INCLUSÃO DA MASSA FALIDA 

NO PÓLO PASSIVO.  
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Travessa Polysú, 10 – Juvevê - CEP 80.530-330 
Curitiba/PR – Fone (41)- 3254-7365 / (41) 3253-5636 

Rua Bela Cintra, 756 – Conj. 41 - Consolação – CEP 01415-000 
São Paulo/SP – Fone – (11) 3159-3486 

 

Citação realizada na pessoa dos sócios. Irregularidade. Falência. 

Representação judicial da massa na pessoa do síndico . Nulidade 

desde a citação. Processo anulado. Recurso prejudicado. (grifo nosso)  

(tj-pr - ac: 3629090 pr 0362909-0, relator: vicente del prete misurelli, 

data de julgamento: 27/01/2010,  17ª câmara cível, data de publicação: 

dj: 327)  

 

Nesta oportunidade, vem fornecer os dados do senhor 

Administrador judicial para a devida intimação: 

 

Dr. Gilson Sgrott, OAB/SC 9022 

contato@gilsonsgrott.com.br – fones: 47-3044-7005 e 47-9989-1625 

Rua Felipe Schmidt, 31, 3º andar, Sala 302, Centro, Brusque/SC, CEP 88.350-075 

 

Assim, REQUER-SE que seja intimado o Sr. Administrador 

Judicial da Massa Falida da Mercosul, Sr. Dr. Gilson Sgrott, e que a partir disto, sejam 

encaminhadas as intimações/publicações em nome deste,  SOB PENA DE NULIDADE 

PROCESSUAL. 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

São Paulo, 27 de junho de 2018. 

 

 

Assione Santos 

OAB/SP nº 283.602 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000839742

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação nº 
1012674-72.2014.8.26.0011, da Comarca de São Paulo, em que é apelante 
MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA, é apelado ALGAR 
TELECOM S/A.

ACORDAM, em 29ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Não conheceram do recurso.  V. 
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
SILVIA ROCHA (Presidente) e FABIO TABOSA.

São Paulo, 24 de outubro de 2018

Themístocles NETO BARBOSA FERREIRA

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Comarca: São Paulo  F. R. Pinheiros  1ª. Vara Cível
APTE.: Mercosul Comercial e Industrial Ltda. (Massa Falida)
APDA.: Algar Telecom S/A.
JUIZ: Régis Rodrigues Bonvicino
29ª. Câmara de Direito Privado

VOTO Nº 6170

Ementa: Apelação  Prestação de serviços de 
telecomunicações  Ação monitória  Embargos monitórios 
 Sentença que rejeitou os embargos opostos e julgou 

procedente a ação  Apelo da ré  Por força do princípio 
tantum devollutum, quantum apellatum, acolhido pelo 
Código de Processo Civil, de 1973, sob cuja égide, foi 
proferida a r. sentença e interposta a apelação, o recorrente 
deve atacar, de modo específico, os fundamentos da 
decisão que deseja rebater, apontando nos autos, elementos 
probatórios aptos a afastar a análise da prova feita pelo 
Julgador de Primeiro Grau e embasar a reforma da decisão 
apelada, o que não ocorreu in casu  Em não o fazendo, o 
recurso não pode ser apreciado, posto que a apelação não é 
ato de irresignação imotivada  Precedentes 
Jurisprudenciais, inclusive do C. STJ  Recurso não 
conhecido.

Vistos.

A r. sentença de fls. 169/170, rejeitou os embargos monitórios opostos 
por Mercosul Comercial e Industrial Ltda..

Destarte, julgou procedente a ação monitória ajuizada por Algar 
Telecom S/A. em face da embargante.

Em consequência, foi constituído o título executivo judicial pelo valor 
de R$ 7.480,17, corrigido monetariamente e acrescido de juros legais desde o 
vencimento da obrigação.

Em razão da sucumbência, o I. Julgador de Primeiro Grau impôs à ré o 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados, 
por equidade, em R$ 2.000,00.
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Inconformada, apelou a ré/embargante (fls. 176/187).

Invoca, preliminarmente, a ausência dos requisitos imprescindíveis para 
a ajuizamento da ação monitória, delineados no art. 1.102ª do CPC/73.

Assevera que a inicial não veio instruída com prova escrita apta a 
comprovar a existência do alegado débito.

Assim, requer a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, IV e 295, III, do CPC/73 (fls. 179/181).

Outrossim, destaca que encontra-se em recuperação judicial e, face à 
homologação do plano, tem-se a novação relativamente a todos os créditos 
anteriores ao pedido, incluído aquele objeto desta ação, nos termos do art. 59 da 
LRF (fls. 182).

Insiste na proibição do prosseguimento das ações individuais relativas a 
créditos anteriores ao deferimento da recuperação (fls. 183), discorrendo acerca do 
instituto da recuperação e seus desdobramentos (fls. 184/186).

Por fim, bate-se pelo provimento de seu recurso nos termos 
supracitados, com a anulação ou reforma da r. sentença recorrida (fls. 187).

Recurso tempestivo (fls. 175), preparado (fls. 188/189), e recebido no 
duplo efeito (fls. 190).

Contrarrazões a fls. 193/204.

A fls. 218/220, foi noticiada a quebra da apelante em 30/06/2015, tendo 
em vista a convolação da recuperação judicial em falência (fls. 221/230).

Intimada (fls. 214), a douta Procuradoria de Justiça apresentou parecer 
(fls. 232/236).

Defendeu o douto Procurador que o contrato de prestação de serviços 
firmados entre as partes (fls. 36) é apto a instruir a monitória, tendo em conta que 
estabeleceu o objeto da prestação e o preço.

Outrossim, consignou que as pretensões concernentes à 
extinção/suspensão da ação, não têm razão de ser, na medida em que por ora, o feito 
encontra-se em fase de conhecimento. 

Por fim, pugnou pelo improvimento da apelação.

É o relatório.
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Cuidam os autos de ação monitória ajuizada por Algar Telecom S/A. em 
face de Mercosul Comercial e Industrial Ltda.. 

Diz a autora que as partes celebraram contrato de prestação de serviços 
de voz, contemplando “internet link”, consubstanciado no termo de adesão “CONT 
DRSPO 01675-2011”, firmado em 25/04/2011, vinculado ao contrato de prestação 
de serviços registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de 
Uberlândia/MG sob nº 3159724.

Aduz que em 16/02/2012 foi celebrado um aditivo ao contrato, com o 
upgrade no serviço de internet link, passando a velocidade para 4Mbps, com valor 
mensal de R$ 2.500,00, ratificadas as demais condições contratuais.

Contudo, e não obstante a prestação regular dos serviços, após 
novembro/2012 a requerida deixou de efetuar os pagamentos, perfazendo o débito a 
quantia de R$ 7.480,17 (fls. 2).

Destarte, configurado o inadimplemento, ajuizou a autora esta ação.

Em sede de embargos (fls. 93/107), a ré suscitou os mesmos temas 
ventilados em sede recursal, quais sejam: (i) inexigibilidade da dívida, em razão do 
não preenchimento dos requisitos imprescindíveis à propositura da ação monitória; 
(ii) necessidade de flexibilização dos instrumentos a fim da superação do estado de 
crise da recuperanda; (iii) impossibilidade de constrição do patrimônio da 
recuperanda; (iv) essencialidade dos recursos para a atividade operacional da 
requerida.

Pois bem.

De início, e para que seja mantida linha coerente de raciocínio, observo 
que a r. sentença e apelação datam de ocasião em que estava em vigência o CPC, de 
1973.

Bem por isso, segue-se a aplicação daquela legislação, não havendo que 
se cogitar na aplicação à espécie, de norma eventualmente mais benéfica porque a 
principiologia processual não se utiliza de tais conceitos, como aquela trabalhada no 
campo do Direito Penal.

Por sua vez, o princípio do tempus regit actum refere-se às regras de 
procedimento, cuja prática deve obedecer à Lei vigente no tempo em que 
verificadas.

Nesse sentido, vale anotar recente posicionamento da Superior Instância 
neste sentido. 

Veja-se:
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“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. VIGÊNCIA DO NOVO CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI 
N. 810/1949. DECISÃO IMPUGNADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DO 
NOVO CPC. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO 
TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR 
ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO. SÚMULA 115/STJ. 1. Observando o disposto 
na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complementar 95/1.998, a vigência do novo Código de 
Processo Civil, instituído pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, iniciou-se em 
18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1, aprovado pelo Plenário do 
Superior Tribunal de Justiça em 2/3/2016). 2. À luz do princípio tempus regit 
actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de 
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que 
veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo CPC. 3. Em 
homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que a lei a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição 

é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o 

sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento 

jurisdicional que pretende combater. Precedentes. 4. Esse entendimento foi 
cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Justiça, na sessão realizada dia 
9/3/2016 (ata publicada em 11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição 
de enunciado administrativo com a seguinte redação: "Aos recursos interpostos 

com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 

2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 

com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior 
Tribunal de Justiça em 9/3/2016) . Documento: 1500807 - Inteiro Teor do Acórdão 
- Site certificado - DJe: 11/04/2016 Página 1 de 14 Superior Tribunal de Justiça. 5. 
Na espécie, o agravo regimental impugna decisão publicada na vigência do CPC de 
1973, sendo exigidos, pois, os requisitos de admissibilidade na forma prevista 
naquele código de ritos, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência 
desta Corte. 6. A interposição de agravo regimental assinado eletronicamente por 
advogado sem poderes nos autos atrai a incidência da Súmula 115/STJ. Ademais, a 
regularidade na representação processual da parte deve ser comprovada no ato da 
interposição do recurso. Precedentes. 7. Agravo regimental não conhecido.” (AgRg 
no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 849.405  MG, STJ, 4ª T., Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, j. em 05.04.2016, g.n.).

Isso assentado, verifico que o recurso não pode ser conhecido. 

Com o máximo respeito à apelante e seu patrono, verifico que ao 
interpor este recurso, nada foi observado acerca das questões e matérias 
efetivamente enfrentadas pelo Juízo de Primeiro Grau, na r. sentença apelada, 
notadamente em relação aos fundamentos que culminaram no decreto de 
procedência da ação.

Realmente, analisando-se as razões recursais, verifica-se que a apelante 
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não teceu quaisquer considerações e tampouco fez referência às premissas, de fato e 
de direito, adotadas pelo Magistrado a quo.

Ao contrário, repetiu exatamente os mesmos argumentos deduzidos em 
sua defesa.

De fato, em seu recurso, não desenvolve nova argumentação ou enfrenta 
especificamente as premissas e conclusões expostas na sentença.

Com efeito, não impugnou a apelante as assertivas lançadas na r. 
sentença: (i) de que restou incontroversa a prestação de serviços de 
telecomunicações; (ii) que para propositura da monitória é exigido apenas um 
documento contendo uma obrigação não cumprida, como no caso dos autos; e (iii) 
que o fato da ré-embargante encontrar-se em recuperação judicial à época, não 
impedia o prosseguimento da monitória, por se tratar de ação de conhecimento, cujo 
título executivo encontrava-se pendente de formação.

Em suma, a apelante não impugnou especificamente os termos da r. 
sentença, motivo pelo qual o recurso não pode ser conhecido.

Em verdade, à apelante cumpria o ônus de impugnar a sentença, ex vi do 
que dispõem o art. 514, incisos II e III e art. 515, do Código de Processo Civil de 
1973 (arts. 1.010, incs. II e IV e 1013, do NCPC), indicando as razões e os 
fundamentos de fato e de direito que autorizariam, se o caso, a modificação da 
decisão.

Em outras palavras, à requerida cabia demonstrar em suas razões 
recursais que o julgador de primeiro grau laborou em equívoco.

Todavia, não foi o que aconteceu, como demonstrado à saciedade.

Como anotado pelo Eminente. Des. Jacob Valente, quando do 
julgamento da Apelação nº. 1024995-03.2013.8.26.0100, a apelação “não é ato de 
irresignação imotivada, sendo imprescindível a veiculação de argumentos que 
demonstrem, de forma específica, as razões pelas quais a sentença não foi justa ou 
legal. 

No caso em comento, de se salientar que o recurso não merece 
conhecimento, eis que não atacou os fundamentos da sentença, em verdade as 
razões apresentadas estão completamente divorciadas do decido.

(...) Assim, olvidando-se do ônus de bem cumprir as disposições 
contidas nos artigos supra mencionados, de molde a não permitir sequer a 
identificação do objeto da inconformidade por este Tribunal, que, ante o princípio 
do tantum devollutum quantum apellatum, deve se restringir aos pontos 
expressamente referidos na sentença, de rigor que o recurso interposto não seja 
conhecido por inepto.”
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Nesse sentido é o posicionamento do C.STJ. 

A propósito, veja-se:

“Como de sabença, as razões de apelação, que não impugnam 
especificamente os fundamentos da sentença, não merecem conhecimento por tratar-
se de petição recursal inepta, já que ausente um dos requisitos extrínsecos de 
admissibilidade dos recursos que é sua regularidade formal, tese esta já pacificada 
no âmbito deste Superior Tribunal de Justiça. (...)”(Rel. Min. LUIZ FUX, REsp. nº 
775.481/SC). 

“Deve o apelante indicar as razões de fato e de direito pelas quais 
entende deva ser anulada ou reformada a sentença recorrida, em não o fazendo, o 
recurso não pode ser apreciado” (Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Resp 
236.536/CE).

Nos termos da legislação processual em vigor, o recorrente deve atacar, 
de modo específico, os fundamentos do decisum que deseja rebater, sob pena de, 
não procedendo dessa forma, submeter o julgamento à própria petição inicial, 
desvirtuando a competência recursal originária dos Tribunais” (Rel. Min. JOSÉ 
DELGADO, RMS 17.966/SP). (grifos nossos).

Na mesma direção é o escólio de Rosa Maria de Andrade Nery e Nelson 
Nery em “Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante” - 10ª 
Edição Ed. RT, p. 855, em nota lançada ao artigo 514. 

“Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de 
admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão inteiramente 
dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida. (JTJ 165/155)”. 

Isto posto, ante a ausência de impugnação específica da sentença de fls. 
169/170, forçoso concluir que o recurso não pode ser conhecido, ex vi do que dispõe 
o art. 514, inc. II, do CPC de 1973, correspondente ao art. 1.010, incisos II e III, do 
novo CPC. 

Em outras palavras, considerando que as razões expostas pela apelante 
neste recurso não se contrapõem aos pontos apreciados na sentença apelada, não 
atacando, por conseguinte, o que nela foi decidido, de forma a devolver o 
conhecimento da matéria a este E. Tribunal, o não conhecimento da apelação é 
medida que se impõe.

Por fim, não pode passar sem observação, sob outro ângulo, que dias 
após a interposição deste recurso, ou seja, em 30/06/2015, a apelante teve sua quebra 
decretada, com a convolação da recuperação judicial em falência (fls. 221/230), 
esvaziando, desta forma, o objeto do apelo relativamente à almejada 
suspensão/extinção desta ação.
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Com tais considerações, pelo meu voto, não conheço do recurso do 
réu, nos termos supracitados. 

Themístocles NETO BARBOSA FERREIRA

Relator
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COMARCA DE SÃO PAULO

1ª VARA CÍVEL

Rua Jericó s/n, Sala  A4/A5, Vila Madalena - CEP 05435-040, Fone: (11) 
3815-0146, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros1cv@tj.sp.gov.br

DESPACHO

CONCLUSÃO 
Em  06 de dezembro de 2018 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz(a) de Direito Dr(a).REGIS 
RODRIGUES BONVICINO
Eu,  (Claudia Villela Ayres da Silva) Escr. Subsc.

Processo: 1012674-72.2014.8.26.0011 - Monitória
Requerente: Algar Telecom S/A

Requerido: Mercosul Comercial e Industrial Ltda

Vistos.
Cumpra-se o V. Acórdão.

Ante o trânsito em julgado certificado, proceda-se à devida anotação na 
movimentação da presente ação no sistema SAJ, Trânsito em Julgado às Partes – Processo em 
Andamento.

Providencie a parte requerente, no prazo de 05 dias, o cálculo do débito 
atualizado, para que a parte requerida seja intimada para pagamento, nos termos do §2º do artigo 
513 do CPC/2015.

O pedido de início da fase de execução deve ser feito em incidente de 
Cumprimento de Sentença.

No silêncio, anote-se a extinção e arquivem-se autos.
Int.

São Paulo, data supra.

 
REGIS RODRIGUES BONVICINO

Juiz(a) de Direito
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rente aos autos de origem nº 0901236-41.2013.8.24.0008.
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Usuário: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420207052240

Nome original: decisao 1 civ.pdf

Data: 26/03/2020 08:58:50

Remetente: 

Marcos Dittrich

Blumenau - 2ª Vara da Fazenda e Regional de Execução Fiscal Estadual

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Ofício solicitando penhora no rosto dos autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008, refe

rente aos autos de origem nº 0901236-41.2013.8.24.0008.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1794

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADO___CERTIFICO_QUE_APOS_CONTATO_TELEFONICO_COM_A_LEILOEIRA_NOMEADA_PARA_ATUAR_NOS_PRESENTES_AUTOS_A_SENHORA_ELIZABETE_UBIALLI_ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_ANALISE_DO_PEDIDO_DE_FLS__9_471_9_474__CERTIFICO_OUTROSSIM_QUE_O_PEDIDO_ACIMA_CITADO_JA_RESTOU_ANALISADO_PELO_MINISTERIO_PUBLICO_AS_FLS__9485_9486__O_REFERIDO_E_VERDADE_E_DOU_FE_

14/04/2020 16:50:40
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

CERTIDÃO 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Certifico que, após contato telefônico com a Leiloeira nomeada para atuar nos presentes autos, a 
senhora Elizabete Ubialli, encaminho os presentes autos para análise do pedido de fls. 9.471/9.474. 

Certifico outrossim, que o pedido acima citado já restou analisado pelo Ministério Público às fls. 
9485/9486. 

O referido é verdade e dou fé. 

Blumenau (SC), 14 de abril de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10039108_7_TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES_DATA__23_04_2020_12_36_

24/04/2020 05:56:36
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SÃO PAULO 

Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 
15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 

Telefone: +55 (11) 3522-9009 
 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás 
• P • P • R

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE BLUMENAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENF - 95 

PROCESSO DE N: 0023368-54.2012.8.24.0008 

 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-

PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 24.194.675/0001-87, sediada na Praça Botafogo, 

nº 501, Rio de Janeiro, cessionária de créditos do Itaú Unibanco S/A, nesta 

oportunidade, representada por seus procuradores e advogados, conforme instrumento 

de mandato anexo, nos autos da ação em epígrafe, movida pela MASSA FALIDA DE 

MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA., vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, esclarecer e requerer o quanto segue. 

 
I. DA CESSÃO DE CRÉDITO E A CONSEQUENTE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL 

 
Inicialmente, cumpre informar a cessão de crédito pelo cedente, 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A ao FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I, conforme termo de cessão 

em anexo. 
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SÃO PAULO 

Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 
15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 

Telefone: +55 (11) 3522-9009 
 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás 
• P • P • R

Em conformidade com o art. 286 e seguintes do Código Civil, o 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A pactuou com FUNDO DE INVESTIMENTOS EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I a cessão de 

direitos creditórios oriundos do Contrato, objeto da presente ação, conforme faz prova 

ao juntar o Termo de Confirmação de Cessão. 

 

Por decorrência desse negócio, o FUNDO DE INVESTIMENTOS 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I é o atual 

detentor e responsável pelo crédito em comento, o que, nos termos do Art. 778, §1º, III 

do NCPC, lhe dá legitimidade para atuar no polo da presente demanda, na condição de 

CREDOR em substituição ao cedente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A: 

 
“Art. 778.  Pode promover a execução forçada o credor a quem a lei 

confere título executivo. 

§ 1o Podem promover a execução forçada ou nela prosseguir, em 

sucessão ao exequente originário: 

(...) 

III - o cessionário, quando o direito resultante do título executivo lhe 

for transferido por ato entre vivos;”  
(Grifos Nossos) 

 

Diante deste fato, requer-se a retificação do polo para incluir o 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS 

ALTERNATIVE ASSETS I no polo da demanda em substituição a BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S/A que nada mais poderá pleitear em relação a presente demanda. 

 

Nesse átimo, o novo CREDOR faz menção a juntada aos autos da 

procuração e o substabelecimento do FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS ALTERNATIVE ASSETS I para que possa dar 

continuar impulsionando o feito. 
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SÃO PAULO 

Avenida Ipiranga, 318 - Bloco B 
15º e 17º Andar - CEP: 01046-010 

Telefone: +55 (11) 3522-9009 
 contato@eyz.com.br | www.eyz.com.br 

Bahia • Ceará • Distrito Federal  

Mato Grosso • Mato Grosso do Sul  

Rio Grande do Sul • Santa Catarina • Goiás 
• P • P • R

Por fim, aproveita-se do ensejo para requerer a devolução de 

eventuais prazos em curso visando evitar nulidades e prejuízos para a nova CREDORA, 

haja vista a cessão informada.  

 

Por derradeiro requer que todas as intimações veiculadas no 

Diário Oficial ou qualquer outro ato de comunicação no presente processo, sejam feitas 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB/SP n.º 

357.590, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em consonância 

com o disposto no parágrafo 2º do artigo 272 do Novo Código de Processo Civil. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

São Paulo,  22 de abril de 2020 
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✄  !  " ▲ # $ % & ' ( ✠ % # & % ✟ ) % * + ' * ' , - # . * % / # ✄  ! ❊ . ❋ ' ❊ . $ ❋ ' 0 . , ' ' 1 + ' / 2 % , - # + % 0 ) + # - #3 + 4 3 + . - # & ' # 3 % # # - ' # 5 6 # . 0 ' # % & ' # 3 % # # - ' # ✞ ) + 6 & . 0 ' # 0 - / * + - 7 ' & - + ' # & ' J / # * . * ) . ( 8 - ▲ & , . / . # * + ' & - + ' 9& ' # # - 0 . % & ' & % # 3 - + % 7 ' # & . + % * ' - ) . / & . + % * ' , % / * % 0 - / * + - 7 ' & ' # % & % 0 - 7 . 2 ' & ' # - ) - ) * + ' # # - 0 . % & ' & % ## - 1 0 - / * + - 7 % 0 - , ) , 9 1 % , 0 - , - - # ' * . $ - # . / * % 2 + ' / * % # & ' # + % # 3 % 0 * . $ ' # 0 ' + * % . + ' # % - # & % % , . # # 8 -- ) 0 - - 1 + . 2 ' ( 8 - & % # # ' #  ✄  !  : ; ■ 0 % * ) ' , ❱ # % & - & . # 3 - # * - / - . * % , ✄  !  " ' 0 . , ' - # * 6 * ) 7 - # & % % , . # # 8 - & - ❫ % # - ) + -✐ ' 0 . - / ' 7 % - # * 6 * ) 7 - # & % % , . # # 8 - & - ❢ ' / 0 - < % / * + ' 7 & - ❢ + ' # . 7 . / * % 2 + ' / * % # & ' 0 ' + * % . + ' & - ✢ ) / & -  ✄  ❑ ❣ $ % & ' & - ❚ J / # * . * ) . ( 8 - ▲ & , . / . # * + ' & - + ' 9 % , / - , % & - ✢ ) / & - ❲❊ . ❋ % , . * . + ✟ ) ' . # ✟ ) % + < - * ' # & % 5 - + , ' / 8 - % ■ 3 + % # # ' , % / * % ' ) * - + . ✣ ' & ' # / % # * % ✡ % 2 ) 7 ' , % / * - - )3 % 7 - < - * . # * ' ❳❊ . . ❋ 3 + % # * ' + 5 . ' / ( ' 9 ' $ ' 7 9 ' 0 % . * % - ) 0 - - 1 + . 2 ' + ❱ # % # - 1 ✟ ) ' 7 ✟ ) % + - ) * + ' 5 - + , ' ❳❊ . . . ❋ + % ' 7 . ✣ ' + - 3 % + ' ( ✠ % # % / % 2 - 0 . ' + 0 - , ' * . $ - # 5 . / ' / 0 % . + - # - ) , - & ' 7 . & ' & % # & % . / $ % # * . , % / * -/ 8 - 3 + % $ . # * - # / % # * % ✡ % 2 ) 7 ' , % / * - ❳❊ . $ ❋ ' 3 7 . 0 ' + + % 0 ) + # - # & . + % * ' , % / * % / - % ■ * % + . - + ❳❊ $ ❋ ' & ✟ ) . + . + < - * ' # & - 3 + 4 3 + . - ✢ ) / & - ❳❊ $ . ❋ 3 ' 2 ' + - ) + % # # ' + 0 . + ❱ # % & % , ) 7 * ' # . , 3 - # * ' # % , + ' ✣ 8 - & - & % # 0 ) , 3 + . , % / * - & % / - + , ' #3 + % $ . # * ' # / % # * % ✡ % 2 ) 7 ' , % / * - % / ' # & % , ' . # & . # 3 - # . ( ✠ % # 7 % 2 ' . # % + % 2 ) 7 ' , % / * ' + % #3 % + * . / % / * % # ❳❊ $ . . ❋ $ % / & % + < - * ' # ' 3 + % # * ' ( 8 - ❳❊ $ . . . ❋ 3 + - , % * % + + % / & . , % / * - 3 + % & % * % + , . / ' & - ' - < - * . # * ' ❳❊ . ■ ❋ 5 ' ✣ % + 9 % , # ) ' 3 + - 3 ' 2 ' / & ' - ) % , - ) * + - # & - 0 ) , % / * - # ' 3 + % # % / * ' & - # ' - # . / $ % # * . & - + % # 93 + - , % # # ' # & % + % * . + ' & ' # - ) & % + % / & . , % / * - # 9 0 - , 1 ' # % % , # % ) 3 + 4 3 + . - & % # % , 3 % / = - 9 / -& % # % , 3 % / = - ' 7 = % . - - ) / - & % ' * . $ - # 5 . / ' / 0 % . + - # - ) , - & ' 7 . & ' & % # & % . / $ % # * . , % / * -& . # 3 - / 6 $ % . # / - ❝ , 1 . * - & - , % + 0 ' & - 5 . / ' / 0 % . + - ❳❊ ■ ❋ & % 7 % 2 ' + 3 - & % + % # & % 2 % # * 8 - & ' 0 ' + * % . + ' & % # # % 9 + % # # ' 7 $ ' & - - & . # 3 - # * - / ' 0 7 > ) # ) 7 ' ❬ ' 1 ' . ■ - ❳
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æ ´´= - ♦♣ k ♣ll m mn m✉m ✈✇ ①② ③④ ⑤ ⑥ ⑦ ⑧⑨ ⑩ ❶ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧ ➀ ❸ ➁ ➀ ➂ ➁ ❸ ⑥ ❸ ❷ ④ ⑥ ④ ➃ ❻ ❸ ➄ ❷ ❻ ➁ ➅ ⑦➆ ➇ ➈ ➉ ➊ ➋ ➌ ❶ ➍ ❸ ❷ ❽ ❻ ❺ ➎ ⑤ ❻ ④ ➏ ➐ ➑ ➂ ❻ ⑥ ④ ⑤ ④ ➃ ❻ ❸ ➄ ❷ ❻ ➁ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ❻ ④ ❽ ➒➓ ➒ ➔ → ❽ ⑦ ❺ ➂ ⑤ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ⑤ ❿ ④ ❻ ⑤ ➀ ➁ ➂ ❻ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❼ ❸ ❼ ➣ ❽ ⑦ ↔ ❻ ❼ ❷ ❸ ❼ ⑤ ❸ ➀ ➁ ↕ ➂ ❼ ➂ ➁ ❸ ➙ ➛ ❸ ➜ ❸ ❻ ❹ ④ ⑧ ❸❼ ⑦ ❽ ⑦ ❺ ⑥ ⑦ ➜ ❻ ❷ ❸ ⑥ ❸ ❼ ❸ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➣ ⑦ ➁ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➒➓ ➒ ➟ → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➣ ④ ⑥ ⑦ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ⑦ ❽ ➑ ➂ ⑦ ➣ ❸ ❽ ➀ ⑦ ➁ ❸ ❼ ⑥ ❸ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ❼ ⑦ ➠ ❸ ❺ ➣ ❸ ➡ ❸ ❼ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➣ ⑦ ➁ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❸ ④ ❼ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑧⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➑ ➂ ⑦ ④ ❼ ④ ❺ ❸ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ⑥ ⑦ ❼ ❼ ❸ ❼ ➣ ❸ ❽ ➀ ⑦ ➁ ❸ ❼ ⑤ ❿ ④ ⑦ ❹ ➀ ⑦ ⑥ ❸ ④ ❺ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❷ ④ ❷ ❸ ➁ ⑥ ❸ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ➤ ❻ ❹ ❸ ⑥ ❸ ➒
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➓ ➒ E F ❿ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ❿ ④ ❼ ⑦ ❽ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑥ ❸ ❼ ⑥ ④ ❼ Q ④ ❷ ❻ ❼ ❷ ❸ ❼ ➑ ➂ ❸ ❻ ❼ ➑ ➂ ⑦ ❽ ④ ➂ ❷ ❽ ❸ ❼ ❷ ❸ ❹ ❸ ❼ ⑧ ❷ ❸ ❻ ❼ ➀ ④ ❺ ④ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦➣ ⑦ ❽ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ⑧ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ➡ ❽ ⑦ ❼ ❼ ④ ⑦ \ ④ ➂ ❼ ❸ ➐ ⑥ ❸ ➒^ _ ` a b ` c d c a d e f g h i d j ` c d c a d e f g i h k d j d ` c l i h g l im ➒ ➙ → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ➣ ④ ❽ ❺ ⑦ ❻ ④ ⑥ ⑦ ➀ ❸ ❽ ❷ ❸ ➀ ④ ❺ ❸ ↔ ❻ ❼ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④⑦ ⑤ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ❾ ❸ ⑥ ❸ ❸ ④ Q ④ ❷ ❻ ❼ ❷ ❸ ⑧ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ➂ ⑤ ➀ ❻ ❸ ❽ s ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➑ ➂ ⑦ ➀ ④ ⑤ ↔ ④ ➑ ➂ ⑦ ⑧ ⑤ ④❺ ⑦ ❼ ❺ ④ ❸ ❷ ④ ⑧ → ❼ ❼ ⑦ ❺ ➜ ➁ ⑦ ❻ ❸ v ⑦ ❽ ❸ ➁ ⑧ ❸ ❼ ⑦ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ w ❸ ❽ ⑦ ❺ ➙ x y ➑ ➂ ❻ ⑤ w ⑦ z ⑥ ❻ ❸ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑥ ❸ ➀ ④ ⑤ ↔ ④ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧ ➣ ❸ ❽ ❸⑥ ⑦ ➀ ❻ ⑥ ❻ ❽ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ④ ➂ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒m ➒ ➙ ➒ ➙ F ❸ { ❻ ➣ ➢ ❷ ⑦ ❼ ⑦ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➜ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ➣ ⑦ ➁ ❸ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④→ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ❼ ⑦ ④ ➜ ❽ ❻ ➡ ❸ ❸ ➣ ⑦ ❽ ❺ ❸ ⑤ ⑦ ➀ ⑦ ❽ ⑤ ④ ⑦ ❹ ⑦ ❽ ➀ ➐ ➀ ❻ ④ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ➤ ➂ ⑤ ❾ ❿ ④ ❸ ❷ } ❸ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ❷ ④ ❷ ❸ ➁ ⑥ ④➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒m ➒ ➔ → → ❼ ❼ ⑦ ❺ ➜ ➁ ⑦ ❻ ❸ v ⑦ ❽ ❸ ➁ ❷ ❸ ❺ ➜ } ❺ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➜ ⑦ ❽ ❸ ❽ ➣ ⑦ ➁ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④→ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ⑤ ⑥ ④ � y ❻ z ⑦ ⑤ ➀ ❸ ❺ ❻ ⑤ { ❸ ❽ ❸ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ⑥ ④ ❸ ❼ ❽ ❸ w � ⑦ ❼ ⑦ ④ ❼ ❺ ④ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ⑥ ❸❼ ④ ➁ ❻ ➀ ❻ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ⑦ y ❻ ❻ z ❻ ⑤ ⑥ ❻ ➀ ❸ ❽ ④ ⑤ ④ ❺ ⑦ ⑧ ❸ ➑ ➂ ❸ ➁ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧⑦ ❹ ➣ ⑦ ❽ ❻ � ⑤ ➀ ❻ ❸ ⑦ ❽ ⑦ ❺ ➂ ⑤ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ � ⑦ ❼ ⑤ ④ ❷ ④ ❽ ❻ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➀ ❸ ➣ ❸ w ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❸ ❼ ❼ ➂ ❺ ❻ ❽ ⑧ ➀ ④ ❺ ④ ❺ ⑦ ❼ ❺ ④ ➡ ❽ ❸ ➂⑥ ⑦ ➀ ④ ⑤ ➤ ❻ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑦ ➑ ➂ ❸ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑧ ❷ ④ ⑥ ④ ❼ ④ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ❸ ❼ ④ ➜ ❽ ❻ ➡ ❸ ❾ � ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧⑤ ④ ❼ ❷ ⑦ ❽ ❺ ④ ❼ ⑥ ❸ ➁ ⑦ ➡ ❻ ❼ ➁ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ ↔ ⑦ ➁ ⑧ ⑥ ④ � ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑦ ⑥ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ➃ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒m ➒ ➟ F ❸ { ❻ ➣ ➢ ❷ ⑦ ❼ ⑦ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➜ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ➣ ⑦ ➁ ❸ → ❼ ❼ ⑦ ❺ ➜ ➁ ⑦ ❻ ❸ v ⑦ ❽ ❸ ➁ ⑥ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④→ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ❸ ❺ ⑦ ❼ ❺ ❸ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ➣ ⑦ ❽ ❺ ❸ ⑤ ⑦ ➀ ⑦ ❽ ⑤ ④ ⑦ ❹ ⑦ ❽ ➀ ➐ ➀ ❻ ④ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❽ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❼ ➤ ➂ ⑤ ❾ � ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ❺ ⑦ ⑤ ④ ❽➣ ❽ ❸ w ④ ⑦ ⑤ ❷ ❽ ⑦ y ❻ z ➟ � y ❷ ❽ ❻ ⑤ ❷ ❸ z ⑥ ❻ ❸ ❼ ⑧ ➣ ❽ ④ ❽ ❽ ④ ➡ ↕ ↔ ⑦ ❻ ❼ ➣ ④ ❽ ❻ ➡ ➂ ❸ ➁ ➣ ⑦ ❽ ➐ ④ ⑥ ④ ➂ ❺ ❸ � ⑤ ❻ ➀ ❸ ↔ ⑦ w ⑧ ④ ➂ y ❻ ❻ z ❸ ❷ } ➑ ➂ ⑦ ❼ ⑦ ➠ ❸➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ❸ ④ ➂ ❷ ❽ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➒m ➒ E → ❽ ⑦ ❺ ➂ ⑤ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❷ ❸ ⑤ ❿ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ❼ ⑦ ❽ ❼ ➂ ➣ ⑦ ❽ ❻ ④ ❽❸ ④ ↔ ❸ ➁ ④ ❽ ➀ ④ ❽ ❽ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ❸ ❷ ❸ ❹ ❸ ⑥ ⑦ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ❺ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ⑥ ❸ ⑤ ❸ ➀ ➁ ↕ ➂ ❼ ➂ ➁ ❸ ➓ ❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ➒m ➒ x → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ⑧ ❼ ⑦ ❺ ➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ➀ ➂ ❼ ❷ ④ ❸ ⑥ ❻ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ➁ ➣ ❸ ❽ ❸ ④➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ y ❻ z ➀ ④ ➁ ④ ➀ ❸ ❽ s ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ➑ ➂ ⑦ ↔ ❻ ⑦ ❽ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ➐ � ➁ ❸ ⑧ ⑤ ④ ➣ ❽ ❸ w ④ ⑥ ⑦ ❸ ❷ } ➙ � y ⑥ ⑦ w z➃ ❻ ❸ ❼ ➄ ❷ ⑦ ❻ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ④ ⑥ ❸ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ w ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ❽ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❷ ❻ ↔ ❸ → ❼ ❼ ⑦ ❺ ➜ ➁ ⑦ ❻ ❸ v ⑦ ❽ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➜ ⑦ ❽ ④ ➂ ❼ ➂ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑧❷ ④ ⑥ ④ ❼ ④ ❼ ❽ ⑦ ➡ ❻ ❼ ❷ ❽ ④ ❼ ⑧ ❽ ⑦ ➁ ❸ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧ ⑦ ❹ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ❼ ⑧ ➜ ❸ ⑤ ➀ ④ ❼ ⑥ ⑦ ⑥ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ❻ ⑤ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ❾ � ⑦ ❼ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑥ ⑦➤ ④ ❽ ❺ ❸ ➑ ➂ ⑦ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❷ ❸ ➣ ④ ❼ ❼ ❸ ➀ ➂ ❺ ➣ ❽ ❻ ❽ ⑧ ❼ ⑦ ❺ ❼ ④ ➁ ➂ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ➀ ④ ⑤ ❷ ❻ ⑤ ➂ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑧ ④ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ⑦ ❼ ⑦④ ➜ ❽ ❻ ➡ ❸ ❾ � ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ➜ ⑦ ❺ ➀ ④ ❺ ④ y ❻ ❻ z ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❽ ➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ⑦ ❼ ➀ ➁ ❸ ❽ ⑦ ➀ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦❸ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➑ ➂ ⑦ ❽ ❸ w ④ ❸ ↔ ⑦ ➁ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➁ { ⑦ ↔ ⑦ ⑤ { ❸ ❸ ❼ ⑦ ❽ ❼ ④ ➁ ❻ ➀ ❻ ❷ ❸ ⑥ ④ ➣ ⑦ ➁ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ➑ ➂ ⑦ ↔ ❻ ⑦ ❽❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ➐ � ➁ ❸ ➒
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➥ ➦ ➧ ➨ ➩ ➨ ➦ ➫ ➭ ➦ ➯ ➭ ➲ ➳ ➧ ➳ ➫ ➨ ➵ ➩ ➭ ➦ ➵➸ ➯ ➥ ➺ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➽ ➾ ➾ ➼ ➾ ➽➚ ➪ ➶ ➳ ➭ ➦ ➵ ➳ ➩ ➹ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➾ ➾ ➻ ➻ ➘ ➼➴ ➴ ➴ ➷ ➬ ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ➮ ❮ ❐ ❰ ➷ ❒ @ A

B C

D ➒ ➓ G ❸ ❼ J ❻ ➣ ➢ ❷ ⑦ ❼ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❺ ` ❼ ⑦ ⑧ ⑤ ④ ➑ ➂ ⑦ ➀ ④ ➂ ➜ ⑦ ❽ ⑧ ❸ ❼ ⑤ ④ ❽ ❺ ❸ ❼ ⑦ ❺ ↔ ❻ ➡ ④ ❽ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ➀ ❻ ↔ ❻ ➁ ④ ➂ ➀ ❽ ❻ ❺ ❻ ⑤ ❸ ➁⑥ ⑦ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ⑧ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ④ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ➡ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ c ⑦ ❼ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ❸ ❼ ⑧ ❻ ⑤ ⑥ ⑦ ➣ ⑦ ⑤ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ❸ ❼ ➑ ➂ ⑦❽ ⑦ ➡ ⑦ ❺ ❸ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ➀ ❻ ↔ ❻ ➁ ⑥ ❸ ➣ ❽ ➢ ➣ ❽ ❻ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➒e f g h i j k l j l m n h o p j p k g p q k h rs ➒ ➙ → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➣ ④ ⑥ ⑦ ⑧ ❼ ⑦ ❺ ➣ ❽ ⑦ ➠ ➂ ➐ w ④ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑦ ⑥ ❸⑥ ④ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ④ ❽ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ↕ ↔ ⑦ ➁ ⑧ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ⑥ ⑦ yz ❻ { ➀ ④ ⑤ ❼ ➂ ➁ ❷ ④ ❽ ❻ ❸ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❻ ❸ ➁ ❻ w ❸ ⑥ ❸ ⑧ ➑ ➂ ⑦ ④ ➜ ➠ ⑦ ❷ ❻ ↔ ⑦ ⑥ ❸ ❽ ❼ ➂ ➣ ④ ❽ ❷ ⑦ ⑦ ❼ ➂ ➜ ❼ ❻ ⑥ ❻ ❸ ❽ ④ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ⑧ ❼ ⑦ ➤ ④ ❽④ ➀ ❸ ❼ ④ ⑧ ④ ➡ ⑦ ❼ ❷ ④ ❽ ⑧ ⑦ ❺ ❼ ➂ ❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❸ ⑤ ↕ ➁ ❻ ❼ ⑦ ⑦ ❼ ⑦ ➁ ⑦ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ ➀ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ❽ ⑦ ❺ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ➤ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➅z ❻ ❻ { ➡ ⑦ ❼ ❷ ❿ ④ ⑥ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➀ ④ ❺ ❷ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ ❸ ➂ ❷ ④ ❽ ❻ w ❸ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ❸ } ~ � ⑥ ⑦ ❸ ➀ ④ ❽ ⑥ ④ ➀ ④ ❺ ④⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❷ ④ ⑤ ❸ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ ↔ ⑦ ➁ ❸ ④ ❼ ❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ❸ ➁ ④ ❽ ⑦ ❼❺ ④ ➜ ❻ ➁ ❻ ↕ ❽ ❻ ④ ❼ ➅z ❻ ❻ ❻ { ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ➅ ⑦z ❻ ↔ { ❸ ➡ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ⑧ ➣ ❸ ❽ ❸ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ❽ ⑦ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ⑦ ❽ ⑧ ⑦ ❺ ⑤ ④ ❺ ⑦ ⑥ ④ ➤ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ ➀ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼❻ ⑤ ❸ ⑥ ❻ ❺ ➣ ➁ ❻ ⑥ ④ ❼ ➒s ➒ ➔ � ❼ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➡ ⑦ ❼ ❷ ❿ ④ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑤ ④ ❼ ➂ ➜ ❻ ❷ ⑦ ❺ s ➒ ➙ z ❻ ❻ { ❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ❼ ④ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❺ ❼ ⑦ ❽⑥ ⑦ ➁ ⑦ ➡ ❸ ⑥ ④ ❼ ❸ ➣ ⑦ ❼ ❼ ④ ❸ ❼ ➠ ➂ ❽ ➐ ⑥ ❻ ➀ ❸ ❼ ⑥ ④ ❺ ❻ ➀ ❻ ➁ ❻ ❸ ⑥ ❸ ❼ ④ ➂ ➀ ④ ❺ ❼ ⑦ ⑥ ⑦ ⑤ ④ ➣ ❸ ➐ ❼ ⑧ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ④ ➂ ⑤ ❿ ④ ⑥ ④ � ❻ ❼ ❷ ⑦ ❺ ❸➝ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ G ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ➁ ➒� f r p k  q m h o p g � r j ✁ o q l➛ ➒ ➙ � ⑦ ❹ ⑦ ❽ ➀ ➐ ➀ ❻ ④ ⑥ ❸ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ⑧ ➜ ⑦ ❺ ➀ ④ ❺ ④ ❸ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ⑥ ⑦➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ④ ➁ ❸ ⑥ ④ ❽ ❻ ❸ ⑥ ⑦ ❸ ❷ ❻ ↔ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ➀ ❸ ➜ ⑦ ❽ ↕ ❸ ④ } ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ➒➛ ➒ ➙ ➒ ➙ ➍ ⑦ ➁ ❸ ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ④ } ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ❿ ④ ➤ ❸ ❽ ↕ ➠ ➂ ❼ ❸ ❽ ⑦ ❺ ➂ ⑤ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ➒➛ ➒ ➔ � } ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ � ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ↕ ↔ ⑦ ➁ ➣ ⑦ ➁ ❸ ❼ ❼ ⑦ ➡ ➂ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑧ ❼ ⑦ ❺ ➣ ❽ ⑦ ➠ ➂ ➐ w ④ ⑥ ❸ ❼⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ❸ ❷ ❽ ❻ ➜ ➂ ❻ ❾ c ⑦ ❼ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ❻ ⑥ ❸ ❼ ⑤ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❽ ➂ ❾ ❿ ④ } ~ � ⑤ ✂ ➟ � ➓ � � ➙ ⑦ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❻ ❾ c ⑦ ❼❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❽ ⑦ ❼ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ ↔ ⑦ ❻ ❼ yz ❻ { ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ⑦ ❽ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❽ ❸ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ➑ ➂ ⑦ ⑦ ↔ ❻ ⑥ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ⑦ ④ ➁ ❸ ❼ ❷ ❽ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ } ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ➅
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➥ ➦ ➧ ➨ ➩ ➨ ➦ ➫ ➭ ➦ ➯ ➭ ➲ ➳ ➧ ➳ ➫ ➨ ➵ ➩ ➭ ➦ ➵➸ ➯ ➥ ➺ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➽ ➾ ➾ ➼ ➾ ➽➚ ➪ ➶ ➳ ➭ ➦ ➵ ➳ ➩ ➹ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➾ ➾ ➻ ➻ ➘ ➼➴ ➴ ➴ ➷ ➬ ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ➮ ❮ ❐ ❰ ➷ ❒ @ A

B B

C ❻ ❻ E ⑥ ➂ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ④ ➤ ➂ ⑤ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ⑦ ❺ ➣ ⑦ ❽ ❻ ④ ⑥ ❻ ➀ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❷ ❽ ❻ ❺ ⑦ ❼ ❷ ❽ ❸ ➁ ⑧ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❽ ❸⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ➑ ➂ ⑦ ⑦ ↔ ❻ ⑥ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ❸ ④ ➁ ❸ ❼ ❷ ❽ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ➅C ❻ ❻ ❻ E ↔ ❸ ➁ ❻ ⑥ ❸ ❽ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑦ ❺ ❽ ⑦ ➁ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ④ ❼ [ ❽ ❻ ❷ ^ ❽ ❻ ④ ⑥ ⑦ ✄ ➁ ⑦ ➡ ❻ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑤ ④➣ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ a ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ➅C ❻ ↔ E ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ b ❸ ❽ ❸ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ➤ ➐ ❼ ❻ ➀ ❸ ⑦ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧ ⑦ ↔ ❻ ⑥ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ❸ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④[ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ⑥ ⑦ [ ⑦ ❼ ❼ ❿ ④ ❽ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❷ ❻ ↔ ④ ⑦ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ➀ ④ ❺ ➣ ❽ ④ ➜ ❸ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑥ ❸ ④ ➣ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧ ⑦ ⑥ ④ ❼ d ➂ ❷ ❽ ④ ❼→ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ➅C ↔ E ➤ ❸ b ⑦ ❽ ❸ ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ⑦ ❸ ➡ ➂ ❸ ❽ ⑥ ❸ ⑥ ❸ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ❽ ⑦ ➁ ❸ ❷ ❻ ↔ ❸ ❸ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑦ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ➣ ④ ⑥ ⑦ ⑤ ⑥ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸ ④ ⑦ ❹ ⑦ ❽ ➀ ➐ ➀ ❻ ④ ⑥ ❸ ❼❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ❻ ⑤ ❸ ⑥ ❻ ❺ ➣ ➁ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ➡ ➂ ❸ ❽ ⑥ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑧④ ➜ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❸ ⑥ ❸ ❼ ❸ ❼ ❽ ⑦ ➡ ❽ ❸ ❼ ➀ ④ ⑤ ❼ ❷ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ❷ ⑦ a ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑦ ⑥ ❸ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ ↔ ⑦ ➁ ➅C ↔ ❻ E ⑥ ❻ ➁ ❻ ➡ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ❸ ❽ ➣ ❸ ❽ ❸ ➑ ➂ ⑦ ❼ ⑦ ➠ ❸ ❺ ❸ ⑤ ❷ ❻ ⑥ ❸ ⑧ i ❼ ❼ ➂ ❸ ❼ ⑦ ❹ ➣ ⑦ ⑤ ❼ ❸ ❼ ⑧ ❸ ❷ ➂ ❸ ➁ ❻ b ❸ ⑥ ❸ ⑦ ⑦ ❺ ➣ ⑦ ❽ ➤ ⑦ ❻ ❷ ❸ ④ ❽ ⑥ ⑦ ❺ ⑧ ❸⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧ ➀ ④ ❺ ❺ ⑦ ❷ ④ ⑥ ④ ➁ ④ ➡ ❻ ❸ ➣ ❽ ⑦ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ❻ ⑥ ❸ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ↔ ❽ ⑦❸ ➀ ⑦ ❼ ❼ ④ ➣ ❸ ❽ ❸ ④ → ➂ ⑥ ❻ ❷ ④ ❽ ➞ ⑤ ⑥ ⑦ ➣ ⑦ ⑤ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑧ ❸ ➡ k ⑤ ➀ ❻ ❸ ⑥ ⑦ ➀ ➁ ❸ ❼ ❼ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❽ ❻ ❼ ➀ ④ ⑧ ➑ ➂ ❸ ⑤ ⑥ ④ ➤ ④ ❽ ④➀ ❸ ❼ ④ ⑧ ⑦ ➢ ❽ ➡ ❿ ④ ❼ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ➅C ↔ ❻ ❻ E ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ❽ ⑦ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ⑦ ❽ ⑧ ➣ ④ ❽ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑦ ④ ❽ ⑥ ⑦ ❺ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ➣ ❸ ➡ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑧ ❽ ⑦ ❼ ➡ ❸ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ❷ ➐ ❷ ➂ ➁ ④ ❼ ④ ➂➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ④ ➂ ❷ ❽ ❸ ❽ ⑦ ⑤ ⑥ ❸ ❽ ⑦ ➁ ❸ ❷ ❻ ↔ ❸ ❸ ④ ❼ ❷ ➐ ❷ ➂ ➁ ④ ❼ ➀ ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑧ ⑥ ⑦ ➣ ④ ❼ ❻ ❷ ❸ ⑤ ⑥ ④ ④ ❼ ↔ ❸ ➁ ④ ❽ ⑦ ❼ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ❻ ⑥ ④ ❼⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑦ ❺ C ❸ E ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ⑦ ❷ ❻ ❷ ➂ ➁ ❸ ❽ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➅ ④ ➂ C ➜ E ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❻ ❸ ➁ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ➐ ⑥ ❸ ➣ ⑦ ➁ ❸ ❼➣ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❼ ➠ ➂ ⑤ ❷ ④ ❸ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ l ⑦ ❼ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ❸ ❼ ⑧ ❼ ④ ➜ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ⑧ ⑥ ⑦ ❼ ❷ ❻ ⑤ ❸ ⑥ ❸ ❸ ❸ ➀ ④ ➁ m ⑦ ❽ ⑥ ⑦ ➣ ➢ ❼ ❻ ❷ ④ ❼ ❸❼ ⑦ ❽ ⑦ ❺ ➤ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ ❺ ❸ ⑤ ❷ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ❺ ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ⑧ ➣ ❸ ❽ ❸ ➁ ❻ ➜ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➣ ➢ ❼ ④➀ ➂ ❺ ➣ ❽ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➑ ➂ ❻ ❼ ❻ ❷ ④ ❼ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ➀ ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ C ☎ ✆ ✝ ✞ ✟ ✠✡ ✝ ✝ ✟ ☛ ☞ ✌ E ➅ ⑦C ↔ ❻ ❻ ❻ E ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❽ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ⑥ ⑦ ➀ ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ➑ ➂ ❸ ➁ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ d ➂ ❷ ❽ ④ ❼ → ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒➛ ➒ ➟ d [ ⑦ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ④ ➣ ⑦ ❽ ❸ ❽ ➀ ④ ❺ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ➀ ④ ❺ ④[ ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ④ ➂ ➀ ④ ❺ ➑ ➂ ⑦ ❺ ⑦ ❼ ❷ ⑦ ❼ ❻ ⑤ ⑥ ❻ ➀ ❸ ❽ ⑦ ❺ ⑧ ➤ ④ ❽ ⑤ ⑦ ➀ ⑦ ⑤ ⑥ ④ ❸ ❼ ❻ ⑤ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ❾ l ⑦ ❼ ⑤ ⑦ ➀ ⑦ ❼ ❼ ↕ ❽ ❻ ❸ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸ ➤ ❻ ⑤ ❼ ⑥ ⑦↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ➣ ❽ ^ ↔ ❻ ❸ ⑥ ④ ➁ ❸ ❼ ❷ ❽ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ [ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ➀ ⑦ ⑥ ❻ ⑥ ④ ❼ ❸ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒➛ ➒ q ➃ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➑ ➂ ⑦ ➣ ❽ ⑦ ↔ ❻ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❸ ➣ ❽ ④ ↔ ❸ ⑥ ④ ➣ ⑦ ➁ ❸ → ❼ ❼ ⑦ ❺ ➜ ➁ ⑦ ❻ ❸ r ⑦ ❽ ❸ ➁ ⑧ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④→ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ④ ➂ ❷ ❽ ④ [ ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ➒
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➥ ➦ ➧ ➨ ➩ ➨ ➦ ➫ ➭ ➦ ➯ ➭ ➲ ➳ ➧ ➳ ➫ ➨ ➵ ➩ ➭ ➦ ➵➸ ➯ ➥ ➺ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➽ ➾ ➾ ➼ ➾ ➽➚ ➪ ➶ ➳ ➭ ➦ ➵ ➳ ➩ ➹ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➾ ➾ ➻ ➻ ➘ ➼➴ ➴ ➴ ➷ ➬ ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ➮ ❮ ❐ ❰ ➷ ❒ @ A

B ✍

➛ ➒ E ➒ ➙ → ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❺ N ❼ ⑦ ❸ ④ ❼ ➣ ❽ ④ ➀ ⑦ ⑥ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑧ ⑤ ④ ➑ ➂ ⑦ ➀ ④ ➂ ➜ ⑦ ❽ ⑧❸ ❼ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❻ ❾ ] ⑦ ❼ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ❸ ❼ ➂ ➜ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➒➛ ➒ _ ` Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ❽ ⑦ ⑤ ➂ ⑤ ➀ ❻ ❸ ❽ ❸ ➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ❷ ⑦ ❺ ➣ ④ b ❼ ➤ ➂ ⑤ ❾ ] ⑦ ❼ ❸ ⑦ ❼ ❷ ⑦ ❸ ❷ ❽ ❻ ➜ ➂ ➐ ⑥ ❸ ❼⑤ ④ ❼ ❷ ⑦ ❽ ❺ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ❷ ⑦ e ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑧ ⑥ ④ Z ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ⑥ ⑦ Z ➂ ❼ ❷ ➢ ⑥ ❻ ❸ ⑦ ⑥ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ➃ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒j ⑦ ❼ ❷ ⑦ ➀ ❸ ❼ ④ ⑧ ④ Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ⑧ ❸ ⑦ ❹ ➀ ➁ ➂ ❼ ❻ ↔ ④ ➀ ❽ ❻ ❷ m ❽ ❻ ④ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❺ ➣ ⑦ ⑤ n ❸ ❽ ❷ ④ ⑥ ❸ ❼ ❸ ❼ ❼ ➂ ❸ ❼ ➤ ➂ ⑤ ❾ ] ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ➣ ❽ ❸ o ④ ⑥ ⑦ ❸ ❷ m ➓ q r ❼ ⑦ ❼ ❼ ⑦ ⑤ ❷ ❸ s ⑥ ❻ ❸ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ④ ⑥ ④ ⑦ ⑤ ↔ ❻ ④ b➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑥ ⑦ ➀ ④ ❺ ➂ ⑤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧ ➣ ④ ❽ ⑦ ❼ ➀ ❽ ❻ ❷ ④ ⑧ ❻ ⑤ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ⑤ ⑥ ④ N ❸ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❽ ⑦ ⑤ t ⑤ ➀ ❻ ❸ ➒➛ ➒ ➓ ` Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ④ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ⑦ ❺ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❸ ❼ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❻ ❸ ➁ ❻ o ❸ ⑥ ❸ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ o ❸ ❽❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➡ ➂ ❸ ❽ ⑥ ❸ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ➁ ❸ ❼ ❷ ❽ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❼ ➀ ❽ ❻ ❷ ❸ ❼ ❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ⑧ ❼ ⑦ ❺➣ ❽ ⑦ ➠ ➂ ➐ o ④ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ❼ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ➒➛ ➒ ➓ ➒ ➙ ` Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ❿ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ④ ④ ❽ ❻ ➡ ❻ ⑤ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ r ④ ➂ ➣ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❼ ❸ ⑦ ➁ ⑦ ❼ ❽ ⑦ ➁ ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ⑥ ❸ ❼ s ④ ➂ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ] ⑦ ❼➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ❸ ❼ ➀ ④ ❺ ④ ➀ ④ ⑤ ❼ ➂ ➁ ❷ ④ ❽ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❻ ❸ ➁ ❻ o ❸ ⑥ ④ ④ ➂ ➡ ⑦ ❼ ❷ ④ ❽ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ r ④ ➂ ➣ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❼ ❸ ⑦ ➁ ⑦ ❼ ❽ ⑦ ➁ ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ⑥ ❸ ❼ s➣ ❸ ❽ ❸ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❽ ④ ❼ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ❺ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑤ ④ ❻ ❷ ⑦ ❺ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ❻ ④ ❽ ➒ → ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ⑧ ⑦ ❺ ➀ ❸ ❼ ④ ⑥ ⑦ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❾ ] ⑦ ❼ ⑧ ④Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ⑦ ❽ ❽ ⑦ ➡ ❽ ❸ ❼ ⑦ ➣ ❽ ④ ➀ ⑦ ⑥ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ❸ ⑥ ⑦ ➑ ➂ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑧ ➣ ④ ❽ ⑦ ❼ ➀ ❽ ❻ ❷ ④ ⑦ ➣ ❸ ❼ ❼ ➐ ↔ ⑦ ❻ ❼ ⑥ ⑦↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑧ ➑ ➂ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❺ vr ❻ s ➀ ④ ⑤ ❼ ❷ ❸ ❽ ⑥ ④ ➣ ❽ ④ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❷ ④ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ❼ ⑦ ⑦ ➑ ➂ ❸ ⑤ ⑥ ④ n ④ ➂ ↔ ⑦ ❽ ➅r ❻ ❻ s ➀ ④ ⑤ ❼ ❷ ❸ ❽ ⑥ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ⑥ ⑦ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ➅r ❻ ❻ ❻ s ❼ ⑦ ❽ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ⑤ ❻ ➜ ❻ ➁ ❻ o ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ ❺ ❸ ⑤ ❷ ❻ ⑥ ④ ❼ ❸ ❷ ➂ ❸ ➁ ❻ o ❸ ⑥ ④ ❼ ⑤ ❸ ➣ ↕ ➡ ❻ ⑤ ❸ ⑥ ④ Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ❸ ❽ ⑦ ⑥ ⑦ ❺ ➂ ⑤ ⑥ ❻ ❸ ➁⑥ ⑦ ➀ ④ ❺ ➣ ➂ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ➅r ❻ ↔ s ➣ ⑦ ❽ ❺ ❻ ❷ ❻ ❽ ④ ⑦ ➤ ⑦ ❷ ❻ ↔ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ④ ➁ ⑦ ⑥ ④ Z ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ④ ➜ ❽ ⑦ ❸ ❺ ④ ↔ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④❽ ⑦ ➁ ❸ ❷ ❻ ↔ ❸ ❸ ④ ❼ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ ➀ ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ➤ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❼ ④ ➜ ➡ ➂ ❸ ❽ ⑥ ❸ ⑥ ④ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ④ ➅ ⑦r ↔ s ➣ ⑦ ❽ ❺ ❻ ❷ ❻ ❽ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❽ ④ ➀ ➂ ❺ ➣ ❽ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑧ ➣ ⑦ ➁ ④ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ④ ⑧ ⑥ ④ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❷ ④ ⑤ ④ ❼❼ ➂ ➜ ❻ ❷ ⑦ ⑤ ❼ ➛ ➒ ➔ r ❻ s ⑦ r ❻ ❻ ❻ s ⑧ ⑤ ④ ➑ ➂ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ⑦ b ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ➁ ❸ ❼ ❷ ❽ ④ ⑥ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧⑤ ④ ❼ ❼ ➂ ➜ ❻ ❷ ⑦ ⑤ ❼ ➛ ➒ ➔ r ↔ s ⑦ r ↔ ❻ s ⑤ ④ ➑ ➂ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ⑦ b ➡ ➂ ❸ ❽ ⑥ ❸ ⑥ ④ ❼ ➃ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ Z ④ ❺ ➣ ❽ ④ ➜ ❸ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧➜ ⑦ ❺ ➀ ④ ❺ ④ ⑤ ❸ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ ↔ ⑦ ➁ ➒➛ ➒ y → ➡ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ Z ④ ➜ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ➒ → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ ⑧❻ ⑤ ➀ ➁ ➂ ❼ ❻ ↔ ⑦ ④ ❼ ❽ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ➀ ⑦ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑧ ➣ ❸ ❽ ❸ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❽ ❸ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ④ ❼ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ⑥ ⑦➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ Z ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ↔ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ⑤ ❿ ④ ➣ ❸ ➡ ④ ❼ ➒ j ❿ ④ ➀ ❸ ➜ ⑦ ❽ ↕ ❸ ④ ❼ ❸ ➡ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ⑧ ⑦ ❺
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➥ ➦ ➧ ➨ ➩ ➨ ➦ ➫ ➭ ➦ ➯ ➭ ➲ ➳ ➧ ➳ ➫ ➨ ➵ ➩ ➭ ➦ ➵➸ ➯ ➥ ➺ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➽ ➾ ➾ ➼ ➾ ➽➚ ➪ ➶ ➳ ➭ ➦ ➵ ➳ ➩ ➹ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➾ ➾ ➻ ➻ ➘ ➼➴ ➴ ➴ ➷ ➬ ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ➮ ❮ ❐ ❰ ➷ ❒ @ A

B ✎

⑤ ⑦ ⑤ E ➂ ❺ ❸ E ❻ ➣ ➢ ❷ ⑦ ❼ ⑦ ⑧ ④ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ⑦ ➑ ➂ ❸ ❻ ❼ ➑ ➂ ⑦ ❽ ↔ ❸ ➁ ④ ❽ ⑦ ❼ ❽ ⑦ ➁ ❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ❸ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ X ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼↔ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ⑤ ❿ ④ ➣ ❸ ➡ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❷ ❻ ❷ ➂ ➁ ❸ ❽ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ➑ ➂ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ❿ ④ ❼ ⑦ ❽ ➣ ❸ ➡ ④ ❼ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑦ ❺ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸➀ ④ ❽ ❽ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ➐ ➤ ❻ ➀ ❸ ➣ ❸ ❽ ❸ ❷ ❸ ➁ ➤ ❻ ⑤ ❸ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑦ ❺ ⑤ ④ ❺ ⑦ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➣ ⑦ ➁ ④ ❼ ❽ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❼ ➒➛ ➒ ` ➒ ➙ b ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ④ ❸ ➡ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ➒ d ❼ ❷ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑤ ❸➤ ④ ❽ ❺ ❸ ⑥ ④ ❻ ❷ ⑦ ❺ ➛ ➒ ` ❸ ➀ ❻ ❺ ❸ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ❿ ④ ❺ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ⑤ ➐ ↔ ⑦ ❻ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ❸⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑦ ❸ ❼ ❻ ⑤ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ❾ g ⑦ ❼ ➑ ➂ ⑦ ➀ ④ ❺ ➣ ❽ ④ ↔ ⑦ ❺ ❸ ❸ ⑥ ⑦ ❽ h ⑤ ➀ ❻ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❼ ➣ ❽ ↕ ❷ ❻ ➀ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ j ❼❽ ⑦ ➡ ❽ ❸ ❼ ⑦ ➣ ❽ ④ ➀ ⑦ ⑥ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑦ ❼ ❷ ❸ ➜ ⑦ ➁ ⑦ ➀ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑤ ⑦ ❼ ❷ ⑦ k ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ➒➛ ➒ ` ➒ ➔ → ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ⑧ ❸ ➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ❷ ⑦ ❺ ➣ ④ ⑧ ❼ ④ ➁ ❻ ➀ ❻ ❷ ❸ ❽ ❸ ❸ ➣ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❾ ❿ ④⑥ ④ ❼ ⑥ ④ ➀ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❼ ⑦ ❻ ⑤ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ❾ g ⑦ ❼ ❺ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑤ ④ ❻ ❷ ⑦ ❺ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ❻ ④ ❽ ⑧ ❼ ⑦ ⑤ ⑥ ④ ➑ ➂ ⑦ ④ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ⑤ ❻ ➜ ❻ ➁ ❻ m ↕ n ➁ ④ ❼ ⑦ ❺ ❸ ❷ o p q ➀ ❻ ⑤ ➀ ④ r ⑥ ❻ ❸ ❼ s ❷ ⑦ ❻ ❼ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑥ ④ ❽ ⑦ ➀ ⑦ ➜ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ❻ ⑥ ❸❼ ④ ➁ ❻ ➀ ❻ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ➒➛ ➒ ` ➒ ➟ X ❸ ❼ ④ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ↔ ⑦ ❽ ❻ ➤ ❻ ➑ ➂ ⑦ ➑ ➂ ❸ ➁ ➑ ➂ ⑦ ❽ ❻ ❽ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❽ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑤ ❸➀ ④ ⑤ ⑥ ➂ ❾ ❿ ④ ⑧ ➣ ⑦ ➁ ④ ➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ⑥ ④ ❽ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ⑧ ⑥ ⑦ ❼ ➂ ❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑤ ❾ ❸ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ X ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼↔ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ⑤ ❿ ④ ➣ ❸ ➡ ④ ❼ ⑧ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ❼ ④ ➁ ❻ ➀ ❻ ❷ ❸ ❽ ❸ ❻ ❺ ⑦ ⑥ ❻ ❸ ❷ ❸ ❽ ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❽ ❻ m ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ❻ ⑥ ❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑧ ⑥ ⑦❸ ➀ ④ ❽ ⑥ ④ ➀ ④ ❺ ④ ⑥ ❻ ❼ ➣ ④ ❼ ❷ ④ ⑤ ⑦ ❼ ❷ ⑦ k ⑦ ➡ ➂ ➁ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑦ ⑤ ④ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❽ ➂ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ➑ ➂ ⑦ ➤ ④ ❽ ❺ ❸ ➁ ❻ m ④ ➂ ❸ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ④❸ ➡ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➀ ④ ➜ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❷ ⑦ ❽ ➀ ⑦ ❻ ❽ ❻ m ❸ ⑥ ④ ⑧ ❸ ❼ ❼ ❻ ❺ ➀ ④ ❺ ④ ⑧ ➑ ➂ ❸ ⑤ ⑥ ④ ➤ ④ ❽ ④ ➀ ❸ ❼ ④ ⑧ ⑤ ④ X ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ❷ ④ ⑥ ⑦ X ⑦ ❼ ❼ ❿ ④ ⑧ ❼ ⑦ ❺➣ ❽ ⑦ ➠ ➂ ➐ m ④ ⑥ ❸ ❸ ⑥ ④ ❾ ❿ ④ ⑥ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ❺ ⑦ ⑥ ❻ ⑥ ❸ ❼ ➀ ❸ ➜ ➐ ↔ ⑦ ❻ ❼ ➣ ⑦ ➁ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ➒✏ ✑ v ✒ w ✓ ✔ x y z { | } y ~ & } � x y � } ~ x w➙ � ➒ ➙ d ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❷ ⑦ ❺ ➀ ④ ❺ ④ ④ ➜ ➠ ⑦ ❷ ❻ ↔ ④ ❸ ❸ ➑ ➂ ❻ ❼ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ X ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ④ ❽ ❻ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❼ ⑥ ⑦➁ ❻ ❷ ➐ ➡ ❻ ④ ❼ ⑧ ➠ ↕ ❸ ➠ ➂ ❻ m ❸ ⑥ ④ ❼ ④ ➂ ⑤ ❿ ④ ⑧ ➀ ④ ⑤ ❷ ❽ ❸ ➣ ⑦ ❼ ❼ ④ ❸ ❼ ➤ ➐ ❼ ❻ ➀ ❸ ❼ ④ ➂ ➠ ➂ ❽ ➐ ⑥ ❻ ➀ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ➣ ❽ ❻ ↔ ❸ ⑥ ④ ④ ➂ ➣ s ➜ ➁ ❻ ➀ ④ ⑧⑤ ⑦ ❼ ❷ ⑦ s ➁ ❷ ❻ ❺ ④ ➀ ❸ ❼ ④ ⑧ ➠ ↕ ❽ ⑦ ➣ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ④ ❼ ④ ➂ ⑤ ❿ ④ ⑦ ❺ ➍ ❽ ⑦ ➀ ❸ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❷ ❻ ❷ ➂ ➁ ❸ ❽ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ④ X ⑦ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➒➙ � ➒ ➔ → ➣ ➢ ❼ ➛ � q ⑤ ④ ↔ ⑦ ⑤ ❷ ❸ r ⑥ ❻ ❸ ❼ ⑥ ④ ❻ ⑤ ➐ ➀ ❻ ④ ⑥ ❸ ❼ ❸ ❷ ❻ ↔ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ④ ❼ ➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼X ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❺ ❽ ⑦ ➣ ❽ ⑦ ❼ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ❽ ⑧ ⑤ ④ ❺ ➐ ⑤ ❻ ❺ ④ ⑧ p � ✕ q ➀ ❻ ⑤ ➑ ➂ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ➣ ④ ❽ ➀ ⑦ ⑤ ❷ ④ r ⑥ ④ ➍ ❸ ❷ ❽ ❻ ❺ ➎ ⑤ ❻ ④ ➏ ➐ ➑ ➂ ❻ ⑥ ④ ➒➙ � ➒ ➟ → ❼ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❾ g ⑦ ❼ ⑤ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑤ ❿ ④ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ❺ ➀ ④ ❺ ➡ ❸ ❽ ❸ ⑤ ❷ ❻ ❸ ⑥ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸④ ➂ ⑥ ④ ➝ � X ➒ → ➁ o ❺ ⑥ ❻ ❼ ❼ ④ ⑧ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ m ❸ ❽ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❾ g ⑦ ❼ ➑ ➂ ⑦ ➀ ④ ➁ ④ ➑ ➂ ⑦ ❺ ⑦ ❺ ❽ ❻ ❼ ➀ ④ ➣ ❸ ❽ ❷ ⑦ ④ ➂ ❸❷ ④ ❷ ❸ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ➂ ➣ ❸ ❷ ❽ ❻ ❺ ➎ ⑤ ❻ ④ ➒ ✄ ❼ ❼ ❸ ❼ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❾ g ⑦ ❼ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ❿ ④ ➀ ④ ⑤ ❼ ❻ ❼ ❷ ❻ ❽ ⑧ ⑥ ⑦ ⑤ ❷ ❽ ⑦ ④ ➂ ❷ ❽ ❸ ❼ ⑧ ⑤ ❸ ❸ ➑ ➂ ❻ ❼ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦➃ ❻ ❽ ⑦ ❻ ❷ ④ ❼ X ❽ ⑦ ⑥ ❻ ❷ ➢ ❽ ❻ ④ ❼ ➑ ➂ ⑦ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ❿ ④ ❷ ⑦ ❽ ❽ ⑦ ⑤ ❷ ❸ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ➤ ⑦ ❽ ❻ ④ ❽ j ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❽ ❸ ⑥ ❸ ➣ ⑦ ➁ ❸ � ⑦ ❼ ❷ ④ ❽ ❸ ➒ ✖ ❸ ❻ ❼ ❽ ❻ ❼ ➀ ④ ❼⑦ ❼ ❷ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❼ ➀ ❽ ❻ ❷ ④ ❼ ➣ ④ ❽ ❺ ⑦ ⑤ ④ ❽ ❻ m ❸ ⑥ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ❸ ➀ ➁ ↕ ➂ ❼ ➂ ➁ ❸ ➙ � ❸ ➜ ❸ ❻ ❹ ④ ⑧ ➑ ➂ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❼ ⑦ ❽ ➁ ❻ ⑥ ❸ ➀ ➂ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ④ ❼ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦➣ ⑦ ➁ ④ ❻ ⑤ ↔ ⑦ ❼ ❷ ❻ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ❸ ❸ ➑ ➂ ❻ ❼ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ X ④ ❷ ❸ ❼ ➒➙ � ➒ � d ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ④ ❽ ⑦ ❺ ❸ ⑤ ⑦ ❼ ➀ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ➂ ➍ ❸ ❷ ❽ ❻ ❺ ➎ ⑤ ❻ ④ ➏ ➐ ➑ ➂ ❻ ⑥ ④ ⑦ ❺ ❺ ④ ⑦ ⑥ ❸➀ ④ ❽ ❽ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑤ ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ➁ ⑧ ④ ➂ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ↕ n ➁ ④ ⑦ ❹ ➀ ➁ ➂ ❼ ❻ ↔ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑦ ❺ �
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➥ ➦ ➧ ➨ ➩ ➨ ➦ ➫ ➭ ➦ ➯ ➭ ➲ ➳ ➧ ➳ ➫ ➨ ➵ ➩ ➭ ➦ ➵➸ ➯ ➥ ➺ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➽ ➾ ➾ ➼ ➾ ➽➚ ➪ ➶ ➳ ➭ ➦ ➵ ➳ ➩ ➹ ➻ ➼ ➻ ➻ ➽ ➾ ➾ ➻ ➻ ➘ ➼➴ ➴ ➴ ➷ ➬ ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ➮ ❮ ❐ ❰ ➷ ❒ @ A

B ✗

C ❻ E ❷ ➐ ❷ ➂ ➁ ④ ❼ ⑥ ⑦ ⑦ ❺ ❻ ❼ ❼ ❿ ④ ⑥ ④ ✖ ⑦ ❼ ④ ➂ ❽ ④ Q ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ➁ ➅C ❻ ❻ E ❷ ➐ ❷ ➂ ➁ ④ ❼ ⑥ ⑦ ⑦ ❺ ❻ ❼ ❼ ❿ ④ ⑥ ④ ✘ ❸ ⑤ ➀ ④ V ⑦ ⑤ ❷ ❽ ❸ ➁ ⑥ ④ ✘ ❽ ❸ ❼ ❻ ➁ ➅C ❻ ❻ ❻ E ➀ ❽ W ⑥ ❻ ❷ ④ ❼ ❼ ⑦ ➀ ➂ ❽ ❻ ❷ ❻ X ❸ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ✖ ⑦ ❼ ④ ➂ ❽ ④ Q ❸ ➀ ❻ ④ ⑤ ❸ ➁ ➅C ❻ ↔ E ➀ ④ ❷ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ➤ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ↔ ⑦ ❼ ❷ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ➀ ❻ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ ❺ ➃ ⑦ ➣ ➢ ❼ ❻ ❷ ④ ❼ ➞ ⑤ ❷ ⑦ ❽ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ _ ➃ ➞ ➅C ↔ E ➀ ⑦ ❽ ❷ ❻ ➤ ❻ ➀ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ ❽ ⑦ ➀ ❻ ➜ ④ ❼ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➣ ➢ ❼ ❻ ❷ ④ ➜ ❸ ⑤ ➀ ↕ ❽ ❻ ④ ⑦ ⑥ ⑦ ❺ ❸ ❻ ❼ ❷ ➐ ❷ ➂ ➁ ④ ❼ ➅ ⑦C ↔ ❻ E ↔ ❸ ➁ ④ ❽ ⑦ ❼ ❺ ④ ➜ ❻ ➁ ❻ ↕ ❽ ❻ ④ ❼ ⑦ ❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ⑥ ❸ ➤ ❻ ❹ ❸ ⑧ ❻ ⑤ ➀ ➁ ➂ ❼ ❻ ↔ ⑦ ➤ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❼ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ⑥ ❸ ➤ ❻ ❹ ❸❸ ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ d ④ ➂ ➡ ⑦ ❽ ❻ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ❸ ➞ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ ❿ ④ → ⑥ ❺ ❻ ⑤ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❽ ❸ ⑧ ⑦ ❹ ➀ ⑦ ❷ ④ ➀ ④ ❷ ❸ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑥ ⑦➃ ⑦ ❼ ⑦ ⑤ ↔ ④ ➁ ↔ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ i ④ ➀ ❻ ❸ ➁ C ➝ ➃ i E ➒➙ l ➒ m Q ❸ ➃ ❸ ❷ ❸ ⑥ ⑦ i ➂ ➜ ❼ ➀ ❽ ❻ ❾ ❿ ④ ➞ ⑤ ❻ ➀ ❻ ❸ ➁ ⑧ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❽ n ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❸ ➣ ❸ ❽ ❸➃ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❼ ❸ ❼ ⑧ ➑ ➂ ⑦ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ➀ ④ ❽ ❽ ⑦ ❼ ➣ ④ ⑤ ⑥ ⑦ ❽ p ➣ ❽ ⑦ ↔ ❻ ❼ ❿ ④ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❼ ❸ ❼ ➣ ❸ ❽ ❸ ➟ C ❷ ❽ r ❼ E ❺ ⑦ ❼ ⑦ ❼ ❼ ➂ ➜ ❼ ⑦ ➑ ➂ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ➒ →n ⑦ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❸ ⑥ ⑦ ➃ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❼ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❽ ↕ ❼ ⑦ ❽ ➀ ④ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ➐ ⑥ ❸ ⑦ ❺ ➃ ❻ ❼ ➣ ④ ⑤ ❻ ➜ ❻ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑦ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ❼ ⑦ ❽ ➂ ❷ ❻ ➁ ❻ X ❸ ⑥ ❸⑦ ❹ ➀ ➁ ➂ ❼ ❻ ↔ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ➣ ❸ ❽ ❸ ④ ➣ ❸ ➡ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ❼ ❸ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➒➙ l ➒ ➓ t ❼ t ➂ ❷ ❽ ④ ❼ → ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ❻ ⑤ ❷ ⑦ ➡ ❽ ❸ ⑤ ❷ ⑦ ❼ ⑥ ❸ ➀ ❸ ❽ ❷ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑥ ⑦ ↔ ⑦ ❺ ❼ ⑦ ❽ ➀ ➂ ❼ ❷ ④ ⑥ ❻ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑧ ➜ ⑦ ❺➀ ④ ❺ ④ ❽ ⑦ ➡ ❻ ❼ ❷ ❽ ❸ ⑥ ④ ❼ ⑦ d ④ ➂ ❺ ❸ ⑤ ❷ ❻ ⑥ ④ ❼ ⑦ ❺ ➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ➣ ➢ ❼ ❻ ❷ ④ ⑥ ❻ ❽ ⑦ ❷ ❸ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ⑦ ⑦ ❺ ⑤ ④ ❺ ⑦ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑧ ⑦ ❺➀ ④ ⑤ ❷ ❸ ❼ ⑦ ❼ ➣ ⑦ ➀ ➐ ➤ ❻ ➀ ❸ ❼ ❸ ➜ ⑦ ❽ ❷ ❸ ❼ ⑤ ④ i ✄ ➏ ➞ V ⑧ ⑦ ❺ ❼ ❻ ❼ ❷ ⑦ ❺ ❸ ❼ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➡ ❻ ❼ ❷ ❽ ④ ⑦ ⑥ ⑦ ➁ ❻ ➑ ➂ ❻ ⑥ ❸ ❾ ❿ ④ ➤ ❻ ⑤ ❸ ⑤ ➀ ⑦ ❻ ❽ ❸ ⑥ ⑦❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ❸ ➂ ❷ ④ ❽ ❻ X ❸ ⑥ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ④ ✘ ❸ ⑤ ➀ ④ V ⑦ ⑤ ❷ ❽ ❸ ➁ ⑥ ④ ✘ ❽ ❸ ❼ ❻ ➁ ④ ➂ ⑦ ❺ ❻ ⑤ ❼ ❷ ❻ ❷ ➂ ❻ ❾ v ⑦ ❼ ④ ➂ ⑦ ⑤ ❷ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ❸ ➂ ❷ ④ ❽ ❻ X ❸ ⑥ ❸ ❼ p➣ ❽ ⑦ ❼ ❷ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❼ ❼ ⑦ ❼ ❼ ⑦ ❽ ↔ ❻ ❾ ④ ❼ ➣ ⑦ ➁ ❸ ❽ ⑦ ➤ ⑦ ❽ ❻ ⑥ ❸ ❸ ➂ ❷ ❸ ❽ ➑ ➂ ❻ ❸ ④ ➂ ➣ ⑦ ➁ ❸ V w x ➒➙ l ➒ y ✙ ➤ ❸ ➀ ➂ ➁ ❷ ❸ ⑥ ④ ❸ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ X ❸ ❽ ④ ➣ ⑦ ❽ ❸ ❾ v ⑦ ❼ ➀ ④ ❺ ➣ ❽ ④ ❺ ❻ ❼ ❼ ❸ ⑥ ❸ ❼ ➒➙ l ➒ z t ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ⑤ ❿ ④ ➣ ④ ⑥ ⑦ ❽ ↕ ❽ ⑦ ❸ ➁ ❻ X ❸ ❽ {C ❻ E ❸ ➑ ➂ ❻ ❼ ❻ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ④ ➂ ❸ ➣ ➁ ❻ ➀ ❸ ❾ ❿ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ➀ ➂ ❽ ❼ ④ ❼ ⑦ ❺ ❺ ④ ⑥ ❸ ➁ ❻ ⑥ ❸ ⑥ ⑦ ❼ ⑥ ⑦ ❻ ⑤ ↔ ⑦ ❼ ❷ ❻ ❺ ⑦ ⑤ ❷ ④ ⑥ ⑦ ❽ ⑦ ⑤ ⑥ ❸↔ ❸ ❽ ❻ ↕ ↔ ⑦ ➁ ④ ➂ ❸ ❷ ❽ ⑦ ➁ ❸ ⑥ ④ ❼ p ↔ ❸ ❽ ❻ ❸ ❾ ❿ ④ ➀ ❸ ❺ ➜ ❻ ❸ ➁ ➅C ❻ ❻ E ⑤ ⑦ ⑤ | ➂ ❺ ❸ ④ ➣ ⑦ ❽ ❸ ❾ ❿ ④ ⑦ ❺ ❺ ⑦ ❽ ➀ ❸ ⑥ ④ ⑥ ⑦ ⑥ ⑦ ❽ ❻ ↔ ❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ⑧ ❺ ⑦ ❼ ❺ ④ ➑ ➂ ⑦ ④ ➜ ➠ ⑦ ❷ ❻ ↔ ❸ ⑤ ⑥ ④ ➣ ❽ ④ ❷ ⑦ ❾ ❿ ④ ⑥ ④ ❼❸ ❷ ❻ ↔ ④ ❼ ⑥ ④ ➝ ➂ ⑤ ⑥ ④ ➅ ⑦C ❻ ❻ ❻ E ✚ ✛ ✜ ✢ ✣ ✤ ✥ ✜ ✦ ✧ ✜ ★ ✩ ✪ ✫ ✬ ✭ ✮ ✪ ✩ ✯ ✰ ✱ ✲ ✳ ✳ ✴ ✵ ✶ ✷ ✸ ✳ ✴ ✹ ✺ ✻ ✲ ✹ ✲ ✳ ✲ ✼ ✽ ✺ ✾ ✲ ✳ ✴ ✸ ✴ ✶ ✴ ✲ ✹ ✲ ✳ ✺ ✺ ✸ ✶ ✺ ✻ ✻ ✲ ✹ ✲ ✳ ✸ ✷ ✵ ✺ ✳ ✵ ✷✿ ❀ ❁ ❂ ❀ ❃ ✿ ❄ ❅ ❄ ❃ ✿ ❄ ❃ ❆ ❄ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ✿ ❄ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❅ ❈ ❋ ❋ ❊ ❀ ● ❄ ❋ ❆ ❈ ❍ ❊ ❄ ❈ ❊ ❅ ❈ ❋ ❀ ■ ❏ ❈ ❁ ❃ ❆ ❄ ● ❀ ❈ ● ✿ ❈ ❇ ❄ ❋ ❇ ❈❁ ❆ ❀ ❑ ❈ ▲
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▼ ◆ ❖ # ◗ # ◆ ❘ ❙ ◆ ❚ ❙ ❯ ❱ ❖ ❱ ❘ # ❲ ◗ ❙ ◆ ❲❳ ❚ ▼ ❨ ❩ ❬ ❩ ❩ ❭ ❭ ❪ ❪ ❬ ❪ ❭❫ ❴ ❵ ❱ ❙ ◆ ❲ ❱ ◗ ❛ ❩ ❬ ❩ ❩ ❭ ❪ ❪ ❩ ❩ ❜ ❬❝ ❝ ❝ ❞ ❡ ❢ ❣ ❤ ✐ ❥ ❢ ❦ ✐ ❧ ❞ ❥ ♠ ♥

♦ ♣

D D E F G ✉ ✈ ✇ G ✉ ① ② ③ ③ ④ ③ ⑤ ✉ ⑥ ✉ ④ ✉ ② ⑦ ② ③⑧ ⑧ ▲ ⑧ ⑨ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ❈ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ⑩ ❁ ✿ ❍ ❊ ❀ ● ❀ ● ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❈ ● ❀ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ✿ ❄ ❹ ❀ ❆ ❺ ❻ ❀ ❈ ❋ ❂ ❼ ⑩❁ ❼ ❊ ❀ ❽ ❁ ✿ ❈ ❋ ❈ ❊ ❃ ❏ ❈ ❂ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❁ ❅ ❄ ❋ ❋ ❈ ❁ ❋ ❿ ❺ ❋ ❀ ❾ ❁ ❋ ❈ ❊ ❼ ❊ ● ❺ ✿ ❀ ❾ ❁ ❋ ✿ ❄ ✿ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❅ ● ❀ ❑ ❁ ✿ ❈ ❈ ❊ ❅ ➀ ➁ ❹ ❀ ❾ ❈ ❂ ❃ ❄ ❋ ❆ ❄ ➀ ❹ ❆ ❀ ❇ ❈❾ ❁ ❋ ❈ ❂ ❼ ⑩ ● ❄ ❅ ● ❄ ❋ ❄ ❃ ❆ ❁ ✿ ❈ ❋ ❈ ❊ ❃ ❏ ❈ ❄ ❇ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ✿ ❄ ❆ ❀ ❆ ❊ ❹ ❁ ● ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ✿ ❈ ❷ ❄ ✿ ❄ ❃ ❆ ❄ ❄ ➃ ❈ ❊ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❅ ❄ ● ❿ ❈ ● ❇ ❁ ✿ ❈ ❋ ❍ ❊ ❄ ❋ ❄ ❄ ❃ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❄ ❇ ❑ ❄ ❃ ❾ ❀ ✿ ❈ ❋ ❄ ❀ ❃ ❁ ✿ ❀ ❇ ❅ ❹ ❀ ✿ ❈ ❋ ❃ ❁ ✿ ❁ ❆ ❁ ✿ ❄ ❋ ❊ ❁ ❾ ❄ ❋ ❋ ❏ ❈ ❁ ❈❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ▲D ➄ E ② ③ ➅ F G ✉ ➆ ➇ ① ② ① ➅ ② ✉ G ③ ✉ ✈ ① ➅ F G ③ ② ✉ ✈ ➈ G ✉ ① ➅⑧ ➉ ▲ ⑧ ⑨ ❋ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ❏ ❈ ❾ ❈ ❃ ❋ ❀ ❋ ❆ ❀ ● ❄ ❇ ➊ ❀ ➋ ❾ ● ➌ ✿ ❀ ❆ ❈ ❋ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❁ ❅ ❄ ❋ ❋ ❈ ❁ ❋ ❿ ❺ ❋ ❀ ❾ ❁ ❋❈ ❊ ❼ ❊ ● ❺ ✿ ❀ ❾ ❁ ❋ ✿ ❄ ✿ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❅ ● ❀ ❑ ❁ ✿ ❈ ❈ ❊ ❅ ➀ ➁ ❹ ❀ ❾ ❈ ❂ ❃ ❄ ❋ ❆ ❄ ➀ ❹ ❆ ❀ ❇ ❈ ❾ ❁ ❋ ❈ ❂ ❼ ⑩ ● ❄ ❅ ● ❄ ❋ ❄ ❃ ❆ ❁ ✿ ❈ ❋ ❈ ❊ ❃ ❏ ❈ ❄ ❇➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ✿ ❄ ❆ ❀ ❆ ❊ ❹ ❁ ● ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ✿ ❈ ❷ ❄ ✿ ❄ ❃ ❆ ❄ ❂ ❾ ❈ ❃ ❋ ❆ ❀ ❆ ❊ ❺ ✿ ❈ ❋ ❅ ❈ ● ❹ ❀ ❆ ❺ ❻ ❀ ❈ ❋ ❂ ❼ ⑩ ❁ ❼ ❊ ❀ ❽ ❁ ✿ ❈ ❋ ❈ ❊ ❃ ❏ ❈ ➍ ❈ ❊ ➊ ❀ ❀ ➋ ❄ ❇❾ ● ➌ ✿ ❀ ❆ ❈ ❋ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❁ ❅ ❄ ❋ ❋ ❈ ❁ ❋ ❿ ❺ ❋ ❀ ❾ ❁ ❋ ❈ ❊ ❼ ❊ ● ❺ ✿ ❀ ❾ ❁ ❋ ✿ ❄ ✿ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❅ ● ❀ ❑ ❁ ✿ ❈ ✿ ❄ ❾ ❈ ● ● ❄ ❃ ❆ ❄ ❋ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❁ ❆ ❈ ❋ ➁ ❀ ❹ ❁ ❆ ❄ ● ❁ ❀ ❋ ❄ ❇❍ ❊ ❄ ❈ ❅ ❁ ❻ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❅ ❄ ❹ ❈ ● ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❆ ❀ ❑ ❈ ✿ ❄ ❑ ❄ ✿ ❈ ● ❼ ⑩ ❋ ❄ ❼ ❁ ❅ ❹ ❄ ❃ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❄ ➎ ❀ ❻ ❺ ❑ ❄ ❹ ❇ ❁ ❋ ❍ ❊ ❄ ❂ ❅ ❈ ● ❍ ❊ ❁ ❹ ❍ ❊ ❄ ●❇ ❈ ❆ ❀ ❑ ❈ ❂ ❄ ❃ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❄ ❇ ➏ ❋ ❄ ❆ ❈ ❆ ❁ ❹ ❈ ❊ ❅ ❁ ● ❾ ❀ ❁ ❹ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❀ ❃ ❁ ✿ ❀ ❇ ❅ ❹ ❀ ✿ ❈ ❋ ❃ ❈ ❇ ❈ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ✿ ❁ ● ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❆ ❀ ❑ ❁ ❾ ❄ ❋ ❋ ❏ ❈ ❁ ❈❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ➊ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❅ ❄ ● ❿ ❈ ● ❇ ❁ ✿ ❈ ❋ ❀ ❃ ❁ ✿ ❀ ❇ ❅ ❹ ❀ ✿ ❈ ❋ ➋ ❂ ✿ ❄ ❾ ❈ ● ● ❄ ❃ ❆ ❄ ❋ ✿ ❄ ❈ ❅ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❅ ● ❁ ❆ ❀ ❾ ❁ ✿ ❁ ❋❃ ❈ ❋ ❋ ❄ ❻ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❋ ❿ ❀ ❃ ❁ ❃ ❾ ❄ ❀ ● ❈ ❂ ❾ ❈ ❇ ❄ ● ❾ ❀ ❁ ❹ ❂ ❀ ❃ ✿ ❊ ❋ ❆ ● ❀ ❁ ❹ ❂ ❀ ❇ ❈ ➁ ❀ ❹ ❀ ⑩ ● ❀ ❈ ❂ ✿ ❄ ➑ ❀ ❅ ❈ ❆ ❄ ❾ ❁ ❋ ❂ ✿ ❄ ❁ ● ● ❄ ❃ ✿ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈❇ ❄ ● ❾ ❁ ❃ ❆ ❀ ❹ ❄ ➃ ❈ ❊ ✿ ❄ ❅ ● ❄ ❋ ❆ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❄ ❋ ❄ ● ❑ ❀ ■ ❈ ❋ ▲⑧ ➉ ▲ ➉ ⑨ ❋ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❈ ● ❀ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ✿ ❄ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ❏ ❈ ❆ ❄ ● ❈ ● ❀ ❻ ❄ ❇ ❁ ❹ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❁ ●❈ ❊ ❃ ❏ ❈ ❂ ❅ ❈ ✿ ❄ ❃ ✿ ❈ ❋ ❄ ● ❅ ❁ ❻ ❈ ❋ ❄ ❇ ❅ ❁ ● ❾ ❄ ❹ ❁ ❋ ❂ ✿ ❄ ❁ ❾ ❈ ● ✿ ❈ ❾ ❈ ❇ ❋ ❊ ❁ ❈ ● ✿ ❄ ❇ ❾ ● ❈ ❃ ❈ ❹ ❸ ❻ ❀ ❾ ❁ ❂ ❋ ❄ ❊ ❑ ❁ ❹ ❈ ● ❄ ❋ ❊ ❁❃ ❁ ❆ ❊ ● ❄ ❽ ❁ ❂ ❾ ❈ ❃ ❿ ❈ ● ❇ ❄ ❁ ❷ ❈ ❃ ❋ ❆ ❀ ❆ ❊ ❀ ■ ❏ ❈ ❉ ❄ ✿ ❄ ● ❁ ❹ ❂ ❈ ➒ ❶ ❷ ➓ ❄ ❁ ❋ ❹ ❄ ❻ ❀ ❋ ❹ ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❄ ❋ ❆ ❁ ✿ ❊ ❁ ❀ ❋ ❄ ● ❄ ❻ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❋❀ ❃ ❆ ❄ ● ❃ ❈ ❋ ✿ ❈ ❋ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❀ ❋ ❾ ❈ ❇ ❅ ❄ ❆ ❄ ❃ ❆ ❄ ❋ ❂ ❾ ❈ ❃ ❿ ❈ ● ❇ ❄ ❁ ❈ ● ❀ ❻ ❄ ❇ ✿ ❈ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ▲D ➔ E → G ① F ③ ② ✉ ➣ ③ ↔ ✈ ① ➅ ② ③ F ① ⑥ G ⑦ ↔ ➆ ⑦ ② ① ➅ ② ✉ G ③ ✉ ✈ ① ➅ F G ③ ② ✉ ✈ ➈ G ✉ ① ➅⑧ ↕ ▲ ⑧ ⑨ ❋ ❅ ● ❈ ❾ ❄ ✿ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❋ ✿ ❄ ❾ ❈ ➁ ● ❁ ❃ ■ ❁ ✿ ❈ ❋ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❈ ● ❀ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ✿ ❄ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋❑ ❁ ● ❀ ❁ ❇ ✿ ❄ ❁ ❾ ❈ ● ✿ ❈ ❾ ❈ ❇ ❁ ❋ ● ❄ ❻ ● ❁ ❋ ❄ ❋ ❆ ❁ ➁ ❄ ❹ ❄ ❾ ❀ ✿ ❁ ❋ ❅ ❄ ❹ ❈ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❹ ❍ ❊ ❄ ❄ ❇ ❀ ❆ ❀ ❊ ❾ ❁ ✿ ❁ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ▲ ➙ ❇● ❄ ❻ ● ❁ ❂ ✿ ❄ ❑ ❄ ❋ ❄ ● ❋ ❈ ❹ ❀ ❾ ❀ ❆ ❁ ✿ ❈ ❁ ❾ ❁ ✿ ❁ ❼ ❊ ❀ ❽ ❾ ❈ ❇ ❅ ❄ ❆ ❄ ❃ ❆ ❄ ❂ ➁ ❄ ❇ ❾ ❈ ❇ ❈ ❃ ❈ ❋ ❄ ❆ ❈ ● ✿ ❄ ❅ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ✿ ❈● ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❆ ❀ ❑ ❈ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❹ ❂ ❁ ❋ ❊ ➁ ❋ ❆ ❀ ❆ ❊ ❀ ■ ❏ ❈ ✿ ❈ ❆ ❀ ❆ ❊ ❹ ❁ ● ✿ ❈ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❅ ❄ ❹ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❾ ❈ ❇ ❈ ❋ ❄ ❊ ➁ ❄ ❃ ❄ ❿ ❀ ❾ ❀ ⑩ ● ❀ ❈ ❂ ✿ ❄❇ ❈ ✿ ❈ ❁ ❹ ❄ ❻ ❀ ❆ ❀ ❇ ❁ ● ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❁ ❹ ❄ ❑ ❁ ❃ ❆ ❁ ● ❈ ❋ ❑ ❁ ❹ ❈ ● ❄ ❋ ✿ ❄ ❑ ❀ ✿ ❈ ❋ ❄ ❇ ❑ ❀ ● ❆ ❊ ✿ ❄ ✿ ❈ ❋ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❾ ❄ ✿ ❀ ✿ ❈ ❋ ▲⑧ ↕ ▲ ➉ ▲ ❶ ❄ ❑ ❄ ❋ ❄ ● ❄ ❃ ❾ ❁ ❇ ❀ ❃ ➑ ❁ ✿ ❈ ❁ ❈ ● ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❆ ❀ ❑ ❈ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❹ ❈ ❿ ❺ ❾ ❀ ❈ ● ❄ ❍ ❊ ❀ ❋ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ✿ ❁ ❀ ❃ ❋ ❾ ● ❀ ■ ❏ ❈ ❃ ❈❈ ● ■ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❅ ❁ ● ❁ ❅ ❁ ❻ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ✿ ❈ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❃ ❈ ❄ ➎ ❄ ● ❾ ❺ ❾ ❀ ❈ ❋ ❄ ❻ ❊ ❀ ❃ ❆ ❄ ▲ ➒ ❋ ❀ ❇ ❅ ❈ ● ❆ ➛ ❃ ❾ ❀ ❁ ❋ ● ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❆ ❀ ❑ ❁ ❋❋ ❄ ● ❏ ❈ ✿ ❄ ❅ ❈ ❋ ❀ ❆ ❁ ✿ ❁ ❋ ❅ ❄ ❹ ❈ ➙ ❃ ❆ ❄ ➂ ➀ ➁ ❹ ❀ ❾ ❈ ❄ ❇ ❿ ❁ ❑ ❈ ● ✿ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❄ ❇ ❄ ❋ ❆ ❁ ➁ ❄ ❹ ❄ ❾ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ✿ ❄ ❾ ● ➌ ✿ ❀ ❆ ❈ ❈ ❿ ❀ ❾ ❀ ❁ ❹✿ ❈ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❹ ❂ ❾ ❁ ➁ ❄ ❃ ✿ ❈ ❁ ❈ ❅ ● ❄ ❋ ❀ ✿ ❄ ❃ ❆ ❄ ✿ ❈ ➓ ● ❀ ➁ ❊ ❃ ❁ ❹ ✿ ❄ ❆ ❄ ● ❇ ❀ ❃ ❁ ● ❂ ❋ ❄ ❻ ❊ ❃ ✿ ❈ ❁ ❋ ❅ ❈ ❋ ❋ ❀ ➁ ❀ ❹ ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ❋ ✿ ❄
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▼ ◆ ❖ # ◗ # ◆ ❘ ❙ ◆ ❚ ❙ ❯ ❱ ❖ ❱ ❘ # ❲ ◗ ❙ ◆ ❲❳ ❚ ▼ ❨ ❩ ❬ ❩ ❩ ❭ ❭ ❪ ❪ ❬ ❪ ❭❫ ❴ ❵ ❱ ❙ ◆ ❲ ❱ ◗ ❛ ❩ ❬ ❩ ❩ ❭ ❪ ❪ ❩ ❩ ❜ ❬❝ ❝ ❝ ❞ ❡ ❢ ❣ ❤ ✐ ❥ ❢ ❦ ✐ ❧ ❞ ❥ ♠ ♥

♦ ➜

✿ ❄ ❅ ❸ ❋ ❀ ❆ ❈ ❄ ❄ ➎ ❾ ❹ ❊ ❋ ❀ ❑ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❃ ❁ ❈ ● ✿ ❄ ❇ ❾ ● ❈ ❃ ❈ ❹ ❸ ❻ ❀ ❾ ❁ ✿ ❄ ❁ ❊ ❆ ❊ ❁ ■ ❏ ❈ ❂ ❁ ❆ ● ❁ ❃ ❋ ❿ ❄ ● ➝ ❃ ❾ ❀ ❁ ✿ ❈ ❋ ❑ ❁ ❹ ❈ ● ❄ ❋ ❁ ❈❼ ❊ ❺ ❽ ❈ ✿ ❄ ❈ ● ❀ ❻ ❄ ❇ ✿ ❈ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ▲⑧ ↕ ▲ ↕ ⑨ ❋ ❅ ● ❈ ❾ ❄ ✿ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ❋ ✿ ❄ ❾ ❈ ➁ ● ❁ ❃ ■ ❁ ✿ ❈ ❋ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❀ ❃ ❁ ✿ ❀ ❇ ❅ ❹ ❀ ✿ ❈ ❋ ✿ ❄ ❑ ❀ ✿ ❈ ❋❅ ❈ ● ❅ ❄ ❋ ❋ ❈ ❁ ❋ ❼ ❊ ● ❺ ✿ ❀ ❾ ❁ ❋ ✿ ❄ ✿ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❅ ● ❀ ❑ ❁ ✿ ❈ ❂ ❃ ❏ ❈ ❈ ● ❀ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ✿ ❄ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❂ ❋ ❄ ❻ ❊ ❄ ❇ ❁ ❋ ❅ ● ❄ ❑ ❀ ❋ ➐ ❄ ❋ ❻ ❄ ● ❁ ❀ ❋✿ ❁ ❹ ❄ ❀ ❅ ● ❈ ❾ ❄ ❋ ❋ ❊ ❁ ❹ ❾ ❀ ❑ ❀ ❹ ❂ ❃ ❏ ❈ ➑ ❁ ❑ ❄ ❃ ✿ ❈ ❊ ❇ ❁ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁ ✿ ❄ ❾ ❈ ➁ ● ❁ ❃ ■ ❁ ❻ ❄ ● ❁ ❹ ❁ ✿ ❈ ❆ ❁ ✿ ❁ ❅ ❄ ❹ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ▲ ❶ ❄ ❋ ❆ ❄❇ ❈ ✿ ❈ ❂ ❁ ➞ ❃ ❋ ❆ ❀ ❆ ❊ ❀ ■ ❏ ❈ ➒ ✿ ❇ ❀ ❃ ❀ ❋ ❆ ● ❁ ✿ ❈ ● ❁ ❄ ❈ ❷ ❊ ❋ ❆ ❈ ✿ ❀ ❁ ❃ ❆ ❄ ❂ ✿ ❀ ● ❄ ❆ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❈ ❊ ❇ ❄ ✿ ❀ ❁ ❃ ❆ ❄ ❁ ❆ ❊ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❄❆ ❄ ● ❾ ❄ ❀ ● ❈ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❁ ❆ ❁ ✿ ❈ ❅ ❁ ● ❁ ❁ ❅ ● ❄ ❋ ❆ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❄ ❆ ❁ ❀ ❋ ❋ ❄ ● ❑ ❀ ■ ❈ ❋ ❂ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ❏ ❈ ❁ ✿ ❈ ❆ ❁ ● ❁ ❋ ❅ ● ⑩ ❆ ❀ ❾ ❁ ❋ ✿ ❄ ❾ ❈ ➁ ● ❁ ❃ ■ ❁ ❍ ❊ ❄❄ ❃ ❆ ❄ ❃ ✿ ❄ ● ❄ ❇ ❇ ❁ ❀ ❋ ❁ ✿ ❄ ❍ ❊ ❁ ✿ ❁ ❋ ❄ ❇ ❑ ❀ ❋ ❆ ❁ ✿ ❁ ❋ ❾ ❁ ● ❁ ❾ ❆ ❄ ● ❺ ❋ ❆ ❀ ❾ ❁ ❋ ❅ ❁ ● ❆ ❀ ❾ ❊ ❹ ❁ ● ❄ ❋ ✿ ❄ ❾ ❁ ✿ ❁ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈❍ ❊ ❄ ❋ ❄ ❼ ❁ ❅ ❄ ● ❿ ❈ ● ❇ ❁ ✿ ❈ ❄ ❀ ❃ ❁ ✿ ❀ ❇ ❅ ❹ ❀ ✿ ❈ ❃ ❈ ❇ ❈ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ✿ ❄ ❋ ❊ ❁ ❾ ❄ ❋ ❋ ❏ ❈ ❁ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ▲m ➟ o ➠ ⑦ ✈ ① t ③ ➅ ② ③ t ✉ ➅ y ①⑧ ➡ ▲ ⑧ ⑨ ❀ ❃ ❑ ❄ ❋ ❆ ❀ ✿ ❈ ● ❂ ❁ ❃ ❆ ❄ ❋ ✿ ❄ ❁ ✿ ❍ ❊ ❀ ● ❀ ● ❷ ❈ ❆ ❁ ❋ ❂ ✿ ❄ ❑ ❄ ❹ ❄ ● ❾ ❊ ❀ ✿ ❁ ✿ ❈ ❋ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❈ ❋ ❿ ❁ ❆ ❈ ● ❄ ❋ ✿ ❄● ❀ ❋ ❾ ❈ ❁ ➁ ❁ ❀ ➎ ❈ ✿ ❄ ❋ ❾ ● ❀ ❆ ❈ ❋ ❂ ● ❄ ❋ ❅ ❈ ❃ ❋ ❁ ➁ ❀ ❹ ❀ ❽ ❁ ❃ ✿ ❈ ➏ ❋ ❄ ❅ ❄ ❹ ❈ ❋ ❄ ❊ ❀ ❃ ❑ ❄ ❋ ❆ ❀ ❇ ❄ ❃ ❆ ❈ ▲⑧ ➡ ▲ ➉ ➢ ❀ ❋ ❾ ❈ ❋ ✿ ❄ ➤ ❄ ● ❾ ❁ ✿ ❈⑧ ➡ ▲ ➉ ▲ ⑧ ➥ ➦ ➧ ✭ ➧ ✪ ➨ ➩ ➫ ✩ ✯ ➭ ✮ ✯ ➨ ➫ ➯ ✩ ➫ ➯ ➲ ✭ ➳ ➵ ➫ ➯ ➸ ⑨ ❋ ❅ ● ❄ ■ ❈ ❋ ❄ ❁ ● ❄ ❃ ❆ ❁ ➁ ❀ ❹ ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ✿ ❈ ❋ ❁ ❆ ❀ ❑ ❈ ❋ ✿ ❈❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ❏ ❈ ❿ ❹ ❊ ❆ ❊ ❁ ● ❄ ❇ ● ❁ ❽ ❏ ❈ ✿ ❄ ✿ ❀ ❑ ❄ ● ❋ ❈ ❋ ❿ ❁ ❆ ❈ ● ❄ ❋ ✿ ❄ ❇ ❄ ● ❾ ❁ ✿ ❈ ❂ ❆ ❁ ❀ ❋ ❾ ❈ ❇ ❈ ❑ ❁ ● ❀ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❁ ❹ ❀ ❍ ❊ ❀ ✿ ❄ ❽❄ ❁ ❹ ❆ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❁ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁ ✿ ❄ ❾ ● ➌ ✿ ❀ ❆ ❈ ❂ ❄ ❾ ❈ ❃ ➺ ❇ ❀ ❾ ❁ ❄ ❿ ❀ ❋ ❾ ❁ ❹ ❂ ➁ ❄ ❇ ❾ ❈ ❇ ❈ ❄ ❇ ● ❁ ❽ ❏ ❈ ✿ ❄ ❁ ❹ ❆ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❁● ❄ ❻ ❊ ❹ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❁ ■ ❏ ❈ ❋ ❈ ➁ ● ❄ ❁ ❅ ● ❄ ❾ ❀ ❿ ❀ ❾ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❄ ❁ ❆ ❀ ❑ ❈ ❋ ❍ ❊ ❄ ❾ ❈ ❇ ❅ ❈ ❃ ➑ ❁ ❇ ❁ ❾ ❁ ● ❆ ❄ ❀ ● ❁ ✿ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ▲ ➙ ❋ ❋ ❁❈ ❋ ❾ ❀ ❹ ❁ ■ ❏ ❈ ✿ ❈ ❋ ❅ ● ❄ ■ ❈ ❋ ❅ ❈ ✿ ❄ ● ⑩ ❿ ❁ ❽ ❄ ● ❾ ❈ ❇ ❍ ❊ ❄ ❅ ❁ ● ❆ ❄ ❈ ❊ ❁ ❆ ❈ ❆ ❁ ❹ ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ✿ ❁ ❍ ❊ ❄ ❹ ❄ ❋ ❁ ❆ ❀ ❑ ❈ ❋ ❍ ❊ ❄ ❀ ❃ ❆ ❄ ❻ ● ❁ ❇ ❁❾ ❁ ● ❆ ❄ ❀ ● ❁ ✿ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❋ ❄ ❼ ❁ ❁ ❑ ❁ ❹ ❀ ❁ ✿ ❁ ❅ ❈ ● ❑ ❁ ❹ ❈ ● ❄ ❋ ❀ ❃ ❿ ❄ ● ❀ ❈ ● ❄ ❋ ❁ ❈ ✿ ❁ ❄ ❇ ❀ ❋ ❋ ❏ ❈ ❄ ➃ ❈ ❊ ❾ ❈ ❃ ❆ ❁ ➁ ❀ ❹ ❀ ❽ ❁ ■ ❏ ❈ ❀ ❃ ❀ ❾ ❀ ❁ ❹ ❂❹ ❄ ❑ ❁ ❃ ✿ ❈ ➻ ● ❄ ✿ ❊ ■ ❏ ❈ ✿ ❈ ❅ ❁ ❆ ● ❀ ❇ ➺ ❃ ❀ ❈ ✿ ❈ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❄ ❂ ❾ ❈ ❃ ❋ ❄ ❍ ❊ ❄ ❃ ❆ ❄ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❂ ❁ ❅ ● ❄ ❼ ❊ ❺ ❽ ❈ ❋ ❅ ❈ ● ❅ ❁ ● ❆ ❄ ✿ ❈ ❋❷ ❈ ❆ ❀ ❋ ❆ ❁ ❋ ▲⑧ ➡ ▲ ➉ ▲ ➉ ➲ ➦ ✭ ✯ ✮ ✪ ➨ ➩ ➫ ✩ ✪ ➭ ➫ ➦ ➼ ✭ ➳ ➽ ✪ ➾ ➽ ➫ ➚ ➪ ➶ ➳ ➽ ✪ ➏ ⑨ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❂ ❈ ❋ ❶ ❀ ● ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❷ ● ❄ ✿ ❀ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ❂ ❈ ❋ ⑨ ❊ ❆ ● ❈ ❋➒ ❆ ❀ ❑ ❈ ❋ ❄ ❈ ❋ ➹ ❁ ❾ ❁ ✿ ❈ ❋ ➊ ❍ ❊ ❁ ❃ ✿ ❈ ❃ ❏ ❈ ❋ ❄ ❆ ● ❁ ❆ ❁ ● ✿ ❄ ➂ ● ❄ ❾ ❁ ❆ ❸ ● ❀ ❈ ❋ ➋ ❄ ❋ ❆ ❏ ❈ ❋ ❊ ❼ ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ❁ ❈ ❋ ❄ ❿ ❄ ❀ ❆ ❈ ❋ ✿ ❁ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁❄ ❾ ❈ ❃ ➺ ❇ ❀ ❾ ❁ ❅ ● ❁ ❆ ❀ ❾ ❁ ✿ ❁ ❅ ❄ ❹ ❈ ➘ ❈ ❑ ❄ ● ❃ ❈ ❉ ❄ ✿ ❄ ● ❁ ❹ ▲ ⑨ ➘ ❈ ❑ ❄ ● ❃ ❈ ❉ ❄ ✿ ❄ ● ❁ ❹ ❀ ❃ ❆ ❄ ● ❑ ➌ ❇ ❿ ● ❄ ❍ ❊ ❄ ❃ ❆ ❄ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❃ ❁❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁ ❇ ❈ ❃ ❄ ❆ ⑩ ● ❀ ❁ ❂ ❿ ❀ ❋ ❾ ❁ ❹ ❄ ❾ ❁ ❇ ➁ ❀ ❁ ❹ ❂ ❄ ❂ ❾ ❈ ❃ ❋ ❄ ❍ ❊ ❄ ❃ ❆ ❄ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❂ ❆ ❁ ❇ ➁ ➌ ❇ ❃ ❁ ❄ ❾ ❈ ❃ ❈ ❇ ❀ ❁ ✿ ❈ ➂ ❁ ❺ ❋ ▲ ➒ ❋❇ ❄ ✿ ❀ ✿ ❁ ❋ ❍ ❊ ❄ ❅ ❈ ✿ ❄ ❇ ❑ ❀ ● ❁ ❋ ❄ ● ❁ ✿ ❈ ❆ ❁ ✿ ❁ ❋ ❅ ❄ ❹ ❈ ➘ ❈ ❑ ❄ ● ❃ ❈ ❉ ❄ ✿ ❄ ● ❁ ❹ ❅ ❁ ● ❁ ❄ ❋ ❆ ❁ ➁ ❀ ❹ ❀ ❽ ❁ ● ❁ ❄ ❾ ❈ ❃ ❈ ❇ ❀ ❁ ❄❾ ❈ ❃ ❆ ● ❈ ❹ ❁ ● ❁ ❀ ❃ ❿ ❹ ❁ ■ ❏ ❈ ❾ ❈ ❇ ❅ ● ❄ ❄ ❃ ✿ ❄ ❇ ❾ ❈ ❃ ❆ ● ❈ ❹ ❄ ✿ ❄ ❋ ❁ ❹ ⑩ ● ❀ ❈ ❋ ❄ ❅ ● ❄ ■ ❈ ❋ ❂ ✿ ❄ ❋ ❑ ❁ ❹ ❈ ● ❀ ❽ ❁ ■ ❏ ❈ ❾ ❁ ❇ ➁ ❀ ❁ ❹ ❂❾ ❈ ❃ ❆ ● ❈ ❹ ❄ ✿ ❄ ❾ ❁ ❅ ❀ ❆ ❁ ❀ ❋ ❄ ❹ ❀ ❇ ❀ ❆ ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❈ ❾ ❈ ❇ ➌ ● ❾ ❀ ❈ ❄ ➎ ❆ ❄ ● ❀ ❈ ● ❂ ❄ ❃ ❆ ● ❄ ❈ ❊ ❆ ● ❁ ❋ ▲ ⑨ ❉ ❊ ❃ ✿ ❈ ❄ ❋ ❄ ❊ ❋ ❁ ❆ ❀ ❑ ❈ ❋❅ ❈ ✿ ❄ ❇ ❋ ❄ ● ❁ ✿ ❑ ❄ ● ❋ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❄ ❁ ❿ ❄ ❆ ❁ ✿ ❈ ❋ ❅ ❈ ● ❇ ❊ ✿ ❁ ❃ ■ ❁ ❋ ❃ ❁ ❋ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁ ❋ ❻ ❈ ❑ ❄ ● ❃ ❁ ❇ ❄ ❃ ❆ ❁ ❀ ❋ ❂ ➁ ❄ ❇ ❾ ❈ ❇ ❈ ❅ ❈ ● ➴➊ ❀ ➋ ❿ ❹ ❊ ❆ ❊ ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ✿ ❁ ❋ ❆ ❁ ➎ ❁ ❋ ✿ ❄ ❾ ➛ ❇ ➁ ❀ ❈ ➍ ➊ ❀ ❀ ➋ ❁ ❹ ❆ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❁ ❀ ❃ ❿ ❹ ❁ ■ ❏ ❈ ➍ ➊ ❀ ❀ ❀ ➋ ❁ ❹ ❆ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❁ ❋ ❆ ❁ ➎ ❁ ❋ ✿ ❄ ❼ ❊ ● ❈ ❋ ➍➊ ❀ ❑ ➋ ❁ ❹ ❆ ❄ ● ❁ ■ ➐ ❄ ❋ ❃ ❁ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❁ ❿ ❀ ❋ ❾ ❁ ❹ ➍ ❄ ➊ ❑ ➋ ❈ ❊ ❆ ● ❈ ❋ ❄ ❑ ❄ ❃ ❆ ❈ ❋ ❅ ❈ ❹ ❺ ❆ ❀ ❾ ❈ ❋ ❂ ✿ ❀ ❅ ❹ ❈ ❇ ⑩ ❆ ❀ ❾ ❈ ❋ ❂ ❋ ❈ ❾ ❀ ❁ ❀ ❋ ❄❄ ❾ ❈ ❃ ➺ ❇ ❀ ❾ ❈ ❋ ❍ ❊ ❄ ❅ ❈ ❋ ❋ ❁ ❇ ❁ ❿ ❄ ❆ ❁ ● ❈ ➷ ● ❁ ❋ ❀ ❹ ❂ ❈ ❊ ❈ ❋ ❇ ❄ ● ❾ ❁ ✿ ❈ ❋ ❀ ❃ ❆ ❄ ● ❃ ❁ ❾ ❀ ❈ ❃ ❁ ❀ ❋ ▲ ➒ ❋ ❇ ❄ ✿ ❀ ✿ ❁ ❋ ✿ ❈ ➘ ❈ ❑ ❄ ● ❃ ❈❉ ❄ ✿ ❄ ● ❁ ❹ ❅ ❁ ● ❁ ❇ ❁ ❃ ❆ ❄ ● ❁ ❄ ❋ ❆ ❁ ➁ ❀ ❹ ❀ ✿ ❁ ✿ ❄ ❄ ❾ ❈ ❃ ➺ ❇ ❀ ❾ ❁ ❂ ➁ ❄ ❇ ❾ ❈ ❇ ❈ ❁ ❄ ❋ ❅ ❄ ❾ ❊ ❹ ❁ ■ ❏ ❈ ❋ ❈ ➁ ● ❄ ❄ ❑ ❄ ❃ ❆ ❊ ❁ ❀ ❋ ❁ ❆ ❈ ❋
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 ! " # $  % !  & # ' & ' ' ▼ ( ! " # " ) # * ✝ + ✪ & ☎ # ( # ! " % ' & + % ' ✂ + ! $ ' , + %  ! ✆ + % %  ! J + ( &  ( "  ! ✂ !  ▲ + ) $  % ✂ !  % ✝ + J ' ☛ + !' + - + " # ! " ' ( + J % # ☎  # % + . # ' ❽ " # , !  ☛ ) # ( "  ✂ ( ✝ + ▲ ' $  ( & + & # %  # " + ✂ J + % J ' % "  & + - + " # ! " ' ✂ ' / ) ' , / )  %' ✆ % ♦ ! ✆ # ☎ + 0O ➆ ✉ ➇ ② ➈ ✇ ➉ ⑩ ➊ ② ❶ ❷ ✇ ④ ② ③ ✈ ✇ ① ② ③ ④ ✇ ⑤ ⑥ ⑦ ④ ✇✌ ➁ 0 ✌ ✪ ! - + " ' ! !  % ✝ + $ ' , + % # ❖ ' & ' ! " + & + . # ' ❽ " # , ✂ &  ! &  / )  + J ' " % # ☎ e ( # + & + ✁ ) ( & +' ! ! # ☎ J  % ☎ # " '  ' J 1 ! + J ' ☛ ' ☎  ( " + + ) J % + $ # ! # + ( ' ☎  ( " + & ' ! &  ! J  ! ' !   ( ✆ ' % ☛ + ! & + ✁ ) ( & +J %  $ # ! " + ! ( ' ✆ , ✧ ) ! ) , ' ✌ ✏ &  ! "  ❞  ☛ ) , ' ☎  ( " + ✂ # ( ✆ + % J + % ' ( & + ♥ !  ' + $ ' , + % &  ✆ ' & ' - + " ' + %  ! ) , " ' & +& ' ✆ ' % "  # % ' & + ✁ ) ( & + %  , ' " # $ + ' + . # ' ❽ " # , # ☎  & # ' " ' ☎  ( "  ' ( "  % # + % 0 ✪ J % # ☎  # % ' $ ' , + % # ❖ ' * ✝ ++ ✆ + % %  % ✧ ( + . # ' ❽ " # , !  ☛ ) # ( "  ★ . ' " ' &  ❻ ) ✄ ! ✆ % # * ✝ + ▼ ( # ✆ # ' , ✂  ' ✟ , " # ☎ ' ( ' & ' " ' &  , # / ) # & ' * ✝ + & +✁ ) ( & + 0✌ ➁ 0 ❡ ✪ J %  !  ( "  ✆ , ✧ ) ! ) , ' ( ✝ + ✆ + ( ! " # " ) # J % + ☎  ! ! ' &  %  ( & # ☎  ( " + ! ✂ ( ✝ + ▲ ' $  ( & +/ ) ' , / )  % ☛ ' % ' ( " # ' &  %  ! ) , " ' & + ! J + % J ' % "  & ' ▼ ( ! " # " ) # * ✝ + ✪ & ☎ # ( # ! " % ' & + % ' 0 ✞ + % " ' ( " + ✂ + - + " # ! " '! + ☎  ( "  %  ✆  ✄  % ✧ %  ( & # ☎  ( " + ! !  + ! %  ! ) , " ' & + ! & ' ✆ ' % "  # % ' & + ✁ ) ( & + ' ! ! # ☎ J  % ☎ # " # %  ☎ 0O ➋ ✉ ② ➌ ✇ ➉ ① ⑩ ➊ ② ❶ ❷ ✇ ④ ② ③ ✈ ✇ ① ② ③✌ ➂ 0 ✌ ✪ ! - + " ' ! !  % ✝ + ' ☎ + % " # ❖ ' & ' !  ☎ J % ' ❖ + ☎ ✧ ✡ # ☎ + &  ' " ♦ ✌ ❸ v / ) # ( ❖  w . # ' ! ❽ "  # !✆ + ( " ' & + ! & ' & ' " ' & + %  ✆  ✄ # ☎  ( " + &  $ ' , + %  ! + % # ☛ # ( ' & + ! & + ! . # %  # " + ! - %  & # " 1 % # + ! ' & / ) # % # & + ! J  , +✁ ) ( & + !  ☎ J %  ' J 1 ! ' %  ✆ + ( ! " # " ) # * ✝ + & ' ❞  !  % $ ' &  .  ! J  ! ' ! ☎  ( ✆ # + ( ' & ' ( + # "  ☎ ✌ ◗ 0 ❸ ' ✆ # ☎ ' 0✌ ➂ 0 ❡ ✪ ✪ ! !  ☎ ✄ ,  # ' ✫  % ' , J + &  % ✧ ✂ ' / ) ' , / )  % "  ☎ J + ✂ ' , "  % ' % + ! J % + ✆  & # ☎  ( " + ! &  ' ☎ + % " # ❖ ' * ✝ + &  ! ✆ % # " + ! (  ! " ' ✆ , ✧ ) ! ) , ' 0O ➍ ✉ ➌ ⑧ ① ✇ ④ ✇ ➈ ✇ ⑨ ⑩ ② ④ ⑧ ② ➇ ② ➈ ⑩ ② ❶ ❷ ✇ ④ ✇ ③ ② ① ⑩ ➇ ✇ ③ ④ ✇ ⑤ ⑥ ⑦ ④ ✇ ⑧ ④ ② ③✈ ✇ ① ② ③ ④ ⑧ ✈ ② ④ ② ✈ ➈ ② ③ ③ ⑧✌ ➃ 0 ✌ ✩ ! ' " # $ + ! & + ✁ ) ( & + "  % ✝ + !  ) $ ' , + % ✆ ' , ✆ ) , ' & + " + & + . # ' ❽ " # , ✂ ☎  & # ' ( "  ') " # , # ❖ ' * ✝ + & ' ☎  " + & + , + ☛ # ' ' ✄ ' # ✡ + &  ! ✆ % # " ' 0✌ ➃ 0 ✌ 0 ✌ ✩ ! " ✦ " ) , + ! &   ☎ # ! ! ✝ + & + ❹  ! + ) % + ❑ ' ✆ # + ( ' , ✂ + ! " ✦ " ) , + ! &   ☎ # ! ! ✝ + & + ➎ ' ( ✆ +-  ( " % ' , & + ➎ % ' ! # , ✂ + ! ✆ % ♦ & # " + ! !  ✆ ) % # " # ❖ ' & + ! J  , + ❹  ! + ) % + ❑ ' ✆ # + ( ' , ✂  ' ! ✆ + " ' ! &  ✠ ) ( & + ! &  # ( $  ! " # ☎  ( " + "  % ✝ + !  ) $ ' , + % &  ☎  % ✆ ' & + ' J ) % ' & + ✆ + ( ✠ + % ☎  ' ☎  " + & + , + ☛ # ' &  ' $ ' , # ' * ✝ + &  ! ✆ % # " '( + ☎ ' ( ) ' , &  ☎ ' % ✆ ' * ✝ + ' ☎  % ✆ ' & + & + - ) ! " + & # ' ( "  ✂ ✆ ) ☞ ' $  % ! ✝ + ' " ) ' , # ❖ ' & ' J + &  % ✧ !  % + ✄ " # & ' ✂  ☎!  ) ➏ ✗ ➐ ➑ ➒ ➓ ➔ →
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➘ ➴

➷ ➬ → ➮ ➱ ✃ ❐ ❒ ❮ ✃ ❰ N ✃ O N P N ❒ Q R S T R S U ❮ V N ❮ ❰ W Q N V R V W S R W ❰ N X U S R V W ❰ Y S W N X U ❒ Z ❮ X U ❮ S ❮ U ❰ R S [ X ❰ W U ❮ XX R Z ❮ T X R T R \ P ❮ ✃ ❰ R X ] X V N X ^ W S R W ❰ N X _ S R V W ❰ Y S W N X W ✃ ❰ R ` S ❮ ✃ ❰ R X V ❮ U ❮ S ❰ R W S ❮ V N a ❒ ✃ V N b R X ❰ R X ❰ R S O N X R ❒Q ❮ \ N S U ❮ \ U ❒ \ ❮ V N b ❰ N V N ^ W ❮ c ❰ W \ b d R \ N X S R X d R U ❰ W Q N X U ❒ X ❰ N X V R ❮ ❐ ❒ W X W e O N b ❮ ❰ ❒ ❮ \ W f ❮ V N X g h i h j ➓ j➓ ➔ m g i h ➒ ➑ d R \ ❮ T R X T ❮ ❰ ❮ p ❮ V R V R X q ` W N ❮ d \ W U ❮ V ❮ ✃ ❮ ❮ ❐ ❒ W X W e O N V N X ^ W S R W ❰ N X _ S R V W ❰ Y S W N X b ❮ U S R X U W V N XV N X S R X d R U ❰ W Q N X Z ❒ S N X R ❮ ❰ ❒ ❮ \ W f ❮ e O N T N ✃ R ❰ q S W ❮ W ✃ U N S S W V N X ✃ N d R S [ N V N b X R P N ❒ Q R S →➷ ➬ → r s X _ N ❰ ❮ X V N a ❒ ✃ V N ❰ R S O N X R ❒ Q ❮ \ N S U ❮ \ U ❒ \ ❮ V N ❰ N V N ^ W ❮ c ❰ W \ →➷ ➬ → t u Q ❮ \ N S ❒ ✃ W ❰ q S W N V ❮ X _ N ❰ ❮ X U N S S R X d N ✃ V R S q ❮ N S R X ❒ \ ❰ ❮ V N V ❮ V W Q W X O N V N Q ❮ \ N S V Nv ❮ ❰ S W T w ✃ W N x [ ❐ ❒ W V N d R \ N ✃ y T R S N V R _ N ❰ ❮ X R p W X ❰ R ✃ ❰ R X →z { | } ~ � � ~ � � � ~ ~ �  � ✁ ✂ ✄ � } ✄ ☎ ✆ � } ✄➷ ✝ → ➷ _ N ✃ X ❰ W ❰ ❒ R T R ✃ U ❮ S ` N X V N a ❒ ✃ V N b ❮ \ ✞ T V ❮ ❰ ❮ p ❮ V R ❮ V T W ✃ W X ❰ S ❮ e O N d S R Q W X ❰ ❮ ✃ ❮U \ q ❒ X ❒ \ ❮ ✟ ❮ U W T ❮ ✠✡ W ☛ ❰ ❮ p ❮ X b W T d N X ❰ N X N ❒ U N ✃ ❰ S W ☞ ❒ W e ✌ R X ✍ R V R S ❮ W X b R X ❰ ❮ V ❒ ❮ W X b T ❒ ✃ W U W d ❮ W X N ❒ ❮ ❒ ❰ q S ❐ ❒ W U ❮ X b ❐ ❒ RS R U ❮ W ❮ T N ❒ Q R ✃ P ❮ T ❮ S R U ❮ W S X N ☞ S R N X ☞ R ✃ X b V W S R W ❰ N X R N ☞ S W ` ❮ e ✌ R X V N a ❒ ✃ V N ✎✡ W W ☛ V R X d R X ❮ X U N T W T d S R X X O N b R p d R V W e O N R d ❒ ☞ \ W U ❮ e O N V R S R \ ❮ ❰ Y S W N X b ✍ N S T ❒ \ q S W N X RW ✃ ✍ N S T ❮ e ✌ R X d R S W Y V W U ❮ X b d S R Q W X ❰ ❮ X ✃ N d S R X R ✃ ❰ R ✏ R ` ❒ \ ❮ T R ✃ ❰ N N ❒ ✃ ❮ S R ` ❒ \ ❮ T R ✃ ❰ ❮ e O Nd R S ❰ W ✃ R ✃ ❰ R ✎✡ W W W ☛ V R X d R X ❮ X U N T U N S S R X d N ✃ V ✑ ✃ U W ❮ X V R W ✃ ❰ R S R X X R V N a ❒ ✃ V N b W ✃ U \ ❒ X W Q R U N T ❒ ✃ W U ❮ e O N ❮ N_ N ❰ W X ❰ ❮ ✎✡ W Q ☛ P N ✃ N S q S W N X R V R X d R X ❮ X V N ❮ ❒ V W ❰ N S R ✃ U ❮ S S R ` ❮ V N V ❮ S R Q W X O N V ❮ X V R T N ✃ X ❰ S ❮ e ✌ R X ✍ W ✃ ❮ ✃ U R W S ❮ XR V ❮ X U N ✃ ❰ ❮ X V N a ❒ ✃ V N R V ❮ ❮ ✃ q \ W X R V R X ❒ ❮ X W ❰ ❒ ❮ e O N R V ❮ ❮ ❰ ❒ ❮ e O N V ❮ ✒ ✃ X ❰ W ❰ ❒ W e O Ns V T W ✃ W X ❰ S ❮ V N S ❮ ✎✡ Q ☛ R T N \ ❒ T R ✃ ❰ N X R U N T W X X ✌ R X d ❮ ` ❮ X X N ☞ S R ❮ X N d R S ❮ e ✌ R X V N a ❒ ✃ V N ✎✡ Q W ☛ P N ✃ N S q S W N X V R ❮ V Q N ` ❮ V N X b U ❒ X ❰ ❮ X R V R X d R X ❮ X U N S S R \ ❮ ❰ ❮ X ✍ R W ❰ ❮ X R T V R ✍ R X ❮ V N X W ✃ ❰ R S R X X R X V Na ❒ ✃ V N b R T Z ❒ [ f N N ❒ ✍ N S ❮ V R \ R b W ✃ U \ ❒ X W Q R N Q ❮ \ N S V ❮ U N ✃ V R ✃ ❮ e O N b U ❮ X N N T R X T N Q R ✃ P ❮ ❮X R S Q R ✃ U W V N b R ❮ X V R X d R X ❮ X d ❮ S ❮ X ❒ ☞ X ❰ W ❰ ❒ W e O N V N _ R V R ✃ ❰ R d R \ N a ❒ ✃ V N ✃ N d Y \ N ❮ ❰ W Q N V ❮s e O N ✎✡ Q W W ☛ ❐ ❒ ❮ W X ❐ ❒ R S V R X d R X ❮ X W ✃ R S R ✃ ❰ R X ] U N ✃ X ❰ W ❰ ❒ W e O N N ❒ ] \ W ❐ ❒ W V ❮ e O N V N a ❒ ✃ V N N ❒ ] S R ❮ \ W f ❮ e O N V Rs X X R T ☞ \ R W ❮ ✓ R S ❮ \ ✎
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➘ ✔

✡ C D D D ☛ ❰ ❮ G ❮ H I J K ❒ H ❰ M I D ❮ I J ❮ ❰ D C N H I N O ❒ ✃ I N ✎✡ D G ☛ ❮ K N ✃ ❰ Q D ☞ ❒ D R S N ❮ ✃ ❒ ❮ T I J C D I ❮ U H ☞ N T H ❮ H I J C ❮ T N Q J H N ❒ U J ✃ ❰ D I ❮ I J I N V J Q K ❮ I N I J ☞ ❮ T K S NN Q W ❮ ✃ D X ❮ I N J V ❐ ❒ J N O ❒ ✃ I N ❰ J ✃ Z ❮ H ❒ ❮ H [ N ❰ ❮ H ❮ I V D ❰ D I ❮ H U ✃ J W N K D ❮ R S N ✎✡ G ☛ I J H \ J H ❮ H K N V ❮ K N ✃ ❰ Q ❮ ❰ ❮ R S N I J ❮ W ✑ ✃ K D ❮ K T ❮ H H D ✍ D K ❮ I N Q ❮ I J Q D H K N ] H J Z N ❒ C J Q ✎✡ G D ☛ I J H \ J H ❮ H K N V \ Q N ✍ D H H D N ✃ ❮ T J H \ J K D ❮ T V J ✃ ❰ J K N ✃ ❰ Q ❮ ❰ ❮ I N \ ❮ Q ❮ X J T ❮ Q \ J T N H D ✃ ❰ J Q J H H J H I N[ N ❰ D H ❰ ❮ ✎✡ G D D ☛ I J H \ J H ❮ H K N V ❮ K N ✃ ❰ Q ❮ ❰ ❮ R S N I J ❮ W J ✃ ❰ J I J K N ☞ Q ❮ ✃ R ❮ I J ^ D Q J D ❰ N H [ Q J I D ❰ M Q D N H D ✃ ❮ I D V \ T D I N H →➷ ✝ → ➮ ✕ ❒ ❮ D H ❐ ❒ J Q I J H \ J H ❮ H ✃ S N \ Q J C D H ❰ ❮ H ❮ K D V ❮ K N V N J ✃ K ❮ Q W N H I N O ❒ ✃ I N I J C J V K N Q Q J Q\ N Q K N ✃ ❰ ❮ I ❮ ✒ ✃ H ❰ D ❰ ❒ D R S N b I V D ✃ D H ❰ Q ❮ I N Q ❮ →✖ ✗ c d e e f ✘ ✙ ✚ f ✛ d ✂ f ✁ d ✚➮ ✜ → ➷ ✢ I ❮ K N V \ J ❰ ✑ ✃ K D ❮ \ Q D C ❮ ❰ D C ❮ I ❮ b H H J V ☞ T J D ❮ ✓ J Q ❮ T ✠✡ D ☛ ❰ N V ❮ Q ❮ ✃ ❒ ❮ T V J ✃ ❰ J ] ✃ N \ Q ❮ X N V g G D V N I J ❐ ❒ ❮ ❰ Q N V J H J H ❮ \ M H N J ✃ K J Q Q ❮ V J ✃ ❰ N I N J G J Q K h K D NH N K D ❮ T ] ❮ H K N ✃ ❰ ❮ H I N O ❒ ✃ I N J I J T D ☞ J Q ❮ Q H N ☞ Q J ❮ H I J V N ✃ H ❰ Q ❮ R ✌ J H ✍ D ✃ ❮ ✃ K J D Q ❮ H I J H H J ✎✡ D D ☛ ❮ T ❰ J Q ❮ Q N \ Q J H J ✃ ❰ J ✏ J W ❒ T ❮ V J ✃ ❰ N ✎✡ D D D ☛ I J T D ☞ J Q ❮ Q H N ☞ Q J ❮ H ❒ ☞ H ❰ D ❰ ❒ D R S N N ❒ Q J V N R S N I ❮ ✒ ✃ H ❰ D ❰ ❒ D R S N b I V D ✃ D H ❰ Q ❮ I N Q ❮ ] I ❮ ✓ J H ❰ N Q ❮ N ❒I N [ ❒ H ❰ N I D ❮ ✃ ❰ J ✎✡ D C ☛ I J T D ☞ J Q ❮ Q H N ☞ Q J J C J ✃ ❰ ❒ ❮ T ✃ J K J H H D I ❮ I J I J ❮ \ N Q ❰ J H ❮ I D K D N ✃ ❮ D H I J Q J K ❒ Q H N H ✃ N O ❒ ✃ I N \ J T N H[ N ❰ D H ❰ ❮ H ✎✡ C ☛ I J T D ☞ J Q ❮ Q H N ☞ Q J ❮ Q J ❮ T D X ❮ R S N I J ❮ I D ❰ ❮ V J ✃ ❰ N H J V N I D ✍ D K ❮ R ✌ J H ❮ N H ^ N K ❒ V J ✃ ❰ N H I N O ❒ ✃ I N ]J G K J ❰ N ❐ ❒ ❮ ✃ I N ❮ ✒ ✃ H ❰ D ❰ ❒ D R S N b I V D ✃ D H ❰ Q ❮ I N Q ❮ J H ❰ J i ❮ J G \ Q J H H ❮ J \ Q J C D ❮ V J ✃ ❰ J ❮ ❒ ❰ N Q D X ❮ I ❮ ❮Q J ❮ T D X ❮ Q ] ❮ H J ❒ K Q D ❰ ✞ Q D N ] ❰ ❮ D H ❮ I D ❰ ❮ V J ✃ ❰ N H N ❒ V N I D ✍ D K ❮ R ✌ J H ✎✡ C D ☛ I J T D ☞ J Q ❮ Q H N ☞ Q J ❮ ❮ T ❰ J Q ❮ R S N I N \ Q ❮ X N I J I ❒ Q ❮ R S N I N O ❒ ✃ I N ✎✡ C D D ☛ ❮ \ Q N C ❮ Q ❐ ❒ ❮ D H ❐ ❒ J Q ❮ T ❰ J Q ❮ R ✌ J H ❮ N [ Q D ❰ ✞ Q D N I J ➱ T J W D ☞ D T D I ❮ I J ✎
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✣ ✤

✡ B C C C ☛ D E F C ☞ E G ❮ G I J ☞ G E ❮ E F E B ❮ K L J D ❮ ❰ ❮ N ❮ D E ❮ D O C ✃ C I ❰ G ❮ K L J Q G ❮ ❰ C R ❮ D ❮ Q E F ❮ ✒ ✃ I ❰ C ❰ ❒ C K L JT D O C ✃ C I ❰ G ❮ D J G ❮ U C ✃ R F ❒ I C B E ✃ ❮ V C Q W ❰ E I E D E G E I ❰ ❮ ☞ E F E R C O E ✃ ❰ J D E ❰ ❮ N ❮ ❐ ❒ E ❰ E ✃ V ❮ I C D J J ☞ Y E ❰ JD E G E D ❒ K L J ✎✡ C N ☛ D E F C ☞ E G ❮ G I J ☞ G E C ✃ R J G Q J G ❮ K L J U ✍ ❒ I L J U R C I L J J ❒ F C ❐ ❒ C D ❮ K L J D J Z ❒ ✃ D J ✎✡ N ☛ E F E [ E G E D E I ❰ C ❰ ❒ C G J ✡ I ☛ G E Q G E I E ✃ ❰ ❮ ✃ ❰ E ✡ I ☛ D J \ J ❰ C I ❰ ❮ ✎ E✡ N C ☛ ❮ F ❰ E G ❮ G J Q G J R E D C O E ✃ ❰ J D E ❮ O J G ❰ C ] ❮ K L J D E \ J ❰ ❮ I →➮ ✜ → ➮ ` Q G E I E ✃ ❰ E ✏ E [ ❒ F ❮ O E ✃ ❰ J U E O R J ✃ I E ❐ ❒ ✑ ✃ R C ❮ D E ✃ J G O ❮ I F E [ ❮ C I J ❒ G E [ ❒ F ❮ O E ✃ ❰ ❮ G E IJ ❒ D E D E ❰ E G O C ✃ ❮ K L J D ❮ \ ✥ ✦ U Q J D E I E G ❮ F ❰ E G ❮ D J C ✃ D E Q E ✃ D E ✃ ❰ E O E ✃ ❰ E D E G E ❮ F C ] ❮ K L J D E T I I E O ☞ F E C ❮✓ E G ❮ F U V C Q W ❰ E I E E O ❐ ❒ E D E B E I E G Q G J B C D E ✃ R C ❮ D ❮ U ✃ J Q G ❮ ] J O a N C O J D E b ✜ ✡ ❰ G C ✃ ❰ ❮ ☛ D C ❮ I U ❮D C B ❒ F [ ❮ K L J D J ✍ ❮ ❰ J ❮ J \ J ❰ C I ❰ ❮ →➮ ✜ → b T ❰ ❮ N ❮ D E ❮ D O C ✃ C I ❰ G ❮ K L J U ❮ I E G Q E G R E ☞ C D ❮ Q E F ❮ ✒ ✃ I ❰ C ❰ ❒ C K L J T D O C ✃ C I ❰ G ❮ D J G ❮ ❮❰ c ❰ ❒ F J D E Q G E I ❰ ❮ K L J D E I E G B C K J I U ✃ J I ❰ E G O J I D ❮ R F a ❒ I ❒ F ❮ ✟ ❮ R C O ❮ U ✃ L J Q J D E G a I E G G E D ❒ ] C D ❮ Q J GD E ❰ E G O C ✃ ❮ K L J D ❮ T I I E O ☞ F E C ❮ ✓ E G ❮ F I E O J E N Q G E I I J R J ✃ I E ✃ ❰ C O E ✃ ❰ J D ❮ ✒ ✃ I ❰ C ❰ ❒ C K L JT D O C ✃ C I ❰ G ❮ D J G ❮ →➮ ✜ → d T T I I E O ☞ F E C ❮ ✓ E G ❮ F Q J D E U ❮ ❐ ❒ ❮ F ❐ ❒ E G O J O E ✃ ❰ J U ✃ J O E ❮ G ❒ O J ❒ O ❮ C IG E Q G E I E ✃ ❰ ❮ ✃ ❰ E I Q ❮ G ❮ E N E G R E G E O ❮ I ✍ ❒ ✃ K ✌ E I D E ✍ C I R ❮ F C ] ❮ K L J E D E R J ✃ ❰ G J F E [ E G E ✃ R C ❮ F D ❮ I ❮ Q F C R ❮ K ✌ E ID J Z ❒ ✃ D J U E O D E ✍ E I ❮ D J I D C G E C ❰ J I E D J I C ✃ ❰ E G E I I E I D J \ J ❰ C I ❰ ❮ →➮ ✜ → d → ➷ ✧ J O E ✃ ❰ E Q J D E E N E G R E G ❮ I ✍ ❒ ✃ K ✌ E I D E G E Q G E I E ✃ ❰ ❮ ✃ ❰ E D E \ J ❰ C I ❰ ❮ Q E I I J ❮ ✍ c I C R ❮ J ❒Y ❒ G c D C R ❮ ❐ ❒ E ❮ ❰ E ✃ D ❮ ❮ J I I E [ ❒ C ✃ ❰ E I G E ❐ ❒ C I C ❰ J I ✠✡ C ☛ I E G Q G J ✍ C I I C J ✃ ❮ F E I Q E R C ❮ F O E ✃ ❰ E R J ✃ ❰ G ❮ ❰ ❮ D J Q ❮ G ❮ ] E F ❮ G Q E F J C ✃ ❰ E G E I I E D J I \ J ❰ C I ❰ ❮ ✎ E✡ C C ☛ ✃ L J E N E G R E G R ❮ G [ J J ❒ ✍ ❒ ✃ K L J ✃ ❮ ✒ ✃ I ❰ C ❰ ❒ C K L J T D O C ✃ C I ❰ G ❮ D J G ❮ U E O I E ❒ R J ✃ ❰ G J F ❮ D J G U E OI J R C E D ❮ D E I Q J G E F E D C G E ❰ ❮ J ❒ C ✃ D C G E ❰ ❮ O E ✃ ❰ E R J ✃ ❰ G J F ❮ D ❮ I E E O R J F C [ ❮ D ❮ I J ❒ J ❒ ❰ G ❮ II J R C E D ❮ D E I I J ☞ R J ✃ ❰ G J F E R J O ❒ O →➮ ✜ → ★ T F ✞ O D ❮ G E ❒ ✃ C L J ❮ ✃ ❒ ❮ F D E Q G E I ❰ ❮ K L J D E R J ✃ ❰ ❮ I U ❮ T I I E O ☞ F E C ❮ ✓ E G ❮ F Q J D E G E ❒ ✃ C G ✩I E U ❮ ❐ ❒ ❮ F ❐ ❒ E G ❰ E O Q J U Q J G R J ✃ B J R ❮ K L J D ❮ ✒ ✃ I ❰ C ❰ ❒ C K L J T D O C ✃ C I ❰ G ❮ D J G ❮ J ❒ D J \ J ❰ C I ❰ ❮ →➮ ✜ → ✟ T R J ✃ B J R ❮ K L J D ❮ T I I E O ☞ F E C ❮ ✓ E G ❮ F D E B E I E G ✍ E C ❰ ❮ Q J G O E C J D E R ❮ G ❰ ❮ R J O ❮ B C I JD E G E R E ☞ C O E ✃ ❰ J E ✃ D E G E K ❮ D ❮ ❮ J \ J ❰ C I ❰ ❮ U J ❒ Q J G O E C J D E R J G G E I Q J ✃ D ✑ ✃ R C ❮ E F E ❰ G f ✃ C R ❮ E ✃ B C ❮ D ❮ ❮
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✣ ✪

B ❮ D ❮ E F ❰ H I ❰ ❮ F ❒ ❮ F I K ❒ L K M N ❰ H O F P K Q P K I K ✃ ❰ ❮ ✃ ❰ K S D F I ❐ ❒ ❮ H I D K U K O B F ✃ I ❰ ❮ P D H ❮ S V F P ❮ K L F B ❮ L D KP K ❮ L H W ❮ X Y F D ❮ ❮ I I K O ☞ L K H ❮ K F I ❮ I I ❒ ✃ ❰ F I ❮ I K P K O ❰ P ❮ ❰ ❮ D F I →➮ ✜ → ✟ → ➷ ] B F ✃ U F B ❮ X Y F D ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L D K U K I K P ✍ K H ❰ ❮ B F O ➷ ✜ ✡ D K W ☛ D H ❮ I D K❮ ✃ ❰ K B K D ✑ ✃ B H ❮ S ✃ F O N ✃ H O F S B F ✃ ❰ ❮ D F F Q P ❮ W F D ❮ D ❮ ❰ ❮ D F K ✃ U H F D K B ❮ P ❰ ❮ B F O ❮ U H I F D K P K B K ☞ H O K ✃ ❰ FF ❒ D ❮ B F P P K I Q F ✃ D ✑ ✃ B H ❮ K L K ❰ P ^ ✃ H B ❮ ❮ F E F ❰ H I ❰ ❮ →➮ ✜ → ✟ → ➮ ✫ Y F I K P K ❮ L H W ❮ ✃ D F ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L S D K U K I K P Q P F U H D K ✃ B H ❮ D F F K ✃ U H F D K B ❮ P ❰ ❮B F O ❮ U H I F D K P K B K ☞ H O K ✃ ❰ F F ❒ D K B F P P K I Q F ✃ D ✑ ✃ B H ❮ K L K ❰ P ^ ✃ H B ❮ ❮ F E F ❰ H I ❰ ❮ S B F O ❮ ✃ ❰ K B K D ✑ ✃ B H ❮O N ✃ H O ❮ D K ★ ✡ B H ✃ B F ☛ D H ❮ I S Q P F B K D K ✃ D F ❮ I K M ❒ ✃ D ❮ B F ✃ U F B ❮ X Y F D ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L →➮ ✜ → ✟ → _ ` ❮ P ❮ K ✍ K H ❰ F D F D H I Q F I ❰ F ✃ F H ❰ K O ❮ ✃ ❰ K P H F P S ❮ D O H ❰ K ✩ I K ❐ ❒ K ❮ I K M ❒ ✃ D ❮ B F ✃ U F B ❮ X Y FD ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L I K a ❮ Q P F U H D K ✃ B H ❮ D ❮ a ❒ ✃ ❰ ❮ O K ✃ ❰ K B F O ❮ B ❮ P ❰ ❮ F ❒ O K ✃ I ❮ M K O K L K ❰ P ^ ✃ H B ❮ D ❮Q P H O K H P ❮ B F ✃ U F B ❮ X Y F →➮ ✜ → ✟ → b ✧ ❮ L U F O F ❰ H U F D K ✍ F P X ❮ O ❮ H F P S ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L P K ❮ L H W ❮ P ✩ I K ✩ c ✃ ❮ I K D K D ❮✒ ✃ I ❰ H ❰ ❒ H X Y F ] D O H ✃ H I ❰ P ❮ D F P ❮ ✎ ❐ ❒ ❮ ✃ D F I K K ✍ K ❰ ❒ ❮ P K O F ❒ ❰ P F L F B ❮ L S ❮ I B ❮ P ❰ ❮ I F ❒ B F P P K I Q F ✃ D ✑ ✃ B H ❮ IK L K ❰ P ^ ✃ H B ❮ I K ✃ D K P K X ❮ D ❮ I ❮ F E F ❰ H I ❰ ❮ D K U K O H ✃ D H B ❮ P S B F O B L ❮ P K W ❮ S F L ❒ M ❮ P D ❮ P K ❒ ✃ H Y F S ❐ ❒ K K O✃ K ✃ V ❒ O B ❮ I F Q F D K P K ❮ L H W ❮ P ✩ I K ✍ F P ❮ D ❮ L F B ❮ L H D ❮ D K D ❮ I K D K D ❮ ✒ ✃ I ❰ H ❰ ❒ H X Y F ] D O H ✃ H I ❰ P ❮ D F P ❮ →➮ ✜ → ✟ → ★ ✒ ✃ D K Q K ✃ D K ✃ ❰ K O K ✃ ❰ K D ❮ I ✍ F P O ❮ L H D ❮ D K I Q P K U H I ❰ ❮ I ❮ B H O ❮ S D K U K I K P B F ✃ I H D K P ❮ D ❮P K M ❒ L ❮ P ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L ❮ ❐ ❒ K B F O Q ❮ P K B K P K O ❰ F D F I F I E F ❰ H I ❰ ❮ I →➮ ✜ → ✬ ] B ❮ D ❮ E F ❰ ❮ B F P P K I Q F ✃ D K ❒ O U F ❰ F →➮ ✜ → ✬ → ➷ → ✫ Y F ❰ ✑ O D H P K H ❰ F ❮ U F ❰ F ✃ ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L ❮ ✒ ✃ I ❰ H ❰ ❒ H X Y F ] D O H ✃ H I ❰ P ❮ D F P ❮ K I K ❒ IK O Q P K M ❮ D F I →➮ ✜ → ➬ ] I D K B H I ✌ K I D ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L D K U K O I K P D H U ❒ L M ❮ D ❮ I ❮ F E F ❰ H I ❰ ❮ ✃ F Q P ❮ W FO c e H O F D K _ ✜ ✡ ❰ P H ✃ ❰ ❮ ☛ D H ❮ I D K I ❒ ❮ P K ❮ L H W ❮ X Y F →➮ ✜ → ➬ → ➷ ] D H U ❒ L M ❮ X Y F P K ✍ K P H D ❮ ✃ F H ❰ K O ❮ B H O ❮ D K U K I K P Q P F U H D K ✃ B H ❮ D ❮ Q F P O K H F D K B ❮ P ❰ ❮B F O ❮ U H I F D K P K B K ☞ H O K ✃ ❰ F K ✃ D K P K X ❮ D ❮ ❮ B ❮ D ❮ E F ❰ H I ❰ ❮ F ❒ Q F P O K H F D K B F P P K I Q F ✃ D ✑ ✃ B H ❮ K L K ❰ P ^ ✃ H B ❮K ✃ U H ❮ D ❮ ❮ B ❮ D ❮ E F ❰ H I ❰ ❮ F ❒ ❮ F I K ❒ L K M N ❰ H O F P K Q P K I K ✃ ❰ ❮ ✃ ❰ K →➮ ✜ → ✝ ] I O F D H ✍ H B ❮ X ✌ K I ❮ Q P F U ❮ D ❮ I Q K L ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L Q ❮ I I ❮ O ❮ U H M F P ❮ P ❮ Q ❮ P ❰ H P D ❮D ❮ ❰ ❮ D F Q P F ❰ F B F L F ✃ ❮ E ✥ ✦ D F I I K M ❒ H ✃ ❰ K I D F B ❒ O K ✃ ❰ F I ✠✭ ✮ ✯ L H I ❰ ❮ D K E F ❰ H I ❰ ❮ I Q P K I K ✃ ❰ K I ✃ ❮ ] I I K O ☞ L K H ❮ ✓ K P ❮ L ✎
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✣ ➘

✭ ✮ ✮ ✯ C D E F ❮ H ❮ ❮ ❰ ❮ H ❮ J K K L M ☞ N L F ❮ ✓ L O ❮ N ✎ L✭ ✮ ✮ ✮ ✯ L P L M E N ❮ O H Q ✏ L R ❒ N ❮ M L ✃ ❰ Q U C Q ✃ K Q N F H ❮ ✃ H Q ❮ K ❮ N ❰ L O ❮ V ✌ L K L ✍ L ❰ ❒ ❮ H ❮ K U H L W F H ❮ M L ✃ ❰ LO L R F K ❰ O ❮ H Q L M C ❮ O ❰ D O F Q H L ❰ X ❰ ❒ N Q K L H Q C ❒ M L ✃ ❰ Q K →✖ Z [ \ ] ✘ ✄ ^ _ ✰ ✁ ` ✱ ✲ ] _ ☎ ✛ ^ ` ^ 3 ] ✛ ✁ ` _➮ ➷ → ➷ J K H L M Q ✃ K ❰ O ❮ V ✌ L K ✍ F ✃ ❮ ✃ C L F O ❮ K ❮ ✃ ❒ ❮ F K H Q c ❒ ✃ H Q K L O d Q L N ❮ ☞ Q O ❮ H ❮ K H L ❮ C Q O H Q C Q M❮ K H F K E Q K F V ✌ L K H ❮ ✒ ✃ K ❰ O ❒ V d Q e ✥ ✦ ✃ ✳ f ➬ ✝ ✴ ➷ ➷ L H L M ❮ F K ✃ Q O M ❮ K ❮ E N F C h W L F K U K L ✃ H Q ❮ ❒ H F ❰ ❮ H ❮ K E L N QJ ❒ H F ❰ Q O ✒ ✃ H L E L ✃ H L ✃ ❰ L O L R F K ❰ O ❮ H Q ✃ ❮ e ✥ ✦ H L ❮ C Q O H Q C Q M ❮ K ✃ Q O M ❮ K H L ❮ ❒ H F ❰ Q O F ❮ ❮ E N F C h W L F K ✃ Q✵ O ❮ K F N →➮ ➷ → ➷ → ➷ i c ❒ ✃ H Q ❰ L O h L K C O F ❰ ❒ O ❮ V d Q C Q ✃ ❰ h ☞ F N E O D E O F ❮ →➮ ➷ → ➷ → ➮ i L P L O C X C F Q K Q C F ❮ N H Q c ❒ ✃ H Q ❰ L M H ❒ O ❮ V d Q H L ❒ M ❮ ✃ Q U L ✃ C L O O ❮ ✃ H Q ✩ K L L M j ➷ H LM ❮ F Q H L C ❮ H ❮ ❮ ✃ Q U ✍ F C ❮ ✃ H Q O L K K ❮ N W ❮ H Q ❮ E L ✃ ❮ K ❐ ❒ L Q E O F M L F O Q L P L O C X C F Q F ✃ F C F ❮ O ✩ K L ✩ h ✃ ❮ H ❮ ❰ ❮ H LC Q ✃ K ❰ F ❰ ❒ F V d Q H Q c ❒ ✃ H Q L ❰ L O M F ✃ ❮ O h L M j ➷ H L M ❮ F Q H L ➮ ✜ ➷ ✟ →✖ ✖ [ ✛ ^ ☎ ✄ ✁ ✘ ` ✱ ✲ ] _ ✄ ✙ ✁ ✛ ✂ ` ✰ ✶ ✁ ✛ ` _ ] l ] ✁ ✛ ✶ \ ✛ 3 ` _➮ ➮ → ➷ J ✒ ✃ K ❰ F ❰ ❒ F V d Q J H M F ✃ F K ❰ O ❮ H Q O ❮ H L W L O h E O L K ❰ ❮ O U ✃ ❮ ✍ Q O M ❮ L H L ✃ ❰ O Q H Q K E O ❮ m Q KL K ❰ ❮ ☞ L N L C F H Q K U ❰ Q H ❮ K ❮ K F ✃ ✍ Q O M ❮ V ✌ L K Q ☞ O F R ❮ ❰ D O F ❮ K L E L O F D H F C ❮ K C Q ✃ K ❰ ❮ ✃ ❰ L K H Q E O L K L ✃ ❰ L F ❰ L M U K L ME O L n ❒ X m Q H L Q ❒ ❰ O ❮ K E O L W F K ❰ ❮ K ✃ L K ❰ L ✏ L R ❒ N ❮ M L ✃ ❰ Q Q ❒ ✃ ❮ O L R ❒ N ❮ M L ✃ ❰ ❮ V d Q E L O ❰ F ✃ L ✃ ❰ L →➮ ➮ → ➮ J ✒ ✃ K ❰ F ❰ ❒ F V d Q J H M F ✃ F K ❰ O ❮ H Q O ❮ H L W L F ✃ ✍ Q O M ❮ O o e ✥ ✦ U ✃ Q E O ❮ m Q H L ➷ ✜ ✡ H L m ☛ H F ❮ KH ❮ H ❮ ❰ ❮ H ❮ E O F M L F O ❮ F ✃ ❰ L R O ❮ N F m ❮ V d Q H L e Q ❰ ❮ K H Q c ❒ ✃ H Q U ❮ H ❮ ❰ ❮ H ❮ E O F M L F O ❮ F ✃ ❰ L R O ❮ N F m ❮ V d Q H L e Q ❰ ❮ KH Q c ❒ ✃ H Q →➮ ➮ → j J ✒ ✃ K ❰ F ❰ ❒ F V d Q J H M F ✃ F K ❰ O ❮ H Q O ❮ H L W L O h F ✃ ✍ Q O M ❮ O o e ✥ ✦ ❮ H ❮ ❰ ❮ H Q L ✃ C L O O ❮ M L ✃ ❰ Q H LC ❮ H ❮ H F K ❰ O F ☞ ❒ F V d Q H L e Q ❰ ❮ K →➮ ➮ → f J ✒ ✃ K ❰ F ❰ ❒ F V d Q J H M F ✃ F K ❰ O ❮ H Q O ❮ U E Q O M L F Q H L K L ❒ H F O L ❰ Q O O L K E Q ✃ K h W L N F ✃ H F C ❮ H Q U K L ME O L n ❒ X m Q H Q ❮ ❰ L ✃ H F M L ✃ ❰ Q H ❮ K H L ❰ L O M F ✃ ❮ V ✌ L K L K ❰ ❮ ☞ L N L C F H ❮ K ✃ ❮ O L R ❒ N ❮ M L ✃ ❰ ❮ V d Q L M W F R Q O U H L W LL N ❮ ☞ Q O ❮ O H L M Q ✃ K ❰ O ❮ ❰ F W Q K ❰ O F M L K ❰ O ❮ F K L W F H L ✃ C F ❮ ✃ H Q ✠✡ F ☛ ❐ ❒ L ❮ K Q E L O ❮ V ✌ L K E O ❮ ❰ F C ❮ H ❮ K E L N Q c ❒ ✃ H Q L K ❰ d Q L M C Q ✃ K Q ✃ ✷ ✃ C F ❮ C Q M ❮ E Q N X ❰ F C ❮ H LF ✃ W L K ❰ F M L ✃ ❰ Q E O L W F K ❰ ❮ ✃ L K ❰ L ✏ L R ❒ N ❮ M L ✃ ❰ Q L C Q M Q K N F M F ❰ L K H L C Q M E Q K F V d Q L H LH F W L O K F ✍ F C ❮ V d Q ❮ L N L ❮ E N F C h W L F K ✎
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✣ ✣

✡ B B ☛ ❐ ❒ E ❮ G H I J ❮ K B J ❮ J E G J E ✃ E M I N B ❮ O P I ✍ I Q ❮ H Q E ❮ K B R ❮ J ❮ G ❮ ❰ ❮ T ❮ G J E H E Q N ❮ J I ✎✡ B B B ☛ I G U Q I N E J B H E ✃ ❰ I G J E V E Q B ✍ B N ❮ O P I J E K ❮ G ❰ Q I U I Q ❮ H I G ❰ Q ❮ M E H ✃ I ❰ Q B H E G ❰ Q E ❮ ✃ ❰ E Q B I Q❮ J I ❰ ❮ J I G U E K I W ❒ G ❰ I J B ❮ ✃ ❰ E X B ✃ N K ❒ B ✃ J I ❮ H E ❰ I J I K I M B ❮ U ❮ Q ❮ G E K E O P I J ❮ ❮ H I G ❰ Q ❮ V E Q B ✍ B N ❮ J ❮✃ I U E Q Y I J I ✎✡ B V ☛ I G Q E G ❒ K ❰ ❮ J I G J ❮ V E Q B ✍ B N ❮ O P I J I K ❮ G ❰ Q I X U I Q ❮ H I G ❰ Q ❮ M E H I ❒ ✃ P I X Q E ❮ K B R ❮ J ❮ ✃ I ❰ Q B H E G ❰ Q E❮ ✃ ❰ E Q B I Q U E K I W ❒ G ❰ I J B ❮ ✃ ❰ E X E T U K B N B ❰ ❮ ✃ J I ❮ ❐ ❒ ❮ ✃ ❰ B J ❮ J E E ❮ Q E K E V ✷ ✃ N B ❮ J I G N Q ✞ J B ❰ I GB ✃ E T B G ❰ E ✃ ❰ E G U I Q V E ✃ ❰ ❒ Q ❮ E ✃ N I ✃ ❰ Q ❮ J I G ✎✡ V ☛ ✸ ✹ ✺ ✻ ✼ ✽ ✾ ✿ ✸ ❀ ❁ ❂ ✹ ✹ ✽ ❃ ✺ ❄ ✺ ❅ ✸ ❆ ✸ ✹ ✻ ✽ ✸ ✾ ❅ ✺ ❇ ✽ ❈ ❉ ❊ ✺ ✻ ❄ ✺ ✹ ✽ ❋ ❊ ✸ ❃ ● ✻ ❂ ✸ ✹ ❍ ✸ ■ ❂ ❍ ❄ ■ ❆ ✸ ❏ ✻ ✹ ❅ ✾ ❑ ❀ ▲ ✽ ▼ ◆ ❖ D ◗❘ ❙ ❚ ❯ ❱ ❲ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❪ ❩ ❫ ❬ ❫ D ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❪ ❞ D ❡ ❩ ❛ ❬ ❭ ❴ ❵ ❫ ❢ ❭ ❩ ❣ ❪ ❞ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❭ ❤ ❩ ❢ ❫ ❪ ❩ ❛ ❞ D ❪ ❭ ❬ ✐❥ ❦ ❫ ❧ ♠ ❭ ❬ ❬ ♥ ❦ ❞ ❫ ❬ ❞ ❴ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ❢ ❩ ❬ ❩ ❣ ❪ ❞ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❩ ♠ ❭ D ❪ ❩ ❢ ❩ ❬ D ❭ ❬ ❤ ♦ ❫ ❪ ❞ ❛ ❩ D ❪ ❞ ❵ ❫ ❭ ❵ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❩ ❵ ❞ D ❪ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❩❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ✐❥ ❦ ❫ ❫ ❧ ❞ ❛ ❵ ❞ ❣ ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ ❭ ❬ ❭ ❵ ❫ e ❫ D ❩ ❢ ❭ ❵ ❞ ❬ f ❤ ❞ ❵ ❞ ♠ ❵ ❞ ❬ ❞ D ❪ ❞ ❛ ❫ D ❢ ❫ ❦ ❫ ❢ ❤ ❩ ❣ ❛ ❞ D ❪ ❞ ❲ ❱ g ❥ ❢ ❞ h ♠ ❭ ❵ ❨ ❞ D ❪ ❭ ❧ ❭ ❤❛ ❩ ❫ ❬ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ D ❢ ❭ D ❭ ❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❞ ✈ ❥ ❩ ❧ ❞ ❦ ❞ D ❪ ❤ ❩ ❫ ❬ ❩ ❣ ❪ ❞ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ D ❭ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ✇ ❵ ❫ ❭ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❩❨ ❭ D ❨ ❞ ❬ ❬ ♣ ❭ ❢ ❞ ❨ ❵ ✇ ❢ ❫ ❪ ❭ ❩ ❢ ❭ ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ♠ ❭ ❵ ❪ ❩ ❫ ❬ ❭ ❵ ❫ e ❫ D ❩ ❢ ❭ ❵ ❞ ❬ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❭ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ✇ ❵ ❫ ❭ ❬ ❩ ❢ ❭ ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ① ②❪ ❞ D ❡ ❩ ❛ ❬ ❫ ❢ ❭ ❢ ❞ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ❭ ❬ D ❭ ❵ ❞ e ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ D ❪ ❭ ❭ ❤ ❞ ❛ ❭ ❤ ❪ ❵ ❭ ❬ ❢ ❞ ❛ ❭ D ❬ ❪ ❵ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❩ ❫ ❬ ✐ ❞ ❥ ♦ ❧❨ ❵ ❫ ❪ ✇ ❵ ❫ ❭ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❩ ❨ ❭ D ❨ ❞ ❬ ❬ ♣ ❭ ❢ ❞ ❨ ❵ ✇ ❢ ❫ ❪ ❭ ❩ ❢ ❭ ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ❭ ❵ ❫ e ❫ D ❩ ❢ ❭ ❵ ❞ ❬ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❪ ❩ ❫ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ✇ ❵ ❫ ❭ ❬ D ♣ ❭❪ ❞ D ❡ ❩ ❛ ❬ ❫ ❢ ❭ ❢ ❞ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ❭ ❬ D ❭ ❵ ❞ e ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ D ❪ ❭ ❭ ❤ ❞ ❛ ❭ ❤ ❪ ❵ ❭ ❬ ❢ ❞ ❛ ❭ D ❬ ❪ ❵ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❩ ❫ ❬ ✐❥ ❦ ❫ ❫ ❫ ❧ ❞ ❦ ❞ D ❪ ❤ ❩ ❫ ❬ ❩ ❣ ❪ ❞ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ D ❩ ❬ e ❩ ❵ ❩ D ❪ ❫ ❩ ❬ ❞ ③ ❫ ❬ ❪ ❞ D ❪ ❞ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❭ ❨ ❭ D ① ❤ D ❪ ❭ ❢ ❞ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ✐❥ ❫ ③ ❧ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❨ ❭ ❛ ❭ ❬ ❞ ❭ ♠ ❞ ❵ ❭ ❤ ❩ ❨ ❞ ❬ ❬ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ D ❢ ❭ ❳ ❫ D ❨ ❣ ❤ ❫ D ❢ ❭ ✈ ❥ ❩ ❧❢ ❞ ❬ ❨ ❵ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❨ ❭ D ❪ ❵ ❩ ❪ ❭ ❬ ❵ ❞ ❣ ❞ ❦ ❩ D ❪ ❞ ❬ ❴ ❫ ❵ ❛ ❩ ❢ ❭ ❬ ❨ ❭ ❛ ❞ ❬ ❬ ❞ ♠ ❵ ❭ ♠ ⑥ ❬ ❫ ❪ ❭ ❳ ❬ ❞ ❡ ❭ ❤ ❦ ❞ ❵ ✐ ❞ ❥ ♦ ❧❫ D ❢ ❫ ❨ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❨ ❩ ❵ ② ❪ ❞ ❵ ❢ ❞ ❴ ❫ D ❫ ❪ ❫ ❦ ❭ ❳ ❭ ❤ D ♣ ❭ ❳ ❢ ❩ ❨ ❞ ❬ ❬ ♣ ❭ ✐❥ ③ ❧ ❫ ❛ ♠ ❩ ❨ ❪ ❭ D ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❢ ❭ ⑦ ⑧ ❞ D ❩ ❵ ❞ D ❪ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❭ ❬ ⑨ ❦ ❞ D ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ⑧ ❫ f ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭⑩ D ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ✐❥ ③ ❫ ❧ ❩ D ② ❣ ❫ ❬ ❞ ❢ ❭ ❫ ❛ ♠ ❩ ❨ ❪ ❭ ❢ ❭ ❬ ⑨ ❦ ❞ D ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ⑧ ❫ f ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ⑩ D ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ✐❥ ③ ❫ ❫ ❧ ❨ ❭ D ❢ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❞ ❩ ❣ ❫ ❞ D ❩ ❜ ♣ ❭ ❳ ❩ f ❤ ❩ ❣ f ❤ ❞ ❵ ❪ ♥ ❪ ❤ ❣ ❭ ❳ ❫ D ❨ ❣ ❤ ❬ ❫ ❦ ❞ ♠ ❭ ❵ ❦ ❞ D ❢ ❩ ❭ ❤ ♠ ❞ ❵ ❛ ❤ ❪ ❩ ❳ ❢ ❞ ❢ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬❨ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❳ ❫ D ❨ ❣ ❤ ❫ D ❢ ❭ ✈ ❥ ❩ ❧ ❛ ❭ ❛ ❞ D ❪ ❭ ❢ ❩ ❩ ❣ ❫ ❞ D ❩ ❜ ♣ ❭ ❥ ❩ D ❪ ❞ ❬ ❭ ❤ ❢ ❞ ♠ ❭ ❫ ❬ ❢ ❭ ❦ ❞ D ❨ ❫ ❛ ❞ D ❪ ❭ ❧ ❞ ❥ ♦ ❧❛ ❭ ❪ ❫ ❦ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❩ ❣ ❫ ❞ D ❩ ❜ ♣ ❭ ✐
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↕ ➙

❥ ③ ❫ ❫ ❫ ❧ ❫ ❛ ♠ ❩ ❨ ❪ ❭ N ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❢ ❭ ⑦ ⑧ ❞ N ❩ ❵ ❞ N ❪ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❞ ❤ ❛ ❩ ♠ ❭ ❬ ❬ ♥ ❦ ❞ ❣ ❢ ❞ ❬ ❨ ❭ N ❪ ❫ N ❤ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞N ❩ ❬ ❭ ♠ ❞ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❞ ❩ ❣ ❫ ❞ N ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ ` ❩ ❢ ❩ ❬ ✈ ❥ ❩ ❧ ♠ ❞ ❣ ❭ ⑤ ❞ ❢ ❞ N ❪ ❞ ✐ ❥ ♦ ❧ ♠ ❭ ❵❫ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ c ❤ ❞ ❳ ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❭ ❤ ❫ N ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❛ ❞ N ❪ ❞ ❳ ♠ ❵ ❞ ❬ ❪ ❩ ❛ ❬ ❞ ❵ ❦ ❫ ❜ ❭ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ✐ ❭ ❤ ❥ ❨ ❧ ♠ ❭ ❵♠ ❞ ❬ ❬ ❭ ❩ ❬ ❩ ❞ ❣ ❞ ❬ ❣ ❫ f ❩ ❢ ❩ ❬ ✐❥ ③ ❫ ❦ ❧ ❩ N ② ❣ ❫ ❬ ❞ ❢ ❭ ❫ ❛ ♠ ❩ ❨ ❪ ❭ ❢ ❩ ❢ ❞ ❬ ❨ ❭ N ❪ ❫ N ❤ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❩ ❬ ❩ ❣ ❫ ❞ N ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❞ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ❭ N ❭ ❬ ❤ ♦ ❫ ❪ ❞ ❛ ❩ N ❪ ❞ ❵ ❫ ❭ ❵ ✐❥ ③ ❦ ❧ c ❤ ❩ ❫ ❬ c ❤ ❞ ❵ ❞ ❦ ❞ N ❪ ❭ ❬ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❭ ❬ N ❭ ❬ ❨ ❭ N ❪ ❵ ❩ ❪ ❭ ❬ ❴ ❫ ❵ ❛ ❩ ❢ ❭ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❞ ❬ ❪ ❵ ❤ ❪ ❤ ❵ ❩ ❵ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ c ❤ ❞❩ ❨ ❩ ❵ ❵ ❞ ❪ ❩ ❵ ❩ ❛ ❩ ❩ ❛ ❭ ❵ ❪ ❫ ` ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ N ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❨ ❞ ❢ ❫ ❢ ❭ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ✐ ❞❥ ③ ❦ ❫ ❧ ❫ N ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❴ ❩ ❪ ❭ ❬ ❭ ❨ ❭ ❵ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ c ❤ ❞ ❩ ❴ ❞ ❪ ❩ ❵ ❩ ❛ ❩ ❵ ❞ f ❤ ❣ ❩ ❵ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ❬ ❴ ❣ ❤ ③ ❭ ❬ ❢ ❞ ♠ ❩ f ❩ ❛ ❞ N ❪ ❭♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❭ ❬ ➛➜ ➜ ➛ ➝ ➛ ❲ ⑩ ➞ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ N ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ② ❬ ❤ ♦ ❛ ❞ ❪ ❞ ❵ ❳ ❩ N ❤ ❩ ❣ ❛ ❞ N ❪ ❞ ❳ ❭ ❬ ❢ ❞ ❛ ❭ N ❬ ❪ ❵ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❩ ❫ ❬ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ❩ ❞ ③ ❩ ❛ ❞ ♠ ❭ ❵ ♠ ❩ ❵ ❪ ❞ ❢ ❭ ⑩ ❤ ❢ ❫ ❪ ❭ ❵ ➞ N ❢ ❞ ♠ ❞ N ❢ ❞ N ❪ ❞ ❞ ❳ ❩ ♠ ⑥ ❬ ❫ ❬ ❬ ❭ ❳ ❞ N ❦ ❫ ② ➟ ❣ ❭ ❬ ➠⑤ ➡ ➢ ❳ ♦ ❞ ❛ ❨ ❭ ❛ ❭ ❛ ❩ N ❪ ➤ ➟ ❣ ❭ ❬ ❞ ❛ ❬ ❤ ❩ ❬ ❞ ❢ ❞ ➠ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❳ ❞ ❛ ❩ ❪ ✇ ➝ ❙ ❥ c ❤ ❩ ❵ ❞ N ❪ ❩ ❞ ❨ ❫ N ❨ ❭ ❧❢ ❫ ❩ ❬ ❨ ❭ N ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ❢ ❭ ❞ N ❨ ❞ ❵ ❵ ❩ ❛ ❞ N ❪ ❭ ❢ ❭ ❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❞ ❩ c ❤ ❞ ❴ ❩ ❜ ❩ ❛ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ➤ N ❨ ❫ ❩ ➛➜ ➜ ➛ ❙ ➥ ♣ ❭ ❭ ♦ ❬ ❪ ❩ N ❪ ❞ ❩ ❬ ❭ ♦ ❵ ❫ f ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ❳ ❩ ➞ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ N ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❢ ❫ ❦ ❤ ❣ f ❩ ❵ ❳❪ ❵ ❫ ❛ ❞ ❬ ❪ ❵ ❩ ❣ ❛ ❞ N ❪ ❞ ❳ N ❭ ♠ ❞ ❵ ❫ ⑥ ❢ ❫ ❨ ❭ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ N ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➜ ➝ ❩ ♦ ❩ ❫ ③ ❭ ❳ ❩ ❣ ✇ ❛ ❢ ❞ ❛ ❩ N ❪ ❞ ❵ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ N ♥ ❦ ❞ ❫ ❬ ❞ ❛ ❬ ❤ ❩❬ ❞ ❢ ❞ ❞ ❩ f ➤ N ❨ ❫ ❩ ❥ ❬ ❧ ❞ N ❩ ❬ ❫ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ c ❤ ❞ ❨ ❭ ❣ ❭ c ❤ ❞ ❛ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ✈ ❥ ❫ ❧ ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❢ ❭ ⑦ ❩ ❪ ❵ ❫ ❛ ➦ N ❫ ❭⑧ ♥ c ❤ ❫ ❢ ❭ ✐ ❥ ❫ ❫ ❧ ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ❨ ❣ ❩ ❬ ❬ ❞ ✐ ❥ ❫ ❫ ❫ ❧ ❩ ❬ ❵ ❞ N ❪ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❬ ❩ ❨ ❤ ❛ ❤ ❣ ❩ ❢ ❩ ❬ N ❭ ❛ ➤ ❬ ❞ N ❭ ❩ N ❭❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❩ c ❤ ❞ ❬ ❞ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❵ ❞ ❛ ✐ ❞ ❳ ❬ ❞ ❡ ❭ ❤ ❦ ❞ ❵ ❳ ❥ ❫ ❦ ❧ ❭ ❥ ❬ ❧ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❥ ❬ ❧ ❢ ❩ ❥ ❬ ❧ ⑩ f ➤ N ❨ ❫ ❩ ❥ ❬ ❧ ⑤ ❣ ❩ ❬ ❬ ❫ ❴ ❫ ❨ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❥ ❬ ❧ ❢ ❞➧ ❫ ❬ ❨ ❭ ❨ ❭ N ❪ ❵ ❩ ❪ ❩ ❢ ❩ ❥ ❬ ❧ ♠ ❞ ❣ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ➛➜ ➜ ➛ ❙ ➛ ❲ ⑩ ❢ ❫ ❦ ❤ ❣ f ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❬ ❫ N ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ♠ ❭ ❢ ❞ ❬ ❞ ❵ ♠ ❵ ❭ ❦ ❫ ❢ ❞ N ❨ ❫ ❩ ❢ ❩ ♠ ❭ ❵ ❛ ❞ ❫ ❭❢ ❞ ❞ N ❪ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❬ ❢ ❞ ❨ ❣ ❩ ❬ ❬ ❞ ❢ ❞ ❫ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❭ ➨ ❫ ❬ ❪ ❞ ❛ ❩ ✉ ❫ N ❩ N ❨ ❞ ❫ ❵ ❭ ➥ ❩ ❨ ❫ ❭ N ❩ ❣ ❳ ❢ ❞ ❬ ❢ ❞ c ❤ ❞ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ ` ❩ ❢ ❩ ❞ ❛♠ ❞ ❵ ❫ ⑥ ❢ ❫ ❨ ❭ ❬ ❢ ❞ ❩ ❛ ♠ ❣ ❩ ❦ ❞ ❫ ❨ ❤ ❣ ❩ ❜ ♣ ❭ ❳ ❭ ♦ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❩ ❩ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ N ❬ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ❩ ❢ ❛ ❫ N ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❢ ❞ ❬ ❫ f N ❩ ❢ ❭ N ❭ ❬❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❢ ❭ ❩ ❵ ❪ ❫ f ❭ ➩ ➫ ❢ ❩ ➞ N ❬ ❪ ❵ ❤ ❜ ♣ ❭ ⑤ ➡ ➢ N ◗ ❘ ❙ ❚ ❯ ❱ ❲ ❳ ♠ ❞ ❣ ❩ ❵ ❞ f ❤ ❣ ❩ ❵ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ N ❩ ♠ ❵ ❞ ❬ ❪ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❬ ❬ ❩ ❬❫ N ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ➛➜ ➜ ➛ ❚ ⑩ ➞ N ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ N ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ✇ ❭ ♦ ❵ ❫ f ❩ ❢ ❩ ❩ ❢ ❫ ❦ ❤ ❣ f ❩ ❵ ❳ ❩ ❛ ♠ ❣ ❩ ❞ ❫ ❛ ❞ ❢ ❫ ❩ ❪ ❩ ❛ ❞ N ❪ ❞ ❳❫ N ❨ ❣ ❤ ❫ N ❢ ❭ ➟ ❬ ❞ ➠ ⑩ f ➤ N ❨ ❫ ❩ ⑤ ❣ ❩ ❬ ❬ ❫ ❴ ❫ ❨ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ➧ ❫ ❬ ❨ ❭ ❳ ❬ ❞ ❞ c ❤ ❩ N ❢ ❭ ❡ ❭ ❤ ❦ ❞ ❵ ❳ c ❤ ❩ ❣ c ❤ ❞ ❵ ❩ ❪ ❭ ❭ ❤ ❴ ❩ ❪ ❭❵ ❞ ❣ ❞ ❦ ❩ N ❪ ❞ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❩ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ❳ ❫ N ❨ ❣ ❤ ❫ N ❢ ❭ ❞ N ❪ ❵ ❞ ❞ ❬ ❪ ❞ ❬ c ❤ ❩ ❫ ❬ c ❤ ❞ ❵ ⑨ ❦ ❞ N ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ⑩ ❦ ❩ ❣ ❫ ❩ ❜ ♣ ❭ ❞ ⑨ ❦ ❞ N ❪ ❭ ❬ ❢ ❞⑧ ❫ c ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ⑩ N ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❨ ❭ N ❴ ❭ ❵ ❛ ❞ ❢ ❞ ❴ ❫ N ❫ ❢ ❭ ❬ ❩ ♦ ❩ ❫ ③ ❭ ❳ ♦ ❞ ❛ ❨ ❭ ❛ ❭ ❩ ❬ ❤ ♦ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ⑩ ❤ ❢ ❫ ❪ ❭ ❵➞ N ❢ ❞ ♠ ❞ N ❢ ❞ N ❪ ❞ ❳ ❞ c ❤ ❩ ❣ c ❤ ❞ ❵ ❨ ❞ ❣ ❞ ♦ ❵ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❩ ❢ ❫ ❪ ❩ ❛ ❞ N ❪ ❭ ❬ ❩ ❭ ❬ ④ ❭ ❨ ❤ ❛ ❞ N ❪ ❭ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ❢ ❞ ❛ ❭ ❢ ❭ ❩f ❩ ❵ ❩ N ❪ ❫ ❵ ❩ ❪ ❭ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❩ ❨ ❞ ❬ ❬ ❭ ➠ ❬ ❫ N ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ c ❤ ❞ ♠ ❭ ❬ ❬ ❩ ❛ ❳ ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❭ ❤ ❫ N ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❛ ❞ N ❪ ❞ ❳ ❫ N ❴ ❣ ❤ ❫ ❵❞ ❛ ❬ ❤ ❩ ❬ ❢ ❞ ❨ ❫ ❬ ❝ ❞ ❬ c ❤ ❩ N ❪ ❭ ➠ ❵ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❪ ❫ ❦ ❩ ♠ ❞ ❵ ❛ ❩ N ➤ N ❨ ❫ ❩ N ❭ ❛ ❞ ❬ ❛ ❭ ❳ ❬ ❞ ❴ ❭ ❵ ❭ ❨ ❩ ❬ ❭ ➛ ➭ ❤ ❩ ❣ c ❤ ❞ ❵ ❩ ❪ ❭ ❭ ❤ ❴ ❩ ❪ ❭❵ ❞ ❣ ❞ ❦ ❩ N ❪ ❞ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❩ ❭ ✉ ❤ N ❢ ❭ ❳ ❢ ❞ ❦ ❞ ❬ ❞ ❵ ♠ ❤ ♦ ❣ ❫ ❨ ❩ ❢ ❭ N ❭ ♠ ❞ ❵ ❫ ⑥ ❢ ❫ ❨ ❭ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ N ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➜ ➝ ❩ ♦ ❩ ❫ ③ ❭ ❞
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

↕ ➯

❛ ❩ F ❪ ❫ ❢ ❭ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ F ♥ ❦ ❞ ❣ ♠ ❩ ❵ ❩ ❭ ❬ ❨ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ F ❩ ❬ ❞ ❢ ❞ ❞ ❩ S ➤ F ❨ ❫ ❩ ❬ ❢ ❩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❞ F ❩ ❬❫ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ [ ❤ ❞ ❨ ❭ ❣ ❭ [ ❤ ❞ ❛ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ F ❢ ❭ ➛➜ ➜ ➛ ➲ ⑩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❳ F ❭ ♠ ❵ ❩ b ❭ ❛ ② ③ ❫ ❛ ❭ ❢ ❞ ❲ ❱ ❥ ❢ ❞ b ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❩ ♠ ⑥ ❬ ❭❞ F ❨ ❞ ❵ ❵ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ❛ ➤ ❬ ❳ ❨ ❭ ❣ ❭ ❨ ❩ ❵ ➠ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❳ ❞ ❛ ❬ ❤ ❩ ❬ ❞ ❢ ❞ ❞ ❢ ❞ ♠ ❞ F ❢ ➤ F ❨ ❫ ❩ ❬ ❳❫ F ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ✈❥ ❫ ❧ ❭ F ➳ ❛ ❞ ❵ ❭ ❢ ❞ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❢ ❞ ♠ ❵ ❭ ♠ ❵ ❫ ❞ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ❤ ❛ ❞ ❭ ❵ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❪ ❫ ❦ ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ✐❥ ❫ ❫ ❧ ❩ ❵ ❞ F ❪ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ✉ ❤ F ❢ ❭ ❳ ❨ ❭ ❛ ♦ ❩ ❬ ❞ F ❭ ❬ ❢ ❩ ❢ ❭ ❬ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❩ ❭ ➳ ❣ ❪ ❫ ❛ ❭ ❢ ❫ ❩ ❢ ❭ ❛ ➤ ❬ ✐ ❞❥ ❫ ❫ ❫ ❧ ❭ ❨ ❭ ❛ ♠ ❭ ❵ ❪ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❞ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❞ ❢ ❞ ❛ ❩ ❫ ❬ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ F ❢ ❭ ❳❩ ♦ ❵ ❩ F S ❞ F ❢ ❭ ❳ ❫ F ❨ ❣ ❤ ❬ ❫ ❦ ❞ ❳ ❢ ❩ ❢ ❭ ❬ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❭ ❢ ❞ ❬ ❞ ❛ ♠ ❞ F ❡ ❭ ❞ ❬ ♠ ❞ ❵ ❩ ❢ ❭ ❞ ❭ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ b ❩ ❢ ❭ ➛➜ ➜ ➛ ➩ ⑩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❨ ❭ ❣ ❭ ❨ ❩ ❵ ❩ ❬ ❢ ❞ ❛ ❭ F ❬ ❪ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❴ ❫ F ❩ F ❨ ❞ ❫ ❵ ❩ ❬ ❢ ❭✉ ❤ F ❢ ❭ ➠ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ [ ❤ ❩ ❣ [ ❤ ❞ ❵ ❫ F ❪ ❞ ❵ ❞ ❬ ❬ ❩ ❢ ❭ [ ❤ ❞ ❩ ❬ ❬ ❭ ❣ ❫ ❨ ❫ ❪ ❩ ❵ ❳ ❭ ♦ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ❬ ❞ S ❤ ❫ F ❪ ❞ ❬ ♠ ❵ ❩ b ❭ ❬❛ ② ③ ❫ ❛ ❭ ❬ ✈❥ ❫ ❧ ❲ ❙ ❥ [ ❤ ❫ F b ❞ ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❩ ♠ ⑥ ❬ ❭ ❞ F ❨ ❞ ❵ ❵ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❢ ❭ ♠ ❞ ❵ ♥ ❭ ❢ ❭ ❩ [ ❤ ❞ ❬ ❞ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❵ ❞ ❛ ❳ ❞ ❛ ❬ ❞ ❪ ❵ ❩ ❪ ❩ F ❢ ❭ ❢ ❞❢ ❞ ❛ ❭ F ❬ ❪ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❴ ❫ F ❩ F ❨ ❞ ❫ ❵ ❩ ❬ ❛ ❞ F ❬ ❩ ❫ ❬ ✐ ❞❥ ❫ ❫ ❧ ➵ ❱ ❥ F ❭ ❦ ❞ F ❪ ❩ ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❩ ♠ ⑥ ❬ ❭ ❞ F ❨ ❞ ❵ ❵ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ❞ ③ ❞ ❵ ❨ ♥ ❨ ❫ ❭ ❬ ❭ ❨ ❫ ❩ ❣ ❳ ❞ ❛ ❬ ❞ ❪ ❵ ❩ ❪ ❩ F ❢ ❭ ❢ ❞❢ ❞ ❛ ❭ F ❬ ❪ ❵ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❴ ❫ F ❩ F ❨ ❞ ❫ ❵ ❩ ❬ ❩ F ❤ ❩ ❫ ❬ ➛➜ ➜ ➛ ➵ ⑩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❞ F ❦ ❫ ❩ ❵ ❫ F ❴ ❭ ❵ ❛ ❞ ❛ ❞ F ❬ ❩ ❣ ➠ ⑤ ➡ ➢ ❳ ❩ ❪ ❵ ❩ ❦ ✇ ❬ ❢ ❭➨ ❫ ❬ ❪ ❞ ❛ ❩ ❢ ❞ ⑨ F ❦ ❫ ❭ ❢ ❞ ④ ❭ ❨ ❤ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❬ ❳ F ❭ ♠ ❵ ❩ b ❭ ❢ ❞ ❩ ❪ ✇ ❲ ❙ ❥ [ ❤ ❫ F b ❞ ❧ ❩ ♠ ⑥ ❬ ❭ ❞ F ❨ ❞ ❵ ❵ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ❛ ➤ ❬❢ ❭ ❨ ❩ ❣ ❞ F ❢ ② ❵ ❫ ❭ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❳ ❨ ❭ ❛ ♦ ❩ ❬ ❞ F ❭ ➳ ❣ ❪ ❫ ❛ ❭ ④ ❫ ❩ ➸ ❪ ❫ ❣ ❢ ❩ [ ❤ ❞ ❣ ❞ ❛ ➤ ❬ ❳ F ❩ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❩ F ❩ ➞ F ❬ ❪ ❵ ❤ ❜ ♣ ❭⑤ ➡ ➢ F ◗ ➝ ➩ ➵ ❯ ❲ ❲ ➛➜ ➜ ➛ ❲ ❱ ➥ ❭ ♠ ❵ ❩ b ❭ ❛ ② ③ ❫ ❛ ❭ ❢ ❞ ❲ ❱ ❥ ❢ ❞ b ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❨ ❭ F ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ❢ ❞ ❬ ❤ ❩ ❭ ❨ ❭ ❵ ❵ ➤ F ❨ ❫ ❩ ❳ ❢ ❞ ❦ ❞ ❛ ❬ ❞ ❵♠ ❵ ❭ ❪ ❭ ❨ ❭ ❣ ❩ ❢ ❭ ❬ F ❩ ⑤ ➡ ➢ ❳ ♠ ❞ ❣ ❩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❳ ❭ ❬ ❢ ❭ ❨ ❤ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❬ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ F ❢ ❞ F ❪ ❞ ❬ ❩ ❭ ❬❬ ❞ S ❤ ❫ F ❪ ❞ ❬ ❩ ❪ ❭ ❬ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ F ❢ ❭ ✈❥ ❫ ❧ ❩ ❣ ❪ ❞ ❵ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ S ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ✐❥ ❫ ❫ ❧ ❬ ❤ ♦ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ✐❥ ❫ ❫ ❫ ❧ ❫ F ❨ ❭ ❵ ♠ ❭ ❵ ❩ ❜ ♣ ❭ ✐
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

↕ ➺

❥ ❫ ❦ ❧ ❴ ❤ ❬ ♣ ❭ ✐❥ ❦ ❧ ❨ ❫ ❬ ♣ ❭ ✐ ❞❥ ❦ ❫ ❧ ❣ ❫ Q ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ➛➜ ➜ ➛ ❲ ❲ ⑩ ➞ Z ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Z ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ② ❞ Z ❦ ❫ ❩ ❵ ❬ ❫ ❛ ❤ ❣ ❪ ❩ Z ❞ ❩ ❛ ❞ Z ❪ ❞ ➠ ⑤ ➡ ➢❞ ③ ❞ ❛ ♠ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❞ Q ❤ ❩ ❫ ❬ Q ❤ ❞ ❵ ❨ ❭ ❛ ❤ Z ❫ ❨ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❩ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ Z ❢ ❭ ❢ ❫ ❦ ❤ ❣ g ❩ ❢ ❩ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❭ ❤ ❪ ❞ ❵ ❨ ❞ ❫ ❵ ❭ ❬ ➛➻ ➼ ➽ ➾ ➚ ➾ ➪ ➶ ➹ ➘ ➴ ➾ ➷ ➬ ➮ ➱ ➬ ➴ ✃ ❐ ❒ ➹ ✃ ➪ ➶ ➾ ❮ ➬ ❰ ✃ ➴ ✃ ➴ ➹ { ➱ ➪ ➴ ➹➜ ❘ ➛ ❲ } ✉ ❤ Z ❢ ❭ ❬ ❞ ❵ ② ❣ ❫ Q ❤ ❫ ❢ ❩ ❢ ❭ Z ❩ ❬ ❡ ❫ ♠ ⑥ ❪ ❞ ❬ ❞ ❬ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ Z ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ g ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Z ❪ ❭ ❳ ❭ ❤ ❞ ❛❦ ❫ ❵ ❪ ❤ ❢ ❞ ❢ ❭ ❪ ✇ ❵ ❛ ❫ Z ❭ ❢ ❞ ❬ ❞ ❤ ♠ ❵ ❩ � ❭ ❢ ❞ ❢ ❤ ❵ ❩ ❜ ♣ ❭ ❳ ❭ ❤ ❳ ❩ ❫ Z ❢ ❩ ❳ ❬ ❞ ❛ ♠ ❵ ❞ Q ❤ ❞ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❩ ❬ ❬ ❫ ❛❢ ❞ ❣ ❫ ♦ ❞ ❵ ❩ ❵ ❞ ❛ ❞ ❛ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❫ ❩ ❣ ❛ ❞ Z ❪ ❞ ❨ ❭ Z ❦ ❭ ❨ ❩ ❢ ❩ ♠ ❩ ❵ ❩ ❪ ❩ ❣ ❴ ❫ ❛ ➛➜ ❘ ➛ ➜ ➨ ❞ ❛ ♠ ❵ ❞ ① ❤ ♥ � ❭ ❢ ❭ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❪ ❭ Z ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ g ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Z ❪ ❭ ❞ Z ❩ ❵ ❞ g ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Z ❪ ❩ ❜ ♣ ❭ ❦ ❫ g ❞ Z ❪ ❞ ❳ ❬ ♣ ❭❨ ❭ Z ❬ ❫ ❢ ❞ ❵ ❩ ❢ ❭ ❬ ⑨ ❦ ❞ Z ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ⑧ ❫ Q ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ⑩ Z ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ✈❥ ❫ ❧ ❬ ❞ ❛ ♠ ❵ ❞ Q ❤ ❞ ❩ ❬ ❬ ❫ ❛ ❢ ❞ ❨ ❫ ❢ ❫ ❢ ❭ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❞ ❛ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❫ ❩ ❣ ❛ ❞ Z ❪ ❞❨ ❭ Z ❦ ❭ ❨ ❩ ❢ ❩ ♠ ❩ ❵ ❩ ❪ ❩ ❣ ❴ ❫ ❛ ✐❥ ❫ ❫ ❧ Z ❩ ❡ ❫ ♠ ⑥ ❪ ❞ ❬ ❞ ❢ ❞ ❭ ✉ ❤ Z ❢ ❭ ❛ ❩ Z ❪ ❞ ❵ ⑦ ❩ ❪ ❵ ❫ ❛ ➦ Z ❫ ❭ ⑧ ♥ Q ❤ ❫ ❢ ❭ ❛ ✇ ❢ ❫ ❭ ❫ Z ❴ ❞ ❵ ❫ ❭ ❵ ❩ ➧ � ❙ ❱ ❱ ➛ ❱ ❱ ❱ ❳ ❱ ❱❥ Q ❤ ❫ Z ❡ ❞ Z ❪ ❭ ❬ ❛ ❫ ❣ ❵ ❞ ❩ ❫ ❬ ❧ ❳ ♠ ❞ ❣ ❭ ♠ ❞ ❵ ♥ ❭ ❢ ❭ ❢ ❞ ❘ ❥ ❪ ❵ ➤ ❬ ❧ ❛ ❞ ❬ ❞ ❬ ❨ ❭ Z ❬ ❞ ❨ ❤ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❨ ❭ Z ❪ ❩ ❢ ❭ ❬ ❢ ❩ ④ ❩ ❪ ❩ ❢ ❞➨ ❤ ♦ ❬ ❨ ❵ ❫ ❜ ♣ ❭ ➞ Z ❫ ❨ ❫ ❩ ❣ ❳ ❬ ❞ ❛ Q ❤ ❞ ❪ ❞ Z ❡ ❩ ❬ ❫ ❢ ❭ ❢ ❞ ❨ ❫ ❢ ❫ ❢ ❩ ❩ ❫ Z ❨ ❭ ❵ ♠ ❭ ❵ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ✉ ❤ Z ❢ ❭ ❩ ❭ ❤ ❪ ❵ ❭ ❴ ❤ Z ❢ ❭ ✐❞❥ ❫ ❫ ❫ ❧ ♠ ❭ ❵ ❢ ❞ ❪ ❞ ❵ ❛ ❫ Z ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ⑤ ➡ ➢ ❳ ❞ ❛ ❨ ❩ ❬ ❭ ❢ ❞ ❢ ❞ ❬ ❨ ❤ ❛ ♠ ❵ ❫ ❛ ❞ Z ❪ ❭ ❢ ❞ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❫ ❜ ♣ ❭ ❣ ❞ g ❩ ❣ ❭ ❤❵ ❞ g ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Z ❪ ❩ ❵ ➛➜ ❘ ➛ ❘ ➥ ❩ ❭ ❨ ❭ ❵ ❵ ➤ Z ❨ ❫ ❩ ❢ ❞ Q ❤ ❩ ❣ Q ❤ ❞ ❵ ❢ ❭ ❬ ⑨ ❦ ❞ Z ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ⑧ ❫ Q ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ⑩ Z ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❳❫ Z ❢ ❞ ♠ ❞ Z ❢ ❞ Z ❪ ❞ ❛ ❞ Z ❪ ❞ ❢ ❞ Q ❤ ❩ ❣ Q ❤ ❞ ❵ ♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❫ ❛ ❞ Z ❪ ❭ ❩ ❢ ❫ ❨ ❫ ❭ Z ❩ ❣ ❳ ❩ ➞ Z ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Z ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ②Z ❭ ❪ ❫ ❴ ❫ ❨ ❩ ❵ ❭ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❪ ❩ ❣ ❴ ❩ ❪ ❭ ➛➜ ❘ ➛ ➝ ➥ ❩ ❬ ❡ ❫ ♠ ⑥ ❪ ❞ ❬ ❞ ❬ ❢ ❞ ❣ ❫ Q ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ✉ ❤ Z ❢ ❭ ❳ ❩ ♠ ❣ ❫ ❨ ❩ ❛ ➟ ❬ ❞ ❳ Z ❭ Q ❤ ❞ ❨ ❭ ❤ ♦ ❞ ❵ ❳ ❩ ❬ Z ❭ ❵ ❛ ❩ ❬❞ ❛ ❦ ❫ g ❭ ❵ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ Z ❬ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❭ ❤ ❨ ❵ ❫ ❛ ❫ Z ❩ ❣ ❢ ❞ ❩ ❢ ❛ ❫ Z ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❞ ❬ ❳ ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❭ ❵ ❞ ❬ ❞ g ❞ ❵ ❞ Z ❪ ❞ ❬ ❢ ❞❫ Z ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❴ ❫ Z ❩ Z ❨ ❞ ❫ ❵ ❩ ❬ ❳ ❫ Z ❢ ❞ ♠ ❞ Z ❢ ❞ Z ❪ ❞ ❛ ❞ Z ❪ ❞ ❢ ❩ ❬ Q ❤ ❞ ❵ ❞ g ❞ ❛ ❩ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ Z ❬ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❢ ❩ ♠ ❵ ⑥ ♠ ❵ ❫ ❩➞ Z ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Z ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ➛
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

↕ C

➜ ❘ ➛ ❙ ⑩ ♠ ⑥ ❬ ❭ ♠ ❩ N ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❢ ❩ ❬ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❞ ❞ Q ❨ ❩ ❵ N ❭ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ ❬ ❞ ❵ ② ♠ ❩ N ❭ ❩ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❞⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ❬ ❞ ❭ ♠ ❩ ❪ ❵ ❫ ❛ ➦ Q ❫ ❭ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❩ ❬ ❬ ❫ ❛ ♠ ❞ ❵ ❛ ❫ ❪ ❫ ❵ ❳ ❭ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❩ ♠ ❤ ❵ ❩ ❢ ❭ ❨ ❭ Q ❴ ❭ ❵ ❛ ❞ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ❲ ➩ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ➛➜ ❘ ➛ ❙ ➛ ❲ ⑨ ❬ ❪ ② ❴ ❩ ❨ ❤ ❣ ❪ ❩ ❢ ❭ ➠ ➞ Q ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Q ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❳ Q ❩ ❡ ❫ ♠ ⑥ ❪ ❞ ❬ ❞ ❢ ❞ ❣ ❫ h ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭❩ Q ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ ❞ ❴ ❞ ❪ ❤ ❩ ❵ ❭ ♠ ❩ N ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❩ ❭ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❨ ❭ ❛ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❫ Q ❪ ❞ N ❵ ❩ Q ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❭✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ ❫ Q ❨ ❣ ❤ ❬ ❫ ❦ ❞ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ➛➜ ❘ ➛ ❚ ⑩ ❣ ❫ h ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❬ ❞ ❵ ② N ❞ ❵ ❫ ❢ ❩ ♠ ❞ ❣ ❩ ➞ Q ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Q ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❳ ❭ ♦ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ Q ❢ ❭❩ ❬ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ N ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❭ ❤ ❭ h ❤ ❞ ❴ ❭ ❵ ❢ ❞ ❣ ❫ ♦ ❞ ❵ ❩ ❢ ❭ Q ❩ ❩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ N ❞ ❵ ❩ ❣ ➛➻ o ➽ ❰ ➱ s ➷ ➬ ❮ ✃ ❐ y ➾ ➘➜ ➝ ➛ ❲ } ❭ ❢ ❩ ❬ ❩ ❬ ♠ ❤ ♦ ❣ ❫ ❨ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❛ ❞ Q ❨ ❫ ❭ Q ❩ ❢ ❩ ❬ Q ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ N ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❬ ❞ ❵ ♣ ❭ ❴ ❞ ❫ ❪ ❩ ❬ Q ❭ ① ❭ ❵ Q ❩ ❣� � � � � � � � � � � � � � � � �➜ ➝ ➛ ➜ ⑩ ➞ Q ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Q ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❴ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❬ ♠ ❤ ♦ ❣ ❫ ❨ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ Q ❞ ❬ ❪ ❞➧ ❞ N ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❬ ❞ ❛ ♠ ❵ ❞ Q ❭ ❛ ❞ ❬ ❛ ❭ ♠ ❞ ❵ ❫ ⑥ ❢ ❫ ❨ ❭ ❞ h ❤ ❩ ❣ h ❤ ❞ ❵ ❛ ❤ ❢ ❩ Q ❜ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❬ ❞ ❵ ♠ ❵ ❞ ❨ ❞ ❢ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❩ ❦ ❫ ❬ ❭ ❩ ❭ ❬⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ➛➻ � ➽ ➹ � ➴ ➾ � ➾ ✃ ❰ ➷ ➬ ❮ ✃ ❐ ❒ ➹ ➴ ➹ ➘ � ➾ ❮ ➱ � ➘ ➹ ➘➜ ❙ ➛ ❲ ⑩ ♠ ❩ ❵ ❪ ❫ ❵ ❢ ❩ ♠ ❵ ❫ ❛ ❞ ❫ ❵ ❩ ④ ❩ ❪ ❩ ❢ ❞ ➨ ❤ ♦ ❬ ❨ ❵ ❫ ❜ ♣ ❭ ➞ Q ❫ ❨ ❫ ❩ ❣ ❞ ❩ ❪ ✇ ❩ ❣ ❫ h ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳❬ ❞ ❛ ♠ ❵ ❞ ♠ ❵ ❞ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❩ ❩ ❛ ❩ Q ❤ ❪ ❞ Q ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❬ ❤ ❩ ♦ ❭ ❩ ❭ ❵ ❢ ❞ ❛ ❣ ❞ N ❩ ❣ ❳ ❩ ❢ ❛ ❫ Q ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❪ ❫ ❦ ❩ ❞ ❭ ♠ ❞ ❵ ❩ ❨ ❫ ❭ Q ❩ ❣ ❳ ❩➞ Q ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ Q ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❭ ♦ ❵ ❫ N ❩ ➟ ❬ ❞ ❳ ♠ ❭ ❵ ❛ ❞ ❫ ❭ ❢ ❭ ❬ ❨ ❭ ❛ ♠ ❞ ❪ ❞ Q ❪ ❞ ❬ ❢ ✇ ♦ ❫ ❪ ❭ ❬ ❞ ❨ ❵ ✇ ❢ ❫ ❪ ❭ ❬ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ � ❩ ❢ ❭ ❬ Q ❩ ❬❨ ❭ Q ❪ ❩ ❬ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ Q ❪ ❞ ❬ ❢ ❞ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ ❩ ❩ ❣ ❭ ❨ ❩ ❵ ❭ ❬ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬ ❢ ❞ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ Q ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❫ Q ❪ ❞ N ❵ ❩ ❣ ❫ � ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❬⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❢ ❭ ❵ ❞ ❨ ❞ ♦ ❫ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❢ ❭ ❬ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❫ Q ❪ ❞ N ❵ ❩ Q ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ Q ❩ ❬ ❞ N ❤ ❫ Q ❪ ❞ ❭ ❵ ❢ ❞ ❛ ✈❥ ❫ ❧ Q ❭ ♠ ❩ N ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❢ ❩ ❬ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❞ ❞ Q ❨ ❩ ❵ N ❭ ❬ ❢ ❭ ✉ ❤ Q ❢ ❭ ❳ ❨ ❭ Q ❴ ❭ ❵ ❛ ❞ ❢ ❞ ❬ ❨ ❵ ❫ ❪ ❩ ❬ Q ❞ ❬ ❪ ❞➧ ❞ N ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ✐❥ ❫ ❫ ❧ Q ❩ ❨ ❭ Q ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ➧ ❞ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❞ ④ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ✐❥ ❫ ❫ ❫ ❧ Q ❭ ♠ ❩ N ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ❢ ❭ ♠ ❵ ❞ ❜ ❭ ❢ ❞ ❩ h ❤ ❫ ❬ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❞ ❣ ❞ N ♥ ❦ ❞ ❫ ❬ ❳ ❞ ❛ ❛ ❭ ❞ ❢ ❩❨ ❭ ❵ ❵ ❞ Q ❪ ❞ Q ❩ ❨ ❫ ❭ Q ❩ ❣ ✐ ❞❥ ❫ ❦ ❧ Q ❩ ❩ ❛ ❭ ❵ ❪ ❫ � ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❛ ❨ ❫ ❵ ❨ ❤ ❣ ❩ ❜ ♣ ❭ ❳ ❭ ♦ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❞ ❩ ❬ ❨ ❭ Q ❢ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❭➧ ❞ N ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ Q ❪ ❭ ➛
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

↕ C

➜ ❙ ➛ ➜ ⑨ ③ ❨ ❣ ❤ ❬ ❫ ❦ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❞ R ❩ ❡ ❫ ♠ ⑥ ❪ ❞ ❬ ❞ ❢ ❞ ❣ ❫ X ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ R ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❳ ❭ ❬ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬ ❢ ❞ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ R ❪ ❞ ❬ ❢ ❩❫ R ❪ ❞ ^ ❵ ❩ ❣ ❫ _ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❢ ❭ ❵ ❞ ❨ ❞ ♦ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❢ ❭ ❬ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❫ R ❪ ❞ ^ ❵ ❩ R ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❨ ❩ ❵ ❪ ❞ ❫ ❵ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ ❬ ❞ ❵ ♣ ❭❩ ❣ ❭ ❨ ❩ ❢ ❭ ❬ R ❩ ❬ ❞ ^ ❤ ❫ R ❪ ❞ ❭ ❵ ❢ ❞ ❛ ✈❥ ❫ ❧ R ❭ ♠ ❩ ^ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❢ ❞ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❞ ❞ R ❨ ❩ ❵ ^ ❭ ❬ ❢ ❞ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ R ❬ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ ❳ ❢ ❞ ❦ ❫ ❢ ❭ ❬ R ❭ ❬❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❢ ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ ^ ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❞ ❢ ❩ ❣ ❞ ^ ❫ ❬ ❣ ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ ♠ ❣ ❫ ❨ ② ❦ ❞ ❣ ✐ ❞❥ ❫ ❫ ❧ R ❩ ❩ ❛ ❭ ❵ ❪ ❫ _ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ❭ ♦ ❬ ❞ ❵ ❦ ❩ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❞ ❩ ❬ ❨ ❭ R ❢ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❞ ❬ ❪ ❞ ➧ ❞ ^ ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❞❢ ❭ ❬ ➨ ❤ ♠ ❣ ❞ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ➨ ✇ ❵ ❫ ❞ ❳ ❩ ❪ ✇ ❭ ❬ ❞ ❤ ❵ ❞ ❬ ^ ❩ ❪ ❞ ➛➻ m ➽ ❮ ➱ ➘ ➶ ➹ ➘ t ➾ v ➾ t ➾ ➪ ➶ ➾ ➘ x ➴ ➾ v ➾ ➘ ✃ ➴ ➹ ➘ ❮ ➹ ➶ ➬ ➘ ➶ ✃ ➘➜ ❚ ➛ ❲ ⑤ ❩ ❬ ❭ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ R ♣ ❭ ♠ ❭ ❬ ❬ ❤ ❩ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ R ♥ ❦ ❞ ❫ ❬ ❳ ❞ ❛ ❛ ❭ ❞ ❢ ❩ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ R ❪ ❞ R ❩ ❨ ❫ ❭ R ❩ ❣ ❳❬ ❤ ❴ ❫ ❨ ❫ ❞ R ❪ ❞ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❩ ❩ ❢ ❭ ❜ ♣ ❭ ❞ ❛ ❩ R ❤ ❪ ❞ R ❜ ♣ ❭ ❳ ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❭ ❤ ❫ R ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❳ ❢ ❭ ❬ ♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❬ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❫ ❬ ❞❞ ③ ❪ ❵ ❩ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❫ ❬ R ❞ ❨ ❞ ❬ ❬ ② ❵ ❫ ❭ ❬ ➠ ❨ ❭ ♦ ❵ ❩ R ❜ ❩ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❞ ❢ ❭ ❬ � ❤ ❪ ❵ ❭ ❬ ⑩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❢ ❞ ❬ ❤ ❩❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❞ ➠ ❢ ❞ ❴ ❞ ❬ ❩ ❢ ❭ ❬ ❬ ❞ ❤ ❬ ❢ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ❳ ❫ R ❪ ❞ ❵ ❞ ❬ ❬ ❞ ❬ ❞ ♠ ❵ ❞ ❵ ❵ ❭ ^ ❩ ❪ ❫ ❦ ❩ ❬ ❳ ❩ ❛ ❩ ❫ ❭ ❵ ❫ ❩ ❢ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ❵ ❞ ❤ R ❫ ❢ ❭ ❬ ❞ ❛ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ ❳ ♠ ❭ ❢ ❞ ❵ ② ❩ ♠ ❵ ❭ ❦ ❩ ❵ ❭ ❩ ♠ ❭ ❵ ❪ ❞ ❢ ❞ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ ❳ ♠ ❭ ❵ ❛ ❞ ❫ ❭❢ ❩ ❫ R ❪ ❞ ^ ❵ ❩ ❣ ❫ _ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ R ❭ ❦ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ♠ ❩ ❵ ❩ ❩ ❬ ❬ ❞ ^ ❤ ❵ ❩ ❵ ❳ ❬ ❞ ❴ ❭ ❵ ❭ ❨ ❩ ❬ ❭ ❳ ❩ ❩ ❢ ❭ ❜ ♣ ❭ ❞ ❛ ❩ R ❤ ❪ ❞ R ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❬ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ➛➜ ❚ ➛ ➜ � ❭ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ❨ ❤ ❬ ❪ ❭ ❬ ❞ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ R ❞ ❬ ❪ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ❬ ❞ ❵ ♣ ❭ ❢ ❞ ❫ R ❪ ❞ ❫ ❵ ❩❵ ❞ ❬ ♠ ❭ R ❬ ❩ ♦ ❫ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ ❞ ❢ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❛ ❨ ❫ ❵ ❨ ❤ ❣ ❩ ❜ ♣ ❭ ❳ R ♣ ❭ ❞ ❬ ❪ ❩ R ❢ ❭ ❩ ➞ R ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭⑩ ❢ ❛ ❫ R ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❳ ❩ � ❞ ❬ ❪ ❭ ❵ ❩ ❳ ❭ ⑤ ❤ ❬ ❪ ❭ ❢ ❫ ❩ R ❪ ❞ ❞ X ❤ ❩ ❫ ❬ X ❤ ❞ ❵ ❢ ❞ ❬ ❤ ❩ ❬ ❵ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❪ ❫ ❦ ❩ ❬ ❩ ❴ ❫ ❣ ❫ ❩ ❢ ❩ ❬ ❳ ❞ ❛ ❨ ❭ R ① ❤ R ❪ ❭❭ ❤ ❫ ❬ ❭ ❣ ❩ ❢ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❞ ❳ ❭ ♦ ❵ ❫ ^ ❩ ❢ ❭ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ❩ ❢ ❫ ❩ R ❪ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❭ ❤ ♠ ❩ ^ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❢ ❞ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❞ ❬ ❵ ❞ ❣ ❩ ❨ ❫ ❭ R ❩ ❢ ❭ ❬ ❩ ❭ ❬♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❬ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ R ❞ ❬ ❪ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➛➜ ❚ ➛ ❘ ⑩ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ _ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❭ ❤ ❩ ❩ ❬ ❬ ❤ R ❜ ♣ ❭ ❢ ❞ ❭ ♦ ❵ ❫ ^ ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❳ ♠ ❭ ❵ ❨ ❭ R ❪ ❩ ❞ ❭ ❵ ❢ ❞ ❛ ❢ ❭✉ ❤ R ❢ ❭ ❳ R ❭ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❢ ❞ ❬ ❪ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ❳ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ② ❬ ❞ ❵ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❞ ❩ ♠ ❵ ❭ ❦ ❩ ❢ ❩ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❛ ❩ ❫ ❭ ❵ ❫ ❩ ❢ ❩ ❬⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❵ ❞ ❤ R ❫ ❢ ❭ ❬ R ❩ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❩ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ➛ ➥ ❞ R ❡ ❤ ❛ ❩ ❛ ❞ ❢ ❫ ❢ ❩ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❣ ❭ ❤ ❞ ③ ❪ ❵ ❩ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❣❬ ❞ ❵ ② ❫ R ❫ ❨ ❫ ❩ ❢ ❩ ❭ ❤ ❛ ❩ R ❪ ❫ ❢ ❩ ♠ ❞ ❣ ❩ ➞ R ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ R ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❩ R ❪ ❞ ❬ ❢ ❭ ❵ ❞ ❨ ❞ ♦ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❫ R ❪ ❞ ^ ❵ ❩ ❣ ❢ ❭❩ ❢ ❫ ❩ R ❪ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❩ X ❤ ❞ ❬ ❞ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❞ ❞ ❬ ❪ ❩ ⑤ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➜ ❚ ❞ ❢ ❩ ❩ ❬ ❬ ❤ R ❜ ♣ ❭ ❳ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ❢ ❭❨ ❭ ❛ ♠ ❵ ❭ ❛ ❫ ❬ ❬ ❭ ❢ ❞ ♠ ❵ ❭ ❦ ❞ ❵ ❭ ❬ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬ R ❞ ❨ ❞ ❬ ❬ ② ❵ ❫ ❭ ❬ ❩ ❭ ♠ ❩ ^ ❩ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ♦ ❩ ❢ ❞ ❬ ❤ ❨ ❤ ❛ ♦ ➤ R ❨ ❫ ❩ ❩ X ❤ ❞ ❭✉ ❤ R ❢ ❭ ❦ ❞ R ❡ ❩ ❩ ❬ ❞ ❵ ❞ ❦ ❞ R ❪ ❤ ❩ ❣ ❛ ❞ R ❪ ❞ ❨ ❭ R ❢ ❞ R ❩ ❢ ❭ ➛➜ ❚ ➛ ➝ ⑩ ➞ R ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ R ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❳ ❭ ⑤ ❤ ❬ ❪ ❭ ❢ ❫ ❩ R ❪ ❞ ❳ ❩ � ❞ ❬ ❪ ❭ ❵ ❩ ❳ ❬ ❞ ❤ ❬ ❩ ❢ ❛ ❫ R ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❞ ❬ ❳❞ ❛ ♠ ❵ ❞ ^ ❩ ❢ ❭ ❬ ❞ ❢ ❞ ❛ ❩ ❫ ❬ ♠ ❵ ❞ ♠ ❭ ❬ ❪ ❭ ❬ R ♣ ❭ ❬ ♣ ❭ ❵ ❞ ❬ ♠ ❭ R ❬ ② ❦ ❞ ❫ ❬ ♠ ❭ ❵ ❞ ❦ ❞ R ❪ ❤ ❩ ❫ ❬ ❢ ❩ R ❭ ❬ ❭ ❤ ♠ ❵ ❞ ① ❤ ♥ _ ❭ ❬ ❳ ❢ ❞X ❤ ❩ ❣ X ❤ ❞ ❵ R ❩ ❪ ❤ ❵ ❞ _ ❩ ❳ ❬ ❭ ❴ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ✉ ❤ R ❢ ❭ ❞ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❛ ❢ ❞ ❨ ❭ ❵ ❵ ➤ R ❨ ❫ ❩ ❢ ❩ R ♣ ❭♠ ❵ ❭ ♠ ❭ ❬ ❫ ❪ ❤ ❵ ❩ ❭ ❤ ♠ ❵ ❭ ❬ ❬ ❞ ^ ❤ ❫ ❛ ❞ R ❪ ❭ ❢ ❞ ❛ ❞ ❢ ❫ ❢ ❩ ❬ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❫ ❬ ❭ ❤ ❞ ③ ❪ ❵ ❩ ① ❤ ❢ ❫ ❨ ❫ ❩ ❫ ❬ R ❞ ❨ ❞ ❬ ❬ ② ❵ ❫ ❩ ❬ ➠ ❬ ❩ ❣ ❦ ❩ ^ ❤ ❩ ❵ ❢ ❩
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

↕ C

❢ ❞ ❬ ❞ ❤ ❬ ❢ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ❳ M ❩ ❵ ❩ O ❪ ❫ ❩ ❬ ❞ ♠ ❵ ❞ ❵ ❵ ❭ M ❩ ❪ ❫ ❦ ❩ ❬ ❳ ❨ ❩ ❬ ❭ ❭ ❬ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ O ♣ ❭ ❩ ♠ ❭ ❵ ❪ ❞ ❛ ❭ ❬ ❵ ❞ ❨ ❤ ❵ ❬ ❭ ❬❬ ❤ ❴ ❫ ❨ ❫ ❞ O ❪ ❞ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ ❪ ❩ O ❪ ❭ O ❩ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❢ ❞ ❬ ❪ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➛➜ ❚ ➛ ❙ ] ❭ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ❦ ❫ ❢ ❭ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❩ ❭ ✉ ❤ O ❢ ❭ ❳ O ❭ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❢ ❞ ❬ ❪ ❩❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ❳ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ♣ ❭ ❬ ❞ ❵ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ _ ❩ ❢ ❭ ❬ ❞ ❛ ❛ ❭ ❞ ❢ ❩ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ O ❪ ❞ O ❩ ❨ ❫ ❭ O ❩ ❣ ❳ ❣ ❫ ❦ ❵ ❞ ❬ ❞ ❢ ❞ ❬ ❞ ❛ ♦ ❩ ❵ ❩ ❜ ❩ ❢ ❭ ❬ ❢ ❞b ❤ ❩ ❫ ❬ b ❤ ❞ ❵ ❪ ❩ ③ ❩ ❬ ❳ ❫ ❛ ♠ ❭ ❬ ❪ ❭ ❬ ❳ ❨ ❭ O ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❭ ❤ ❞ O ❨ ❩ ❵ M ❭ ❬ ❳ ♠ ❵ ❞ ❬ ❞ O ❪ ❞ ❬ ❭ ❤ ❴ ❤ ❪ ❤ ❵ ❭ ❬ ❳ b ❤ ❞ ❫ O ❨ ❫ ❢ ❩ ❛ ❭ ❤❦ ❞ O ❡ ❩ ❛ ❩ ❫ O ❨ ❫ ❢ ❫ ❵ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❪ ❩ ❫ ❬ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬ ❳ ❫ O ❨ ❣ ❤ ❫ O ❢ ❭ ❩ ❬ ❢ ❞ ❬ ♠ ❞ ❬ ❩ ❬ ❢ ❞ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ O ❪ ❞ ❬ ❢ ❞ ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ❪ ❭ ❬ ❭ ❤ ❢ ❞❨ ❭ O ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❫ O ❨ ❫ ❢ ❞ O ❪ ❞ ❬ ❬ ❭ ♦ ❵ ❞ ❭ ❬ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬ ❫ O ❪ ❞ ❵ ❛ ❞ ❢ ❫ ② ❵ ❫ ❭ ❬ ❳ ❫ O ❢ ❞ ♠ ❞ O ❢ ❞ O ❪ ❞ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❢ ❞ b ❤ ❞ ❛ ❬ ❞ ① ❩ ❭❨ ❭ O ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ❫ O ❪ ❞ ❳ ❢ ❞ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ b ❤ ❞ ❭ ✉ ❤ O ❢ ❭ ❵ ❞ ❨ ❞ ♦ ❩ ❩ ❬ ❦ ❞ ❵ ♦ ❩ ❬ ❢ ❞ ❦ ❫ ❢ ❩ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ❬ ❞ ❤ ❬ ❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❞ ❬ ❫ O ❪ ❞ M ❵ ❩ ❫ ❬ ❳❩ ❨ ❵ ❞ ❬ ❨ ❫ ❢ ❭ ❬ ❢ ❭ ❬ ❛ ❭ O ❪ ❩ O ❪ ❞ ❬ O ❞ ❨ ❞ ❬ ❬ ② ❵ ❫ ❭ ❬ ♠ ❩ ❵ ❩ b ❤ ❞ ❭ ❛ ❞ ❬ ❛ ❭ ♠ ❭ ❬ ❬ ❩ ❡ ❭ O ❵ ❩ ❵ ❫ O ❪ ❞ M ❵ ❩ ❣ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❬ ❤ ❩ ❬❭ ♦ ❵ ❫ M ❩ ❜ ❝ ❞ ❬ ❳ O ❩ ❬ ❵ ❞ ❬ ♠ ❞ ❨ ❪ ❫ ❦ ❩ ❬ ❢ ❩ ❪ ❩ ❬ ❢ ❞ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❳ ❬ ❞ ❛ b ❤ ❩ ❣ b ❤ ❞ ❵ ❢ ❞ ❬ ❨ ❭ O ❪ ❭ ❭ ❤ ❢ ❞ ❢ ❤ ❜ ♣ ❭ ❳ ❬ ❞ O ❢ ❭❞ ③ ♠ ❵ ❞ ❬ ❬ ❩ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❦ ❞ ❢ ❩ ❢ ❩ b ❤ ❩ ❣ b ❤ ❞ ❵ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❢ ❞ ❨ ❭ ❛ ♠ ❞ O ❬ ❩ ❜ ♣ ❭ ➛➻ h ➽ ❰ k ➹ ❮ ➾ ➴ ➬ q ➾ ➪ ➶ ➹ ➘ ➴ ➾ ➴ ✃ ❐ ❒ ➹ ➾ q ❰ ✃ x ✃ q ➾ ➪ ➶ ➹➜ ➲ ➛ ❲ ⑦ ❩ ❵ ❩ ❞ ❴ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ❢ ❞ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❢ ❞ ❵ ❞ ❬ M ❩ ❪ ❞ ❢ ❞ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❛ ❞ ❢ ❫ ❩ O ❪ ❞ ❩ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❞ ❛ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭❢ ❞ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❭ ❤ ~ ❤ ❪ ❵ ❭ ❬ ⑩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❞ ❛ ❨ ❩ ❬ ❭ ❢ ❞ ❣ ❫ b ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ O ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ O ❢ ❭ ❳ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ♣ ❭❬ ❞ ❵ ❬ ❞ M ❤ ❫ ❢ ❭ ❬ ❭ ❬ ♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❫ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬ ♠ ❵ ❞ ❦ ❫ ❬ ❪ ❭ ❬ O ❩ ♠ ❵ ❞ ❬ ❞ O ❪ ❞ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ➛➜ ➲ ➛ ➜ ⑦ ❩ ❵ ❩ ❴ ❫ O ❬ ❢ ❭ ❢ ❫ ❬ ♠ ❭ ❬ ❪ ❭ O ❞ ❬ ❪ ❩ ❨ ❣ ② ❤ ❬ ❤ ❣ ❩ ❳ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❨ ❭ O ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ❩ ❭ ❬❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❞ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❞ ❛ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❞ ❛ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬ ❞ ❵ ♣ ❭ ❨ ❭ ❛ ♠ ❤ ❣ ❬ ❭ ❵ ❫ ❩ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❛ ❩ O ❪ ❫ ❢ ❭ ❬ ❞ ❛ ❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ❳O ❭ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❢ ❭ ❩ ❵ ❪ ❫ M ❭ ❲ ➛ ❘ ❲ ➝ ❞ ❬ ❞ M ❤ ❫ O ❪ ❞ ❬ ❢ ❭ ⑤ ⑥ ❢ ❫ M ❭ ⑤ ❫ ❦ ❫ ❣ ❳ ❩ ❬ ❞ ❵ O ❞ ❨ ❞ ❬ ❬ ❩ ❵ ❫ ❩ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❨ ❭ O ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ♥ ❢ ❭ O ❭♠ ❵ ❩ _ ❭ ❛ ② ③ ❫ ❛ ❭ ❢ ❞ ➝ ❙ ❥ b ❤ ❩ ❵ ❞ O ❪ ❩ ❞ ❨ ❫ O ❨ ❭ ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❨ ❭ O ❪ ❩ ❢ ❭ ❢ ❩ ❵ ❞ ❩ ❣ ❫ _ ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❩ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ b ❤ ❞❢ ❞ ❣ ❫ ♦ ❞ ❵ ❩ ❵ ♠ ❞ ❣ ❩ ❣ ❫ b ❤ ❫ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❩ O ❪ ❞ ❨ ❫ ♠ ❩ ❢ ❩ ❢ ❭ ✉ ❤ O ❢ ❭ ➛ ~ b ❤ ❫ O ❡ ♣ ❭ ❢ ❞ ❨ ❩ ❢ ❩ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❞ ❵ ② ❞ b ❤ ❫ ❦ ❩ ❣ ❞ O ❪ ❞ ❩ ❭❦ ❩ ❣ ❭ ❵ ❢ ❭ ❬ ❨ ❵ ✇ ❢ ❫ ❪ ❭ ❬ ❩ ❞ ❬ ❪ ❞ ❞ ❴ ❞ ❪ ❫ ❦ ❩ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❩ ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ♥ ❢ ❭ ➛ ~ ❬ ❪ ❞ ❵ ❛ ❭ ❬ ❞ ❩ ❬ ❨ ❭ O ❢ ❫ ❜ ❝ ❞ ❬ ❢ ❩ ❨ ❭ O ❦ ❞ O ❜ ♣ ❭ ❢ ❞❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ❨ ❭ O ❪ ❞ ❵ ♣ ❭ ❩ ❦ ❞ O ❜ ❩ ❩ ❬ ❬ ❞ M ❤ ❵ ❩ O ❢ ❭ ❩ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❳ ❭ ❵ ❫ M ❫ O ❩ ❣ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬➨ ❞ O ❫ ❭ ❵ ❞ ❬ ❳ ❭ ❢ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❢ ❞ ♠ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ➤ O ❨ ❫ ❩ O ❭ ❵ ❞ ❨ ❞ ♦ ❫ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❢ ❞ b ❤ ❩ ❫ ❬ b ❤ ❞ ❵ ❦ ❞ ❵ ♦ ❩ ❬ ❢ ❞ ❨ ❭ ❵ ❵ ❞ O ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❨ ❭ ♦ ❵ ❩ O ❜ ❩❢ ❭ ❬ ❨ ❵ ✇ ❢ ❫ ❪ ❭ ❬ ❛ ❩ O ❪ ❫ ❢ ❭ ❬ ❞ ❛ ❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ➛➜ ➲ ➛ ❘ ⑩ O ❪ ❞ ❬ ❢ ❩ ❢ ❩ ❜ ♣ ❭ ❞ ❛ ♠ ❩ M ❩ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ♠ ❞ ❣ ❭ ✉ ❤ O ❢ ❭ ❳ ❩ ➞ O ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭⑩ ❢ ❛ ❫ O ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ② ❨ ❭ O ❦ ❭ ❨ ❩ ❵ ❤ ❛ ❩ ⑩ ❬ ❬ ❞ ❛ ♦ ❣ ❞ ❫ ❩ � ❞ ❵ ❩ ❣ ❨ ❭ ❛ ❩ ❴ ❫ O ❩ ❣ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❞ ♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❞ ❵ ➠ ❞ ❣ ❞ ❫ ❜ ♣ ❭ ❳♠ ❞ ❣ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❳ ❢ ❞ ❤ ❛ ❩ ❢ ❛ ❫ O ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ♠ ❩ ❵ ❩ ❭ ❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ O ❭ ❫ ❪ ❞ ❛ ❩ O ❪ ❞ ❵ ❫ ❭ ❵ ➛ ⑤ ❩ ❬ ❭ ❭ ❬❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ O ♣ ❭ ♠ ❵ ❭ ❨ ❞ ❢ ❩ ❛ ➠ ❞ ❣ ❞ ❫ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❩ ❢ ❛ ❫ O ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❢ ❭ ❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❳ ❞ ❬ ❬ ❩ ❴ ❤ O ❜ ♣ ❭❬ ❞ ❵ ② ❩ ❪ ❵ ❫ ♦ ❤ ♥ ❢ ❩ ❩ ❭ ❨ ❭ O ❢ ➦ ❛ ❫ O ❭ b ❤ ❞ ❢ ❞ ❪ ❞ O ❡ ❩ ❳ ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❭ ❤ ❫ O ❢ ❫ ❵ ❞ ❪ ❩ ❛ ❞ O ❪ ❞ ❳ ❭ ❛ ❩ ❫ ❭ ❵ b ❤ ❫ O ❡ ♣ ❭ ➛➜ ➲ ➛ ➝ ~ ⑤ ❤ ❬ ❪ ❭ ❢ ❫ ❩ O ❪ ❞ ❢ ❞ ❦ ❞ ❵ ② ❨ ❭ O ❪ ❵ ❩ ❪ ❩ ❵ ❢ ❞ ♠ ❭ ❬ ❫ ❪ ② ❵ ❫ ❭ ♠ ❩ ❵ ❩ ❴ ❩ _ ❞ ❵ ❩ M ❤ ❩ ❵ ❢ ❩ ❢ ❭ ❬ ❢ ❭ ❨ ❤ ❛ ❞ O ❪ ❭ ❬❵ ❞ ❣ ❩ ❪ ❫ ❦ ❭ ❬ ❩ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❛ ❩ O ❪ ❫ ❢ ❭ ❬ ❞ ❛ ❨ ❭ O ❢ ❭ ❛ ♥ O ❫ ❭ ♠ ❞ ❣ ❭ ♠ ❵ ❩ _ ❭ ❢ ❞ ❩ ❪ ✇ ➝ ❙ ❥ b ❤ ❩ ❵ ❞ O ❪ ❩ ❞❨ ❫ O ❨ ❭ ❧ ❢ ❫ ❩ ❬ ❨ ❭ O ❪ ❩ ❢ ❭ ❢ ❞ ❬ ❤ ❩ ❨ ❭ O ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ➛ ⑩ ❭ ❪ ✇ ❵ ❛ ❫ O ❭ ❢ ❭ ♠ ❵ ❩ _ ❭ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❳ ❭ ❩ ❢ ❛ ❫ O ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❢ ❭
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

➙ C

❨ ❭ F ❢ ❭ ❛ ♥ F ❫ ❭ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ ❫ F ❢ ❫ ❨ ❩ ❵ ② ➠ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❩ ❡ ❭ ❵ ❩ ❞ ❭ ❣ ❭ ❨ ❩ ❣ ♠ ❩ ❵ ❩ ❩ ❞ F ❪ ❵ ❞ [ ❩ ❢ ❭ ❬❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❬ ❢ ❭ ❨ ❤ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❬ ➛➜ ➲ ➛ ❙ ⑤ ❩ ❬ ❭ ❭ ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❞ ❬ ❢ ❩ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❩ ❬ ❳ ♠ ❭ ❵ c ❤ ❩ ❣ c ❤ ❞ ❵ ❛ ❭ ❪ ❫ ❦ ❭ ❳ F ♣ ❭ ❦ ❞ F ❡ ❩ ❛ ❩ ❨ ❭ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❵ ❭❨ ❭ F ❢ ❭ ❛ ♥ F ❫ ❭ ❨ ❫ ❦ ❫ ❣ F ❭ ♠ ❵ ❩ d ❭ ❵ ❞ ❴ ❞ ❵ ❫ ❢ ❭ ❢ ❭ ❫ ❪ ❞ ❛ ➜ ➲ ➛ ➜ ❩ ❨ ❫ ❛ ❩ ❳ ❩ ➞ F ❬ ❪ ❫ ❪ ❤ ❫ ❜ ♣ ❭ ⑩ ❢ ❛ ❫ F ❫ ❬ ❪ ❵ ❩ ❢ ❭ ❵ ❩ ❞ ❭⑤ ❤ ❬ ❪ ❭ ❢ ❫ ❩ F ❪ ❞ ♠ ❭ ❢ ❞ ❵ ♣ ❭ ♠ ❵ ❭ ❛ ❭ ❦ ❞ ❵ ❭ ♠ ❩ [ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ❞ ❛ ❨ ❭ F ❬ ❫ [ F ❩ ❜ ♣ ❭ ❢ ❭ ❬ ④ ❫ ❵ ❞ ❫ ❪ ❭ ❬ ⑤ ❵ ❞ ❢ ❫ ❪ ⑥ ❵ ❫ ❭ ❬ ❢ ❞❪ ❫ ❪ ❤ ❣ ❩ ❵ ❫ ❢ ❩ ❢ ❞ ❢ ❭ ✉ ❤ F ❢ ❭ ❩ ❭ ❬ ⑤ ❭ ❪ ❫ ❬ ❪ ❩ ❬ ❳ F ❩ ❴ ❭ ❵ ❛ ❩ ❢ ❭ ❩ ❵ ❪ ❫ [ ❭ ❘ ❘ ➝ ❢ ❭ ⑤ ⑥ ❢ ❫ [ ❭ ⑤ ❫ ❦ ❫ ❣ ➛➻ k ➽ m ➹ o ➹➜ ➩ ➛ ❲ ✉ ❫ ❨ ❩ ❞ ❣ ❞ ❫ ❪ ❭ ❭ ❴ ❭ ❵ ❭ ❢ ❩ ⑤ ❭ ❛ ❩ ❵ ❨ ❩ ❢ ❭ ➧ ❫ ❭ ❢ ❞ s ❩ F ❞ ❫ ❵ ❭ ❳ ⑨ ❬ ❪ ❩ ❢ ❭ ❢ ❭ ➧ ❫ ❭ ❢ ❞ s ❩ F ❞ ❫ ❵ ❭ ❳ ♠ ❩ ❵ ❩❢ ❫ ❵ ❫ ❛ ❫ ❵ c ❤ ❩ ❫ ❬ c ❤ ❞ ❵ c ❤ ❞ ❬ ❪ ❝ ❞ ❬ ❭ ❵ ❫ ❤ F ❢ ❩ ❬ ❢ ❭ ♠ ❵ ❞ ❬ ❞ F ❪ ❞ ➧ ❞ [ ❤ ❣ ❩ ❛ ❞ F ❪ ❭ ➛v ➶ x ❰ z { | } z ~ ➘ � � � � � � � m � � z � { � � � � � ➘ ➽ ✃ ➽ ➴ ➶ ➚ �
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❶ ❷ ❸ ❹ ❺ ❹ ❷ ❻ ❼ ❷ ❽ ❼ ❾ ❿ ❸ ❿ ❻ ❹ ➀ ❺ ❼ ❷ ➀➁ ❽ ❶ ➂ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➅ ➆ ➆ ➄ ➆ ➅➇ ➈ ➉ ❿ ❼ ❷ ➀ ❿ ❺ ➊ ➃ ➄ ➃ ➃ ➅ ➆ ➆ ➃ ➃ ➋ ➄➌ ➌ ➌ ➍ ➎ ➏ ➐ ➑ ➒ ➓ ➏ ➔ ➒ → ➍ ➓ ➣ ↔

➙ C

✃ ➪ ➾  ➹ ➬✁ ✂ ✄ ☎ ✆ ✝ ✞ ✟ ✠ ✡ ☛ ☞ ✌ ✍ ✞ ✎ ✝ ✍ ✞ ✏ ✌ ☞ ✝ ✍ ✞ ✑ ✠ ✒ ✞ ✏ ✓ ✔ ☞ ✕ ✞ ✝ ✍ ✠ ✖ ✠ ✝ ✗ ✠ ✔ ✎ ✑ ☞ ✑ ✠ ✑ ✠ ✘ ✙ ✚ ✛ ✜ ✛ ✢ ✣ ✚ ✤ ✢ ✥ ✦ ✧ ★ ✢ ✚ ✦ ✜ ✢ ★✩ ✧ ✪ ✢ ✧ ✦ ✜ ✥ ✖ ✪ ✢ ✛ ✧ ✦ ✫ ✪ ✧ ✜ ✥ ✬ ✭ ✜ ✮ ✯ ✰ ✛ ✪ ✜ ✚ ✧ ✱ ✰ ✛ ✜ ✥ ✆ ✲ ✦ ✢ ✪ ✚ ✰ ✦ ✧ ✤ ✢ ✆ ✥ ✥ ✢ ✦ ✥ ✣✳ ✴ ✵ ✶ ✶ ✷ ✸ ✹ ✵✺ ✻ ✼ ✽ ✾ ✿ ❀ ❁ ✿ ❂ ✿ ❃ ❄ ❃ ❄ ❅ ❄ ❄ ✻ ✼ ✽ ❆ ❇ ❅ ✿ ❃ ✿ ❄ ❈ ❉ ✽ ❊ ✿ ❅ ❄ ❋ ❉ ❂ ❄ ❃ ❋ ❅ ❋ ❇ ❉ ❋ ❁ ● ❋❍ ■ ❏ ❈ ✿ ❃ ✽ ✽ ❇ ❍ ❑ ✿ ❊ ❄ ❅ ✽ ▲ ❇ ❋ ▼ ❍ ❋ ❈ ✽ ● ❑ ◆ ❁ ❖ ✿ ● ✽ ❋ ❉ ❆ ❇ ❈ ❀ ❄ ❅ ✽ ❅ ❄ ❖ ❋ ❁ ● ❋ ❁ ✻ ❄❃ ✽ ❁ ❅ ❋ ❁ ❄ ● p ❑ ✿ ❄ ▼ ❅ ❋ ❇ ✽ ❑ ✿ ❀ ❋ ❉ ❄ ❅ ✿ ❑ ❋ ✿ ● ✽ ❃ ❑ ❋ ❅ ✿ ● p ❑ ✿ ✽ ▼ ❍ ✽ ❖ ● ❋ ❑ ✿ ✽ ❑ ❉ ❋ ❁ ● ❋❃ ❋ ❅ ✿ ❅ ✽ ▼ ❁ ✽ ● ✽ ❅ ✽ ✽ ❇ ❋ ❉ ❍ ❄ ❑ ● ❋ ▼ ❄ ✽ ◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ❘✺ ❙ ❚ ❯ ✺ ● ✽ ❅ ❄ ❖ ❙ ✿ ❖ ❍ ✽ ❖ ✿ ✻ ❱ ❋ ❖ ❚ ✽ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ❃ ✿ ✽ ❁ ❄ ✿ ❖ ❯ ❑ ❄ ❁ ❖ ✿ ● p ❑ ✿ ❄ ❖ ❘✺ ❀ ❲ ❁ ❃ ✿ ❄ ❚ ❈ ❄ ❖ ❖ ✿ ❂ ✿ ❃ ❄ ❅ ✽ ❑ ❄ ❅ ❋ ❳ ✿ ❖ ❃ ✽ ❨ ❄ ✿ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ✿ ✻ ✼ ✽ ❑ ❋ ❖ ❍ ✽ ❁ ❖ ❩ ❊ ❋ ❈ ❍ ❋ ❈ ❄ ❃ ❈ ❄ ❖ ❖ ✿ ❂ ✿ ❃ ❄ ✻ ✼ ✽ ❅ ❋ ❑ ✿ ❖ ❃ ✽ ❅ ✽◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ▼ ❖ ❋ ❋ ▲ ❇ ❄ ❁ ❅ ✽ ❬ ✽ ❇ ❊ ❋ ❑ ❘✺ ❖ ❖ ❋ ❉ ❏ ❈ ❋ ✿ ❄ ❭ ❋ ❑ ❄ ❈ ❨ ❄ ❄ ❖ ❖ ❋ ❉ ❏ ❈ ❋ ✿ ❄ ❀ ❋ ❑ ❄ ❈ ❅ ❋ ❚ ✽ ● ✿ ❖ ● ❄ ❖ ❅ ✽ ◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ❘✺ ❇ ❅ ✿ ● ✽ ❑ ❪ ❁ ❅ ❋ ❍ ❋ ❁ ❅ ❋ ❁ ● ❋ ❫ ❴ ❵ ❭ ✺ ❇ ❅ ✿ ● ✽ ❑ ❋ ❖ ❪ ❁ ❅ ❋ ❍ ❋ ❁ ❅ ❋ ❁ ● ❋ ❖ ▼ ❖ ✽ ❃ ✿ ❋ ❅ ❄ ❅ ❋ ❃ ✽ ❉ ❖ ❋ ❅ ❋ ❁ ❄❚ ✿ ❅ ❄ ❅ ❋ ❅ ❋ ✾ ✼ ✽ ❴ ❄ ❇ ❈ ✽ ▼ ❛ ❖ ● ❄ ❅ ✽ ❅ ❋ ✾ ✼ ✽ ❴ ❄ ❇ ❈ ✽ ▼ ❁ ❄ ❳ ❇ ❄ ❙ ❑ ❘❳ ❋ ❁ ❄ ● ✽ ❴ ❄ ❋ ❖ ❅ ❋ ❜ ❄ ❑ ❑ ✽ ❖ ❁ ❝ ❞ ❞ ▼ ❡ ❢ ❝ ❄ ❁ ❅ ❄ ❑ ▼ ✿ ❁ ❖ ❃ ❑ ✿ ● ❄ ❁ ✽ ❚ ❣ ❴ ❤ ❖ ✽ ❏✽ ❁ ❝ ✐ ❢ ❘ ❢ ✐ ✐ ❘ ❥ ❡ ❢ ❦ ❧ ❧ ❧ ❡ ♠ ❥ ♥ ❘❚ ❛ ❯ ❪ ❴ ❚ ❛ ❯ ❪ ❴ ✾ ❘ ✺ ❘ ♦ ❵ ❋ ❑ ❃ ❄ ❅ ✽ ❖ ♣ ❑ ❀ ❄ ❁ ✿ � ❄ ❅ ✽ ❖ ❘❚ ❵ ❣ ❚ ✽ ❁ ❖ ❋ ❈ ❬ ✽ ❵ ✽ ❁ ❋ ● ❩ ❑ ✿ ✽ ❣ ❄ ❃ ✿ ✽ ❁ ❄ ❈ ❘❚ ❣ ❴ ❤ ❦ ❵ ◗ ❚ ❄ ❅ ❄ ❖ ● ❑ ✽ ❣ ❄ ❃ ✿ ✽ ❁ ❄ ❈ ❅ ❄ ❴ ❋ ❖ ❖ ✽ ❄ ❤ ❇ ❑ � ❅ ✿ ❃ ❄ ❅ ✽ ❵ ✿ ❁ ✿ ❖ ● � ❑ ✿ ✽ ❅ ❄◗ ❄ � ❋ ❁ ❅ ❄ ❘❚ ✽ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ✿ ✻ ✼ ✽ ◗ ❋ ❅ ❋ ❑ ❄ ❈ ❚ ✽ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ✿ ✻ ✼ ✽ ❅ ❄ ❳ ❋ ❍ ■ ❏ ❈ ✿ ❃ ❄ ◗ ❋ ❅ ❋ ❑ ❄ ● ✿ ❊ ❄ ❅ ✽ ❜ ❑ ❄ ❖ ✿ ❈ ▼ ❍ ❑ ✽ ❉ ❇ ❈ ❀ ❄ ❅ ❄❋ ❉ ✐ ❅ ❋ ✽ ❇ ● ❇ ❏ ❑ ✽ ❅ ❋ ❡ ♥ � � ❘❚ ✽ ❁ ● ❑ ❄ ● ✽ ❅ ❋ ❚ ❋ ❖ ❖ ✼ ✽ ❚ ✽ ❁ ● ❑ ❄ ● ✽ ❁ ✽ ▲ ❇ ❄ ❈ ❖ ❋ ❑ ❩ ❃ ❋ ❈ ❋ ❏ ❑ ❄ ❅ ❄ ❄ ❃ ❋ ❖ ❖ ✼ ✽ ❅ ✽ ❖ ❙ ✿ ❑ ❋ ✿ ● ✽ ❖❚ ❑ ❋ ❅ ✿ ● p ❑ ✿ ✽ ❖ ❅ ✽ ❚ ❋ ❅ ❋ ❁ ● ❋ ❄ ✽ ◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ❘❚ ✽ ❁ ● ❑ ❄ ● ✽ ❅ ❋ ❚ ❇ ❖ ● p ❅ ✿ ❄ ❚ ✽ ❁ ● ❑ ❄ ● ✽ ▲ ❇ ❋ ❑ ❋ ❀ ❇ ❈ ❄ ❑ ❩ ❄ ❍ ❑ ❋ ❖ ● ❄ ✻ ✼ ✽ ❅ ✽ ❖ ❖ ❋ ❑ ❊ ✿ ✻ ✽ ❖ ❅ ❋ ❃ ❇ ❖ ● p ❅ ✿ ❄ ❄ ✽◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ▼ ✽ ▲ ❇ ❄ ❈ ❖ ❋ ❑ ❩ ❃ ❋ ❈ ❋ ❏ ❑ ❄ ❅ ✽ ❋ ❁ ● ❑ ❋ ✽ ❚ ❇ ❖ ● ✽ ❅ ✿ ❄ ❁ ● ❋ ❋ ❄
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➋ ➌

❪ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ✿ ✻ ✼ ✽ ✺ ❅ ❉ ✿ ❁ ✿ ❖ ● ❑ ❄ ❅ ✽ ❑ ❄ ❘❚ ✽ ● ❄ ❖ ✺ ❖ ❃ ✽ ● ❄ ❖ ❅ ✽ ◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ▼ ❃ ✽ ❑ ❑ ❋ ❖ ❍ ✽ ❁ ❅ ❋ ❁ ● ❋ ➍ ❖ ❍ ❄ ❑ ● ❋ ❖ ✿ ❅ ❋ ❄ ✿ ❖ ❖ ✽ ❏ ❑ ❋ ❄❃ ✽ ❉ ❇ ❁ ❬ ✼ ✽ ❅ ❋ ❑ ❋ ❃ ❇ ❑ ❖ ✽ ❖ ❉ ❄ ❁ ● ✿ ❅ ❄ ❖ ✽ ❏ ❄ ❂ ✽ ❑ ❉ ❄ ❅ ❋ ❃ ✽ ❁ ❅ ✽ ❉ ] ❁ ✿ ✽❂ ❋ ❃ ❬ ❄ ❅ ✽ ❘❚ ✽ ● ✿ ❖ ● ❄ ✾ ✿ ❀ ❁ ✿ ❂ ✿ ❃ ❄ ▼ ❖ ❋ ❉ ❅ ✿ ❖ ● ✿ ❁ ✻ ✼ ✽ ▼ ✽ ❖ ● ✿ ● ❇ ❈ ❄ ❑ ❋ ❖ ❅ ❄ ❖ ❚ ✽ ● ❄ ❖ ❅ ❋ ❋ ❉ ✿ ❖ ❖ ✼ ✽ ❅ ✽◗ ❇ ❁ ❅ ✽ ❘❚ ❴ ❚ ❚ b ❅ ✿ ❀ ✽ ❅ ❋ ❴ ❑ ✽ ❃ ❋ ❖ ❖ ✽ ❚ ✿ ❊ ✿ ❈ ▼ ✿ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ] ❅ ✽ ❍ ❋ ❈ ❄ ➎ ❋ ✿ ❁ ❝ ❡ ❞ ❘ ❡ ❧ ✐ ▼ ❅ ❋ ❡ ➏❅ ❋ ❉ ❄ ❑ ✻ ✽ ❅ ❋ ❥ ❧ ❡ ✐ ❘❚ ❴ ◗ ❦ ❵ ◗ ❚ ❄ ❅ ❄ ❖ ● ❑ ✽ ❅ ❋ ❴ ❋ ❖ ❖ ✽ ❄ ❖ ◗ ] ❖ ✿ ❃ ❄ ❖ ❅ ✽ ❵ ✿ ❁ ✿ ❖ ● n ❑ ✿ ✽ ❅ ❄ ◗ ❄ o ❋ ❁ ❅ ❄ ❘❚ ❇ ❖ ● ✽ ❅ ✿ ❄ ❁ ● ❋ ❜ ❄ ❁ ❃ ✽ ❜ ❯ ❭ ❴ ❄ ❃ ● ❇ ❄ ❈ ✾ ❘ ✺ ❘ ▼ ✿ ❁ ❖ ● ✿ ● ❇ ✿ ✻ ✼ ✽ ❂ ✿ ❁ ❄ ❁ ❃ ❋ ✿ ❑ ❄ ❃ ✽ ❉ ❖ ❋ ❅ ❋ ❁ ❄❚ ✿ ❅ ❄ ❅ ❋ ❅ ✽ ❳ ✿ ✽ ❅ ❋ ❤ ❄ ❁ ❋ ✿ ❑ ✽ ▼ ❛ ❖ ● ❄ ❅ ✽ ❅ ✽ ❳ ✿ ✽ ❅ ❋ ❤ ❄ ❁ ❋ ✿ ❑ ✽ ▼ ❁ ❄ ❴ ❑ ❄ ✿ ❄❅ ❋ ❜ ✽ ● ❄ ❂ ✽ ❀ ✽ ▼ ❁ ❝ ✐ ❧ ❡ ▼ ✐ ❝ ❋ ➏ ❝ ❄ ❁ ❅ ❄ ❑ ❋ ❖ ▼ ✿ ❁ ❖ ❃ ❑ ✿ ● ❄ ❁ ✽ ❚ ❣ ❴ ❤ ❖ ✽ ❏ ✽❁ ❝ ❞ ❧ ❘ ❞ ❧ ➏ ❘ ❥ ♥ ➐ ❦ ❧ ❧ ❧ ❡ ♠ ➐ ✐ ❘❚ ➑ ❵ ❚ ✽ ❉ ✿ ❖ ❖ ✼ ✽ ❅ ❋ ➑ ❄ ❈ ✽ ❑ ❋ ❖ ❵ ✽ ❏ ✿ ❈ ✿ ❩ ❑ ✿ ✽ ❖ ❘❙ ❄ ● ❄ ❅ ❋ ✺ ❉ ✽ ❑ ● ✿ o ❄ ✻ ✼ ✽ ❙ ❄ ● ❄ ❄ ❍ ❄ ❑ ● ✿ ❑ ❅ ❄ ▲ ❇ ❄ ❈ ❄ ❖ ❚ ✽ ● ❄ ❖ ❑ ❋ ❍ ❑ ❋ ❖ ❋ ❁ ● ❄ ● ✿ ❊ ❄ ❖ ❅ ✽ ❍ ❄ ● ❑ ✿ ❉ ➒ ❁ ✿ ✽➓ ➔ ➓ → ➓ ➣ ↔ ↕ ➙ ➛ ➜ ➔ ↕ ➙ ➝ ➞ ➟ ➠ ➙ ➝ ➜ ➡ ➝ → ➟ ➓ ➢ ➣ ➝ ➞ ➓ ➔ ➢ ➞ ➤ ➟ ➣ ↔ ➓ ➥ ➣ ↕ ➣ ➝ ➦➧ ➓ ➣ ➨ ➢ ➓ ➩ ➫ ➭ ➯ ➩ ➲ ➭ ➳ ➵ ➸ ➺ ➯ ➻ ➢ ➺ ➩ ➼ ➽ ➾ ➚ ➪ ➾ ➵ ➶ ➳ ➸ ➳ ➪ ➺ ➚ ➺ ➹ ➘ ➾ ➸ ➯ ➴ ➳ ➷ ➾ ➩ ➭ ➹ ➘ ➾ ➚ ➦ ➬ ➮ ➦ ➱ ✃ ➮ ➼➸ ➳ ➮ ❐ ➸ ➳ ➪ ➳ ❒ ➳ ➵ ➳ ➺ ➵ ➾ ➸ ➳ ➮ ❮ ❮ ➮ ➼ ➸ ➾ ❰ ➾ ➚ ➷ ➳ ➩ ¯ ➾ ° ➾ ➚ ➳ ➢ ± ➵ ➺ ➾ ² ➯ ➽ ➺ ➾ ➚ ➯ ➩ ➼➽ ➾ ➚ ➪ ➾ ➵ ➶ ➳ ➯ ➩ ➢ ➳ ➵ ➯ ➸ ➯ ➸ ➳ ➢ ➳ ➶ ³ ➾ ➷ ➳ ➶ ➢ ➳ ➶ ³ ➾ ➷ ➦´ ➺ ➵ ➳ ➺ ➢ ➾ ➷ ❰ ➵ ➳ ➸ ➺ ➢ µ ➵ ➺ ➾ ➷ ¶ ➺ ➤ ➚ ➺ ➪ ➺ ➽ ➯ ➶ ➾ ➷ ❒ ➯ ➩ ➾ ➵ ➳ ➷ ➸ ➾ ➷ ➽ ➵ · ➸ ➺ ➢ ➾ ➷ ➸ ➳ ➢ ➺ ➸ ➾ ➷ ³ ➳ ➩ ➾ ❰ ➳ ➸ ➳ ➚ ➢ ➳➽ ➾ ➚ ➢ ➵ ➯ ➾ ➷ ¸ ➚ ➢ ➳ ➷ ¹ ➻ ➡ ➩ ➺ ➽ ➾ ➷ ➾ ➭ ¹ ➵ ➺ ❒ ➯ ➸ ➾ ➷ ´ ➳ ❒ ➳ ➸ ➾ ➵ ➳ ➷ ➼➵ ➳ ³ ➵ ➳ ➷ ➳ ➚ ➢ ➯ ➸ ➾ ➷ ➾ ➭ ➚ ➘ ➾ ➳ ➶ ¹ ➵ ➳ ➽ ➯ ➢ µ ➵ ➺ ➾ ➷ ➦´ ➺ ➷ ³ ➾ ➚ ➺ ➡ ➺ ➩ ➺ ➸ ➯ ➸ ➳ ➷ ❰ ➾ ➶ ³ ➵ ➳ ➳ ➚ ➸ ➳ ➶ º ➺ » ➽ ➯ ➺ ¼ ➯ ½ º ➺ ➺ » ➸ ➳ ³ µ ➷ ➺ ➢ ➾ ➷ ➡ ➯ ➚ ➽ ± ➵ ➺ ➾ ➷ ¾ ❒ ➺ ➷ ➢ ➯ ½ º ➺ ➺ ➺ »➚ ➭ ➶ ➳ ➵ ± ➵ ➺ ➾ ➳ ➶ ➢ ➵ ¿ ➚ ➷ ➺ ➢ ➾ ½ ➳ º ➺ ❒ » ➯ ³ ➩ ➺ ➽ ➯ ➹ À ➳ ➷ ➸ ➳ ➩ ➺ ➲ ➭ ➺ ➸ ➳ ➥ ➺ ➶ ➳ ➸ ➺ ➯ ➢ ➯ ➦´ ➾ ➽ ➭ ➶ ➳ ➚ ➢ ➾ ➷ ➸ ➾ Á ➭ ➚ ➸ ➾ ¶ ➺ ➤ ➚ ➺ ➪ ➺ ➽ ➯ ➼ ➳ ➶ ➽ ➾ ➚ Â ➭ ➚ ➢ ➾ ➾ ➭ ➺ ➷ ➾ ➩ ➯ ➸ ➯ ➶ ➳ ➚ ➢ ➳ ➼ ➾ ➴ ➳ ➤ ➭ ➩ ➯ ➶ ➳ ➚ ➢ ➾ ➼ ➾❰ ➾ ➚ ➢ ➵ ➯ ➢ ➾ ➸ ➳ ❰ ➳ ➷ ➷ ➘ ➾ ➳ Ã ➾ ➭ ➾ ❰ ➾ ➚ ➢ ➵ ➯ ➢ ➾ ➸ ➳ ❰ ➭ ➷ ➢ µ ➸ ➺ ➯ ➦¸ ➚ ➢ ➳ ¹ ➻ ➡ ➩ ➺ ➽ ➾ ´ ➳ ❒ ➳ ➸ ➾ ➵ ¹ ➳ ➷ ➷ ➾ ➯ Â ➭ ➵ Ä ➸ ➺ ➽ ➯ ➸ ➳ ➸ ➺ ➵ ➳ ➺ ➢ ➾ ³ ➻ ➡ ➩ ➺ ➽ ➾ ➲ ➭ ➳ ➪ ➺ ➤ ➭ ➵ ➯ ➚ ➾ ³ µ ➩ ➾ ³ ➯ ➷ ➷ ➺ ❒ ➾➸ ➳ ¹ ➵ ➳ ➽ ➯ ➢ µ ➵ ➺ ➾ ➦
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; ❒ ➳ ➚ ➢ ➾ ➸ ➳ ✠ ➺ ➲ ➭ ➺ ➸ ➯ ➹ ➘ ➾✡ ➚ ➢ ➳ ➽ ➺ I ➯ ➸ ➯ ; ❒ ➳ ➚ ➢ ➾ ➷ ➸ ➳ ➪ ➺ ➚ ➺ ➸ ➾ ➷ ➚ ➯ ➽ ➩ M ➭ ➷ ➭ ➩ ➯ ➮ ✃ ➸ ➾ ➴ ➳ ➤ ➭ ➩ ➯ ➶ ➳ ➚ ➢ ➾ ➦T ☛ ❰ T ➭ ➚ ➸ ➾ ☛ ➯ ➵ ➯ ➚ ➢ ➺ ➸ ➾ ➵ ➸ ➳ ❰ ➵ W ➸ ➺ ➢ ➾ ➦T ➭ ➚ ➸ ➾ T ➭ ➚ ➸ ➾ ➸ ➳ ☞ ➚ ❒ ➳ ➷ ➢ ➺ ➶ ➳ ➚ ➢ ➾ ➳ ➶ X ➺ ➵ ➳ ➺ ➢ ➾ ➷ ❰ ➵ ➳ ➸ ➺ ➢ Y ➵ ➺ ➾ ➷ Z ➘ ➾ ✌[ ➯ ➸ ➵ ➾ ➚ ➺ ➥ ➯ ➸ ➾ ➷ ✡ ➩ ➢ ➳ ➵ ➚ ➯ ➢ ➺ ❒ ➳ ✡ ➷ ➷ ➳ ➢ ➷ ☞ ➦☛ ➳ ➷ ➢ ➾ ➵ ➯ ✍ ➯ ➚ ➽ ➾ ✍ ✎ ☛ [ ➯ ➽ ➢ ➭ ➯ ➩ ] ➦ ✡ ➦ ➼ ➺ ➚ ➷ ➢ ➺ ➢ ➭ ➺ ➹ ➘ ➾ ➪ ➺ ➚ ➯ ➚ ➽ ➳ ➺ ➵ ➯ ➽ ➾ ➶ ➷ ➳ ➸ ➳ ➚ ➯❰ ➺ ➸ ➯ ➸ ➳ ➸ ➾ ➴ ➺ ➾ ➸ ➳ ✏ ➯ ➚ ➳ ➺ ➵ ➾ ➼ ; ➷ ➢ ➯ ➸ ➾ ➸ ➾ ➴ ➺ ➾ ➸ ➳ ✏ ➯ ➚ ➳ ➺ ➵ ➾ ➼ ➚ ➯ [ ➵ ➯ ➺ ➯➸ ➳ ✍ ➾ ➢ ➯ ➪ ➾ ➤ ➾ ➼ ➚ ➬ ✑ ❮ ✒ ➼ ✑ ➬ ➳ ✓ ➬ ➯ ➚ ➸ ➯ ➵ ➳ ➷ ➼ ➺ ➚ ➷ ➽ ➵ ➺ ➢ ➯ ➚ ➾ ❰ Z [ ✏ ➷ ➾ ➡ ➾➚ ➬ ✃ ❮ ➦ ✃ ❮ ✓ ➦ ➮ ➱ ✔ c ❮ ❮ ❮ ✒ ✌ ✔ ✑ ➦☞ ➚ ➷ ➢ ➺ ➢ ➭ ➺ ➹ ➘ ➾ ✡ ➸ ➶ ➺ ➚ ➺ ➷ ➢ ➵ ➯ ➸ ➾ ➵ ➯ ✍ ✎ ☛ [ ➯ ➽ ➢ ➭ ➯ ➩ ] ➳ ➵ ❒ ➺ ➹ ➾ ➷ T ➺ ➚ ➯ ➚ ➽ ➳ ➺ ➵ ➾ ➷ ] ➦ ✡ ➦ X ✎ ✕ d ➼ ➷ ➾ ➽ ➺ ➳ ➸ ➯ ➸ ➳➯ ➭ ➢ ➾ ➵ ➺ ➥ ➯ ➸ ➯ I ➳ ➩ ➯ ❰ ➾ ➶ ➺ ➷ ➷ ➘ ➾ ➸ ➳ ✕ ➯ ➩ ➾ ➵ ➳ ➷ d ➾ ➡ ➺ ➩ ➺ M ➵ ➺ ➾ ➷ ➯➯ ➸ ➶ ➺ ➚ ➺ ➷ ➢ ➵ ➯ ➵ ➪ ➭ ➚ ➸ ➾ ➷ ➸ ➳ ➺ ➚ ❒ ➳ ➷ ➢ ➺ ➶ ➳ ➚ ➢ ➾ ➳ ➯ ➸ ➶ ➺ ➚ ➺ ➷ ➢ ➵ ➯ ➵ ➽ ➯ ➵ ➢ ➳ ➺ ➵ ➯ ➷ ➸ ➳❒ ➯ ➩ ➾ ➵ ➳ ➷ ➶ ➾ ➡ ➺ ➩ ➺ M ➵ ➺ ➾ ➷ ➼ ➽ ➾ ➶ ➷ ➳ ➸ ➳ ➚ ➯ ❰ ➺ ➸ ➯ ➸ ➳ ➸ ➾ ➴ ➺ ➾ ➸ ➳ ✏ ➯ ➚ ➳ ➺ ➵ ➾ ➼; ➷ ➢ ➯ ➸ ➾ ➸ ➾ ➴ ➺ ➾ ➸ ➳ ✏ ➯ ➚ ➳ ➺ ➵ ➾ ➼ ➚ ➯ [ ➵ ➯ ➺ ➯ ➸ ➳ ✍ ➾ ➢ ➯ ➪ ➾ ➤ ➾ ➼ ➚ ➬ ✑ ❮ ✒ ➼ ✑ ➬➯ ➚ ➸ ➯ ➵ ✌ I ➯ ➵ ➢ ➳ ➼ ➺ ➚ ➷ ➽ ➵ ➺ ➢ ➯ ➚ ➾ ❰ Z [ ✏ c d T ➷ ➾ ➡ ➚ ➬ ✑ ➱ ➦ ➮ ❐ ✒ ➦ ➮ ✑ ✃ c ❮ ❮ ❮ ✒ ✌➮ ✃ ➼ ➾ ➭ ➲ ➭ ➳ ➶ ❒ ➺ ➳ ➵ ➯ ➩ f ➳ ➷ ➭ ➽ ➳ ➸ ➳ ➵ ➦☞ ➚ ➷ ➢ ➵ ➭ ➹ ➘ ➾ ❰ ✕ d ✃ ✑ ✓ ☞ ➚ ➷ ➢ ➵ ➭ ➹ ➘ ➾ ➸ ➯ ❰ ✕ d ➚ ➦ ➬ ✃ ✑ ✓ ➼ ➸ ➳ ✒ ✖ ➸ ➳ ➸ ➳ ➥ ➳ ➶ ➡ ➵ ➾ ➸ ➳ ➮ ❮ ❮ ✒ ➼➽ ➾ ➚ ➪ ➾ ➵ ➶ ➳ ➯ ➩ ➢ ➳ ➵ ➯ ➸ ➯ ➦☞ ➚ ❒ ➳ ➷ ➢ ➺ ➸ ➾ ➵ ✡ ➭ ➢ ➾ ➵ ➺ ➥ ➯ ➸ ➾ ☞ ➚ ❒ ➳ ➷ ➢ ➺ ➸ ➾ ➵ ➳ ➷ I ➵ ➾ ➪ ➺ ➷ ➷ ➺ ➾ ➚ ➯ ➺ ➷ ➼ ➚ ➾ ➷ ➢ ➳ ➵ ➶ ➾ ➷ ➸ ➾ ✡ ➵ ➢ ➺ ➤ ➾ ➱ ➬ ✌ ✡ ➸ ➯☞ ➚ ➷ ➢ ➵ ➭ ➹ ➘ ➾ ➸ ➯ ❰ ✕ d ➚ ➦ ➬ ✑ ✃ ➱ ➼ ➸ ➳ ✒ ✃ ➸ ➳ ➚ ➾ ❒ ➳ ➶ ➡ ➵ ➾ ➸ ➳ ➮ ❮ ✒ ✃ ➼➽ ➾ ➚ ➪ ➾ ➵ ➶ ➳ ➯ ➩ ➢ ➳ ➵ ➯ ➸ ➯ ➼ ➾ ➭ ➺ ➚ ❒ ➳ ➷ ➢ ➺ ➸ ➾ ➵ ➯ ➭ ➢ ➾ ➵ ➺ ➥ ➯ ➸ ➾ ➯ ➯ ➸ ➲ ➭ ➺ ➵ ➺ ➵ ❰ ➾ ➢ ➯ ➷ ➼➚ ➾ ➷ ➢ ➳ ➵ ➶ ➾ ➷ ➸ ➯ ➩ ➳ ➤ ➺ ➷ ➩ ➯ ➹ ➘ ➾ ➳ ➶ ❒ ➺ ➤ ➾ ➵ ➦✗ ➭ ➢ ➵ ➾ ➷ ✡ ➢ ➺ ❒ ➾ ➷ ✡ ➢ ➺ ❒ ➾ ➷ ➺ ➚ ➢ ➳ ➤ ➵ ➯ ➚ ➢ ➳ ➷ ➸ ➯ ➽ ➯ ➵ ➢ ➳ ➺ ➵ ➯ ➸ ➾ T ➭ ➚ ➸ ➾ ➲ ➭ ➳ ➚ ➘ ➾ ➷ ➳ g ➯ ➶X ➺ ➵ ➳ ➺ ➢ ➾ ➷ ❰ ➵ ➳ ➸ ➺ ➢ Y ➵ ➺ ➾ ➷ ➼ ➾ ➲ ➭ ➳ ➚ ➘ ➾ ➺ ➚ ➽ ➩ ➭ ➺ ➵ ➳ ➽ ➭ ➵ ➷ ➾ ➷ ➳ ➶ ➶ ➾ ➳ ➸ ➯➽ ➾ ➵ ➵ ➳ ➚ ➢ ➳ ➚ ➯ ➽ ➺ ➾ ➚ ➯ ➩ ➦[ ➯ ➢ ➵ ➺ ➶ ✘ ➚ ➺ ➾ ✠ h ➲ ➭ ➺ ➸ ➾ ➾ ➭ [ ✠ ✕ ➯ ➩ ➾ ➵ ➸ ➾ I ➯ ➢ ➵ ➺ ➶ ✘ ➚ ➺ ➾ ➩ h ➲ ➭ ➺ ➸ ➾ ➸ ➾ T ➭ ➚ ➸ ➾ ➦[ ; ❰ [ ➵ ➾ g ➳ ➢ ➾ ➸ ➳ ; ➶ ➳ ➚ ➸ ➯ ❰ ➾ ➚ ➷ ➢ ➺ ➢ ➭ ➽ ➺ ➾ ➚ ➯ ➩ ➦[ ➵ ➳ ➽ ➯ ➢ Y ➵ ➺ ➾ ➷ ✗ ➪ h ➽ ➺ ➾ ➳ i I ➳ ➸ ➺ ➸ ➾ I ➳ ➩ ➾ g ➭ ➺ ➥ ➸ ➯ ➳ i ➳ ➽ ➭ ➹ ➘ ➾ ➸ ➯ ➷ ➳ ➚ ➢ ➳ ➚ ➹ ➯ ➸ ➳ ➽ ➯ ➸ ➯
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294966
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294967
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294968
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294969
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294970

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1796, INF7944, Página 5



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294971
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294972
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294973
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294974

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1796, INF7944, Página 9



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294975
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294976
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294977
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294978
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294979
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294980
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294981
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294982
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294983
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294984
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294985
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294986
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294987
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294988
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
Nire: 33300276319
Protocolo: 0020171852478 - 30/05/2017
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 31/05/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
Autenticação: E8BCA322CC52C9E52554D9156F850D1572953C0E5F23C8ECC9D9D1144701A408
Arquivamento: 00003048200 - 31/05/2017

6294989
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1797

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_DILIGENCIAS___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10039883_9_TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_DILIGENCIAS_DATA__27_04_2020_11_49_

27/04/2020 12:01:03

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1797



EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BLUMENAU – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 
Requerentes: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
FIAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU  
Requerido: MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL 
LTDA 
 

 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 

FIAAÇÃO E TECELAGEM DE BLUMENAU, já qualificada (o) nos autos em 
epígrafe, em face de MASSA FALIDA DE MERCOSUL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL LTDA, também já qualificada, vem, por seu procurador, 
respeitosamente a presença de V. Excelência para informar alteração/ões de 
dados bancários dos/as trabalhadores/as abaixo relacionados/ass. 

 
 
DADOS BANCÁRIOS 
 
Autor(a): Magna Mara Silveira de Araújo 
CPF 504.018.900-15 
Caixa Econômica Federal  
Agência 4876 
Conta poupança 3354-1 
Operação 013 
 
Tudo isso é feito para que os(as) trabalhadores(as) suso 

mencionados(as) não deixem de receber seus valores, por direito. 
 
Nestes termos, 
Requer e espera deferimento. 
 
Blumenau, 27 de abril de 2020. 
 
OSMAR PACKER – Advogado 
OAB/SC 8589 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1798

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBNU_20_10045100_4_TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DATA__14_05_2020_14_32_

14/05/2020 14:45:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0023368-54.2012.8.24.0008/SC

1798



 

OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: FALÊNCIA nº 0023368-54.2012.8.24.0008 (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda e 
   Portia  Comercial e Industrial Ltda.  
 
 

MASSA FALIDA DE MERCOSUL 

COMERCIAL  E INDUSTRIAL LTDA e MASSA FALIDA DE PORTIA COMERCIAL E 

INDUSTRIAL LTDA. através seu ADMINISTRADOR JUDICIAL devidamente 

nomeado nos presentes Autos e ao final firmado, vem com o devido acato 

perante V.Exa.,  manifestar-se nos seguintes termos: 
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

1. DA ALIENAÇÃO DE BENS 

 

1.1. Dos tecidos, uniformes, etc. 

Conforme é de conhecimento do Juízo os 

tecidos, uniformes, tênis, etc.  que ainda se encontram aptos ao comércio, 

estão depositados em galpão alugado e sob os cuidados da leiloeira, com o 

auxílio do Administrador Judicial. 

 

Entretanto o proprietário do imóvel há 

muito solicitou a desocupação do bem e a retirada dos produtos, o que ainda 

não ocorreu devido ao elevado valor a ser dispendido com o deslocamento 

dos produtos e nova locação de galpão, que registre-se,  ultrapassará  a casa 

dos R$.5000,00 (cinco mil reais) mês. 

 

Conforme já informado nos autos – 

inclusive pelo Avaliador -  todo o material ainda disponível foi produzido em 

data anterior ao pedido de recuperação judicial (out/2012), e, conforme se 

observa ao manusear os produtos,  a qualidade nunca foi voltada a 

durabilidade e a estética, assim, ainda que haja avaliação daqueles bens  junto 

aos autos, a mesma não mais reflete a realidade mercadológica, e, a cada nova 

avaliação e discussão sobre o valor somente depreciará ainda mais os 

produtos e elevará os custos com a guarda dos bens, aumentando o prejuízo 

da Massa Falida.    

 

O DD. Representante do Ministério Público 

já se posicionou pela venda dos bens, inclusive pela ¨perda¨ dos demais bens 

que se encontram na sede da falida sem possibilidade de comercialização, 

entendendo a urgência da venda e os custos com a locação.   
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

Assim, renova o pedido de alienação 

imediata dos tecidos, uniformes e demais materiais que se prestam ao 

comércio, pelo melhor preço a ser apresentado a Leiloeira. 

 

 

1.2. Dos veículos 

Apesar das diversas vezes (duas vezes por 

esse administrador judicial e uma vez mediante mandado judicial) que o 

Banco Bradesco foi intimado para recolher os veículos de sua propriedade 

depositados junto a sede da Falida,  nunca houve efetiva medida por parte do 

Banco para a retirada dos bens, permanecendo depositados na sede da Falida  

desde antes da Decretação da falência em decorrência da alienação fiduciária 

não quitada. 

 

Recentemente (fls.10310/10311) o 

referido Banco apresentou apenas a informação financeira dos veículos, 

mantendo-se silente quanto a retirada – o que demonstra total abandono 

quanto a intenção de reaver os bens.  

 

Ao tempo da falência os veículos já se 

encontravam depositados nos fundos da sede da empresa, pois com restrição 

para circulação devido ao não pagamento do financiamento, sofrendo a ação 

do tempo e tornando-se objeto de furto e vandalismo, apesar de todos os 

cuidados e segurança realizados desde aquele tempo. 

 

Urge assim a necessidade da venda dos 

veículos pelo melhor preço, considerando a constante depreciação dos bens 

e a possível realização de gastos com a retirada dos veículos para outro 

depósito, pois se encontram depositados junto a antiga sede da Falida que 
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

agora foi entregue a terceiro em decorrência de ação de restituição 

promovido por credor fiduciário.   

 

Assim, no mesmo sentido do pedido 

anterior, requer seja autorizada a alienação dos veículos que ainda se 

encontram depositados na sede da Falida, no estado em que se encontram 

(fotografias em anexo) e pelo melhor preço apresentado à leiloeira.  

 

Caso V.Exa., entenda necessária a 

avaliação prévia dos veículos, requer seja realizado por Oficial de Justiça ou 

pela própria Leiloeira, para agilidade do ato e economia financeira da Massa.  

 

 

1.3  Da resposta do Banco Bradesco 

Na resposta apresentada pelo Banco 

Bradesco às fls. 10.310/10311, tens a informação de quitação do contrato de 

financiamento n.1282423 (VW Kombi) e contrato de financiamento 1282355 

(dois fiat palio).  

 

Na mesma resposta o Banco informa que o 

contrato 1208865 (fiat doblo) já se encontrava quitado.  

 

Quanto a essa última informação, de 

liberação do veículo, informa que somente nessa ocasião o Administrador 

Judicial tomou conhecimento da liberação do veículo Doblo, pois é a primeira 

vez que o Banco Bradesco informa a liberação do bem.  

 

Na ocasião da Falência, o contador da 

empresa e o administrador, além dos funcionários que auxiliaram o 

Administrador Judicial na arrecadação dos bens, informaram que os quatro 
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

veículos que se encontravam ¨parados¨ nos fundos da empresa não podiam 

circular com ausência de documentos em decorrência do não pagamento do 

financiamento.  

 

Na ocasião foi verificada a situação dos 

veículos junto ao CIRETRAN e se confirmou a restrição, a qual se afigura até 

hoje (certidão em anexo  - DOC - 2).  

 

Pelo exposto, esclarece desde já o motivo 

da não alienação do veículo Fiat Doblo, placa MGT-8437, quando da alienação 

do ativo, requerendo agora sua alienação com os demais bens.  

 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa.: 

 

a) renovar  o pedido de alienação imediata 

dos tecidos, uniformes e demais materiais que se prestam ao comércio, pelo 

melhor preço a ser apresentado a Leiloeira; 

 

b) requer seja autorizada a alienação dos 

veículos que ainda se encontram depositados na sede da Falida, no estado em 

que se encontram e pelo melhor preço apresentado à leiloeira, considerando 

a ausência de interesse do Banco Bradesco em reavê-los, sendo:   

 

VEÍCULO Nº contrato Placa 
Volks Kombi standard 1.4 
total flex - 2010/2011 
 

1282423 
 

Placa MHN1398 
 

Fiat Palio fireeconomy 4P - 
2010/2011 - MHN0138 
 

1282355 
 

Placa MHN0138 
 

Processo 0023368-54.2012.8.24.0008/SC, Evento 1798, PET7948, Página 5



 

OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  

 

Fiat Palio fireeconomy 4P - 
2010/2011 - MHN0158 
 

1282355 
 

Placa MHN0158 
 

Fiat Doblo Cargo Flex – 2009 
– Branco Banchisa 

1208865 Placa MGT8437 

 

 

c) informa ciência da resposta do Banco 

Bradesco quanto aos veículos financiados, e esclarecer que não efetuo a 

venda do veículo Fiat Doblo, placa MGT-8437, quando da alienação do ativo, 

em decorrência de informações de restrição que caiam sobre o mesmo, e por 

fim requer a sua venda.  

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede deferimento.  

 

Blumenau-SC, 13 de maio de 2020.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC – 9022   

Adm. Judicial de Mercosul e Portia 

 

 

Documentos 
DOC 1  - Fotografias dos veículos  

DOC 2 – Certidão CIRETRAM - Doblo 
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 Dados do Veículo de placa MGT8437 Em 13/05/2020 16:59:08

Autorização de Estampagem

Nenhuma autorização de estampagem em aberto cadastrada para este veículo.
Listagem de Débitos

Classe (Clique abaixo para a emissão da GUIA) Número DetranNET Vencimento Valor Nominal(R$) Multa(R$) Juros(R$) Valor Atual(R$)
Licenciamento Anual 2013 205.541.786 30/09/2013 57,06 0,00 0,00 57,06
UF:RD-000100-R247692271-7455 213.478.569 30/07/2013 85,13 0,00 0,00 85,13
UF:RD-000100-R247715197-7455 213.478.658 30/07/2013 85,13 0,00 0,00 85,13
Licenciamento Anual 2014 231.833.044 30/09/2014 62,12 0,00 0,00 62,12
Licenciamento Anual 2015 284.812.845 30/09/2015 67,16 0,00 0,00 67,16
Licenciamento Anual 2016 314.791.546 30/09/2016 74,20 0,00 0,00 74,20
Licenciamento Anual 2017 343.920.110 02/10/2017 79,25 0,00 0,00 79,25
IPVA (Cota Unica) 2017 343.920.111 31/07/2017 512,36   SEF/SC: Notificação/Dív. Ativa
Licenciamento Anual 2018 372.458.167 01/10/2018 114,40 0,00 0,00 114,40
IPVA (Cota Unica) 2018 372.458.168 31/07/2018 520,34   SEF/SC: Notificação/Dív. Ativa
Licenciamento Anual 2019 401.888.474 30/09/2019 119,62 0,00 0,00 119,62
Seguro DPVAT (Cota Unica) 2019 401.888.479 31/07/2019 16,77 0,00 0,00 16,77
IPVA (Cota Unica) 2019 401.888.475 31/07/2019 507,28 101,46 22,73 631,47
Licenciamento Anual 2020 432.191.001 30/09/2020 123,53 0,00 0,00 123,53
Seguro DPVAT (Cota Unica) 2020 432.191.006 31/07/2020 5,78 0,00 0,00 5,78
IPVA (Cota Unica) 2020 432.191.002 31/07/2020 502,70* 0,00 0,00 502,70*
IPVA (1a. Cota) 2020 432.191.003 10/07/2020 167,57 0,00 0,00 167,57
IPVA (2a. Cota) 2020 432.191.004 10/08/2020 167,57   1ª Cota não vencida
IPVA (3a. Cota) 2020 432.191.005 10/09/2020 167,56   1ª Cota não vencida

* Não contabilizado no total Total dos Débitos R$ 2.024,32
Taxas Detran
697,34

Seguro DPVAT
22,55

IPVA
1.134,17

Multas
170,26

Listagem IPVA Notificados / Divida Ativa
Número Notificação Fiscal / Dívida Ativa Exercícios Notificados / Inscritos DVA DARE para pagamento
19024586022 2017,2018 Imprima o DARE de Notificação Fiscal / Dívida Ativa aqui.

Histórico de Infrações Notificadas
Nenhuma Notificação de Autuação para este veículo até o momento.

Infrações em Autuação
Nenhuma Notificação de Autuação em aberto para este veículo até o momento.

Listagem de Multas
Num.Auto Descrição Local/Complemento
UF:RD-000100-R247715197-7455-0

Em aberto
TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em 8045 no dia 27/02/2013 15:20:00 às 15h20min BR-101 KM-182 UF-SC

UF:RD-000100-R247692271-7455-0
Em aberto

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em 8265 no dia 27/02/2013 15:34:00 às 15h34min BR-101 KM-159 UF-SC

Último Processo
Processo
00011894/2010

Interessado
03032698987

Início em
07/01/2010 às 12h45min

Situação
Encerrado

Final em
07/01/2010 às 15h53min

Serviço Execução em
Primeiro Emplacamento Em 07/01/2010 às 12h45min
Arrendamento Mercantil Em 07/01/2010 às 12h45min
Geração de guia de pagamento Em 07/01/2010 às 12h45min
Auditoria Em 07/01/2010 às 15h53min
Emissão CRV(1ª via) Em 07/01/2010 às 16h07min
Emitente da Nota Fiscal
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA

Documento/UF Emitente
16701716000156/

Data da Emissão
27/07/2009

Valor da Nota Fiscal
44.775,99

Recurso de Infração
Processo Numero do Auto Detalhamento da Infração Resultado do Processo
Indicação Condutor UF:RD-000100-R237167077-7455-0 TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20% Processo Cadastrado sem

Placa
MGT8437

Renavam
183469879

Placa Anterior
NFISCAL/

Tipo
23-CAMINHONETE

Categoria
1-Particular

Espécie
2-Carga

Lugares
2

Marca/Modelo
204742 - FIAT/DOBLO CARGO FLEX
(Nacional)

Fabricação/Modelo
2009/2009

Combustível
16-Alcool-Gasol

Cor
4-BRANCA

Carroceria
112-FURGAO

Categoria DPVAT
10

Nome do Proprietário Atual
BRADESCO LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL

Nome do Principal Condutor
 

Recadastrado DETRAN
DetranNet

Nome do Proprietário Anterior
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Município de Emplacamento
BLUMENAU

Licenciado
2012 em 15/08/2012 através do Licenciamento Anual on-line
(CRLV)

Data de
aquisição
27/07/2009

Situação
EM
CIRCULAÇÃO

Restrição à Venda
Arrendamento Mercantil em favor de MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA
Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data
Restrições
JUDICIAL, RENAJUD (TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE)
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2367/2012
Em 29/03/2012 requerido pelo Proprietário

 
 

Em INDAIAL no dia 24/01/2012 às 16h20min
BR-470 KM-77 UF-SC

decisão
 

Indicação Condutor
583/2012
Em 29/08/2012 requerido pelo Proprietário

TIMBO-008756-8756021243-6050-3
 
 

AVANÇAR SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FISCALIZACAO ELETRONICA
Em TIMBO no dia 20/07/2012 às 05h38min
RUA BLUMENAU, N.1275 ( BAIRRO - ESTADOS ) - BAIRRO / CENTRO -
PISTA 1

DEFERIDO em 30/08/2012
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1799

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO___SAJ___I___RELATIVAMENTE_AS_PETICOES_DE_FLS__9_389_9_435_E_9_524_RESSALTO_QUE_O_PAGAMENTO_JA_FOI_IMPLEMENTADO_CONFORME_TABELA_DE_FLS__10_275_10_277__OUTROSSIM_QUANTO_AOS_REQUERIMENTOS_DE_FLS__9_399_9_461_9_467_9_490_9_501_9_504_E_9_506_NECESSARIA_A_HABILITACAO_DOS_CREDITOS_POR_MEIO_DO_PROCEDIMENTO_PROPRIO_ASSEGURADA_CONTUDO_A_RESERVA_DOS_CREDITOS_PARA_ULTERIOR_INCLUSAO_NA_CLASSE_PROPRIA_COM_FULCRO_NO_ART__6º_§3º_DA_LEI_Nº_11_101_05_CASO_ATENDIDA_A_EXIGENCIA_LEGAL__INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__II___EM_RELACAO_AS_PETICOES_DE_FLS__9_393_10_009_10_011_E_10_312_10_313_ASSINALO_QUE_AS_HABILITACOES_RETARDATARIAS_POR_FORCA_DE_LEI__LEI_N__11_101_05_ART__10_§5º__DEVEM_TRAMITAR_EM_AUTOS_AUTONOMOS_E_APARTADOS_DAI_PORQUE_QUALQUER_PETICIONAMENTO_E_ACOMPANHAMENTO_PROCESSUAL_DEVE_SER_REALIZADO_JUNTO_AO_RESPECTIVO_PROCESSO_DE_HABILITACAO_OBSERVADO_O_PROCESSAMENTO_NA_FORMA_DO_ARTS__13_A_15_DA_LEI_N__11_101_05__INTIMEM_SE__III___CIENTE_DOS_RELATORIOS_MENSAIS_APRESENTADOS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_AS_FLS__9_797_9_799__INTIME_SE_O_PARA_QUE_NO_PRAZO_DE_15__QUINZE__DIAS_APRESENTE_AS_CONTAS_DEMONSTRATIVAS_MENSAIS_QUE_ESPECIFIQUEM_EVENTUAIS_RECEITAS_OU_DESPESAS_DA_MASSA_A_PARTIR_DO_MES_DE_JULHO_DE_2019_CONSOANTE_O_DISPOSTO_NO_ART__22_III_ALINEA_"P"_DA_LEI_N__11_101_05__IV___ANTE_A_CERTIDAO_DE_FL__9_919_E_A_PETICAO_DE_FLS__10_279_10_281_COLHA_SE_A_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_ACERCA_DA_PRETENSA_EXPEDICAO_DE_ALVARA__OUTROSSIM_ANTE_AS_INFORMACOES_PRESTADAS_AS_FLS__10_310_10_311_INTIME_SE_O_PARQUET_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_ALIENACAO_FORMULADO_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_AS_FLS__10_574_10_579__V___DIANTE_DA_PRESTACAO_DE_CONTAS_DE_FLS__10_128_10_130_INTIME_SE_O_MINISTERIO_PUBLICO_A_FALIDA_E_OS_INTERESSADOS_COM_REPRESENTACAO_NOS_AUTOS__SE_NECESSARIO_POR_INTIMACAO_VIA_DJSC___VI___ATENDA_SE_AO_OFICIO_DE_FL__9_440_INSTRUINDO_A_RESPOSTA_COM_AS_INFORMACOES_PRESTADAS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_AS_FLS__9_469_9_470_E_COPIA_DA_DECISAO_DE_FLS__9_478_9_479__VII___INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_PARA_QUE_INFORME_ACERCA_DO_ANDAMENTO_DOS_TRABALHOS_DE_AVALIACAO_DAS_VIGAS_DE_CONCRETO_E_LAJES_DE_PROPRIEDADE_DA_MASSA_OU_FORNECA_NOVO_ENDERECO_DO_AVALIADOR_NOMEADO_A_FL__9_325_CONSIDERANDO_O_RETORNO_DO_AR_DE_FL__9_361__VIII___POR_MEIO_DA_DECISAO_DE_FLS__8_587_8_589_ESTE_JUIZO_AO_APRECIAR_O_PEDIDO_DE_VENDA_DIRETA_DE_PRODUTOS_DEPOSITADOS_EM_NOME_DA_MASSA_FALIDA__UNIFORMES_TENIS_MOCHILAS_RETALHOS_E_MALHAS__CONSIGNOU_QUE_OS_BENS_EM_QUESTAO_SE_TRATAM_DE_BENS_MOVEIS_E_PRODUTOS_DA_FALIDA_QUE_ALEM_DE_POTENCIALMENTE_GERAR_CUSTOS_COM_O_DEPOSITO_DEGRADAM_SE_DIARIAMENTE_COM_O_DESUSO__POR_TAL_RAZAO_RESTOU_DELIBERADO_QUE_A_REALIZACAO_DO_ATIVO_NA_MODALIDADE_LEILAO_A_PRINCIPIO_NAO_CONSISTIRIA_O_METODO_MAIS_EFICIENTE_PARA_A_MAXIMIZACAO_DOS_ATIVOS_DA_MASSA__COM_EFEITO_AS_INFORMACOES_TRAZIDAS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__9_471_9_474__PELO_AVALIADOR__FLS__9_406_9_426__E_PELA_LEILOEIRA_ALIADOS_AO_LAUDO_DE_AVALIACAO_COMPLEMENTAR_DAO_CONTA_QUE_DE_FATO_A_RAPIDA_DETERIORACAO_DOS_BENS_E_A_SUA_DIFICULDADE_DE_CONSERVACAO_DEMANDAM_PROVIDENCIAS_PARA_A_VENDA_IMEDIATA_A_FIM_DE_QUE_NAO_HAJA_MAIS_PREJUIZOS__DAI_PORQUE_NAO_MERECE_PROSPERAR_A_IMPUGNACAO_OFERTADA_AS_FLS__9_100_9_105_NA_MEDIDA_EM_QUE_ALEM_DE_NAO_APRESENTAR_AVALIACAO_TECNICA_COMPARATIVA_VALEU_SE_DE_PRECOS_DE_MERCADO_QUE_NAO_SE_COADUNAM_COM_O_ESTADO_ATUAL_DOS_PRODUTOS__COMO_BEM_RESSALTADO_PELO_REPRESENTANTE_DO_MINISTERIO_PUBLICO_"A_IMPUGNACAO_APRESENTADA_PELO_BANCO_CREDOR_TOMOU_COMO_PARAMETRO_BENS_EM_DIVERSO_ESTADO_DE_CONSERVACAO_E_APTOS_A_COMERCIALIZACAO_O_QUE_NAO_E_O_CASO_DOS_AUTOS_PENDENDO_A_RESISTENCIA_APRESENTADA_PORTANTO_DE_BASE_NA_REALIDADE_CONCRETA_EXISTENTE"___FLS__9_485_9_486___COM_EFEITO_DENTRE_OS_BENS_A_SEREM_ALIENADOS_ENCONTRAM_SE_CAMISAS_E_BERMUDAS_JA_ADAPTADAS_COM_O_LOGOTIPO_E_DISTINTIVOS_DOS_ENTES_ESCOLARES_A_QUE_SE_ENCONTRAVAM_DESTINADAS__FLS__9_475_9_477__PORTANTO_DE_COMERCIALIZACAO_INVIAVEL_CUJO_CUSTO_DE_REFORMA_SUPERA_O_PROPRIO_VALOR_DE_PRODUCAO__ADEMAIS_TRATAM_SE_DE_BENS_PERECIVEIS_DETERIORAVEIS_SUJEITOS_A_DESVALORIZACAO_E_DE_CONSERVACAO_ARRISCADA_E_DISPENDIOSA_DEPOSITADOS_HA_DEMASIADO_TEMPO_COMO_SE_INFERE_TAMBEM_DAS_FOTOGRAFIAS_DE_FLS__9_408_9_426__ANTE_O_EXPOSTO_REJEITO_A_IMPUGNACAO_OFERTADA_E_DEFIRO_O_PEDIDO_DE_VENDA_DIRETA_COM_FULCRO_NO_ART__144_DA_LEI_N__11_101_05__DECORRIDO_O_PRAZO_DE_48__QUARENTA_E_OITO__HORAS_SEM_MANIFESTACAO_OU_OBJECOES_INTIME_SE_A_LEILOEIRA_JA_NOMEADA__ELIZABETE_UBIALLI__PARA_QUE_PROCEDA_A_VENDA_DIRETA_DOS_BENS_MEDIANTE_REMUNERACAO_DE_5%_SOBRE_O_VALOR_EFETIVAMENTE_ALIENADO_E_PRAZO_DE_30__TRINTA__DIAS_PARA_ULTIMACAO_DO_PROCEDIMENTO__TODAS_AS_PROPOSTAS_APRESENTADAS_TEMPESTIVAMENTE_A_LEILOEIRA_SERAO_PONDERADAS_POR_ESTE_JUIZO_FALIDA_CREDORES_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_E_MINISTERIO_PUBLICO_ACERCA_DE_SUA_PERTINENCIA__AINDA_QUE_NAO_HAJA_LIMITACAO_MINIMA_DE_VALORES_NAO_SERAO_ACEITAS_PROPOSTAS_POR_VALORES_QUE_SEJAM_CONSIDERADOS_PRECO_VIL_QUE_DESDE_JA_FIXO_EM_50%__ARTIGO_891_DO_CPC___TENDO_SIDO_CONCLUIDO_O_TRABALHO_PERICIAL_EXPECA_SE_ALVARA_CONCERNENTE_A_PARCELA_REMANESCENTE_DOS_HONORARIOS_PERICIAIS__OPORTUNAMENTE_VOLTEM_CONCLUSOS_PARA_DELIBERACAO_QUANTO_AS_DEMAIS_QUESTOES_PROCESSUAIS_PENDENTES_
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DECISÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

Vistos para decisão. 

I – Relativamente às petições de fls. 9.389, 9.435 e 9.524, ressalto que o 

pagamento já foi implementado, conforme tabela de fls. 10.275-10.277. Outrossim, 

quanto aos requerimentos de fls. 9.399, 9.461, 9.467, 9.490, 9.501, 9.504 e 9.506, 

necessária a habilitação dos créditos por meio do procedimento próprio, 

assegurada, contudo, a reserva dos créditos para ulterior inclusão na classe própria, 

com fulcro no art. 6º, §3º, da Lei nº 11.101/05, caso atendida a exigência legal. 

Intime-se o Administrador Judicial. 

II – Em relação às petições de fls. 9.393, 10.009-10.011 e 10.312-10.313, 

assinalo que as habilitações retardatárias, por força de lei (Lei n. 11.101/05, art. 10, 

§5º), devem tramitar em autos autônomos e apartados, daí porque qualquer 

peticionamento e acompanhamento processual deve ser realizado junto ao 

respectivo processo de habilitação, observado o processamento na forma do arts. 

13 a 15 da Lei n. 11.101/05. Intimem-se.

III – Ciente dos relatórios mensais apresentados pelo Administrador 

Judicial às fls. 9.797-9.799. Intime-se-o para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente as contas demonstrativas mensais que especifiquem eventuais receitas 

ou despesas da massa a partir do mês de julho de 2019, consoante o disposto no 

art. 22, III, alínea "p", da Lei n. 11.101/05.

IV – Ante a certidão de fl. 9.919 e a petição de fls. 10.279-10.281, colha-

se a manifestação do Ministério Público acerca da pretensa expedição de alvará. 

Outrossim, ante as informações prestadas às fls. 10.310-10.311, intime-se o parquet 

acerca do pedido de alienação formulado pelo Administrador Judicial às fls. 

10.574-10.579. 

V – Diante da prestação de contas de fls. 10.128-10.130, intime-se o 

Ministério Público, a falida e os interessados com representação nos autos (se 

necessário, por intimação via DJSC).
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VI – Atenda-se ao ofício de fl. 9.440, instruindo a resposta com as 

informações prestadas pelo Administrador Judicial às fls. 9.469-9.470 e cópia da 

decisão de fls. 9.478-9.479. 

VII – Intime-se o Administrador para que informe acerca do andamento 

dos trabalhos de avaliação das vigas de concreto e lajes de propriedade da massa, 

ou forneça novo endereço do avaliador nomeado à fl. 9.325, considerando o retorno 

do AR de fl. 9.361. 

VIII – Por meio da decisão de fls. 8.587-8.589, este juízo, ao apreciar o 

pedido de venda direta de produtos depositados em nome da massa falida 

(uniformes, tênis, mochilas, retalhos e malhas), consignou que os bens em questão 

se tratam de bens móveis e produtos da falida que, além de potencialmente gerar 

custos com o depósito, degradam-se diariamente com o desuso. Por tal razão, 

restou deliberado que a realização do ativo na modalidade leilão, a princípio, não 

consistiria o método mais eficiente para a maximização dos ativos da massa. 

Com efeito, as informações trazidas pelo Administrador Judicial (fls. 9.471-

9.474), pelo avaliador (fls. 9.406-9.426) e pela leiloeira, aliados ao laudo de 

avaliação complementar, dão conta que, de fato, a rápida deterioração dos bens e a 

sua dificuldade de conservação demandam providências para a venda imediata, a 

fim de que não haja mais prejuízos. 

Daí porque não merece prosperar a impugnação ofertada às fls. 9.100-

9.105, na medida em que, além de não apresentar avaliação técnica comparativa, 

valeu-se de preços de mercado que não se coadunam com o estado atual dos 

produtos. Como bem ressaltado pelo representante do Ministério Público, "a 

impugnação apresentada pelo banco credor tomou como parâmetro bens em 

diverso estado de conservação e aptos a comercialização, o que não é o caso dos 

autos, pendendo a resistência apresentada, portanto, de base na realidade concreta 

existente". (fls. 9.485-9.486).

Com efeito, dentre os bens a serem alienados encontram-se camisas e 

bermudas já adaptadas com o logotipo e distintivos dos entes escolares a que se 

encontravam destinadas (fls. 9.475-9.477), portanto de comercialização inviável, 

cujo custo de reforma supera o próprio valor de produção. Ademais, tratam-se de 

bens perecíveis, deterioráveis, sujeitos à desvalorização, e de conservação 

arriscada e dispendiosa, depositados há demasiado tempo, como se infere também 
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das fotografias de fls. 9.408-9.426.

Ante o exposto, rejeito a impugnação ofertada e defiro o pedido de 

venda direta, com fulcro no art. 144 da Lei n. 11.101/05. 

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas sem manifestação ou 

objeções, intime-se a leiloeira já nomeada (Elizabete Ubialli) para que proceda à 

venda direta dos bens, mediante remuneração de 5% sobre o valor efetivamente 

alienado e prazo de 30 (trinta) dias para ultimação do procedimento. 

Todas as propostas apresentadas tempestivamente à leiloeira serão 

ponderadas por este juízo, falida, credores, Administrador Judicial e Ministério 

Público, acerca de sua pertinência.

Ainda que não haja limitação mínima de valores, não serão aceitas 

propostas por valores que sejam considerados preço vil, que desde já fixo em 50% 

(artigo 891 do CPC).

Tendo sido concluído o trabalho pericial, expeça-se alvará concernente à 

parcela remanescente dos honorários periciais.

Oportunamente, voltem conclusos para deliberação quanto às demais 

questões processuais pendentes. 

Blumenau (SC), 15 de maio de 2020.

Quitéria Tamanini Vieira Peres 
Juíza de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0361/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  D.J 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  D.J 
 Jaison de Souza (OAB 17596/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "I   -   Relativamente   às   petições   de   fls.   9.389,   9.435   e   9.524,   ressalto   que   o   pagamento   já   foi 
 implementado,   conforme   tabela   de   fls.   10.275-10.277.   Outrossim,   quanto   aos   requerimentos   de   fls.   9.399, 
 9.461,   9.467,   9.490,   9.501,   9.504   e   9.506,   necessária   a   habilitação   dos   créditos   por   meio   do   procedimento 
 próprio,   assegurada,   contudo,   a   reserva   dos   créditos   para   ulterior   inclusão   na   classe   própria,   com   fulcro   no   art. 
 6º,   §3º,   da   Lei   nº   11.101/05,   caso   atendida   a   exigência   legal.   Intime-se   o   Administrador   Judicial.   II   -   Em 
 relação   às   petições   de   fls.   9.393,   10.009-10.011   e   10.312-10.313,   assinalo   que   as   habilitações   retardatárias, 
 por   força   de   lei   (Lei   n.   11.101/05,   art.   10,   §5º),   devem   tramitar   em   autos   autônomos   e   apartados,   daí   porque 
 qualquer   peticionamento   e   acompanhamento   processual   deve   ser   realizado   junto   ao   respectivo   processo   de 
 habilitação,   observado   o   processamento   na   forma   do   arts.   13   a   15   da   Lei   n.   11.101/05.   Intimem-se.   III   -   Ciente 
 dos   relatórios   mensais   apresentados   pelo   Administrador   Judicial   às   fls.   9.797-9.799.   Intime-se-o   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   as   contas   demonstrativas   mensais   que   especifiquem   eventuais   receitas 
 ou   despesas   da   massa   a   partir   do   mês   de   julho   de   2019,   consoante   o   disposto   no   art.   22,   III,   alínea   "p",   da   Lei 
 n.   11.101/05.   IV   -   Ante   a   certidão   de   fl.   9.919   e   a   petição   de   fls.   10.279-10.281,   colha-se   a   manifestação   do 
 Ministério   Público   acerca   da   pretensa   expedição   de   alvará.   Outrossim,   ante   as   informações   prestadas   às   fls. 
 10.310-10.311,   intime-se   o   parquet   acerca   do   pedido   de   alienação   formulado   pelo   Administrador   Judicial   às 
 fls.   10.574-10.579.   V   -   Diante   da   prestação   de   contas   de   fls.   10.128-10.130,   intime-se   o   Ministério   Público,   a 
 falida   e   os   interessados   com   representação   nos   autos   (se   necessário,   por   intimação   via   DJSC).   VI   -   Atenda-se 
 ao   ofício   de   fl.   9.440,   instruindo   a   resposta   com   as   informações   prestadas   pelo   Administrador   Judicial   às   fls. 
 9.469-9.470   e   cópia   da   decisão   de   fls.   9.478-9.479.   VII   -   Intime-se   o   Administrador   para   que   informe   acerca   do 
 andamento   dos   trabalhos   de   avaliação   das   vigas   de   concreto   e   lajes   de   propriedade   da   massa,   ou   forneça 
 novo   endereço   do   avaliador   nomeado   à   fl.   9.325,   considerando   o   retorno   do   AR   de   fl.   9.361.   VIII   -   Por   meio   da 
 decisão   de   fls.   8.587-8.589,   este   juízo,   ao   apreciar   o   pedido   de   venda   direta   de   produtos   depositados   em 
 nome   da   massa   falida   (uniformes,   tênis,   mochilas,   retalhos   e   malhas),   consignou   que   os   bens   em   questão   se 
 tratam   de   bens   móveis   e   produtos   da   falida   que,   além   de   potencialmente   gerar   custos   com   o   depósito, 
 degradam-se   diariamente   com   o   desuso.   Por   tal   razão,   restou   deliberado   que   a   realização   do   ativo   na 
 modalidade   leilão,   a   princípio,   não   consistiria   o   método   mais   eficiente   para   a   maximização   dos   ativos   da 
 massa.   Com   efeito,   as   informações   trazidas   pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9.471-9.474),   pelo   avaliador   (fls. 
 9.406-9.426)   e   pela   leiloeira,   aliados   ao   laudo   de   avaliação   complementar,   dão   conta   que,   de   fato,   a   rápida 
 deterioração   dos   bens   e   a   sua   dificuldade   de   conservação   demandam   providências   para   a   venda   imediata,   a 
 fim   de   que   não   haja   mais   prejuízos.   Daí   porque   não   merece   prosperar   a   impugnação   ofertada   às   fls. 
 9.100-9.105,   na   medida   em   que,   além   de   não   apresentar   avaliação   técnica   comparativa,   valeu-se   de   preços 
 de   mercado   que   não   se   coadunam   com   o   estado   atual   dos   produtos.   Como   bem   ressaltado   pelo   representante 
 do   Ministério   Público,   "a   impugnação   apresentada   pelo   banco   credor   tomou   como   parâmetro   bens   em   diverso 
 estado   de   conservação   e   aptos   a   comercialização,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos,   pendendo   a   resistência 
 apresentada,   portanto,   de   base   na   realidade   concreta   existente".   (fls.   9.485-9.486).   Com   efeito,   dentre   os   bens 
 a   serem   alienados   encontram-se   camisas   e   bermudas   já   adaptadas   com   o   logotipo   e   distintivos   dos   entes 
 escolares   a   que   se   encontravam   destinadas   (fls.   9.475-9.477),   portanto   de   comercialização   inviável,   cujo   custo 
 de   reforma   supera   o   próprio   valor   de   produção.   Ademais,   tratam-se   de   bens   perecíveis,   deterioráveis,   sujeitos 
 à   desvalorização,   e   de   conservação   arriscada   e   dispendiosa,   depositados   há   demasiado   tempo,   como   se 
 infere   também   das   fotografias   de   fls.   9.408-9.426.   Ante   o   exposto,   rejeito   a   impugnação   ofertada   e   defiro   o 
 pedido   de   venda   direta,   com   fulcro   no   art.   144   da   Lei   n.   11.101/05.   Decorrido   o   prazo   de   48   (quarenta   e   oito) 
 horas   sem   manifestação   ou   objeções,   intime-se   a   leiloeira   já   nomeada   (Elizabete   Ubialli)   para   que   proceda   à 
 venda   direta   dos   bens,   mediante   remuneração   de   5%   sobre   o   valor   efetivamente   alienado   e   prazo   de   30 
 (trinta)   dias   para   ultimação   do   procedimento.   Todas   as   propostas   apresentadas   tempestivamente   à   leiloeira 
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 serão   ponderadas   por   este   juízo,   falida,   credores,   Administrador   Judicial   e   Ministério   Público,   acerca   de   sua 
 pertinência.   Ainda   que   não   haja   limitação   mínima   de   valores,   não   serão   aceitas   propostas   por   valores   que 
 sejam   considerados   preço   vil,   que   desde   já   fixo   em   50%   (artigo   891   do   CPC).   Tendo   sido   concluído   o   trabalho 
 pericial,   expeça-se   alvará   concernente   à   parcela   remanescente   dos   honorários   periciais.   Oportunamente, 
 voltem conclusos para deliberação quanto às demais questões processuais pendentes." 

           Blumenau, 15 de maio de 2020. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0366/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Tebar Neto (OAB 316924/SP)  D.J 
 Paulo Antonio Muller (OAB 30741/SC)  D.J 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  D.J 
 Ariosto Mila Peixoto  (OAB 125311/SP)  D.J 
 Sadi Bonatto (OAB 10011/PR)  D.J 
 Ivoni Macoppi (OAB 18503/SC)  D.J 
 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR (OAB 
 154695/SP) 

 D.J 

 Alex Sandro da Silva (OAB 254225/SP)  D.J 
 Kelin Cristina Correia Eickenberg (OAB 21930/SC)  D.J 
 Cesar Mafra (OAB 7912/SC)  D.J 
 Jefferson Miranda (OAB 17209/SC)  D.J 
 Carla Alexandra Rodrigues Veiga (OAB 153811/SP)  D.J 
 Aurélio Miguel Bowens da Silva (OAB 17667/SC)  D.J 
 Pablo de Oliveira (OAB 30491/SC)  D.J 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 174817/SP)  D.J 
 Nelson Antônio Reis Simas Júnior (OAB 22332/SC)  D.J 
 Simone Nicacio da Silva (OAB 10419/SC)  D.J 
 Fabio Andrei de Novais (OAB 17597/SC)  D.J 
 Letícia Durieux (OAB 24349/SC)  D.J 
 Alexandre Nelson Ferraz (OAB 36530/SC)  D.J 
 Caroline Machado Rizzo (OAB 243178/SP)  D.J 
 Fabio Luis Paparotti Barboza (OAB 244065/SP)  D.J 
 Fernanda Martins (OAB 39313/SC)  D.J 
 Jean Carlos Venturi (OAB 24035/SC)  D.J 
 Elaine Tomaz Vieira (OAB 217856/SP)  D.J 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  D.J 
 Fabiana de Moura Medeiros Feba (OAB 278593/SP)  D.J 
 Raquel de Amorim (OAB 29344/SC)  D.J 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 32772/DF)  D.J 
 Susan Catarine Schwanz (OAB 51646/SC)  D.J 
 Tatiana Denise dos Santos (OAB 11313/SC)  D.J 
 Lazaro Ramos de Oliveira (OAB 116472/SP)  D.J 
 Osmar Packer (OAB 8589/SC)  D.J 
 Osmar Pacher (OAB 8589/SC)  D.J 
 Juliano Ricardo Schmitt (OAB 20875/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "I   -   Relativamente   às   petições   de   fls.   9.389,   9.435   e   9.524,   ressalto   que   o   pagamento   já   foi 
 implementado,   conforme   tabela   de   fls.   10.275-10.277.   Outrossim,   quanto   aos   requerimentos   de   fls.   9.399, 
 9.461,   9.467,   9.490,   9.501,   9.504   e   9.506,   necessária   a   habilitação   dos   créditos   por   meio   do   procedimento 
 próprio,   assegurada,   contudo,   a   reserva   dos   créditos   para   ulterior   inclusão   na   classe   própria,   com   fulcro   no   art. 
 6º,   §3º,   da   Lei   nº   11.101/05,   caso   atendida   a   exigência   legal.   Intime-se   o   Administrador   Judicial.   II   -   Em 
 relação   às   petições   de   fls.   9.393,   10.009-10.011   e   10.312-10.313,   assinalo   que   as   habilitações   retardatárias, 
 por   força   de   lei   (Lei   n.   11.101/05,   art.   10,   §5º),   devem   tramitar   em   autos   autônomos   e   apartados,   daí   porque 
 qualquer   peticionamento   e   acompanhamento   processual   deve   ser   realizado   junto   ao   respectivo   processo   de 
 habilitação,   observado   o   processamento   na   forma   do   arts.   13   a   15   da   Lei   n.   11.101/05.   Intimem-se.   III   -   Ciente 
 dos   relatórios   mensais   apresentados   pelo   Administrador   Judicial   às   fls.   9.797-9.799.   Intime-se-o   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   as   contas   demonstrativas   mensais   que   especifiquem   eventuais   receitas 
 ou   despesas   da   massa   a   partir   do   mês   de   julho   de   2019,   consoante   o   disposto   no   art.   22,   III,   alínea   "p",   da   Lei 
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 n.   11.101/05.   IV   -   Ante   a   certidão   de   fl.   9.919   e   a   petição   de   fls.   10.279-10.281,   colha-se   a   manifestação   do 
 Ministério   Público   acerca   da   pretensa   expedição   de   alvará.   Outrossim,   ante   as   informações   prestadas   às   fls. 
 10.310-10.311,   intime-se   o   parquet   acerca   do   pedido   de   alienação   formulado   pelo   Administrador   Judicial   às 
 fls.   10.574-10.579.   V   -   Diante   da   prestação   de   contas   de   fls.   10.128-10.130,   intime-se   o   Ministério   Público,   a 
 falida   e   os   interessados   com   representação   nos   autos   (se   necessário,   por   intimação   via   DJSC).   VI   -   Atenda-se 
 ao   ofício   de   fl.   9.440,   instruindo   a   resposta   com   as   informações   prestadas   pelo   Administrador   Judicial   às   fls. 
 9.469-9.470   e   cópia   da   decisão   de   fls.   9.478-9.479.   VII   -   Intime-se   o   Administrador   para   que   informe   acerca   do 
 andamento   dos   trabalhos   de   avaliação   das   vigas   de   concreto   e   lajes   de   propriedade   da   massa,   ou   forneça 
 novo   endereço   do   avaliador   nomeado   à   fl.   9.325,   considerando   o   retorno   do   AR   de   fl.   9.361.   VIII   -   Por   meio   da 
 decisão   de   fls.   8.587-8.589,   este   juízo,   ao   apreciar   o   pedido   de   venda   direta   de   produtos   depositados   em 
 nome   da   massa   falida   (uniformes,   tênis,   mochilas,   retalhos   e   malhas),   consignou   que   os   bens   em   questão   se 
 tratam   de   bens   móveis   e   produtos   da   falida   que,   além   de   potencialmente   gerar   custos   com   o   depósito, 
 degradam-se   diariamente   com   o   desuso.   Por   tal   razão,   restou   deliberado   que   a   realização   do   ativo   na 
 modalidade   leilão,   a   princípio,   não   consistiria   o   método   mais   eficiente   para   a   maximização   dos   ativos   da 
 massa.   Com   efeito,   as   informações   trazidas   pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9.471-9.474),   pelo   avaliador   (fls. 
 9.406-9.426)   e   pela   leiloeira,   aliados   ao   laudo   de   avaliação   complementar,   dão   conta   que,   de   fato,   a   rápida 
 deterioração   dos   bens   e   a   sua   dificuldade   de   conservação   demandam   providências   para   a   venda   imediata,   a 
 fim   de   que   não   haja   mais   prejuízos.   Daí   porque   não   merece   prosperar   a   impugnação   ofertada   às   fls. 
 9.100-9.105,   na   medida   em   que,   além   de   não   apresentar   avaliação   técnica   comparativa,   valeu-se   de   preços 
 de   mercado   que   não   se   coadunam   com   o   estado   atual   dos   produtos.   Como   bem   ressaltado   pelo   representante 
 do   Ministério   Público,   "a   impugnação   apresentada   pelo   banco   credor   tomou   como   parâmetro   bens   em   diverso 
 estado   de   conservação   e   aptos   a   comercialização,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos,   pendendo   a   resistência 
 apresentada,   portanto,   de   base   na   realidade   concreta   existente".   (fls.   9.485-9.486).   Com   efeito,   dentre   os   bens 
 a   serem   alienados   encontram-se   camisas   e   bermudas   já   adaptadas   com   o   logotipo   e   distintivos   dos   entes 
 escolares   a   que   se   encontravam   destinadas   (fls.   9.475-9.477),   portanto   de   comercialização   inviável,   cujo   custo 
 de   reforma   supera   o   próprio   valor   de   produção.   Ademais,   tratam-se   de   bens   perecíveis,   deterioráveis,   sujeitos 
 à   desvalorização,   e   de   conservação   arriscada   e   dispendiosa,   depositados   há   demasiado   tempo,   como   se 
 infere   também   das   fotografias   de   fls.   9.408-9.426.   Ante   o   exposto,   rejeito   a   impugnação   ofertada   e   defiro   o 
 pedido   de   venda   direta,   com   fulcro   no   art.   144   da   Lei   n.   11.101/05.   Decorrido   o   prazo   de   48   (quarenta   e   oito) 
 horas   sem   manifestação   ou   objeções,   intime-se   a   leiloeira   já   nomeada   (Elizabete   Ubialli)   para   que   proceda   à 
 venda   direta   dos   bens,   mediante   remuneração   de   5%   sobre   o   valor   efetivamente   alienado   e   prazo   de   30 
 (trinta)   dias   para   ultimação   do   procedimento.   Todas   as   propostas   apresentadas   tempestivamente   à   leiloeira 
 serão   ponderadas   por   este   juízo,   falida,   credores,   Administrador   Judicial   e   Ministério   Público,   acerca   de   sua 
 pertinência.   Ainda   que   não   haja   limitação   mínima   de   valores,   não   serão   aceitas   propostas   por   valores   que 
 sejam   considerados   preço   vil,   que   desde   já   fixo   em   50%   (artigo   891   do   CPC).   Tendo   sido   concluído   o   trabalho 
 pericial,   expeça-se   alvará   concernente   à   parcela   remanescente   dos   honorários   periciais.   Oportunamente, 
 voltem conclusos para deliberação quanto às demais questões processuais pendentes." 

           Blumenau, 17 de maio de 2020. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0361/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3304,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   19/05/2020,   com   início   do   prazo   em   20/05/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  09/06/2020 
 Ricardo Rosetti Piva (OAB 38879/PR)  15  09/06/2020 
 Assione Santos (OAB 283602/SP)  15  09/06/2020 
 Jaison de Souza (OAB 17596/SC)  15  09/06/2020 

           Teor   do   ato:   "I   -   Relativamente   às   petições   de   fls.   9.389,   9.435   e   9.524,   ressalto   que   o   pagamento   já   foi 
 implementado,   conforme   tabela   de   fls.   10.275-10.277.   Outrossim,   quanto   aos   requerimentos   de   fls.   9.399, 
 9.461,   9.467,   9.490,   9.501,   9.504   e   9.506,   necessária   a   habilitação   dos   créditos   por   meio   do   procedimento 
 próprio,   assegurada,   contudo,   a   reserva   dos   créditos   para   ulterior   inclusão   na   classe   própria,   com   fulcro   no   art. 
 6º,   §3º,   da   Lei   nº   11.101/05,   caso   atendida   a   exigência   legal.   Intime-se   o   Administrador   Judicial.   II   -   Em 
 relação   às   petições   de   fls.   9.393,   10.009-10.011   e   10.312-10.313,   assinalo   que   as   habilitações   retardatárias, 
 por   força   de   lei   (Lei   n.   11.101/05,   art.   10,   §5º),   devem   tramitar   em   autos   autônomos   e   apartados,   daí   porque 
 qualquer   peticionamento   e   acompanhamento   processual   deve   ser   realizado   junto   ao   respectivo   processo   de 
 habilitação,   observado   o   processamento   na   forma   do   arts.   13   a   15   da   Lei   n.   11.101/05.   Intimem-se.   III   -   Ciente 
 dos   relatórios   mensais   apresentados   pelo   Administrador   Judicial   às   fls.   9.797-9.799.   Intime-se-o   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   as   contas   demonstrativas   mensais   que   especifiquem   eventuais   receitas 
 ou   despesas   da   massa   a   partir   do   mês   de   julho   de   2019,   consoante   o   disposto   no   art.   22,   III,   alínea   "p",   da   Lei 
 n.   11.101/05.   IV   -   Ante   a   certidão   de   fl.   9.919   e   a   petição   de   fls.   10.279-10.281,   colha-se   a   manifestação   do 
 Ministério   Público   acerca   da   pretensa   expedição   de   alvará.   Outrossim,   ante   as   informações   prestadas   às   fls. 
 10.310-10.311,   intime-se   o   parquet   acerca   do   pedido   de   alienação   formulado   pelo   Administrador   Judicial   às 
 fls.   10.574-10.579.   V   -   Diante   da   prestação   de   contas   de   fls.   10.128-10.130,   intime-se   o   Ministério   Público,   a 
 falida   e   os   interessados   com   representação   nos   autos   (se   necessário,   por   intimação   via   DJSC).   VI   -   Atenda-se 
 ao   ofício   de   fl.   9.440,   instruindo   a   resposta   com   as   informações   prestadas   pelo   Administrador   Judicial   às   fls. 
 9.469-9.470   e   cópia   da   decisão   de   fls.   9.478-9.479.   VII   -   Intime-se   o   Administrador   para   que   informe   acerca   do 
 andamento   dos   trabalhos   de   avaliação   das   vigas   de   concreto   e   lajes   de   propriedade   da   massa,   ou   forneça 
 novo   endereço   do   avaliador   nomeado   à   fl.   9.325,   considerando   o   retorno   do   AR   de   fl.   9.361.   VIII   -   Por   meio   da 
 decisão   de   fls.   8.587-8.589,   este   juízo,   ao   apreciar   o   pedido   de   venda   direta   de   produtos   depositados   em 
 nome   da   massa   falida   (uniformes,   tênis,   mochilas,   retalhos   e   malhas),   consignou   que   os   bens   em   questão   se 
 tratam   de   bens   móveis   e   produtos   da   falida   que,   além   de   potencialmente   gerar   custos   com   o   depósito, 
 degradam-se   diariamente   com   o   desuso.   Por   tal   razão,   restou   deliberado   que   a   realização   do   ativo   na 
 modalidade   leilão,   a   princípio,   não   consistiria   o   método   mais   eficiente   para   a   maximização   dos   ativos   da 
 massa.   Com   efeito,   as   informações   trazidas   pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9.471-9.474),   pelo   avaliador   (fls. 
 9.406-9.426)   e   pela   leiloeira,   aliados   ao   laudo   de   avaliação   complementar,   dão   conta   que,   de   fato,   a   rápida 
 deterioração   dos   bens   e   a   sua   dificuldade   de   conservação   demandam   providências   para   a   venda   imediata,   a 
 fim   de   que   não   haja   mais   prejuízos.   Daí   porque   não   merece   prosperar   a   impugnação   ofertada   às   fls. 
 9.100-9.105,   na   medida   em   que,   além   de   não   apresentar   avaliação   técnica   comparativa,   valeu-se   de   preços 
 de   mercado   que   não   se   coadunam   com   o   estado   atual   dos   produtos.   Como   bem   ressaltado   pelo   representante 
 do   Ministério   Público,   "a   impugnação   apresentada   pelo   banco   credor   tomou   como   parâmetro   bens   em   diverso 
 estado   de   conservação   e   aptos   a   comercialização,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos,   pendendo   a   resistência 
 apresentada,   portanto,   de   base   na   realidade   concreta   existente".   (fls.   9.485-9.486).   Com   efeito,   dentre   os   bens 
 a   serem   alienados   encontram-se   camisas   e   bermudas   já   adaptadas   com   o   logotipo   e   distintivos   dos   entes 
 escolares   a   que   se   encontravam   destinadas   (fls.   9.475-9.477),   portanto   de   comercialização   inviável,   cujo   custo 
 de   reforma   supera   o   próprio   valor   de   produção.   Ademais,   tratam-se   de   bens   perecíveis,   deterioráveis,   sujeitos 
 à   desvalorização,   e   de   conservação   arriscada   e   dispendiosa,   depositados   há   demasiado   tempo,   como   se 
 infere   também   das   fotografias   de   fls.   9.408-9.426.   Ante   o   exposto,   rejeito   a   impugnação   ofertada   e   defiro   o 
 pedido   de   venda   direta,   com   fulcro   no   art.   144   da   Lei   n.   11.101/05.   Decorrido   o   prazo   de   48   (quarenta   e   oito) 
 horas   sem   manifestação   ou   objeções,   intime-se   a   leiloeira   já   nomeada   (Elizabete   Ubialli)   para   que   proceda   à 
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 venda   direta   dos   bens,   mediante   remuneração   de   5%   sobre   o   valor   efetivamente   alienado   e   prazo   de   30 
 (trinta)   dias   para   ultimação   do   procedimento.   Todas   as   propostas   apresentadas   tempestivamente   à   leiloeira 
 serão   ponderadas   por   este   juízo,   falida,   credores,   Administrador   Judicial   e   Ministério   Público,   acerca   de   sua 
 pertinência.   Ainda   que   não   haja   limitação   mínima   de   valores,   não   serão   aceitas   propostas   por   valores   que 
 sejam   considerados   preço   vil,   que   desde   já   fixo   em   50%   (artigo   891   do   CPC).   Tendo   sido   concluído   o   trabalho 
 pericial,   expeça-se   alvará   concernente   à   parcela   remanescente   dos   honorários   periciais.   Oportunamente, 
 voltem conclusos para deliberação quanto às demais questões processuais pendentes." 

           Blumenau, 19 de maio de 2020. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0366/2020,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº 
 3304,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   19/05/2020,   com   início   do   prazo   em   20/05/2020,   conforme 
 disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Roberto Tebar Neto (OAB 316924/SP)  15  09/06/2020 
 Paulo Antonio Muller (OAB 30741/SC)  15  09/06/2020 
 Realsi Roberto Citadella (OAB 47925/SP)  15  09/06/2020 
 Ariosto Mila Peixoto  (OAB 125311/SP)  15  09/06/2020 
 Sadi Bonatto (OAB 10011/PR)  15  09/06/2020 
 Ivoni Macoppi (OAB 18503/SC)  15  09/06/2020 
 ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR (OAB 154695/SP)  15  09/06/2020 
 Alex Sandro da Silva (OAB 254225/SP)  15  09/06/2020 
 Kelin Cristina Correia Eickenberg (OAB 21930/SC)  15  09/06/2020 
 Cesar Mafra (OAB 7912/SC)  15  09/06/2020 
 Jefferson Miranda (OAB 17209/SC)  15  09/06/2020 
 Carla Alexandra Rodrigues Veiga (OAB 153811/SP)  15  09/06/2020 
 Aurélio Miguel Bowens da Silva (OAB 17667/SC)  15  09/06/2020 
 Pablo de Oliveira (OAB 30491/SC)  15  09/06/2020 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 174817/SP)  15  09/06/2020 
 Nelson Antônio Reis Simas Júnior (OAB 22332/SC)  15  09/06/2020 
 Simone Nicacio da Silva (OAB 10419/SC)  15  09/06/2020 
 Fabio Andrei de Novais (OAB 17597/SC)  15  09/06/2020 
 Letícia Durieux (OAB 24349/SC)  15  09/06/2020 
 Alexandre Nelson Ferraz (OAB 36530/SC)  15  09/06/2020 
 Caroline Machado Rizzo (OAB 243178/SP)  15  09/06/2020 
 Fabio Luis Paparotti Barboza (OAB 244065/SP)  15  09/06/2020 
 Fernanda Martins (OAB 39313/SC)  15  09/06/2020 
 Jean Carlos Venturi (OAB 24035/SC)  15  09/06/2020 
 Elaine Tomaz Vieira (OAB 217856/SP)  15  09/06/2020 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  15  09/06/2020 
 Fabiana de Moura Medeiros Feba (OAB 278593/SP)  15  09/06/2020 
 Raquel de Amorim (OAB 29344/SC)  15  09/06/2020 
 Maurício Loddi Gonçalves (OAB 32772/DF)  15  09/06/2020 
 Susan Catarine Schwanz (OAB 51646/SC)  15  09/06/2020 
 Tatiana Denise dos Santos (OAB 11313/SC)  15  09/06/2020 
 Lazaro Ramos de Oliveira (OAB 116472/SP)  15  09/06/2020 
 Osmar Packer (OAB 8589/SC)  15  09/06/2020 
 Osmar Pacher (OAB 8589/SC)  15  09/06/2020 
 Juliano Ricardo Schmitt (OAB 20875/SC)  15  09/06/2020 

           Teor   do   ato:   "I   -   Relativamente   às   petições   de   fls.   9.389,   9.435   e   9.524,   ressalto   que   o   pagamento   já   foi 
 implementado,   conforme   tabela   de   fls.   10.275-10.277.   Outrossim,   quanto   aos   requerimentos   de   fls.   9.399, 
 9.461,   9.467,   9.490,   9.501,   9.504   e   9.506,   necessária   a   habilitação   dos   créditos   por   meio   do   procedimento 
 próprio,   assegurada,   contudo,   a   reserva   dos   créditos   para   ulterior   inclusão   na   classe   própria,   com   fulcro   no   art. 
 6º,   §3º,   da   Lei   nº   11.101/05,   caso   atendida   a   exigência   legal.   Intime-se   o   Administrador   Judicial.   II   -   Em 
 relação   às   petições   de   fls.   9.393,   10.009-10.011   e   10.312-10.313,   assinalo   que   as   habilitações   retardatárias, 
 por   força   de   lei   (Lei   n.   11.101/05,   art.   10,   §5º),   devem   tramitar   em   autos   autônomos   e   apartados,   daí   porque 
 qualquer   peticionamento   e   acompanhamento   processual   deve   ser   realizado   junto   ao   respectivo   processo   de 
 habilitação,   observado   o   processamento   na   forma   do   arts.   13   a   15   da   Lei   n.   11.101/05.   Intimem-se.   III   -   Ciente 
 dos   relatórios   mensais   apresentados   pelo   Administrador   Judicial   às   fls.   9.797-9.799.   Intime-se-o   para   que,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   as   contas   demonstrativas   mensais   que   especifiquem   eventuais   receitas 
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 ou   despesas   da   massa   a   partir   do   mês   de   julho   de   2019,   consoante   o   disposto   no   art.   22,   III,   alínea   "p",   da   Lei 
 n.   11.101/05.   IV   -   Ante   a   certidão   de   fl.   9.919   e   a   petição   de   fls.   10.279-10.281,   colha-se   a   manifestação   do 
 Ministério   Público   acerca   da   pretensa   expedição   de   alvará.   Outrossim,   ante   as   informações   prestadas   às   fls. 
 10.310-10.311,   intime-se   o   parquet   acerca   do   pedido   de   alienação   formulado   pelo   Administrador   Judicial   às 
 fls.   10.574-10.579.   V   -   Diante   da   prestação   de   contas   de   fls.   10.128-10.130,   intime-se   o   Ministério   Público,   a 
 falida   e   os   interessados   com   representação   nos   autos   (se   necessário,   por   intimação   via   DJSC).   VI   -   Atenda-se 
 ao   ofício   de   fl.   9.440,   instruindo   a   resposta   com   as   informações   prestadas   pelo   Administrador   Judicial   às   fls. 
 9.469-9.470   e   cópia   da   decisão   de   fls.   9.478-9.479.   VII   -   Intime-se   o   Administrador   para   que   informe   acerca   do 
 andamento   dos   trabalhos   de   avaliação   das   vigas   de   concreto   e   lajes   de   propriedade   da   massa,   ou   forneça 
 novo   endereço   do   avaliador   nomeado   à   fl.   9.325,   considerando   o   retorno   do   AR   de   fl.   9.361.   VIII   -   Por   meio   da 
 decisão   de   fls.   8.587-8.589,   este   juízo,   ao   apreciar   o   pedido   de   venda   direta   de   produtos   depositados   em 
 nome   da   massa   falida   (uniformes,   tênis,   mochilas,   retalhos   e   malhas),   consignou   que   os   bens   em   questão   se 
 tratam   de   bens   móveis   e   produtos   da   falida   que,   além   de   potencialmente   gerar   custos   com   o   depósito, 
 degradam-se   diariamente   com   o   desuso.   Por   tal   razão,   restou   deliberado   que   a   realização   do   ativo   na 
 modalidade   leilão,   a   princípio,   não   consistiria   o   método   mais   eficiente   para   a   maximização   dos   ativos   da 
 massa.   Com   efeito,   as   informações   trazidas   pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9.471-9.474),   pelo   avaliador   (fls. 
 9.406-9.426)   e   pela   leiloeira,   aliados   ao   laudo   de   avaliação   complementar,   dão   conta   que,   de   fato,   a   rápida 
 deterioração   dos   bens   e   a   sua   dificuldade   de   conservação   demandam   providências   para   a   venda   imediata,   a 
 fim   de   que   não   haja   mais   prejuízos.   Daí   porque   não   merece   prosperar   a   impugnação   ofertada   às   fls. 
 9.100-9.105,   na   medida   em   que,   além   de   não   apresentar   avaliação   técnica   comparativa,   valeu-se   de   preços 
 de   mercado   que   não   se   coadunam   com   o   estado   atual   dos   produtos.   Como   bem   ressaltado   pelo   representante 
 do   Ministério   Público,   "a   impugnação   apresentada   pelo   banco   credor   tomou   como   parâmetro   bens   em   diverso 
 estado   de   conservação   e   aptos   a   comercialização,   o   que   não   é   o   caso   dos   autos,   pendendo   a   resistência 
 apresentada,   portanto,   de   base   na   realidade   concreta   existente".   (fls.   9.485-9.486).   Com   efeito,   dentre   os   bens 
 a   serem   alienados   encontram-se   camisas   e   bermudas   já   adaptadas   com   o   logotipo   e   distintivos   dos   entes 
 escolares   a   que   se   encontravam   destinadas   (fls.   9.475-9.477),   portanto   de   comercialização   inviável,   cujo   custo 
 de   reforma   supera   o   próprio   valor   de   produção.   Ademais,   tratam-se   de   bens   perecíveis,   deterioráveis,   sujeitos 
 à   desvalorização,   e   de   conservação   arriscada   e   dispendiosa,   depositados   há   demasiado   tempo,   como   se 
 infere   também   das   fotografias   de   fls.   9.408-9.426.   Ante   o   exposto,   rejeito   a   impugnação   ofertada   e   defiro   o 
 pedido   de   venda   direta,   com   fulcro   no   art.   144   da   Lei   n.   11.101/05.   Decorrido   o   prazo   de   48   (quarenta   e   oito) 
 horas   sem   manifestação   ou   objeções,   intime-se   a   leiloeira   já   nomeada   (Elizabete   Ubialli)   para   que   proceda   à 
 venda   direta   dos   bens,   mediante   remuneração   de   5%   sobre   o   valor   efetivamente   alienado   e   prazo   de   30 
 (trinta)   dias   para   ultimação   do   procedimento.   Todas   as   propostas   apresentadas   tempestivamente   à   leiloeira 
 serão   ponderadas   por   este   juízo,   falida,   credores,   Administrador   Judicial   e   Ministério   Público,   acerca   de   sua 
 pertinência.   Ainda   que   não   haja   limitação   mínima   de   valores,   não   serão   aceitas   propostas   por   valores   que 
 sejam   considerados   preço   vil,   que   desde   já   fixo   em   50%   (artigo   891   do   CPC).   Tendo   sido   concluído   o   trabalho 
 pericial,   expeça-se   alvará   concernente   à   parcela   remanescente   dos   honorários   periciais.   Oportunamente, 
 voltem conclusos para deliberação quanto às demais questões processuais pendentes." 

           Blumenau, 19 de maio de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Blumenau
1ª Vara Cível
Processo n. 0023368-54.2012.8.24.0008

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 
: 

Encaminho os presentes autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para intimação do Ministério Público.

Blumenau (SC), 17 de maio de 2020.

Rosalvo Moreira de Oliveira
M22026
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Blumenau
1ª Vara Cível

Endereço: Rua Zenaide Santos de Souza, 363, Velha - CEP 89036-901, Fone: (47) 3321-9336, Blumenau-SC - E-mail: 

blumenau.civel1@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0023368-54.2012.8.24.0008 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Massa Falida de Mercosul Comercial e Industrial Ltda. 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 17/05/2020 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 

autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte para intimação do Ministério Público.

Blumenau (SC), 17 de maio de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BLUMENAU  – SANTA CATARINA. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos da Ação de FALÊNCIA  0023368-54.2012.8.24.0008  
     (008.12.023368-9) 
   Mercosul  Comercial e Industrial Ltda. 
   Portia Comercial e Industrial Ltda. 
 
 

GILSON AMILTON SGROTT, 

ADMINISTRADOR JUDICIAL, devidamente nomeado junto aos Autos da 

Recuperação Judicial em epigrafe,  vem com o devido acato perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao Art. 22, inciso III, letra ¨p¨ da Lei e 

Falências e Recuperação de Empresas – LFR, apresentar o  

 

RELATÓRIO MENSAL DO ADMINISTRADOR JUDICIAL  

 - CONTA DEMONSTRATIVA -  

 

relativo ao mês de Agosto a dezembro/2019, nos seguintes termos: 

 

1. Da situação da empresa 

Conforme já relatado, até a presente 

data não houve a continuidade dos negócios da falida, bem como não 

houve a locação de  qualquer bem ou do prédio sede. 
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2. Do Ativo móvel e imóvel  

Informa que foi realizado no mês de 

outubro/2017 a venda dos bens móveis – com exceção dos uniformes –  

pelo valor certo de R$ 3.036.840,00, valor esse já foi depositado em 

conta vinculada. 

 

3. Do ativo monetário 

Nos meses em análise houve a retida 

de valores para o pagamento da remuneração do administrador judicial, 

e pagamento das despesas. 

 

Ademais, no mês de dezembro/2019 

houve a liberação para o pagamento dos credores trabalhista 

extraconcursal no percentual de 85% para cada credor. 

 

Subcontas 

As quantias monetárias pertencentes 

à Massa Falida encontram-se depositadas em conta poupança, vinculada 

ao presente processo e Falência discriminadas em anexo.  

 

No mês em análise o valor total 

depositado  atingiu a seguintes quantia:  

Mês de Referência Valor total em conta 

Janeiro/2019 R$ 3.124.579,01 

Fevereiro R$ 3.134.780,58 

Março R$ 3.146.426,30 

Abril R$ 3.158.115,28 

Maio R$ 3.169.847,68 

Junho R$ 3.181.623,66 

Julho R$ 3.278.726,85 

Agosto R$ 3.290.907,32 
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Setembro R$ 3.302.208,29 

Outubro R$ 3.313.545,99 

Novembro R$ 3.323.993,59 

Dezembro R$ 574.875,45 

 

Os Extratos das Subcontas são 

obtidos junto a Escrivão dessa DD. Vara, e farão parte da prestação de 

contas (Anexo II) para controle das entradas e saídas dos valores e o 

conhecimento do saldo total existente. 

 

5. Das Despesas da Massa 

As despesas da massa então 

concentradas em ENERGIA ELÉTRICA, conforme Demonstrativo de 

Receita e Despesas (anexo I). 

 

6. Relatórios Contábeis  

Segue em anexo os relatórios 

contábeis das receitas e despesas vinculadas a Massa Falida: 

• Conta: Demonstrativo de Receitas e Despesas (anexo I) 

 

7. Valores antecipados pelo 

Administrador Judicial. 

Nos meses em análise foram 

antecipados valores a Massa Falida para pagamento de despesas 

correntes, totalizando a quantia devida até o presente momento de 

R$802,95 (oitocentos e dois reais e noventa e cinco centavos) 

 

9. Da Arrecadação e Avaliação 

Já se encontra em Juízo a arrecadação 

e avaliação dos bens imóveis para venda total. 
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Considerando a existência de  (nova) 

ação cautelar de indisponibilidade de bens promovida pela UNIÃO sobre 

os bens imóveis localizados em Gaspar e a própria sede em Blumenau, 

informa que prossegue-se na busca da liberação dos bens junto a 5ª Vara 

Federal de Blumenau. 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido 

acato perante V.Exa. requerer:  

a) o recebimento da prestação de 

contas mensal do Administrador Judicial junto a Falência de Massa Falida 

de Mercosul e Portia, referente aos meses  de agosto a dezembro de 

2019, requerendo seja recebida a presente prestação relativa aos quatro 

últimos meses em uma única peça, considerando inexistir movimentação 

de valores pelo Administrador Judicial inexistir atividade da Falida. 

 

b) seja, após a devida análise pelos 

órgãos competentes, julgado bom o presente relatório.   

 
 
Nestes Termos,  
É o Relatório.  
 
Blumenau 18 de maio de 2020.   
 
GILSON AMILTON SGROTT 
ADVOGADO – OAB/SC. 9022 
Administrador Judicial na Falência 

 
Anexos: 
I – Demonstrativo de Receitas e Despesas 
II – Relatório das Subcontas vinculadas ao processo 
III – Relatório de antecipação de despesas correntes pelo Adm. Judicial 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/08/2019 à 31/08/2019 

 

 
 
 
 

Subconta nº 13.008.0059-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$         2.349,69 
10/08/19 Juros  R$                8,73 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         2.358,42 
 
 

Subconta nº 14.008.1930-3 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$         5.982,34 
14/08/19 Juros  R$              22,22 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         6.004,56 
 
 

Subconta nº 15.008.4071-1 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$         1.419,83 
01/08/19 Juros R$                5,27 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         1.425,10 
 

 

Subconta nº 15.008.4817-5 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
01/08/19 Saldo R$       96.638,97 
12/08/19 Juros R$            359,01 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       96.997,98 
 
 
Subconta nº 15.008.5935-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$           7.393,02 
23/08/19 Juros R$                27,47 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$           7.420,49 
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Subconta nº 17.008.4142-9 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$     378.129,22 
01/08/19 Juros R$         1.404,75 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     379.533,97 
 

 

Subconta nº 17.008.4143-8 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$     259.875,85 
11/08/19 Juros R$            965,44 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     260.841,29 
 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$     262.812,39 
02/08/19 Juros R$            976,35 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     263.788,74 
 
 

Subconta nº 17.008.4145-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$  1.289.881,30 
11/08/19 Juros R$         4.791,91 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$  1.294.673,21 
 
 
Subconta nº 17.008.4146-5 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$     910.172,22 
11/08/19 Juros R$         3.381,29 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     913.553,51 
 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/08/19 Saldo R$       64.072,02 
02/08/19 Juros R$            238,03 

31/08/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       64.310,05 
 
 

 

TOTAL  R$     3.290.907,32 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/09/2019 à 30/09/2019 

 

 
 
 
 

Subconta nº 13.008.0059-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$         2.358,42 
10/09/19 Juros  R$                8,10 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         2.366,52 
 
 

Subconta nº 14.008.1930-3 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$         6.004,56 
14/09/19 Juros  R$              20,62 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         6.025,18 
 
 

Subconta nº 15.008.4071-1 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$         1.425,10 
01/09/19 Juros R$                4,89 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         1.429,99 
 

 

Subconta nº 15.008.4817-5 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
01/09/19 Saldo R$       96.997,98 
12/09/19 Juros R$            333,09 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       97.331,07 
 
 
Subconta nº 15.008.5935-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$           7.420,49 
23/09/19 Juros R$                25,48 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$           7.445,97 
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Subconta nº 17.008.4142-9 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$     379.533,97 
01/09/19 Juros R$         1.303,32 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     380.837,29 
 

 

Subconta nº 17.008.4143-8 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$     260.841,29 
11/09/19 Juros R$            895,73 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     261.737,02 
 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$     263.788,74 
02/09/19 Juros R$            905,85 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     264.694,59 
 
 

Subconta nº 17.008.4145-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$  1.294.673,21 
11/09/19 Juros R$         4.445,91 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$  1.299.119,12 
 
 
Subconta nº 17.008.4146-5 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$     913.553,51 
11/09/19 Juros R$         3.137,14 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     916.690,65 
 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/09/19 Saldo R$       64.310,05 
02/09/19 Juros R$            220,84 

30/09/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       64.530,89 
 
 

 

TOTAL  R$     3.302.208,29 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/10/2019 à 31/10/2019 

 

 
 
 
 

Subconta nº 13.008.0059-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$         2.366,52 
10/10/19 Juros  R$                8,13 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         2.374,65 
 
 

Subconta nº 14.008.1930-3 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$         6.025,18 
14/10/19 Juros  R$              20,69 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         6.045,87 
 
 

Subconta nº 15.008.4071-1 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$         1.429,99 
01/10/19 Juros R$                4,91 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         1.434,90 
 

 

Subconta nº 15.008.4817-5 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
01/10/19 Saldo R$       97.331,07 
12/10/19 Juros R$            334,23 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       97.665,30 
 
 
Subconta nº 15.008.5935-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$           7.445,97 
23/10/19 Juros R$                23,48 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$           7.469,45 
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Subconta nº 17.008.4142-9 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$     380.837,29 
01/10/19 Juros R$         1.307,80 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     382.145,09 
 

 

Subconta nº 17.008.4143-8 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$     261.737,02 
11/10/19 Juros R$            898,80 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     262.635,82 
 

 

Subconta nº 17.008.4144-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$     264.694,59 
02/10/19 Juros R$            908,96 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     265.603,55 
 
 

Subconta nº 17.008.4145-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$  1.299.119,12 
11/10/19 Juros R$         4.461,18 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$  1.303.580,30 
 
 
Subconta nº 17.008.4146-5 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$     916.690,65 
11/10/19 Juros R$         3.147,92 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$     919.838,57 
 
 

Subconta nº 18.008.1416-6 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/10/19 Saldo R$       64.530,89 
02/10/19 Juros R$            221,60 

31/10/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       64.752,49 
 
 

 

TOTAL  R$     3.313.545,99 
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MASSA FALIDA MERCOSUL COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 

RELATÓRIO MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA 
PERÍODO – 01/11/2019 à 30/11/2019 

 

 
 
 
 

Subconta nº 13.008.0059-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$         2.374,65 
10/11/19 Juros  R$                7,49 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         2.382,14 
 
 

Subconta nº 14.008.1930-3 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$         6.045,87 
14/11/19 Juros  R$              19,06 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         6.064,93 
 
 

Subconta nº 15.008.4071-1 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$         1.434,90 
01/11/19 Juros R$                4,52 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$         1.439,42 
 

 

Subconta nº 15.008.4817-5 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 
01/11/19 Saldo R$       97.665,30 
12/11/19 Juros R$            307,94 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$       97.973,24 
 
 
Subconta nº 15.008.5935-7 
 
DATA DESCRIÇÃO VALOR 

01/11/19 Saldo R$           7.469,45 
23/11/19 Juros R$                23,55 

30/11/19 SALDO TOTAL EM CONTA R$           7.493,00 
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